
P M O / S E M P O F 

P A S T A 

0 1 

PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O Ne. 4 1 6 / 2 0 1 7 / P M O / S E M P O F 

PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O Ne. 4 1 7 / 2 0 1 7 / P M O / S E M P O F 

l . T O M A D A D E PREÇOS 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F 
• D A T A D A A U T O R I Z A Ç Ã O : 2 0 / 1 2 / 2 0 1 7 

• P U B L I C A Ç Ã O DO E D I T A L : 0 5 / 0 1 / 2 0 1 8 

• M E I O S DE P U B L I C A Ç Ã O : l O E P A , D I Á R I O DO P A R Á , D O U E 

• A B E R T U R A DO l e C E R T A M E : 2 2 / 0 1 / 1 8 - D E S E R T O 

• R i ; P U B L I C A Ç Ã O DO E D I T A L : 1 ^ R E P E T I Ç Ã O : 0 6 / 0 2 / 2 0 1 8 

• A B E R T U R A DO 2e C E R T A M E : 0 1 / 0 3 / 1 8 

• R l - S I J L T A D O : L I C I T A Ç Ã O R E V O G A D A 

Z . O B I E T Õ T " ^ 

C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A P A R A O F O R N E C I M E N T O 

n i ; M Ã O D E O B R A P A R A EXECUÇÃO D E S O N D A G E M D A ÁREA DO 

H O S P I T A L JOSÉ B E N I T O P R I A N T E E E S C O L A M U N I C I P A L D E ENSINO 

F U N D A M E N T A L F E L I P E P A T R O N I ( O B R A 0 1 ) ; R E F O R M A DO P O S T O D E 

SAÚDE DO R E P A R T I M E N T O ( O B R A 0 2 ) . 

L I C I T A Ç Ã O 

• D A T A D A A U T U A Ç Ã O : 2 1 / 1 2 / 2 0 1 7 

M U R A L D A P M O . 

3. C O N T R A T A D A : 

L I C I T A Ç Ã O R E V O G A D A / 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

E S T A D O D O PARÁ \

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LIÇITAÇ: 

ANO: P R O C E S S O N° 416/2017 2017 

D O C U M E N T O 

E S P É C I E D A T A N° 

OFÍCIO 30/11/2017 427/2017 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

01/12/2017 665/2017 

^PROCEDÊNCIA: 

àECRf-TARIA MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R D E P L A N E J A M E N T O 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R D E P L A N E J A M E N T O 

ASSUNTO 

cíOLiCITA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA 

REALIZAR O SEGUINTE SERVIÇO: SONDAGEM DA ÁREA DO HOSPITAL JOSÉ BENITO PRIANTE E ESCOLA MUNICIPAL 

DF ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE PATONl. 

A N E X O S : 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

•'i-íOTOCOLO 0 1 1 2 1 7 

GAÍÍINPTE DO P R E F E I T O 

SEMPOF 

01 

01 

12 

12 

17 

17 

A N O T A Ç Õ E S 



E S T Í D C DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNP.. K<:. O, 13. lB0'0l)01-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.253-000 

Ofício n° 427/SEMPOF-Setor de Plar-ejaínenío Óbidos, 30 de Novembro 2017. 

À Senhora. 
MARISA MOI61NHO MODA 

Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Projeto para Processo Licite ót"\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 0 3 1 0 0 3 

S E T O R D E LICIV.VR.ÃO 
Protocolo n° ^GI^/o3Qj_^^^^ 

...M.: õ^. f,2ras 

Dia Oi.^.../.Jd^ í í ^ X . . . 

___t\:cpfif Jor 

Prezada Senhora. 

Pelo presente, encaminhamo; ; Vossa Senhoria, Projeto, para que 

sejam adotadas medidas no sentidc de pi evidenciar, Abertura de Processo 

Licitatcrio, pcio contraia^jao de Mão de Obra de Especializada, para realizar o 

Seguinte serviço: Execução de Serviçcs de Sondagem da Área do Hospital 

José Benito Priante e Esccia Mnnic ip í ' oo F ' s i n o Fundamental Felipe Patroni. 

Segue anexo, projeto completo nurtendo: 

• Memorial Descritivo, fcspociíicaoòes e Normas Técnicas Gerais. 

• Planilha Oiçametitária. 

• Cronograma r ís ico-Finana; iro. 

Atenciosamente, 

AMARILOO BFN SS D £ ANDRADE 

Secretário Municipal de Pjpn.- .^mento Orçamento e Finanças 
Decreio r 0 0 1/2017 



G QuadrÍTî v 
ESTADO DO PARA ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

Memorial Descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais. 

Sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - Óbidos - PA 

0 1 -OBJETIVO 

0 presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios para os serviços a serem realizados de 
sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni. 

0 2 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

02.1 EXECUÇÃO DE 1 2 (DOZE) FUROS NA ÁREA DA ESCOLA FELIPE PATRONI, DE ACORDO 

COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 METROS. 

02.2 EXECUÇÃO DE 10 (DEZ) FUROS NA ÁREA DO HOSPITAL BENEDITO PRIANTE, DE 
ACORDO COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 
METROS. 

03-GENERALIDADES: 

- SONDAGEM 

A sondagem a ser realizada será do tipo SPT, A sondagem SPT, também conhecida como 
sondagem à percussão ou sondagem de reconhecimento é um processo de exploração e 
reconhecimento do subsolo, largamente utilizado na construção civil para obter subsídios que irão 
definir o tipo e o dimensionamento das fundações que servirão de base para uma edificação, A 
sigla SPT tem origem do inglês Standard Penetration Test que significa " ensaio de penetração 
padrão". 

As principais informações obtidas com este tipo de ensaio são: 

1 - Identificação das diferentes camadas de solo que compõem o subsolo. 
2 - A classificação do solo a cada camada. 
3 - O nível do lençol freático 
4 - A capacidade de carga do solo em várias profundidades. 

O ensaio consiste na cravação vertical no solo de um "CILINDRO AMOSTRADOR PADRÃO". A 
cravação é realizada através de golpes de um martelo com massa padronizada de 65 kg e solto em 
queda livre de uma altura de 75 cm. São anotados o número de golpes necessários à cravação do 
amostrador em três trechos consecutivos de 15 cm, sendo que o valor da resistência à penetração 
(Nspt) consiste no número de golpes aplicados na cravação dos 30 cm finais. Após a realização de 
cada ensaio, o amostrador é retirado do furo e a amostra é coletada para posterior classificação 
que geralmente é feita pelo método táctil-visual. Os resultados das análises deverão ser 
apresentadas de modo digital. 



04-ATRIBUIÇÕES; 

DO CONTRATANTE: 

- Fornecer o croqui do lote, 

- Fornecer locação topográfica dos pontos físicos para execução dos furos de sondagem. 

- Liberação da área junto aos órgãos ambientais, quando for necessário 

- Fornecer o terreno limpo e desimpedido, sem obstáculos aéreos ou subterrâneos para execução 
dos serviços. 

DO CONTRATADO: 

- Mobilização dos equipamentos e pessoal, instalação e posterior remoção ao final dos trabalhos 
- Manter os equipamentos em perfeito estado de operação. 

- Operação dos equipamentos com fornecimento de combustível, lubrificante e água. 
- Preservação da higiene e segurança do trabalho dos funcionários. 

- Fornecimento de EPLs para os funcionários, conforme NR. 6. 

- Pagamento dos impostos, contribuições previdenciárias e obrigações trabalhistas, conforme 
legislação vigente referentes aos serviços executados, com apresentação mensal dos 
comprovantes relativos à fatura do mês anterior. 

- Execução dos serviços conforme prescrições da A.B.N.T. {NBR - 6484) 

05 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- 1 5 dias após a entrega dos laudos de sondagem 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

/y J 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem 

Prop: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Local: Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARA 

Referência: SINAPI MAlO/2017 e SEDOP ABRIU17 BDI 25,00 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

1 ! ' 1 I I 1 

PR. 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. UNIT.fRS) 

sem bdi 

UNIT.(RS} 

com bdi 

VALOR (R$) 

1 1 IS0NDA6EM A PERCUSSÃO | 1 | 

oiNAPI r2S72 
Mobiiizacao e instalacac de 11 equipame' " - :e : '-y-^-"' 
distancia ate lOkm 

jriG 2.00 455.92 569,90 1 139 80 

1 2 SEDOP 11329 Furo de sondagem - mais de 15m und 22,00 1 400.00 1,750.00 38 500 00 

Custo TOTAL com BOI incluso 39.639,80 

Página 1 ce 1 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

/ 

i l H É i i CRONOGRAMA FlStCO-FINANCEIRO 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem T 

PROP. : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Local: Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARÁ 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

SERVIÇOS ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
15 30 45 

SERVIÇOS 

1 SONDAGEM Á PERCUSSÃO 39.639.80 7 927 96 15 855.92 15 855 92 39.639,80 

100% 20% 40% 40% 

DESMBOLSO MENSAL{COM BDI) 39.639,80 7 927,96 15 855 92 15 855.92 39.639,80 

TOTAL MENSAL % 20,00% 40,00% 40,00% 100,00% 

T O T A L ACUMULADO 7.927,96 23.783.88 39.639,80 

TOTAL ACUMULADO(%) ' 20,00% 60,00% 100 00% 

TOTAL GERAL COM BDI 39.639,80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64- FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 01 de Dezembro de 2017Q^cebi estes autos no Setor de Protocolo, 
e faço este termo. Eu W , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 666/17 processo n° 417/2017. 

Óbidos (PA), O l d e Dezembro de 2017. 

^ 

C O N C L U S Ã O 

Na data de _ 
ao Sr. Prefeito 

1 ) 1 

Licitação, o es 

de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
de Óbidos, e faço este termo. Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de 

C P L . 

D E S P A C H O 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 

y , í/fai^ de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNP] NO, 05,131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rja Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

P R O C E S S O S N<> 416/2017-PMO 

Ref. Solicita Abertura de Processo Licitatório, para 

contratação de Mão de Obra Especializada, para 

realizar o seguinte serviço: Sondagem da Área do 

Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.I4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
44905100 - Obras e Instalações. 

2626- FUNDEB. 
2626- FUNDEB. 
12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
44905100 - Obras e Instalações. 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



\^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

^ V I S T A S 

Nesta data, faço vistas ^ S /̂Vl-PPP 

7 , . , t l ' ^ 

Óbidos - PA, úl. y j y I -JJJ^h 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) Q W ^ ^ 

do ^/pcPito^nfo d ^iotaxx^ 

Óbidos - PA, I I 



^ P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
,\ J r CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N*» 685/2017-CPL Óbidos (PA), 08 de Dezembro de 2017.--

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

416/2017/PMO, que solícita abertura de processo 

Licitatório, para contratação de mão de obra 

especializada, para realizar serviço de 

Sondagem na área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 
parecer contábil. 

Marisa Mòiísinho Moda 

Presidente da CPL. 
Decreto n° 553/2017 

A 

Decreto n»252i4Uif 

^ (Dep. (RflimuTuío Cfíaves JN^338 - CE<P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos@gmail.com 

... 1 • / 

Mem. N°- 175/2017-CZ 

..1 
AP.:-

DOCL; 

I o./ 

Ó b i d o s , ( P á ) , 12 de Dezembro de 2017 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o - C P L 

Processo AdministratXTro n^416/2017 r e f e r e n t e a 

^ \o de mão de obra e s p e c i a l i z a d a , para 

r e a l i z a r s e r v i ç o de sondagem na á r e a do 

h o s p i t a l J o s é B e n d i t o ' P r i a n t e e Esco la 

M u n i c i p a l de Ens ino Fundamenta l F e l i p e 

P a t r o n i , o mesmo s e g u e com P a r e c e r do ' 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , 

1 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



••i. - i . -1 ,1 . r '• • "-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos@gmail.com 

•'•\Í. - ' 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

iil'*;̂ '! i'̂  1; *'' • ""^A Sra. Ana Paula Nunes de Siqueira, responsável pelo Controidí''. 
: (iíLt:-»!:! 4l> .ti , ... ' í ' ' 
uj n.1 .»' Interno do Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto 0252/201J,« , 
'<?;t:i' ' ' } ^ 
(^^^i^^j^j, j jg^g^j ja , para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municif^psi.-^ 
vy>íí*5?-?i irL i--'ir~,.^^Q Pará, nos termos do §1°, do art. 11, da RESOLUÇÃO.̂  .l^J:;'' 

535/TCM, de 01 de julho de 2014, que analisou o Processo Adminxstx^tiA^ ' 
ii*'' 

.m*' . n 416/2017 referente a contratação de mão de obra especializada,, patáí ; 
''1 :<..-i j : r • - M ' 

'•ĵ i'i':i''; ji • -^í"realizar serviço de sondagem na área do hospital José Bendito Priant%-̂  «T.! 
•î ln T*!!*^|3lí^'á Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni , com basç njisj-,| 
ii;f*'ÍÍi «l"*!'Ir teftcas insculpidas pela Lei n.° 8.666/93 e demais instrumentos .iegfeisjt" 

...Mv*.̂  ' V . A p r o v e i t a m o s a o p ; o a r a p r e s t a m o s 

a e c o n s i d e r 

d a m a i s • a l t ^ . 
•̂ •3; . 1 . ; ! 

J||i^iffA ' cdiTelatos, pelo que declara, ainda, que: ... _ 
••n-î *'i ' . •,. "K • •F , 
r | f .^; |5-"*í | t . i í f?^* , P r o c e d i m e n t o e s t á d e v i d a m e n t e p r o t o c o l a d o , a u t u a d o e } _ f 

"^^ílSètiiit* i f ?1I**-^-numeprado, c o n t e n d o a a u t o r i z a ç ã o do c h e f e do p o d e r e x e c u t i Ç ó V f ' • ! 

?;!*5?:Nf;C " P o r i s s o , O P I N A - S E p e l a n r c s s e c u i m . e n t o do P r o c e s s o . - - ^ r^AáK' 

* ^ p T i Í Í / - ^ H a . 

^ • ' ^ f f í i í ' ! í . nimip • A t e n c i o s a m ^ t e 

'"^••í^;*" r í ^ í í " ' Ó b i d o s - P a r á , 

U *:*-;i J ' . r - ''~ 
3 Í - ] ! N • -^^ 's;.-

••i:t*(:'«'i • '--^ 'r " 

2 1 de D e z e i r J í r o d e 

A 

k H ' i = N 

^^IS^pí iCi i i t 3(Í|4íf' 

Km fhWifrmfát Sipdn 
Coordenadora daUnIdade d<. 
^CyConlroli-fqterno 
Decreto n» 252/2017 

Ana Paula Nunes de Siqueira 
Controle Interno 

:Í.Í::LLÍ1 )LI .í. . ._ 

/̂ *-
H 4.4,1 í\ ' - » 

/*íU-«t IIRÍ.. 
iXtiilMA .1: 1: 1 £. ik..fP .... 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000-Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

Do. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: PROCESSO N° 417/2017 2017 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 30/11/2017 428/2017 

P R O T O C O L O 

DATA 

01/12/2017 666/2017 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE PLANEJAMENTO 

.INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE PLANEJAMENTO 

A S S U N T O 

SOLICITA ABERTURA DE P R O C E S S O LICITATÓRIO, PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA 

REALIZAR O SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 01 12 17 

GABINETE DO PREFEITO 01 12 17 

SEMPOF 01 12 17 

A N O T A Ç Õ E S 



/ / ' 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA M U M C I P A L D E ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ N'^. 151.180/000" 

Ruc . Raimundo Chai-es, 338 Cer>- -8,250-000 

Ofício n° 428/SEMPOF-Setor de Plai cia -er o Óbidos, 30 de Novembro 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SE7GRDE LíCiLlCÃO 

Protocolo n" ^.^.<^J.<^.± 

A Senhora. 
MARISA M04SINHO MODA 

Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação ] - ',Z 
^ ' : t : - L J o o s .V.^;.,4í.^...., horas 

Dia Q.d.,...i..r\.'d< . . . . ^ . a . . . . 

Assunto: Projeto para Processo Licite ó í k Recêb^Sor 

Prezada Senhora, 

Pelo presente, encaminhamo. . Vc.ssa Senhoria, Projeto. para que 

sejam adotadas medidas no sentidc ce pi evidenciar. Abertura de Processo 

Licitatcno, pa-? lont iateoao de Mão Obra Especializada, para realizar o 

Seguinte serviço: Reforma do Posto de Saúde do Repartimento. 

Segue anexo, projeto completo conterOo; 

• ívlamorial Descritivo, Es,;^...f:cóções e Normas Técnicas Gerais. 

• Planilha Orçamentaria. c?i • < vaicres. 

• Planilha Oiçameniána, scf valoies. 

• Cronograma Físico-Ftnanceíro,. com valores. 

• CronograrTia i-isico-Fina.ic. . o. ^em valores. 

Atenciosamente, 

' ^ ^ i j ^ D Õ's7 . u - « a ' ^ ' Ê S J E Ã N D R A D E 
Secretário !VT;r icípa! de Ple x í . j n e n t o Orçamento e Finanças 

Decreto 001/2017 
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Memorial Descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais. 

R E F O R M A DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA MADALENA A L V E S DE 

A Z E V E D O - COMUNIDADE DO REPARTIMENTO- ÓBIDOS - PA 

I - O B J E T I V O 

1 - Esta especificação tem como objetivo cumprir os requisitos necessários à 

execução das obras civis de R E F O R M A DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA 

MADALENA A L V E S DE A Z E V E D O . 

2 - Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais especificados poderão ser 

colocados na obra sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da Prefeitura 

Municipal de Óbidos. 

II - G E N E R A L I D A D E S 

1 - A planilha quantitativa apresentada serve de referencia! para a aprovação da obra, 

sendo, todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos serviços 

descritos em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no 

memorial e/ou indicados na planta do projeto arquitetõnico. As divergências ou omissões 

serão definidas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Óbidos. 

2- Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações no que forem 

aplicadas: 

a) O artigo dezesseis da Lei Federal N°. 5.194/66, que determina a colocação de 

Placa de Obra, conforme a orientação do CREA. 

b) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT. 

c) Regulamentos, especificações e recomendações da REDE CELPA, 

COSANPA, e C O R P O DE BOMBEIROS. 

d) As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E, 

Por ocasião da execução das obras e/ou serviços, a Contratada deverá seguir 

as prescrições da norma NBR 7678 - Segurança na execução de obras e serviços de 

construção e, em particular, se orientar pela Lei no. 6514 de 22 de dezembro de 1977, 

que altera o capitulo V do título III da CLT (DOU de 23/12/77). 
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Da mesma forma, deverão ser observadas as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho, aprovadas pela Portaria no. 3214 de 08 de junho de 1978 

(suplemento do DOU de 06/07/78), em especial a NR4, que trata do Serviço Especializado 

em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), e a NR5, que trata da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes (CIRA). Ter atenção que as normas acima explicitadas foram 

alteradas pelas Portarias no. 033 de 27 de outubro de 1987 (DOU de 31/10/87) e no. 034 

de 20 de dezembro de 1989 (DOU de 29/12/89). 

3 - As empresas interessadas na licitação ficam obrigadas a inspecionar, em 

companhia de um credenciado da Prefeitura Municipal de Óbidos, o local e o logradouro 

onde a obra será executada, antes de apresentarem suas propostas, para que verifiquem a 

situação real dos serviços que serão realizados, observando suas particularidades, assim 

como com relação a energia e abastecimento. 

4 - A Contratada, será responsável pelo Seguro Contra Acidentes de Trabalho e 

danos a terceiros, em companhia idónea. 

5- Prazo de execução: 60 (sessenta) dias corridos. 

Ill - DISPOSIÇÕES G E R A I S 

1 - VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES 

Competem à firma empreiteira, fazer minucioso estudo de verificação e comparação 

de todos os desenhos dos projetos, especificações e demais elementos integrantes da 

documentação técnica fornecida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, bem como, 

providenciar os registros nos órgãos competentes. 

Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações e os projetos, 

prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a Prefeitura Municipal de Óbidos 

esclarecer. 

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida pela 

Prefeitura Municipal de Óbidos, servirá também para esclarecimentos, em todos os 

itens de serviços, através das indicações de características, dimensões, unidades, 

quantidades e detalhes nela contidas. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na 
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Planilha de Quantidades, deverá ser considerado nas composições de custos dos 

referidos serviços. 

Os serviços de caráter permanente, tais como, pronto socorro, administração da 

obra, l impeza da obra. equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na 

composição do BDI. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica 

subentendido a alternativa "ou similar" a juizo da Fiscalização. 

2 - OCORRÊNCIA E C O N T R O L E : 

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Obras 

destinado as anotações pela Contratada sobre o andamento da obra. bem como 

observações a serem feitas pela Fiscalização. 

A empresa responsável, em decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços 

de acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o "As 6 Í//7 Í" através de documentos que 

se tornem necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc. 

3 - MATERIAIS A EMPREGAR: 

O emprego de qualquer material, com maior ênfase para o de acabamento, como 

ferragens de esquadrias, pinturas, pisos e equipamentos, etc. estará sujeito a 

fiscalização, que decidirá sobre a utilização do mesmo. 

Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização, 

antes da sua aplicação. 

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo 

Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de 

Diário de Obras, se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização. 

4 - FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos 

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros 
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elementos informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas 

especificações, devendo a Prefeitura Municipal de Óbidos ser consultada para toda e 

qualquer modificação. 

Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou 

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a 

execução dos serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

5 - COMUNICAÇÃO E SOLICITAÇÃO: 

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras 

e quando necessário, através de Ofício ou Memorando. 

6 - PRONTO S O C O R R O : 

A empreiteira deverá manter no local da obra, um serviço de Pronto Socorro para 

atendimento dos operários que venham sofrer acidentes no Canteiro de Obras. 

7 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com 

conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além 

dos demais elementos necessários à perfeita administração da obra, como mestre, 

almoxarife, apontador, vigia, etc. 

A Contratada deverá comunicar com antecedência à Prefeitura Municipal de 

Óbidos, o nome do responsável técnico, com suas prerrogativas profissionais. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos fica no direito de exigir a substituição do 

profissional indicado, no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia 

nos trabalhos ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, 

onde será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individuai (EPI), 

apropriados a cada caso, visando a melhor segurança do operário, juntamente com os 

crachás dos trabalhadores relacionados para a obra. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos. 
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portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indtretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei 

n°. 6496-77. 

Responsabil izar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos a legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo 

dos serviços. 

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependências confortáveis 

para uso da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessário ao perfeito 

funcionamento e atendimento dos serviços de construção. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, até o recebimento definitivo 

da obra. 

8 - E Q U I P A M E N T O S , A N D A I M E S E MAQUINÁRIOS: 

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 

andaimes e maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom 

andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 

Os agregados serão estocados em silos previamente preparados com piso em tábuas 

de madeira forte. 

IV - N O R M A S DE E X E C U Ç Ã O 

CAPÍTULO 1 - SERVIÇOS GERAIS 

S E Ç Ã O 1 - I N S T A L A Ç Õ E S PROVISÓRIAS 

1.1 - Edificações provisórias do canteiro 
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As edificações administrativas e de apoio do canteiro deverão ser compostas no mínimo 

de: 

a) Barracões adequados para guarda de materiais e equipamentos; 

b) Galpão aberto para oficina, em madeira. 

1.2 - Redes e instalações de serviço 

Caberá à contratada a responsabilidade pela obtenção das instalações provisórias e todas 

as redes necessárias para atender as edificações acima descritas, tais como: instalações 

de água, luz, força, telefone e esgoto. 

SEÇÀO 2 - SERVIÇOS P E R M A N E N T E S 

2.2 - Despesas gerais 

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos 

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos 

mâteriais de escritório para o seu consumo. Caberá, ainda, a colocação da placa da obra, 

conforme modelo a ser fornecido pelo Ministério da Educação. 

SEÇÃO 3 - MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1- Retiradas 

As retiradas deverão ser executadas pela contratada, consultando sempre a 

contratante, levando em consideração a segurança dos funcionários, no que diz respeito a 

EPI, e a estabilidade da estrutura existente, tomando sempre o devido cuidado no 

armazenamento dos elementos retirados que serão reaproveitados. 

2. C O B E R T U R A 

2.1. Estrutura de Madeira: 

2.1.1. Madeira - Deverá ser reaproveitada parte da estrutura de madeira que não esteja 

danificada. Na substituição das peças deterioradas deverão ser utilizadas peças serradas, 
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beneficiadas, desempenadas e secas, de madeira de lei de boa qualidade e procedência, 

isentas de nós, brancos, cascas, caruncho, trincas, fibras torcidas ou outro defeitos que 

venham diminuir a resistência física das peças e comprometer sua durabilidade e 

trabalhabtiidade 

2.1.2. Pintura de Imunização em madeira da cobertura - Deverá ser executada a pintura 

de imunização em todo madeiramento da cobertura. 

2.1.3. Recolocação de telhas - A cobertura deverá ser executada com as telhas 

cerâmicas reaproveitadas. 

2.2 Forro 

2.2.1. Recolocação de Forro em PVC - Deverá ser feito a recolocação de forros em 

régua de PVC e perfis, considerando reaproveitamento do material. 

2.2.2. Forro em PVC - Deverá ser feita a instalação de forro em PVC em réguas de 

100mm nas áreas que o forro está danificado. 

3 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.1 - Louças: 

As louças deverão ser no padrão: 

3.1.1 - As caixas de descargas danificadas deverão ser todas trocadas, deverá ser 

instaladas caixas de descargas de plástico. 

4- LIMPEZA - Deverão a contratada entregar a obra limpa e isenta de quaisquer materiais 

externos ao projeto. 

Observação: 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, 

corredores, portas e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de 

Deficiência. 

As instalações elétricas, hidráulicas, esgoto e drenagem serão testados e verificados 

as condições de funcionamento. 
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Responsável Técnico pelo Projeto Prefeitura Municipal de Óbidos 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Eng.» Civil 

CREA-PA: 15164208S-3 

Francisco josé Alfaia áe Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
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Obra: R E F O R M A DO P O S T O D E SAÚDE DO R E P A R T I M E N T O 

Prop: 1'REFEITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS ^ -

Local COMUNIDADE R E P A R T I M E N T O - ÓBIDOS - P A R A 

Referência: SINAPI JULHO/2017; S E D O P ABRIL/2017 [BDI |%)-|25,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CÓDIGO F O N T E DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS UNID. QUANT. 

PR 
UNrr.(RS) 

s e m bdi 

P R . 

UNIT.(R$) 

com bdi 

V A L O R {R$) 

J . i 

1 SERViCCfê P R E L I M I N A R E S 3.390.13 

1 1 S E D O P 20307 ReliíaPa do telhas cetãnnca m' 160,00 6,28 7,85 RS 1 256,00 

1 2 SINAP 72226 Retirada de estrutura de madeira para lelha cerâmica m' 160,00 9.14 11.43 RS 1 828.00 

1 3 S E D O P 21534 Retirada de foiro em P V C , incl. barroteamento m' 62,00 3,95 4,94 R$ 306.13 

Subtotal 

item 1 
R$ 3.390,13 

2 , - C O B E R T U R A E PORRO ~.—, , f ,. v 9.SW.65 

2.1 C O B E R T U R A 

2 ) 1 SINAPI 9253'j 1 taina ae matletia composta por upas caibros e lerças m' 96.00 45.90 57,38 RS 5 508,00 

2 1 2 SINAPI i 55960 Pintura de imuiiiíacào em madeira da cobertura m' 160.00 3,16 3.95 R$ 632,00 

2 1 3 SINAPI 72089 Recolocação de telhas cerâmicas m' 160.00 9,00 11 25 RS 1 800 00 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ K B f i . . -^^^^^^^mk..... ...... 
•21 SINAPI 72201 

Recotocaçáo de forros em régua de P V C e perfis, considerando reaproveitamento do 

matenal 
m' 62.00 9.14 11.43 R S 708,35 

- 2 . 2 2 SINAPI 96111 Forro em P V C em réguas de lOOmm m' 20,40 36.09 45,11 R$ 920.30 

Subtotal 

item 2 __ , ^ 
R$ 9.568,65 

03 WmPÍACÍXS HIDROSSANITÁRIAS ! RJ"~ 
3.1 LOUÇAS 

3 1.1 S E D O P 190224 Caixa de descarga plástica und 3,00 118.16 147,70 RS 443.10 

Subtotal 

item 3 

'—• 

R S 443,10 

1 
F $ 41CC0 

4 1 SINAPI 953/ Limpeza geral / T nP 160.00 2,08 ? 6(.' 

( \ R S 416,00 

Subtotal t 

rtPTt 7 ' 

i3,ei7,8e| Custo T O T A L com BDI incluso 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Taràsio Ribeiro Cativo 
Eng* Civil 

CREA-PA: 1516420S5-3 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Francisco joséMíah áe Barros 
Prefeíio Miinicipal de Óbidos 
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Obr.-: R E F O R M A DO P O S T O D E SAÚDE DO R E P A R T I M E N T O 

Prop: PRF I- EITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

Local; COMUNIDADE R E P A R T I M E N T O - ÓBIDOS - P A R A 

Referência: SINAPI JULHO/2017; S E D O P ABRIU2017 IBDI (%)=í 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CÓDIGO F O N T E DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS UNID. QUANT. UNIT.IRS) 

s e m bdl 

P R . 

UNIT.(RSl 

com bdl 

V A L O R {R$) 

i SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 

1 1 S E D O P 20307 Retirada Oe temas cerâmica m-' 160,00 

1 2 SINAP 72226 Retirada de estrutura de madeira para lelha cerâmica m' 160,00 

) 3 S E D O P 21534 Retirada de forro em P V C . mel tiarroleamento m' 62,00 

Subtotal 

Item 1 

2 C O B E R T U R A E F O R R O 

2.1 C O B E R T U R A 

2 1 1 SINAP! 92539 Trama de madeira composta poi ripas caibros e terças m' 96.00 

2 1 2 SINAPI 55960 I Pintura de imunização em madeira da cobertura m' 160,00 

2 1 3 SINAPI 7?hpC( 1 Recolocação de telhas cerâmicas m' 160 00 

22 F ( » R O 

2 : SiNAPl 72201 
Recolocação óf tonos em regud ii'' i ' V C e perfis . i-iisiderando reaproveitamento do 

matenal 
m- 6 2 'KJ 

r—2.2 2 SINAPI 96111 Forro em P V C em réguas de lOOmm m' 20,40 

Subtotal 

item 2 

03 1 M l i A L A C t e S HIDROSSANITÁRIAS 

3.1 L O U C A S 

3.1.1 S E D O P 190224 Caixa de descarga plástica und 3,00 

Subtotal 

item 3 
y 

t 

41 SINAPI 9537 m' 160.00 

\
Subtotal 

item 7 

1 (— 

i i 1 
C u s t o T O T A L com BDI incluso \ 1 ! i 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Eng." Civil 

CREA-PA; 151642085-3 

Prefeitura Munic/pal de Óbidos 

fmcisco josé Alfaia áeBam 

Prefeito Mutiicipa! de Óbidos 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Obra: R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

PROP. P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

LOCAL: C O M U N I D A D E R E P A R T I M E N T O - Ó B I D O S - P A R A 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 

1 S E R V I Ç O S P R E L I M I N A R E S 3.390,13 3 3 9 0 1 3 3-390,13 

1 0 0 ^ 

2 C O B E R T U R A E F O R R O 9.568,65 5 7 4 1 , 1 9 3 8 2 /• 4f> 9.568,65 

60% 40% 

3 I N S T A L A Ç Õ E S H I D R O S S A N I T Á R I A S 443.10 443.10 443,10 

1 0 0 % 

4 L I M P E Z A D A O B R A 416.00 41500 416,00 

100% 

D E S M B O L S O M E N S A L ( C O M B D I ) 13.817.88 3 390 13 5 741 , 1 9 4 686 6 6 13.817,88 

T O T A L M E N S A L % 24,53% 41,55% 33,92% 100.00% 

T O T A L A C U M U L A D O 3.390,13 9.131,32 13.817,88 

T O T A L A C U M U L A D O ( % ) 24 63% i 66 08% 1 0 0 0 0 % 

I T O T A L G E R A L C O M B D I [ | [ ' 1 1 13.817,88 

Responsável Técnico pelo Projeto 

TmJsiQ Ribeiro Cativo 
Eng,* Civil 

CREA-PA; 151642085-3 

•f^refeitura MuYcipal de Óbidos 

Francisco josé Aifaísàe Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CRONOGRAMA FtSICO-FINANCEIRO 
Obra: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 

PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

LOCAL: COMUNIDADE REPARTIMENTO - ÓBIDOS - PARA 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 COBERTURA E FORRO 

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

4 LIMPEZA DA OBRA 

DESMBOLSO MENSAL(COM BDI) A 
TOTAL MENSAL % / 
TOTAL ACUMULADO / 
TOTAL ACUMULADO(%) 

/ 

, 1 1 j 
j TOTAL GERAL COM BDI 1 1 1 1 1 

Responsável Técnico peio Projeto Preféítura Municipal de Óbidos 

ToTásxQ Ribeiro Cativo 
Eng.» Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Francisco josé Álfãp de Barros 
Prefeito Munícipel de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ H9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

y y % 
fy o,..,; f. 

í-\. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 0 1 de Dezembro de 20l7,çrecebi estes autos no Setor de Protocolo, 
e faço este termo. Eu x Ttv^' , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 665/17 processo n*̂  416/2017. 

Óbidos (PA), 01_de Dezembro de 2017. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de _ de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
ao Sr. P r e f e i t ^ ^ n i ^ i p a l de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escrevi. 

D E S P A C H O 

C P L . \ 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 

% A ^ k y y ' ' 

1 

Prefeito Municipal de Óbidos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas J \

Óbidos - PA, 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) $ m 

aii^R^ do (x^ponlazfiínéo 

^jfjiocão 

Óbidos - PA, OS I f2 1 1 / 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
SE C R E T A R I A BfUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

P R O C E S S O S N** 417/2017-PMO 

Ref. Solicita Abertura de Processo Licitatório, para 

contratação de Mão de Obra Especializada, para 

realizar o seguinte serviço: Reforma do Posto de 

Saúde do Repartimento. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.l4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS. 
33.90J9.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



2 « M .JW 

V 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBlCtÔ^.dríne e 
\1d Ano 20-1 . 

\ Docuroan:o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂEf^ 
Xl 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 686/2017-CPL Óbidos (PA), 08 de Dezembro de 2017. 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

417/2017/PMO, que solicita abertura de processo 

Licitatório, para contratação de empresa 

especializada para realizar a reforma da Unidade 

Básica de Saúde Maria Madalena Alves de 

Azevedo - Comunidade do Repartimento-

Óbidos-Pará. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencicnadc para emissão de 
parecer contábil. 

Marisa Mòdsinho Moda 

Presidente da CPL. 
Decreto n° 553/2017 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves 5V" 338 - CED:68.2S0-000 
Óôidos - (Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos@gmail.com 

Mem. N"- 176/2017-CI 

Ó b i d o s , ( P á ) , 12 de Dezembro de 2017 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o - C P L 

A a n á l i s e Ao Processo Administrati-vo 

n"417/2017 r e f e r e n t e a c o n t r a t a ç ã o de empresa 

e s p e c i a l i z a d a pa ra r e a l i z a r a r e fo rma da 

Unidade B á s i c a de S a ú d e M a r i a Madalena A l v e s 

de Azevedo-Comunidade do R e p a r t i m e n t o Ó b i d o s 

P a r á , o mesmo s e g u e com P a r e c e r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s . 

mesmos p a r a TCM. 

\s^rdánddo[a 4Ê Unidade do 
CONSTRUINDO UMA WbsXOfttro^tferno 

Decret(r i«ra/2017 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338-Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone; (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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î hiiiijjjj ;.r 1' ^ I n t e r n o d o M u n i c í p i o d e Ó b i d o s , n o m e a d o n o s t e r m o s d e D e c r e t o 0 2 5 2 / 2 0 1 7 , . ) ' t ( 

:;i .'• d e c l a r a , p a r a o s d e v i d o s f i n s , j u n t o a o T r i b u n a l d e C o n t a s d o s M u n i c í p i o ; 

't^íFÍÉ •••«• i , - * 

'̂ftílPít ' ^ í ° E s t a d o d o P a r á , n o s t e r m o s d c § 1 ° , d o a r t . 1 1 , d a R E S O L U Ç Ã O í í * * , ! ; ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-maii: coniroleobidos@gmail-Cora 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

S r a . A n a P a u l a N u n e s d e S i q u e i r a , r e s p o n s á v e l p e l o C o n t r d l á i ^ r t j 

p ^ ° ú -1 

# í ^ G « í q q ' ^ ' ° ' ° 

' I ^ I I R ^ ^ / T C M , d e O l d e j u l h o d e 2 0 1 4 , q u e a n a l i s o u o Processo AdministratS^q/fi 

Êi^tttí h*^16/2017 r e f e r e n t e a c o n t r a t a ç ã o d e m ã o d e o b r a e s p e c i a l ! z a d a ^ j . P ^ á § í | | | 

*f!i*i;^»4 * r e a l i z a r s e r v i ç o d e s o n d a g e m n a á r e a d o h o s p i t a l J o s é B e n d i t o P r i a n t - e ' e f ' • I 

'.^y\-.' - ^ ^ . . . E a ç o l a M u n i c i p a l d e E n s i n o F u n d a m e n t a l F e l i p e P a t r o n i , c o m b a s e - r í a a | . ' 

i n s c u l p i d a s p e l a L e i n . ° 8 . 6 6 6 / 9 3 e d e m a i s i n s t r u m e n t o s l e g ^ s S ' j 

" t * . * ç Q C r e l a t o s , p e l o q u e d e c l a r a , a i n d a , q u e : ••, ^i T , 

? * ' y í ' ' ' v " •7^. + 
í l l i f r l i l ' ! ' ' * O Procedimento e s t á devidamente pro toco lado, autuado • élí** 
' ' ^ i i i K y , n u m e p r a d o , contendo a a u t o r i z a ç ã o ' do chefe do poder execut i ,vo ; | ; ( 

'íl̂ ^ ^S^Ft-iiLíí« A U ' ' i s s o , OPINA-SE p p i o .p rossegu imento d o Processo. • J, x' 
rt:!'iÍ.;.Ufi*/»H-^ ••' 
i l F l i i í f • • A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e pa ra p r é s t i m o s da mais:uai" | |^.( | 

Í."i 

T f * ; ! 

es-tima e c o n s i d e r a c ã 

" í i ^ ^ í i í b & J t t l V - f t . • A t e n c i o s a m ^ t e , 
*^'"j láf;:í iC{tíi •'^a.ii^ Ó b i d o s - P a r á , 2 1 d e Dezembro d e 2017 

•til 

.t»»i 
i i y - í . • 

Co«t«flína«ora*a\JnÍ4a<edo 
Xonusledolerno 

DecretQ 252/2017 

A n a P a u l a N u n e s d e S i q u e i r a 

Controle Interno 

h •• 
•' • 

f : 

il '> 
t : 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



E S T A D O D O P A R Á 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N ° 0704/2017- C P L Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2017. 

À Vossa Senhoria 

Amarlldo Bentes de Andrade 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Tendo em vista que a Lei Orçamentária Anual - exercício 2018 foi aprovada 

em 06/12/2017, vimos por meio deste solicitar declaração/certidão de que existe 

recurso orçamentário para contratação de empresa especializada para realizar a 

reforma da Unidade Básica de Saúde Maria Madalena Alves de Azevedo -

Comunidade do Repartimento nos termos do procedimento administrativo n° 417 

em anexo, bem como a indicação da respectiva dotação orçamentária. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos 

antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 

Presidente da CPL 
Decreto n° 553/2017 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
SE C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS / ^ 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 Xu 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

P R O C E S S O S N"̂  417/2017-PMO 

Ref. Solicita Abertura de Processo Licitatório, para 

contratação de Mão de Obra Especializada, para 

realizar o seguinte serviço: Reforma da Posto de 

Saúde do Repartimento. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 

orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 

orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS. 

33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

AMARIUDO BENTES DE ANDRADE. 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Óbidos. \3 de ^/h-^frkilJU) de J 2 0 Í ^ . 



E S T A D O DO PARA 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade de Tomada de Preços, sob o NX 001/2018/PMO/SEMPOF para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA PARA E X E C U Ç Ã O DE S O N D A G E M DA ÃREA DO HOSPITAL JOSÉ BENITO 

PRIANTE E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE PATRONI 

(OBRA 01); REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO (OBRA 02). 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, 20 de dezembro de 2017. 

F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S 

Prefeito de Óbidos/PA 

dijm Oep. <Hfiimundo Cfuives 338 - CBP: 68.250-000 
Óbidos - (Pará 



Prefeitura Municipal de ÔbkJos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 • Centro - CEP 68 250-000 

DECRETO N°. 553, de 01 de setembro de 2017. 

Quar:''meslre 

•g. Coi:u3;e^ o 
th 

'Dispõe sobre a composição da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL. para atuar 

no exercício financeiro do ano de 2017 e dá 

outras providências ". 

O Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no restante do Exercicio Financeiro do ano de 2017 e o 
disposto no Art. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013; 

CONSIDERANDO que há necessidade de restruturação da CPL com os fins de 
iniciar o planejamento para os processos licitatórios para contratações e 
fornecimentos para o exercício financeiro de 2018, de forma a evitar os atrasos e 
entraves havidos no exercício de 2017; 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao principio constitucional da 
eficiência; 

DECRETA: 

Art. 1". A partir desta data. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

final do exercicio financeiro de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

I - Como Titulares: 

a) MARISA MOUSINHO MODA - Presidente, acumulando com a função de 

Pregoeira; 

b) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR - 1° Secretário; 

c) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

d) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO - membro. 

Art. 2°. Fica mantida a composição não alterada pelo art. 1°: 



Prefeitura Municipal ae Óbidos 
Secretaria Municipal fle Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05,131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP 68.250-000 

Art. 2° A servidora ALINE DA SILVA FERREIRA deverá reassumir o cargo de 
origem ao final do gozo de suas férias. 

Art. 3° A servidora ELIANA MARIA ROCHA DOS SANTOS ficará á disposição da 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano para relotação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de setembro de 2017. 

; L ~ ^ / 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada e publica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de setembro de 2017. 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOS ANJOS 

Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



: ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
Comissão (permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 416/2017/PMO/SEMPOF 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 417/2017/PMO/SEMPOF 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.° 001 /2018/PMO/SEMPOF 

OBJETO: 

- Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Mão de 

Obra para Execução de Sondagem da Área do Hospital José Benito Priante 

e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); 

- Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02). 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças-SEMPOF. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação deste município. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2017. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 
Dec. n° 553/2017 

^ (Dep. ^imundo Cfuives TV" 338 - CEP: 68.250-000 
Óbidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 0742/2017-CPL Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2017. 

De: Presidente da C P L 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. Parecer sobre os Processos Administrativos n^ 

416/2017/PMO/SEMPOF e n° 

417/2017/PMO/SEMPOF, referente à Tomada de 

Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF, para Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de 

mão de obra para execução de sondagem da área 

do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); 

Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

02). 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo em epigrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em 

especial das minutas de edital e contrato, nos termos do parágrafo único do Art. 

38. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ~ 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 
Decreto n** 553/2017. 

PROCURADORA míDíCh ummi] 

A S S U N T O i ^ y ^ i ^ / -



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel, (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05 131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

ff 
3 D 
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to 

MINUTA DO E D I T A L DE LICITAÇÃO 

TOMADA D E PREÇO N.° 001/2018/PMO/SEMPOF 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N^ 416/2017/PMO/SEMPOF E N". 

417/2017/PMO/SEMPOF 

E D I T A L N". 001/2018/PMO/SEMPOF 

ORÍÍAO R E Q U I S I T A N T E : Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

S I : M P O F . 

MODALIDADE: Tomada de Preço 

TIPO: Menor Preço por Unidade de Obra 

L O C A L : Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro, Óbidos-PA. 

DATA DE A B E R T U R A DO C E R T A M E : xx DE xxxxxxxxxx DExxxxx, ÀS 09:00 HS. 

1 - CAPÍTULO I - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO D E OBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PL A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - S E M P O F , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n'' 338 - Centro, CEP: 68.250-

000; OBIDOS-PA- Telefone (93) 3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação 

designada pelo Decreto n° 553, de 01 de setembro de 2017, toma público que, às 09:00hs do dia 

XXX dc X X X X de X X X X , será realizada licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo 

"Menor Preço Por Unidade de Obra" a qual será regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

c alterações posteriores. Lei Complementar n° 123/2006, legislações pertinentes. Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e demais Exigências deste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura do certame na data supracitada, fica a referida reunião transferida automaticamente para o 

primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

2 - CAPÍTULO II - L O C A L D E AQUISIÇÃO DO E D I T A L . 

2.1 O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP: 68250-

000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no Valor de R$71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), ou, por meio 

lOMADE DE PREÇO 001/2018 - PM PROCESSO N° 416/2017 - PMO/SEMPOF, PROCESSO 417/2017 - PMO/SEMPOF 1 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05.131 180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

i5V6 ff 
/ ^ \ 

%jm-
J 

'i8 c 

;nto o 
V 

digital, através do endereço eletrônico: cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será 

cobrada a taxa. 

2.2 Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação dos 

termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, por escrito, 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para recebimento da documentação e das 

propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os esclarecimentos serão prestados 

aos interessados também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais. 

2.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, 

através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e horário estabelecido no item 2.1. 

2.4 Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos localizados no 

prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

2.5 - No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo, não 

sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3 - CAPÍTULO III - DO OB,IETO. 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto dc Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com especificações constantes no 

ANEXO XI, do presente edital. 

4 - CAPÍTULO IV - DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

4.1 Os Valores orçados e máximos que serão admitidos pelo município para a execução das 

obras, são de: 

OBRA 01 

Fornecimento dc mão de obra para 

execução de sondagem da área do 

Hospital José Benito Priante e Escola 

Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Petroni. 

R$ 39.639,80 (Trinta e nove 

mil, seiscentos e trinta e nove 

reais e oitenta centavos). 

OBRA 02 

Fornecimento de mão de obra para 

execução da reforma do Posto de Saúde 

do Repartimento. 

R$ 13.817,88 (Treze mil, 

oitocentos e dezessete reais e 

oitenta e oito centavos). 
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5 - C A P I T U L O V - DAS CONDIÇÕES G E R A I S PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital. 

5.2 Poderão Participar desta licitação, as empresas, nacionais ou estrangeiras autorizadas a 
funcionar no País. que atenderem às condições de participação e habilitação estabelecidas neste 
Edital, cujo contrato social seja compatível com o objeto licitado e: 

a) Cadastradas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Óbidos - CRC, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 
b) Não cadastrada que comprove toda a documentação necessária para cadastramento no 
CRC da Prefeitura de Óbidos, até 03 (três) dias anterior à data da abertura dos envelopes, 
hipóteses em que, se no curso do procedimento licitatório for indeferido o seu 
cadastramento, a empresa deverá ser desqualificada por fato superveniente. 

OBSERVAÇÕES: Aquelas proponentes que não possuírem o CRC poderão se cadastrar no local e 

horário estabelecido no subitem 2.1, tendo como finalidade legitimar sua representação para a 

participação nos processos licitatórios. 

5.3 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, de 
credores, dissolução ou liquidação. 
b) í^mpresas estrangeiram que não funcionem no País. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) límpresa declarada inidónea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

5.4. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo Município 

dc Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidónea 
pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidónea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidónea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidónea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
c) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidónea. 

5.4.1 A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
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pailicipaçào dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 7^ 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo de 

chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa piablica ou sociedade de economia mista; 

d) límpregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6 - CAPÍTULO VI - DO R E P R E S E N T A N T E L E G A L E S E U C A D A S T R A M E N T O 

6.1 O proponente poderá encaminhar o seu preposto para acompanhar todo o procedimento 

licitatório, mediante: 

6.1.1 Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou Particular 

dc procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único representante legal a 

manifcstar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, onde comprove que o 

interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado 

(caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá 

apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o 

original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada 

a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.2. .Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.1.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer documento 

c SC manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão somente participar do 

certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.4. ('aso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social ou 

documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência dc tal investidura, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do 

mesmo (apresentar original para conferência, caso a cópia não esteja autenticada). 

6.4.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa deverá 

apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.5. Em SC tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa gozar dos 

benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à época do 

credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos seguintes 

documentos: 
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a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é MÇ^ou Ç 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; ' 

7 - C A P I T U L O VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, visando à 

habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação nos termos do 

Art. 2 7 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove capacidade operativa para 

executar os serviços previstos por este instrumento. 

7.2 As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na data e na 
r A 

hora. fixados no C A P I T U L O I - P R E A M B U L O , 02 (dois) envelopes separados: Um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de forma 

inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E n." 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENTIDADE D E LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 

RAZÃO S O C I A L DO PROPONENTE: 

CNPJ N.** 

ENDEREÇO C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 

DATA: / / HORA: 11 MIN 

E N V E L O P E n." 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

TOMADA D E PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 

RAZÃO S O C I A L DO PROPONENTE: 

CNPJ N." 

ENDEREÇO C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 

DATA: / / HORA: H MIN 

7.3 Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço deverão ser 

apresentados em 01 (um) via, datilografados ou digitados, sem rasuras, entrelinhas, ou borrões, 

numeradas c rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

7.4 O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer as exigência e 

ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente os seguintes 

documentos: 

7.5 - R E G U L A R I D A D E JURÍDICA. 

7.5.2 Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 
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7.5.3 Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documento 

dc eleição de seus administradores; 

7.5.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria em 
exercício: 

7.5.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.6 - R E G U L A R I D A D E S EISCAIS. 

7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

7.6.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver relativa 
ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 
contratual; 

7.6.3 1'rova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos Federais) 

b) F.stadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

7.6.4 Prova de regularidade para com o FGTS; 

7.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

7.7 - Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 

microcmpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

7.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 

de 0 5 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial corresponderá ao memento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame; 

7.7.2 O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado por igual período, se 
requerido pelo proponente expressamente autorizado pela Administração; 

7.7.3 A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, sem 
prcjuí/o das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, sendo facultada 
a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

Lei; 

7.8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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7.8.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no Conselho oe 

Arquitctura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados. 

7.8.2 Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por entidades públicas ou 
privadas que comprove ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela vinculados, executado 
atividadcs pertinentes ou compatíveis com o objeto, com respectiva CAT comprobatória. 

7.8.3 Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais pertencentes 

c/ou à disposição da empresa, que serão utilizados nas atividadcs dos serviços, 

acompanhados de declaração formal de sua disponibilidade devidamente assinada pelo 

proprietário da empresa, sob as penas cabíveis; 

7.8.4 - Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, assinada 
pelo proprietário da empresa; 

7.8.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução das 
obras até o seu recebimento definitivo pela Contratante, assinado pelo representante legal da 

Licitante e pelo responsável técnico indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização da Contratante. E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um 
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma Licitante; 

7.8.6 - Atestado de Visita expedido pela Prefeitura Municipal de Óbidos, de que tomou 
conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações contratuais; 

7.8.6.1 - O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde serão executadas as 
obras c cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração de sua proposta. Todos os custos 
associados à visita no local das obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

7.8.6.2 - As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e pelos responsáveis 

indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não se responsabilizará pelos custos da 

empresa que decorrerem da visita em tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

7.8.6.3 - As visitas técnicas ocorrerão no período de xxx a xxx/ xxx /xxxx, das xxxx às xxxx, a 

critério da interessada. 

7.8.6.4 - Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá apresentar declaração 
dc que de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme modelo do 
ANEXO VI - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras. 

7.8.6.5 - Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário agendar junto aos 

engenheiros da PMO no período disposto no item 7.8.6.3 deste edital. 

7.8.6.6 A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo Licitador a 

acossar os locais das obras com a finalidade de proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa 

condição de que a Licitante, seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o Licitador, seus 
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empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A Liqitantp si 

responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualqiíer outfa 

perda. dano. custos e despesas causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa 

autorização; 

7 .8 .6 .7 O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores relacionadas com 
dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na visita técnica: 

7.8.7 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou 
diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento equivalente; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vinculo à empresa, funcionário ou profissional que mantenha 
com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, societário ou 
proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

7.11 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

7.1 L I - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

7. I I . 2 Balanço Patrimonial e demonstrações contáheis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei. que comprovem boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de cálculo dos índices contáheis a seguir 
descritos: 

ILC Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

11.G Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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G1-; Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

7.11.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde 

conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o livro diário deverá 

apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 

personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da 

empresa, c por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

7.11.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço 

ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do Certame nos termos da 

legislação vigente; 

7.12 - Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

7.12.1 Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXI I I da Constituição 

federal - ANEXO VII; 

7.12 .2 - Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termo do inciso II I 

do art. 9 ° da lei n^. 8 . 6 6 6 / 9 3 - Anexo Vlll. 

7.12.2 Certificado de Registro Cadastrai - CRC. 

7.13 - Observações 

7.13.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser 

autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

7.13.2 A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou fizer do 

prazo estipulado no Capitulo 1 - P R E A M B U L O deste Edital, não poderá participar da licitação, 

não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

7.13.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 

7.13.4 - Hm nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 7.7.1 e 7.7.2; 

8 - CAPÍTULO VIII - DA PROPOSTA TÉCNICA-EINANCEIRA. 

8.1 O envelope n° 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo Anexo I; 
c) Detalhamento da composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) - Modelo 
Anexo 11; 
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íl) Detalhamento da composição de encargo sociais - Modelo Anexo I I I ; * 
c) Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto - Modelo 
ANEXO IV; 
f) Cronograma físico - financeiro; 
g) Pra/o de execução da obra; 
i) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data para abertura das proposta; 
j ) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos necessários ao fiel 
cumprimento da execução da obra. 

9 - CAPITULO IX - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

9.1 Na data. horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1 Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o prazo para 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

9.1.2 Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, licitantes e 

demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n° 01 - HABILITAÇÃO, 

sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e Licitantes; 

9.1.3 Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 -

Propostas c seu julgamento; 

9.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos envelopes, a(s) 

qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e licitante(s) presente(s) 

9.1.5 É facultado à licitante formular protestos consignado em ata dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direito ou para simplesmente manifestar 

qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados durante a análise dos documentos 

habilitatórios. das propostas de preço, bem como na fase de julgamento. 

9.2 - Do julgamento: 

9.2.1 O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente Edital, Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais normais pertinentes, sendo 

declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor Preço Por Unidade de Obra; 

9.3 Em cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 

microcmpresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte; 

9.3.1 Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microcmpresas e empresas de pequeno porte; 

9.3.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microcmpresas c empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

TOMADE DE PREÇO N° 001/2018 - PM PROCESSO N*» 416/2017 - PMO/SEMPOF, PROCESSO N° 417/2017 - PMO/SEMPOF 10 



9.3.2 - Ocorrendo empate, proeeder-sc-á da seguinte forma: 

V ; i B ^ Tel- (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

^ CNPJ: 05-131.180/0001-64 

^ ^ í ^ n ^ í ^ ' ^ ^ ^ ~ Comissão Permanente de Licitações 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

a) microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem; 
e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
9.3.2, será realizado sorteio entre elas para que si identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
c) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n° 8.666/93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

9.3.3 Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte; 

9.3.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 

acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 

Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo 

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art. 72, da Lei 123/2006); 

9.3.5 Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios 

ou valor zero. incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos 

respectivos encargos. 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

9.4.1 lístiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

9.4.2 Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

9.4.3 Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

9.4.4 Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

t)BSERVAÇÃO: Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas foreni' 

desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade com o Art. 

48, § 3" da Lei n" 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de 

nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram as 

desclassificações; ^ 
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9.5 - Da adjudicação Pir> 

9.5.1 Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas às 

condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

10 - C A P I T U L O X - DOS PRAZOS: 

10.1 Para Execução dos Serviços; 

10.1.1 Os prazos máximos exigidos para a execução dos serviços, objeto da presente TOMADA 

DE PREÇO serão de: 

OBRA 01 

Eornccimcnto dc mão dc obra para 

execução dc sondagem da área do Hospital 

José Benito Priante c Escola Municipal dc 

Ensino Fundamental Felipe Petroni. 

45 (quarenta e cinco) dias 

OBRA 02 

Fornecimento de mão de obra para 

execução da reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento. 

60 (seiscentas) dias 

10.1.2 - O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 

assinatura e vigorará por xx(xxxxx) dias. 

10.1.3 Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 

Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

10.1.4 - Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da Contratada, 

bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso verificado, formalizando-se o 

respectivo Termo Aditivo. 

10.2 - Para a Assinatura do Contrato 

10.2.1 A empresa vencedora da TOMADA DE PREÇO n° 001/2018/PMO/SEMPOF terá o prazo 

dc no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para 

retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 

8.666/93 e alterações; 

10.2.2 - O prazo acima mencionado poderá ser prorrogado por igual período. 

11 - CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO. 

11.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o Cronograma 

Físico-Financeiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

11.1.1 - A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término da 

etapa; 
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11.1.2 Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiros habilíta^P^^í* > 

PMO, I lavendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento será efetuado 

cm até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da exposição dos documentos de 

cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e 

INSS atualizadas; 

11.1.3 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 

Ordem dc Serviço, recibo, DAM (Documento de Arrecadação Municipal) devidamente quitado, 

cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancários em nome da contratada 

para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 

11.1.4 A PMO pagará a contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado 

constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previsto neste Edital; 

12 - CAPÍTULO X i l - DOS R E C U R S O S . 

12.1 - Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 8.666/93 e 

alterações; 

12.2 Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão admitidos 

antes do início da abertura do envelope n° 02. contendo as propostas, sob pena de preclusão; 

12.3 Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do Art. 

109 da I.ci n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.4 Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de Edital. 

12.5 - A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos proponentes e 

havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas apenas das concorrentes 

habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não habilitadas; 

13 - CAPÍTULO XIII - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

13.1 Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os termos do 

Art. 65- da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

13.2. O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° do Art. 65 

da Lei n°. 8.666/93. 

14 - CAPÍTULO - XIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS P A R T E S E DAS PENALIDADES. 

14.1 Das obrigações das partes 

14.1.1 - Da Contratante 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as cláusulas 
deste edital por meio de fiscais de contratos e engenheiros da PMO e: 
b) Pagar o preço estabelecido; 

14.1.2-Da Contratada: 
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a) A contratada assumirá a responsabilidade pelo serviço a ser executado, de acordo co 
previsto nas especificações deste Edital; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço executado; 
c) pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços constantes neste instrumento, como estabelece o Art. 71 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores; 
d) Observar as prescrições relativas às Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todos e qualquer tributos que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

14.2 - Das penalidades 

14.2.1 A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as penalidades legalmente 

estabelecidas; 

14.2.2 - O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do Artigo 

64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que nao entregarem a obra, nas mesmas condições propostas pela 

primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

14.2.3 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal 

dc Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

14.2.4 ~ Advertência; 

14.2.5-Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 
prejuízo das demais cominações, no caso de paralizaçao da execução do Contrato, sem justa 
causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 
Contrato e na Legislação vigente; 

14.2.6 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

14.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

14.2.8 Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 

incisos da Lei n° 8.666/93. 

15 - C A P I T U L O X V - DA DOTAÇÃO. 

15.1 As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 
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2424 - Fundo Municipal de Saúde. \.CfJzCÍ 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33.90.39.00 ~ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 l undo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626-FUNDEB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

44905100 - Obras e Instalações. 

16 - C A P I T U L O XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1 Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo de 

licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

16.2 A prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

16.3 A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação de 

terceiro, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.4 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indcnização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 

16.5 A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

16.6 l i competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 

durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 

16.7 Quaisquer dúvida, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, serão 

fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por escrito no Prazo 

estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 

16.8 A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

lídital. bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

16.8.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei 8.666/93. devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data de 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à impugnação 

em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da Lei 8.666/93. 
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16.8.2 Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a Administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

16.9 A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -

Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 

subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

16.10 - Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo 1 - Modelo de Carta Proposta e Planilha Orçamentária; 

Anexo II - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 

Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 

ANEXO IV - Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto; 

Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Realização da obra; 

Anexo VII - Declaração de que obedece a determinação do inciso XXXI I , do artigo 7° da 

Constituição Federai; Í 
Anexo Vlil - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei n"̂ . 

8.666/93); 

Anexo IX - Minuta do Contrato 

ANEXO X - Memorial descritivo. Especificações e Normas Técnicas Gerais (incluindo Planilha 

Orçamentária e cronograma físico financeiro). 

CLÁUSULA X V - FORO 

17.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

Óbidos, de xxx de xxxx de 2017. 

Marisa Mousinho Moda 

Presidente da CPL 

Decreto: 553/2017 

Hcranildo M. Mouzinho da Silva .Júnior Edilenon Pinto Vieira 

U Secretário da CPL Membro da CPL 

Decreto: 553/2017 Decreto: 553/2017 
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Rosângela Marinho Giordano 

Membro da CPL 

Decreto: 553/2017 

Francisco Barros da Silva 

Membro da CPL 

Decreto: 553/2017 

Angelo Mareio dos Santos Brito 

Membro da CPL 
Decreto: 553/2017 

A N E X O 1 

M O D E L O D E C A R T A PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(Razão social, endereço, n°. Bairro, Cidade, Estado, telefone, fax. E-mail, CNPJ/MF) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref: Edital de Tomada de Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Pre/ados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias nossa proposta de preço 

relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

02). objeto da licitação em epigrafe. 

O valor, proposto para a construção do Objeto é de R$ XXXX (XXXX). 

O prazo dc execução do objeto é de (XX) dias corridos a contar a partir da data do recebimento da 

Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

Local. XXXXX de XXXXXXX de 201X 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Registro Geral e órgão Emissor) 
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Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA Dl-SCRIÇÂO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO UNIT. 

COM BDI 
VALOR 

TOTAL 

01 

rOTAI. 

ANEXO II 

COMPOSIÇÃO DA P A R C E L A D E BDI (BONIFICAÇÃO E DE S P E S A S INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA M Ã O DE OBRA 

F O N T E : ACÓRDÃO N" 2622/2013 - T C U - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

ITENS R E L A T I V O S A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

AC - Administração Central 

DI" - Despesas Financeiras 

R - Riscos 

SG - Seguros e Garantias Contratuais 

Sub-Total 1 

L U C R O 

E - Lucro Operacional 

Sub-Total 2 

T R I B U T O S 

A-PIS 

COFINS 

ISS 

- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 

Sub-Total 3 
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UJ 

T O T A L BDI (%) 

Os Valores informados deverão obedecer os limites estipulados no ACÓRDÃO N° 

2622/2013 - T C U - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

O valor real do ISS a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados deve ser aquele 

proveniente das alíquotas do município. 

Fórmula para cálculo do BDI= 
íf 1 +AC+R+SG)( 1 +DF)( 1 +L)1 

(1-T) 

ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

ANEXO III 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESONERADA 

E N C A R G O S SOCIAIS S O B R E O SALÁRIO HORA/MES - DESONERADO 

CO D I G 

O 
DESCRIÇÃO HORISTA 

MENSALIST 

A 

G R U P O A - E N C A R G O S SOCIAIS BÃSICOS 

A l INSS 

A2 SESI ou SESC 

A3 SENAI ou SENAC 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Acidente do Trabalho 
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• q 
Quad rir? tu 

UJ Afio Z 
.cC Doc.% 

'y-tre Cr 

mo 

A8 FGTS \ ,Ç4R 

A9 SECONCI 

Sub-Total A 

GRUP O B - E N C A R G O S Q U E R E C E B E M A INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

lU Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxilio Enfermidade 

134 13° salário 

B5 Licença Maternidade/Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de chuvas 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

BIO Salário Maternidade 

Sub-Total B 

GRUP O C - E N C A R G O S Q U E NAO R E C E B E M INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

Cl Aviso prévio indenizado 

C2 Aviso prévio de trabalho 

C3 Férias Indenizadas + 1/3 

C4 LO L ^ L ^ L ^ L ^ L ^ L ^ L[] L [] L 

C5 Indenização Adicional 

Sub-Total C 
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G R U P O D - REINCIDÊNCIA DO GRUPO A S O B R E O GRUPO 

y 

Reincidência de A sobre B 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio de 

Trabalho + Reincidência de FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado. 

Sub-Total D 

TOTAL(A+B+C+D) (%) 

ANEXO IV 

M O D E L O D E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIOS 

CUSTO UNITÁRIO 

UND NAT. DO SERVIÇO 

(SERVIÇO) 

DISCRIMINAÇÃO Q U PU PT 

Material 

Mão de obra 

MATERIAL 

MAO-DE-OBRA 
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k 
ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAL PARCIAL 

B.D.I 

TOTAL GERAL 

A N E X O V 

C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N7 001/2018/PMO/SEMPOF. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Eicilado: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra 

para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento 

(Obra 02). 

ASSUNTO: Credencial de Representação para Tomada de Preços n° 0xx/201x. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V7s. S.*s., que 

o Sr ; CPF n° e carteira de identidade 

iT é pessoa designada para acompanhar a TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

Assinatura Identificável 

Local, XXXXX de XXXXXXX de 201x 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Ctiaves, 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel (093) 3547-3044. CEP: 68.250-000 
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r%,qnmssUe 

Si 

(('arimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Registro Geral e órgào Emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO D E C O N H E C I M E N T O DO L O C A L DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

(EXIGIDA APENAS C A S O NÃO SEJA R E A L I Z A D A A VISITA TÉCNICA) 

A Comissão Permanente de Licitação 

Ref; Editai da Fornada de Preço N° 001/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente declara, para fins de habilitação na Tomada de Preços n° 

001/2018/PMO/SHMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias à execução do objeto 

do edital cm epígrafe. 

Local, de de 20IX 
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(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) ' P Í -

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

A N E X O VII 

DECLARAÇÃO D E Q U E O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXIII, DO 

A R T I G O 7^ DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 

Comissão Permanente de Licitação 

Rl-T.: l-dital da Tomada de Preços N'^ Oxx/2017/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor 

dc 18 (dezoito anos) em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Locai, de de 201x 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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Observação: Apresentar em Papei Timbrado da empresa 

A N E X O VIII 

M O D E L O DE DECLARAÇÃO DE A C O R D O C O M O ART. 9*" DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS N°. 

001/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a 

Pi:SS()AL. SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contralante responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Tocai c data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Iksta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao F.nvelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°. 001/2018/PMO/SEMPOF, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-
PMO E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

CONFORME AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 

ncslc ato representada pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, 

portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , neste ato representada por 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X . doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 

1.1 - Este contrato Administrativo tem como origem a TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de Óbidos no 

diaXX/XX/XXXX. 

CLÁUSULA I I - LEGISLAÇÃO 

2.1 As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 

alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores; Edital TOMADA DE 

PREÇOS N" 001/2018/PMO/SEMPOF e demais normas pertinentes às quais CONTRATANTE 

e C()NTRATADA(S) estão sujeitos. 
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CLÁUSULA III - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS \ V t i ^ 5 3 ^ - ^ '/ 

3.1 Este contrato tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para d 
fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto dc Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com o Edital, especificações, planilhas, 
propostas c demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de 
transcrição c/ou translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço da obra C O N T R A T A D A é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no 
dia..../ / 

5.2 - O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam 
reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 - A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão 
constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade 
dc recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

6.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e 

feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos 

percentuais do preço unitário de obra licitada; 

6.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso 

do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

6.4 O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da 

obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data 
da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal 
devidamente atestada; 

6.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 
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deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

6.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem 

dc Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 

bancário em nome da C O N T R A T A D A para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 

Finanças, para liquidação e pagamento. 

6.6 A PMO pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital; 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e F G T S , este acompanhamento da relação 

nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos 

trabalhistas, se for o caso. 

6.8 O pagamento da última medição somente será liberado à C O N T R A T A D A mediante a 

apresentação da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento 

6.9 O preço unitário da obra inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução 
dos serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 

b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 

c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 

patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

6.9.1 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou 

relevada à multa. 

6.9.2 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer 

débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA VII - PRAZOS 

7.1 O prazo contratual será de xx de xxx 20 Ix a xx de xxx de 20 Ix, podendo, entretanto, ser 
prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1° e 2° do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução das obras, objeto do presente instrumento de contrato 
será de XXX (XXXX) dias corridos. 

7.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

do ISS. 
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7.4 Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na 

vigência do Contrato. 

7.5 I oda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, 

bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se 

o respectivo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VIII - RECURSOS FINANCEIROS 

8.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 
recursos; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 Fundo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626 - FUNDFB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

44905100 - Obras e Instalações. 

C L A U S U L A IX - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 

bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, 

após a apresentação do faturamento. para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no 

Artigo 63 da Lei 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da TOMADA DF 

PRFÇOS N.** 001/2018/PMO/SFMPOF da qual deriva este contrato; 

c) Comunicar a C O N T R A T A D A em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

b) Vinculação à TOMADA D F PRFÇOS N." 01/2018/PMO/SFMPOF e seus anexos; 
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c) Mantcr-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei 

n". 8.666/93 e alterações posteriores; 

e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 

não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 

decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade. 

O A C O N T R A T A D A poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja 
o assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do 
subcontrato, sem qualquer ónus. se entender que a subcontratada está prejudicando ou 
poderá prejudicar a execução dos mesmos, devendo essa condição constar 
obrigatoriamente do instrumento de subcontratação. A subcontratação não gera ou 
estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de 

10.1.1 Advertência; 

10.1.2 Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 

prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa 

causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 

c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 

Contrato e na Legislação vigente; 

10.1.3. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 
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10.1.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

10.1.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 

incisos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.2 O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVI I , do Art. 78, da Lei n** 
8.666/93 e alterações vigentes; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, 
materiais c equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas 
técnicas vigentes. 

12.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, 
subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 
decorrente dos mesmos. 

12.3 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 

12.4 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA XIII - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 liste termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 

13.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° do Art. 65 
da Lei nL 8.666/93. 

CLÁUSULA X I V - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO CONTRATO 

alterações. 
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14.1 A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se nb^vF • 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado no Edital da Tomada de Preços if 

001/2017/PMO/SEMPOF e neste contrato. 

14.2 A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem 
diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perante terceiros, por qualquer 
irregularidade. 

14.3 Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 
Contrato: 

a) Solucionar as dtívidas de natureza executiva; 

b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 

c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação 
dc penalidades ou rescisão do Contrato. 

14.4 - a Fiscalização do contrato será exercida pelos engenheiros da PMO e servidor designado nos 
lermos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

14.4.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

o controle da execução do contrato. 

14.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 8.666, de 1993. 

14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4.4 - O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que o mesmo tome as devidas providência. 

CLÁUSULA X V - FORO 

15.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 
especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 
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C L A U S U L A XVI - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

16.1 Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado 

para registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 

16.2 1'. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias 
dc igual teor c para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os 
efeitos legais c pretendidos. 

Óbidos (PA), ....de de 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A DF BA R R O S 

Prefeito Municipal 

C O N T R A T A N T E 

X X X X X X X 

CONTRATADA 

•Sri-MUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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A N E X O X 

M E M O R I A L D E S C R I T I V O ; ESPECIFICAÇÕES F 

NORMAS TÉCNICAS G E R A I S (INCLUINDOPLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

C R O N O G R A M A FISÍCO F I N A N C E I R O ) 
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!  u. Ano 201 ~ 

l í P A s j J -

Memorial Descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais, 

a Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - Óbidos - PA 

OnJETIVO 

'.. úrcccriíG memorial tem por objetivo estabelecer critérios para os serviços a serem realizados de 

scnaapem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni. 

C2 • SEPvVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

ii2 1 EXECUÇÃO DE 12 (DOZE) FUROS NA ÁREA DA ESCOLA FELIPE PATRONI, DE ACORDO 

i;OM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 METROS. 

•.;2 2 EXECUÇÃO DE 10 (DEZ) FUROS NA ÁREA DO HOSPITAL BENEDITO PRIANTE, DE 

ACORDO COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 

MirTROS. 

- 3 GENERALIDADES: 

• SvCNDAGEM 
s.indagem a ser realizada será do tipo SPT. A sondagem SPT, também conhecida como 

.">o ;̂dagen-i à percussão ou sondagem de reconhecimento é um processo de exploração e 

.eccnhecimento do subsolo, largamente utilizado na construção civil para obter subsídios que irão 

deíinir o íipo e o dimensionamento das fundações que servirão de base para uma edificação. A 

siOis SPT tem origem do inglês Standard Penetration Test que significa " ensaio de penetração 

padião". 

As principais informações obtidas com este tipo de ensaio são: 

1 -- Identificação das diferentes camadas de solo que compõem o subsolo. 

2 - A classificação do solo a cada camada. 

3 - O nivGÍ do lençol freático, 

• A capacidade de carga do solo em várias profundidades. 

j „ncu:o consiste na cravação vertical no solo de um "CILINDRO AMOSTRADOR PADRÃO". A 

c ovação é realizada através de golpes de um martelo com massa padronizada de 65 kg e solto em 

aueda livre de uma altura de 75 cm. São anotados o número de golpes necessários à cravação do 

aiaosirador em três trechos consecutivos de 15 cm, sendo que o valor da resistência à penetração 

í Nspt) consiste no número de golpes aplicados na cravação dos 30 cm finais. Após a realização de 

cacia ensaio, o amostrador é retirado do furo e a amostra é coletada para posterior classificação 

que geralmente é feita pelo método táctil-visual. Os resultados das análises deverão ser 

apresentadas de modo digital. 
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,M - A ÍRlBUiÇÕES: 

I J O C O N T R A T A N T E : 

- Fornecer o croqui do lote. 

- Fornecer locação topográfica dos pontos físicos para execução dos furos de sondagem. 

- Liberação da área junto aos órgãos ambientais, quando for necessário 

• Fornecer o terreno limpo e desimpedido, sem obstáculos aéreos ou subterrâneos para execução 

dos serviços-

1)0 C O N T R A T A D O : 

Mobilização dos equipamentos e pessoal, instalação e posterior remoção ao final dos trabalhos. 
Manter os equipamentos em perfeito estado de operação, 

- Opoiaçâo dos equipamentos com fornecimento de combustível, lubrificante e água. 
•• [ 'resorvação da higiene e segurança do trabalho dos funcionários. 
- rornecimenlo de EPfs para os funcionários, conforme NR. 6. 

PagaiTiento dos impostos, contribuições previdenciárias e obrigações trabalhistas, conforme 
k;gi3lação vigente referentes aos serviços executados, com apresentação mensal dos 
comprovantes relativos à fatura do mês anterior. 
• Execução dos serviços conforme prescrições da A.B.N.T. (NBR - 6 4 8 4 ) 

0.6 " CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- 15 dias após a entrega dos laudos de sondagem 

Responsável TécnièpV>eio Projeto 

a:' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

'Xj Quadfímc t̂ra Cr 
n Ano 20:3 g 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O . O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S > 

OUjiílo: Contriitação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem Cx 
\'va\J: PFíEFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

(Local: Aroa cio Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARA 
ír'êfe7en"ciã:"SrNAPt MAIO/2017 e SEDOP ABRIL/17 BDI 125.00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
1 

FONTE CODÍGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
Pft 

UNIT.{R$) 

sem bdi 

PR. 

UN1T.(R$) 

com bdl 

VALOR (RS) 

1 

SONDAGEM A PERCUSSÃO 

SINAPI 72S72 
Mobilização e instalação de Cl equipamento de sondagem, 

distancia ale lOkm 
und 2.00 455,92 569,90 1.139,80 

Si . -pqp 11329 Furo de sondagem - mais de 15m und 22,00 1.400,00 1.750,00 38.500,00 Si . -pqp 
L 
L 

ITAL cctrn BDl incluí io • 1 39.639,80 

ÍTCM 

'VAVL/V0[7—^ t) 

Responsável Técniço pelo Projeto 

-Página 1 ce I 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

jadníTiP-^ve ff\,. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS^ 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINÁNCEIRO Ai 
Objfto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem 

PRCiP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

;- OCril: Área do Hospital Benedito Priante e hscola Mun. Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARÁ 

SiE:JÍ , DESCRiÇÁO VALOR 
PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

SERVIÇOS SiE:JÍ , DESCRiÇÁO VALOR 
15 30 45 

SERVIÇOS 

' SOÍMDAGEM À PERCUSSÃO 39.639,80 7.927.96 15 855,92 15.855,92 39.639.80 

100% 20% 40% 40% 

ObSMBOLSO MENSAL(COM BDl) 30.639,80 7,927,96 15 855,92 15 855,92 39.639,80 

TOTAL MENSAL % 20,00% 40,00% 40,00% 100,00% 

i OTAL ACUMULADO 7.927,96 23.783,88 39.639.30 

rOTAL ACUMULADO(%) 20,00% 60.00% 100,00% 

jTCTAL GERAL COM BDl 39.639,80 

•T 

\ r , H 
Responsável Técnici) pelo Projeto 



S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CHPi N", 05.131.180/0001-64 

Rua Doputaflc Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

M e m o r i a l Descr i t i vo , Espec i f i cações e N o r m a s T é c n i c a s Gera is . 

R E F O R M A DA UNIDADE BÁSICA DE S A Ú D E MARIA M A D A L E N A A L V E S DE 

A Z E V E D O - COMUNIDADE DO REPARTIMENTO- Ó B I D O S - PA 

! O B J E T I V O 

1 - Esta especificação tem como objetivo cumprir os requisitos necessários à 

ixecuçào das obras civis de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA 

' í jAn / .LENA A L V E S DE A Z E V E D O . 

2 Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais especificados poderão ser 

o-n.ucíos na obra sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da Prefeitura 

.'ii;<:ic!pai de úb idos . 

íi - G E N E R A L I D A D E S 

; - A planilha quantitativa apresentada serve de referencia! para a aprovação da obra, 

sendc, todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos serviços 

.escriíos em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no 

lemoiial e/ou indicados na planta do projeto arquitetónico. As divergências ou omissões 

ei :)u definidas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Óbidos. 

2" r icam fazendo parte integrante aas presentes especificações no que forem 

.:p áce Jas. 

a) O artigo dezesseis da Lei Federal N°. 5.194/66, que determina a colocação de 

Meco de Obra. conforme a orientação do CREA. 

b) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT. 

c) Regulamentos, especificações e recomendações da REDE CELPA, 

MOSANPA, e C O R P O DE BOMBEIROS. 

d) As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E. 

Por ocasião da execução das obras e/ou serviços, a Contratada deverá seguir 

yíVfí:cí7çòes da norma NBR 7678 - Segurança na execução de obras e serviços de 

obstrução e, em particular, se orientar pela Lei no. 6514 de 22 de dezembro de 1977, 

'' altera o capitulo V do titulo III da CLT (DOU de 23/12/77). 
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'O" 

L;a mesma forma, deverão ser observadas as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho, aprovadas pela Portaria no. 3214 de 08 de junho de 1978 

•supiemento do DOU de 06/07/78), em especial a NR4, que trata do Serviço Especializado 

Pí<jurança e IViedicina do Trabalho (SESMT), e a NR5, que trata da Comissão Interna 

.:c Prevenção de Acidentes (CIPA). Ter atenção que as normas acima explicitadas foram 

ei lcradas pelas Portarias no. 033 de 27 de outubro de 1987 (DOU de 31/10/87) e no. 034 

. e . 2 0 de dezembro de 1989 (DOU cie 29/12/89). 

3 - As empresas interessadas na licitação ficam obrigadas a inspecionar, em 

companhia de um credenciado da Prefeitura Municipal de Óbidos, o local e o logradouro 

onde a obra será executada, antes de apresentarem suas propostas, para que verifiquem a 

situação real dos serviços que serão realizados, observando suas particularidades, assim 

corno corn relação a energia e abastecimento. 

-'i - A Contratada, será responsável pelo Seguro Contra Acidentes de Trabalho e 

"rfcios ã terceiros, em companhia idónea. 

d Prazo de e x e c u ç ã o : 60 (sessenta) d ias corridos. 

l i! D ISPOStÇÕES GERAIS 

: VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES: 

CoiTipetem à firma empreiteira, fazer minucioso estudo de verificação e comparação 

oe lodos os desenhos dos projetos, especificações e demais elementos integrantes da 

oocunieníação técnica fornecida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, bem como, 

Liiovidonciar os registros nos órgãos competentes. 

Par-i efeito de interpretação de divergências entre as especificações e os projetos, 

;.:rcva[ccerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a Prefeitura Municipal de Óbidos 

V :S.narecer. 

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida peia 

Pf titeitura Municipal de Óbidos, servirá também para esclarecimentos, em todos os 

Aens de serviços, através das indicações de características, dimensões, unidades, 

quantidades e detalhes nela contidas. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na 
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. ífiniiha de Quantidades, deverá ser considerado nas composições de custos dos 

.eíeridos serviços. 

Os serviços de caráter permanente, tais como, pronto socorro, administração da 

obra, l impeza da obra. equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na 

composição do BDI. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de 

yiracierizaçào de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica 

• nrzrny Umdído a alternativa "ou similar" a juizo da Fiscalização. 

:. OCORRÊNCIA E C O N T R O L E : 

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Obras, 

! eslinado as anotações pela Contratada sobre o andamento da obra, bem como 

obstj i vações a serem feitas pela Fiscalização. 

A empresa responsável, em decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços 

ce acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o "As Su/7f" através de documentos que 

se lornern necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc. 

3 - MATERIAIS A E M P R E G A R : 

O oiTipieyo de qualquer material, com maior ênfase para o de acabamento, como 

.eíragens de esquadrias, pinturas, pisos e equipamentos, etc, estará sujeito a 

! . ; ' ;ai ;zaçáo, que decidirá sobre a ulilização do mesmo. 

VcQfoc." OS materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização, 

núes da sua aplicação. 

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo 

I ngenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de 

Jiárto de Obras, se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização. 

4 FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura Municipal 

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros 
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.lenienios informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas 

:sr:).v:Citicações, devendo a Prefeitura Municipal de Óbidos ser consultada para toda e 

• uíiiquer modificação. 

Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou 

níuíssão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a 

cxucução dõs serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

C - C O M U N I C A Ç Ã O E SOLIC ITAÇÃO: 

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras 

'.• r iuando necessário, através de Oficio ou Memorando. 

P R O N T O SOCORRO: 

A empreiteira deverá manter no loca! da obra, um serviço de Pronto Socorro para 

ztneimeníG dos operários que venham sofrer acidentes no Canteiro de Obras. 

AOr / i íN ISTRAÇÃO DA OBRA: 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com 

conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além 

nos demais elementos necessários á perfeita administração da obra, como mestre, 

cilinoxarife, apontador, vigia, etc. 

A Contratada deverá comunicar corn antecedência à Prefeitura Municipal de 

' íhií íDs, o nome do responsável técnico, com suas prerrogativas profissionais. 

A Prefeitura rviunicipal de Óbidos fica no direito de exigir a substituição do 

;T'ji!Cc ! o n a l indicado, no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia 

nos trabalhos ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

-A rnão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, 

.uKie será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

•.ipiOpriados a cada caso, visando a melhor segurança do operário, juntamente com os 

crachás dos trabalhadores relacionados para a obra. 

A Contratada será responsável pela obseivância das leis. decretos, regulamentos, 
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portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá; 

- Provicienciar junto ao CREA as Anotações de Responsabil idade Técnica - ART's 

Responsabtíizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

reíarivos a legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao 

peiscoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo 

dos serviços. 

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependências confortáveis 

i j au ; uso da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessário ao perfeito 

Mncionamenío e atendimento dos serviços de construção. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, até o recebimento definitivo 

8 - EQUIPAIVIENTOS, A N D A I M E S E MAQUINÁRIOS: 

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 

andaimes e maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom 

andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 

Õ 3 agregados serão estocados em silos previamente preparados com piso em tábuas 

l e madeira forte. 

•• FAORMAS DE E X E C U Ç Ã O 

:y.riTU!„o 1 - S E R V I Ç O S G E R A I S 

.EÇÀvO 1 - I N S T A L A Ç Õ E S PROVISÓRIAS 

' - Ed i f i cações p r o v i s ó r i a s do cante i ro 

. . . i ^.viiíes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da 

: õ4d6-7 :\ 

Lei 
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rv, uci;fiC3ções administrativas e de apoio do canteiro deverão ser compostas no mínimo 

a) Barracões adequados para guarda de materiais e equipamentos; 

b) Galpão aberto para oficina, em madeira. 

;/z - Redes e i n s t a l a ç õ e s de se rv iço 

Caberá á contratada a responsabilidade peia obtenção das instalações provisórias e todas 

;-'s redes necessárias para atender as edificações acima descritas, tais como: instalações 

: c áqijo. luz. força, telefone e esgoto. 

yy Ao 2 - SERVIÇOS PERMANENTES 

2.2 D e s p o s a s gera is 

/ ."ubcá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos 

criaíivos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos 

íúuíeriais de escritório para o seu consumo. Caberá, ainda, a colocação da placa da obra, 

í oaic-me modelo a ser fornecido pelo Ministério da Educação. 

^ )EvÂC 3 - M E M O R I A L DESCRITIVO 

:. SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S : 

.": - Ret i radas 

As rníiradas deverão ser executadas pela contratada, consultando sempre a 

coruialante, levando em consideração a segurança dos funcionários, no que diz respeito a 

r C , e a estabil idade da estrutura existente, tomando sempre o devido cuidado no 

unnazenamento dos elementos retirados que serão reaproveitados. 

2. C O B E R T U R A 

Est ru tura do Made i ra : 

..• . 2 Miaáe\ra - Deverá ser reaproveitada parte da estrutura de madeira que não esteja 

. AiAiicada. Na substituição das peças deterioradas deverão ser utilizadas peças serradas, 

-j^„cy 
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í .enoíiciadas, desempenadas e secas, de madeira de lei de boa qualidade e procedência, 

izeutas de nós. brancos, cascas, caruncho, trincas, fibras torcidas ou outro defeitos que 

vAiiíiam diminuir a resistência física das peças e comprometer sua durabilidade e 

kubMiiiãbiticiade 

: , . P i n t u r a de imunização em madeira da cobertura - Deverá ser executada a pintura 

•, 4' i i i iunizaçâo em todo madeiramento da cobertura. 

. / . . d . Rtícoiocação de telhas - A cobertura deverá ser executada com as telhas 

i ei hii i icas reaproveitadas. 

k.2 Forro 

2 . 2 . 1 . Recolocação de Forro em PVC - Deverá ser feito a recolocação de forros em 

régua de PVC e perfis, considerando reaproveitamento do material. 

P:>. fom em P V C - Deverá ser feita a instalação de forro em PVC em réguas de 

OOrnrii nas áreas que o forro está danificado. 

;: i i-HTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.1 - ^ougas: 

As louças deverão ser no padrão; 

As caixas de descargas danificadas deverão ser todas trocadas, deverá ser 

i isífjlcidas caixas de descargas de plástico. 

- • j.ótfíPEZA -- Deverão a contratada entregar a obra limpa e isenta de quaisquer materiais 

óx-e< nos ao projeto. 

* íh;;ei vação: 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, 

co rerJorcs, potras e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de 

i-íCii ciência. 

As instalações elétricas, hidráulicas, esgoto e drenagem serão testados e verificados 

.,s condições de funcionamento. 
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R u a D c p u l a a c R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 C e n t r o - C E P : 6 8 , 2 5 0 - 0 0 0 

k X 
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StCRLTAfílA MUNICIPAL U t H L A N E J A M t N T O . O H Ç A M E N I O £ FINANÇAS 

y \y \ 

y% 
K y . y ^ 

n. ..'i I V R M A DO" P O S T O D E SAÚDE DO R E P A R T I M E N T O 

• ..(• : • 1 - l l c R A E l u N l C l P A L D E ÓBIDOS 

- j- \. lUNII )A[ •£ i-XPAR IIMf .NrO OBIOÍJS • PAHA 

•-!,.-••<.! j SINAPI JlJLhOí2017; S E D O P ABRiLí2017 lUDI (%)^|25,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

! P R . P R . 

r O N T E DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS UNID. QUANT. UNiT.(RS) UNIT.(R$J V A L O R (R5) 

sem bdi com bdi 

i 

[ 1 SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 3.390,13 

R I tiroOa Jo telhas eorãiiiic;i m' IbU.UO (>.2íi 7.85 R3 1 250.00 

V7K7r, Ri tiííiilH :Ui i--i.iitiiia lio iiVKloirâ [lara loJIia ceiãrnira m' 1S0.00 9.14 11.43 R i 1 828.00 

1 .'i:i<i Kolii.icla lio lijiiii cm P V C , lOel. Iiariulcamonlii IT1' (i2,0lJ o.yy 4,94 m 31)6,13 

R i 3.390,13 

1 ' 

1 C O B E R T U R A E F O R R O 9.588,65 

C O B E R T U R A 

.• • \ SiN, "1 '..•7f'3y 1 lama ilo mam-na c.imjKJSM aoi niuis, ciibros c lercas in' 96,00 45,90 57,38 RS 5 508.00 

:* 1 j SiNAi'i liSSGi) PiiiUira (lo iiiiuiiiíacão cm madeira da cobertura m' 160,00 3,1G 3,95 R$ 632,00 

. ,:'. ' siNAP: 720H'J Rccolociicâc do leihas ccMãmiciis m' 160,00 9,00 11,25 RS 1 600,00 

! 
F O R R O 

72201 
Recolocação ce forros em réyiiado P V C e : - •. . c • ii ..'i 

malenal 
u.' 62.OC 9 14 11,43 RS 708,35 

S . N / M ' ' Í ; * i i i Forro em P V C em réiicas (Ic tOOiíim m' 20.40 36.09 . 45,11 RS 920,30 

.. . , 
> ii.>'l;il : 

R$ 9.568,65 

•,•>; I INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIÀS RS 443,10 

1 L O U C A S 

-.'Vr.gíA C a n a tie descarga ikaslHm iiiid 3.U0 118.16 147.70 R S 443.10 

RS 443,10 

i 
LLvlPÊZA V - i • R$ V 416.00 

: < SIM' l'l l nii[ic/.-i (icml / rri' 160,110 2.0fl 2 , Cl) RS 4 1C 00 
RS 416,00 

1 \ 
i TOTALc-sni UDI incKiSib \ 13.817,88 

•. 74 ,,.0^ AynrA'^' 

Responsável Técnico pelo Proielo 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Ef>g.* Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Prefeitura tvlunicipai de Óbidos 

FranciscoJoséÁiMiáeEmos 
Prefeito ^íL;lli:^pal de Óbidos 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PI A N E J A M E N l O.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Ri I OHÍ.1A I 'O 1'OSTO D E SAÚDE DO R E P A R T I M E N T O 

l a i r i'i.rrinruL'Afu)N».;pAi i.i; QÍUDOS 
" j / d í ú ; DÚUKIDADI t í E P A R I I M E N T O - Ó B I D O S - P A R A 

/•lurãn J a : SINAPI JULHO/2017; S E D O P ABRIL/3017 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

i f c M CÓDtuO F O N T E DESCRIÇÃO P O S SERVIÇOS UNID. QUANT. 

PR. 

UNÍT.1R5) 
s e m bdl 

PR. 
UfJIT.(R$) 
ÇPm bdl 

VA L O R [R$) 

SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 

20307 Retirada do lf;ih,.s cerãmici 160.00 

'2226 KeiíiLKla Cl; cMiLiluiii de itidilciia paia íeitia cerâmica 160.00 

Reiíiada Oo Innn em P V C . HH'.I bairoli.aiiienui 62,00 

•;iN'M'i 

•flNAM " 

,INAI'Í 

.:N/-.I'I 
-NA PI 

,t. !•. 2 

St . )l .X' 

iii)ioia; ' 

•.lUAlT 

C O B E R T U R A E F O R R O 

C O B E R T U R A 

Ir.ima tíc mailaira ctiiiiposla pci upas, CHLIHOS C Inrças 96,00 

55960 

72000 
PiiiliiM ilc iiiiiiiiVaçãa ciii luaticaia Ca culidliiia 160,00 

Reco!ucaçãQ de telhas ceiâmicas 160,00 

F O R R O 

'.ju I I 1 I úiiO C l » P V C ein recuas de lOiXiini 

190224 

U527 

oluc.jcão dc- loiius em leijua de P V C e perTis, COM siderando rea[jioveitamentO do 

-efi-ll 
62,00 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS" 

L O U C A S 

Caixa de descariia |il isiic; und 3,00 

LIMPEZA 

Linijio;'!) riofíil 

V,-TÍ;I. 
Ruspoiisáuel Técnico pelo Projclo 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Eng.* Civil 

CREA-PA; 1516420B5-3 

Prefeilura Municipal de Úbidos 

fr.'i/ícj.s-cíj josé Mim ík Bmos 
Preíello kíjiiicipal de Óbidos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

XS PS^'- r^^^ ^ 

PP8j 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Ohra: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 

FROP. PREFEI rURA MUNICIPAL DE ÓSIDOS 

LOCAL: COMUNIDADE REPARTIMENTO - ÓBIDOS - PARÁ 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

iTEM DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 
'• ISERVIÇOS PRELIMINARES J.390.13 3 390.13 3.390,13 

100';i 

•j COBERTURA E FORRO 9.S6S.B5 5 741.19 3 827.46 9.588,65 

40% 

,T INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 443,10 443,10 443,10 

100"4. 

4 LIMPEZA DA OBRA 416,00 416,00 416,00 

100% 

DESMBOLSO MENSAL(COM BDI| 13.B17,8R 3,390 13 5 741,19 4.686.56 13.817,88 

TOTAL MENSAL % 24,S3% ' 41,55% 33.92% 100.00% 

TOT AL ACUMULADO 3,390,13 9-131,32 13.817,88 

TOTAL ACUMULADO(7ol 24,E3% 00,08% 100,00% 

I OTAL GERAL COM BDI 13-817,88 

Responsável Técnico pelo Projeto 

TíxrásxQ Ribeiro Cativo 

Eng.' Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

. .„ -f^refeitura Murycipai de Óbidos 

Frãndsco josêÁihk dc Sarros 
Prefeito '.•'onicipal de Óbidos 
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S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S P ^ 

C R O N O G R A M A FÍSICO-FINANCEIRO : \' , 

D i » H REI-ORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 

PROP. PKiÊI-ÉlTURA MUNICIPAL DE OníDOS 
1 OCAt.-. COMUNIDADE REPAIÍTIMÉNTO - ÓBIDOS - PARA 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

:TEM 
DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS T^REI.irVilNARES 

COBERTURAE FORRO 

3 3 INSTAIAÇOES HIDROSSANITÁRIAS 

: 
^ A LIMPEZA DA OBRA 

DESMBOLSO MENSAL(COM BDl) 

TOTAL MENSAL % 
lOIAL ACUMULADO 
1 OTAL ACUMULADO(%) 

TOTAL GERAL COM BDl | 1 1 - 1 ! 

Ay.-.n:- ir--"-

i-!fcS[)onsável Técnico pelo Projeto Prefeitura Municipal de Óbidos 

TamsxQ Ribeiro Cativo 

Eng.' Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Franrisco joséÁihi?- éc Barros 
Prefeito Monicioal de Óbidos 
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/ k I 

hu Qjsríri.Tjç.r; g'y20is 53 

Parecer de Licitação N?. 152/2017 

Processos: ns. 416/2017 e 417/2017 

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF 

Procedência: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF 

Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Tomada de Preço n^ 001/2018. 

Ilustríssima Senhora Presidente da CPL, 

Vem a esta Procuradoria Jurídica o Processo Licitatório, para exame e parecer, o qual 

versa sobre o Procedimento de Licitação na Modalidade: Tomada de Preço n^ 001/2018. O processo tem 

como objetivo a "Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamentai Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), em 

atendimento à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF". . 

O exame jurídico prévio da minuta dos editais de licitação, bem como dos acordos, 

convénios, ou ajustes de que trata o parágrafo único do art. 38, da Lei n^ 8.666/93, é exame "que se 

restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos". {Tolosa 

Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, 

pg. 119), portanto apesar de ser obrigatório será emitido simples parecer opinativo. Importante frisar que 

parecer jurídico não é ato administrativo, não se podendo responsabilizar o advogado que emitiu parecer 

técnico-jurídico sobre determinada matéria, posto que segundo o Ministro Marco Aurélio no MS 24.S84 em 

consonância com as palavras de Hely Lopes Melreiles afirma que o parecer será opinião que visa, informar, 

elucidar, enfim, sugerir providências administrativas que não vinculará o administrador ou particulares à 

sua motivação ou conclusões. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da 

Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não 

possui a PJM o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a 

conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo 

licitatório. Advém da CPL - Comissão Permanente de Licitação - o pedido de parecer acerca da minuta do 

Edital e minuta do Contrato referente ao certame em comento. Desta feita, segue parecer: 
i .. 

O Projeto Básico veio acompanhado dos seguintes anexos: 1 - Ofícios ne 

427/428/2017/SEMPOF; 2 - Termos de Referência; 3 - Termos de Reserva Orçamentária; 4 - Memorandos 

685/686/2017 encaminhando ao Controle Interno; S - Parecer Contábil do Controle Interno; 6 -

Autorização de abertura do Processo licitatório; 7 - Autuação; 8 - Minuta do Edital de Tomada de Preços n2 

001/2018/PMO/SEMPOF; 9 - Minuta do Contrato (Anexo IX). 

Visto sucinto relatório, passa-se à análise. 

CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

A Lei Federal 8.666/93 - denominada Estatuto Geral das Licitações - estabelece dois 

critérios que norteiam a escolha da modalidade llcitatória adequada: (a) quanto ao valor da contratação do 

objeto, para concorrência, tomada de preços ou convite (art. 23) e, (b) quanto à natureza do objeto, 

independente do valor, para concurso ou leilão (art. 22, §§ 4? e 52). 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93) - 3547-3044 - Ramal - 202 
•rocuradoria@iobidos.pa.gov.br 
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¥ Sr J 
De tal modo, a Tomada de Preços é a modalidade de licitação realizada èrrtr»3 

interessados previamente cadastrados ou que preencham os requisitos para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (artigo 22, § 22). 

Sendo utilizada para contratações que possuam um valor estimado médio, compreendidas até o montante 

de RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil) para a aquisição de materiais e serviços, e de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais) para a execução de obras e serviços de engenharia. 

A principal característica dessa modalidade é que ela se destina a Interessados 

devidamente cadastrados. Contudo, a Lei n2. 8.666/93, objetivando expandir a competitividade e garantir a 

isonomia, princípio fundamental da licitação, inovou o conceito de tomada de preços, ao consentir a 

participação de licitante não cadastrado desde que atenda a todas as condições exigidas para o 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

Esse "cadastramento" se refere à análise prévia da situação da empresa, por meio da 

verificação de sua habilitação jurídica, de sua regularidade fiscal, de sua qualificação econòmico-financeira, 

de sua qualificação técnica e do cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho com relação ao 

trabalho do menor, em conformidade com o disposto nos artigos 27 a 31 da Lei n'. 8.666/93, atribuindo-

Ihe, posteriormente, caso atenda a todos esses requisitos, o "certificado de registro cadastral". Lembremos 

que as alterações introduzidas na Licitação pela Lei Complementar n2.123/2006, que ordena novos atos no 

procedimento, outorgando direito de preferência às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -

EPP aplica-se também a Tomada de preços. Pois bem. Vejamos: 

. . . . ^ i _ 

Analisando o caso em tela, observa-se que o Projeto Básico acompanhado da Minuta 

de Edital 001/2018 - SEMPOF é adequado para a modalidade de licitação escolhida, qual seja: TOMADA 

DE PREÇOS, cuja realização dar-se-á entre interessados previamente registrados ou que atenderem as 

condições exigidas para o cadastramento, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas 

(ar. 22, § 22, da Lei 8.666/1993). .. 

Ademais, conforme se vislumbra na PLANILHA DEMOSTRATIVA, anexa ao no Termo de 

Referência, a estimativa do valor MÁXIMO dos objetos da presente licitação (de acordo com a sua pesquisa 

de mercado), referente à Obra 01, é de R$ - 39.639,80 (Trinta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e 

oitenta centavos), referente à Obra 02, é de R$ - 13.817,88 (Treze mil, oitocentos e dezessete reais e 

oitenta e oito centavos), ou seja, dentro do limite do valor estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "b", da 

Lei Federal n2 8.666/93, para a modalidade'Tomada de Preços". i .-

CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria verificou que, foram cumpridos os requisitos 

exigidos por lei, em especial aos comandos dos art. 40 e 55 da Lei n2. 8.666/93 e, a Lei Complementarnfi; 

123/2006, dessa forma, poderá, sim, o Ordenador de Despesa reconhecer a TOMADA DE PREÇOS n* 

001/2018, aplicável à situação concreta, nos termos do art. 22, lí, § 22 c/c art. 23, II, b, do mesmo diploma 

legal, logo, não haverá óbice aos prosseguimentos ulteriores. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa 

Excelência. 

Óbidos - PA, 29 de dezembro de 2017. " .:- • g ry XT'/'.' 

Carlos tiá Sarrazin 

Advogado - OAB/PA - 23.273 

Contrato n.2 052/2017 
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E D I T A L DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N5 001/2018/PMO/SEMPOF 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N^ 416/2017/PMO/SEMPOF E N^ 
417/2017/PMO/SEMPOF 
EDITAL N^ 001/2018/PMO/SEMPOF 

ORÍiÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
SIÍMPOF. 

MODALIDADE: Tomada de Preço 

TIPO: Menor Preço por Unidade de Obra 

L O C A L : Rua Dep. Raimundo Chaves, 338. Centro, Óbidos-Pa. 

DATA DE ABERTURA DO C E R T A M E : 22 de Janeiro de 2018, ÀS 09:00 HS. 

1 - CAPÍTULO I - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n** 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, rf 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 3547-3044, através da 

Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto n° 781, de 15 de dezembro de 2017, 

torna público que, às 09:00hs do dia 22 de janeiro de 2018, será realizada licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo "Menor Preço Por Unidade de Obra" a qual será regida 

pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 

123/2006, legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e demais 

Exigências deste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura do certame na data supracitada, fica a referida reunião transferida automaticamente para o 

primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

2 - CAPÍTULO II - L O C A L DE AQUISIÇÃO DO E D I T A L . 

2.1 -- O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP: 68250-

000. no horário de expediente das 08h às 13h, mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no Valor de R$71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), ou, por meio 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel, (093) 3547-3044, CEP: 68,250-000 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 
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digital, através do endereço eletrônico: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será 

cobrada a taxa. 

2.2 - Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação dos 

termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, por escrito, 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para recebimento da documentação e das 

propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os esclarecimentos serão prestados 

aos interessados também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais. 

2.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, 

através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e horário estabelecido no item 2.1. 

2.4 Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos localizados no 

prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

2.5 - No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo, não 

sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3 - CAPÍTULO I I I - DO OBJETO. 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com especificações constantes no 

ANEXO XI, do presente edital. 

4 - CAPÍTULO IV - DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

4.1 " Os Valores orçados e máximos que serão admitidos pelo município para a execução das 
obras, são de: 

OBRA 01 

Fornecimento de mão de obra para 
execução de sondagem da área do 
Hospital José Benito Priante e Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Felipe Petroni. 

R$ 39.639,80 (Trinta e nove 
mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e oitenta centavos). 

OBRA 02 
Fornecimento de mão de obra para 
execução da reforma do Posto de Saúde 
do Repartimento. 

RS 13.817,88 (Treze mil, 
oitocentos e dezessete reais e 
oitenta e oito centavos). 

5 - CAPITULO V - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

I {ditai. 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05 131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

5.2 Poderão Participar desta licitação, as empresas, nacionais ou estrangeiras autorizadas a 

funcionar no País, que atenderem às condições de participação e habilitação estabelecidas neste 

lidital, cujo contrato social seja compatível com o objeto licitado e: 

a) Cadastradas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Óbidos - CRC, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 
b) Não cadastrada que comprove toda a documentação necessária para cadastramento no 
CRC da Prefeitura de Óbidos, até 03 (três) dias anterior à data da abertura dos envelopes, 
hipóteses em que, se no curso do procedimento licitatório for indeferido o seu 
cadastramento, a empresa deverá ser desqualificada por fato superveniente. 

OBSERVAÇÕES: Aquelas proponentes que não possuírem o CRC poderão se cadastrar no local e 

horário estabelecido no subitem 2.1, tendo como finalidade legitimar sua representação para a 

participação nos processos licitatórios. 

5.3 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, de 
credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no País. 
e) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidónea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
c) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

5.4. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo Município 
de Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidónea 
pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidónea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidónea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidónea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
e) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidónea. 

5.4.1 A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo de 
chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
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e) Que seja autoridade do ente público licitante. ^ ^ ^ T ! ^ ^ ^ ^ 
6 - CAPÍTULO V I - DO REPRESENTANTE LEGAL E SEU CREDENCIAMENTO 

6.1 - O proponente poderá encaminhar o seu preposto para acompanhar todo o procedimento 
licitatório, mediante: 

6.1.1 Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou Particular 
dc procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único representante legal a 
manifcstar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, onde comprove que o 
interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado 
(caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá 
apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o 
original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada 
a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 
identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.1.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer documento 
c SC manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão somente participar do 
certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social ou 
documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 
autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do 
mesmo (apresentar original para conferência, caso a cópia não esteja autenticada). 

6.4.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa deverá 

apresentar Carta de Credenciamento. conforme modelo Anexo V. 

6.5. l{m se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa gozar dos 

benefícios previstos na Lei Complementar rf 123, de 14.12.2006, é necessário, à época do 

credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7 - CAPITULO V I I - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, visando à 
habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação nos termos do 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05,131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove capacidade operativa para 

executar os serviços previstos por este instrumento. 

7.2 - As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na data e na 

hora. fixados no CAPÍTULO I - PREÂMBULO, 02 (dois) envelopes separados: Um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de forma 

inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

7.3 - Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço deverão ser 

apresentados em 01 (um) via, datilografados ou digitados, sem rasuras, entrelinhas, ou borrões, 

numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

7.4 - O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer as exigência e 

ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente os seguintes 

documentos: 

7.5 - REGULARIDADE JURÍDICA. 

7.5.1 Registro Comerciai/Requerimento, no caso de empresa individual; 

7.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; 

7.5.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria em 

exercício; 

E N V E L O P E n." 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N." 
ENDEREÇO COMPLETO DA L I C I T A N T E 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E n." 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA L I C I T A N T E 
DATA: / / HORA: H MIN 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel, (093) 3547-3044, CEP: 68 250-000 

CNPJ: 05.131 180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

7.5.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5.5 - A licitante que apresentar os documentos listados nos itens 7.5.1; 7.5.2; 7.5.3 e 7.5.4 

(HABILITAÇÃO JURÍDICA) durante o credenciamento (CAPÍTULO VI), não será 

obrigada a apresenta-los nos documentos de habilitação. 

7.6 - REGULARIDADES FISCAIS. 

7.6.1 ~ Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

7.6.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver relativa 

ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 

contratual; 

7.6.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos Federais) 

h) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

7.6.4 ~ Prova de regularidade para com o FGTS; 

7.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

7.7 - Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar vf 123, de 14/12/2006, as 
microcmpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

7.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 

dc 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial corresponderá ao memento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame; 

7.7.2 - O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado por igual período, se 

requerido pelo proponente expressamente autorizado pela Administração; 

7.7.3 - A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel- (093) 3547-3044. CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05,131 180/0001-64 
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: 
7.8.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no CÍáS^clho de 
Arquitctura c Urhanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados. 

7.8.2 - Apresentação de atestado dc capacidade técnica, emitido por entidades ptáhlicas ou 
privadas que comprove ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela vinculados, executado 
atividadcs pertinentes ou compatíveis com o ohjeto, com respectiva CAT comprohatória. 

7.8.3 Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais pertencentes 
e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados nas atividadcs dos serviços, 
acompanhados de declaração formal de sua disponibilidade devidamente assinada pelo 
proprietário da empresa, sob as penas cabíveis; 

7.8.4 - Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, assinada 
pelo proprietário da empresa; 

7.8.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução das 
obras até o seu recebimento definitivo pela Contratante, assinado pelo representante legal da 
Licitante e pelo responsável técnico indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem 
expressa autorização da Contratante. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação dc um 
mesmo técnico como responsável técnico por mais dc uma Licitante; 

7.8.6 - Atestado de Visita expedido pela Prefeitura Municipal de Óbidos, dc que tomou 

conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações contratuais; 

7.8.6.1 - O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde serão executadas as 
obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização c por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração de sua proposta. Todos os custos 
associados à visita no local das obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

7.8.6.2 - As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e pelos responsáveis 
indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não se responsabilizará pelos custos da 
empresa que decorrerem da visita em tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

7.8.6.3 - As visitas técnicas ocorrerão no período de 16 a 17/ 01 /2018, das 08:00hs às 13:00hs, 
a critério da interessada. 

7.8.6.4 - Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá apresentar declaração 
dc que de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme modelo do 
ANEXO VI - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras. 

7.8.6.5 — Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário agendar junto aos 

engenheiros da PMO no período disposto no item 7.8.6.3 deste edital. 

7.8.6.6 - A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo Licitador a 
accssar os locais das obras com a finalidade de proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa 
condição de que a Licitante, seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o Licitador, seus 
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empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A LicitaiÃF^será 
responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra 
perda, dano, custos e despesas causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa 
autorização; 

7.8.6.7 ~ O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores relacionadas com 
dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na visita técnica; 

7.8.7 - Os responsáveis técnicos c/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vinculo: o sócio, por intermédio dc contrato/estatuto social; o administrador ou 
diretor por intermédio dc documento dc eleição, contrato ou documento equivalente; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho c Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração dc compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

a) Caractcriza-se como vinculo à empresa, funcionário ou profissional que mantenha 
com a mesma, contrato dc trabalho com carteira profissional assinada, societário ou 
proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

7.11 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

7.11.1 - Certidão Negativa dc Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 
fiscal da Filial, cm caso dc empresas de outros Estados, c da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas dc outros Estados sem filial no local da licitação. 

7.11.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c 

apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data dc cálculo dos índices contábeis a seguir 

descritos: 

ILC =̂  Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

lEG ^ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 
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7.11.3 - Em caso dc dúvidas, a comprovação de que trata o subitcm anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde 

conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o livro diário deverá 

apresentar evidência dc registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 

personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente datados c assinados pelo responsável da 

empresa, e por profissional de contabilidade habilitado c devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

7.U.4 - As empresas constituídas no ano cm curso poderão substituir o balanço anual por balanço 

ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do Certame nos termos da 

legislação vigente; 

7.12 - Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

7.12.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXI I I da Constituição 

Federal-ANEXO V I I ; 

7.12.2 - Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termo do inciso I I I 

do art. 9° da lei n° 8.666/93 - Anexo V I U . 

7.12.2 - Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

7.13 - Observações 

7.13.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser 

autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

7.13.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capitulo e/ou fizer do 

prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da licitação, 

não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

7.13.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-simile. 

7.13.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 7.7.1 e 7.7.2; 

8 - CAPÍTULO V I I I - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

8.1 - O envelope n° 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
h) Carta de apresentação da proposta - modelo Anexo I ; 
c) Detalhamento da composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) - Modelo 
Anexo I I ; 
d) Detalhamento da composição de encargo sociais - Modelo Anexo I I I ; 
e) Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto - Modelo 
ANEXO IV; 
f) Cronograma físico - financeiro; 
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g) Prazo de execução da obra; 
i) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data para abertura das proposta; 
j) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos necessários ao fiel 
cumprimento da execução da obra. 

9 - CAPITULO IX - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

9.1 Na data. horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1 Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o prazo para 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

9.1.2 Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, licitantes e 

demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n° 01 - HABILITAÇÃO, 

sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e Licitantes; 

9.1.3 Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 -

Propostas e seu julgamento; 

9.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos envelopes, a(s) 

qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e licitante(s) presente(s) 

9.1.5 - É facultado à licitante formular protestos consignado em ata dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direito ou para simplesmente manifestar 

qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados durante a análise dos documentos 

habilitatórios, das propostas de preço, bem como na fase de julgamento. 

9.2 - Do julgamento: 

9.2.1 O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente Edital, Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais normais pertinentes, sendo 

declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor Preço Por Unidade de Obra; 

9.3 - 1-m cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 

microcmpresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte; 

9.3.1 - Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microcmpresas e empresas de pequeno porte; 

9.3.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peias 

microcmpresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

9.3.2 - Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequ^O)porte,'na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
9.3.2, será realizado sorteio entre elas para que si identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n° 8.666/93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

9.3.3 - Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microcmpresas ou empresa de pequeno porte; 

9.3.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 

acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 

Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo 

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art. 72, da Lei 123/2006); 

9.3.5 Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios 

ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos 

respectivos encargos. 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

9.4.1 Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

9.4.2 - Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

9.4.3 Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

9.4.4 - Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

OBSERVAÇÃO: Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade com o Art. 

48, § 3" da Lei n" 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de 

nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram as 

desclassificações; 

9.5 - Da adjudicação 

9.5.1 - Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas às 

condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 
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10 - CAPITULO X - DOS PRAZOS: 

10.1 Para Execução dos Serviços; 

10.1.1 - Os prazos máximos exigidos para a execução dos serviços, objeto da presente TOMADA 
DK PREÇO serão de: 

OBRA 01 

Fornecimento de mão de obra para 
execução de sondagem da área do Hospital 
José Benito Priante e Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Felipe Petroni. 

45 (quarenta e cinco) dias 

OBRA 02 
Fornecimento de mão de obra para 
execução da reforma do Posto de Saúde do 
Repartimento. 

60 (seiscentas) dias 

10.1.2 - O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura c vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

10.1.3 - Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 
Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

10.1.4 - Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da Contratada, 
bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso verificado, formalizando-se o 
respectivo Termo Aditivo. 

10.2 Para a Assinatura do Contrato 

10.2.1 - A empresa vencedora da TOMADA DE PREÇO n° 001/2018/PMO/SEMPOF terá o prazo 
dc no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para 
retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 
8.666/93 e alterações; 

11 - CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO. 

l l . l O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o Cronograma 
Eísico-Financeiro. obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

11.1.1 - A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término da 

etapa: 

11.1.2 - Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiros habilitados da 
PMO, Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento será efetuado 
cm até 30 (trinta) dias de efelivo expediente, contados da data da exposição dos documentos de 
cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e 
INSS alualizadas; 
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11.1.3 - Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamentes^òm cópí 

Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documento de Arrecadação Municipal) devidamèhtó^x^Hil^o, 

cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancários em nome da contratada 

para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 

11.1.4 - A PMO pagará a contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado 
constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previsto neste Edital; 

12 - CAPÍTULO X I I - DOS RECURSOS. 

12.1 Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 8.666/93 e 
alterações; 

12.2 - Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão admitidos 
antes do início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pena de preclusão; 

12.3 - Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do Art. 
109 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.4 - Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de Edital. 

12.5 A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos proponentes e 
havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas apenas das concorrentes 
habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não habilitadas; 

13 - CAPÍTULO XI I I - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

13.1 - 1- ica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os termos do 
Ari. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

13.2. O contrato poderá sofrer alterações por meio de aposti lamento, nos termos do §8° do Art. 65 
da Lei n°. 8.666/93. 

14 - CAPÍTULO - X IV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

14.1 ~ Das obrigações das partes 

14.1.1 - Da Contratante 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as cláusulas 
deste edital por meio de fiscais de contratos e engenheiros da PMO e: 
b) Pagar o preço estabelecido; 

14.1.2 - Da Contratada: 

a) A contratada assumirá a responsabilidade pelo serviço a ser executado, de acordo com o 
previsto nas especificações deste Edital; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço executado; 
c) pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços constantes neste instrumento, como estabelece o Art. 71 da Lei n° 
8.666/93 c alterações posteriores; 
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V 
d) Observar as prescrições relativas às Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outrtís 
não mencionados, bem como pagamento de todos e qualquer tributos que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

e) Executar os serviços de acordo com o constante no memorial descrito e normas 
técnicas constante no Anexo X deste edital, bem como nas demais disposições contidas 
no edital e demais anexos. 

14.2 - Das penalidades 

14.2.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as penalidades legalmente 
estabelecidas; 

14.2.2 - O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do Artigo 
64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

14.2.3 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal 

dc Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

14.2.4 - Advertência; 

14.2.5 - Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 
prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa 
causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 
Contrato e na Legislação vigente; 

14.2.6 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

14.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

14.2.8 Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 
incisos da Lei n° 8.666/93. 

15 - CAPITULO XV - DA DOTAÇÃO. 

15.1 As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 
recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626 - FUNDEB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

44905100 - Obras e Instalações. 

16 - CAPITULO XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1 - Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo de 

licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

16.2 A prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

16.3 - A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões dc interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação de 

terceiro, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.4 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indcnização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 

16.5 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

16.6 - F competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 

durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 

16.7 Quaisquer dúvida, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, serão 
fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por escrito no Prazo 
estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 

16.8 - A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
lidital. bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

16.8.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data de 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à impugnação 
cm até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da Lei 8.666/93. 
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16.8.2 - Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Lieitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação. 

16.9 A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

16.10 - Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Carta Proposta e Planilha Orçamentária; 
Anexo II - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 
ANEXO IV - Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto; 
Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Realização da obra; 
Anexo VII - Declaração de que obedece a determinação do inciso XXXI I , do artigo 7° da 
Constituição Federal; 
Anexo VII I - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei n°. 
8.666/93); 
Anexo IX ~ Minuta do Contrato 
ANEXO X - Memorial descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais (incluindo Planilha 
Orçamentária e cronograma físico financeiro). 

CLÁUSULA XV - FORO 

I7.I - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fíca eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

Óbidos, de 05 de janeiro de 2018. 

\ 

Marisa Mousinho Moda 

Presidente da CPL 

Decreto; 0781/2017 

Hcranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
r Secretário da CPL 
Decreto; 0781/2017 

Membro da CPL 
Decreto; 0781/2017 

Membro da CPL 
Decreto: 0781/2017 

Membro da CPL 
Decreto: 0781/2017 
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ANEXO I 

MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(Razào social, endereço, n°. Bairro, Cidade, Estado, telefone, fax. E-mail, CNPJ/MF) 

A PRIiFElTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA - PMO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias nossa proposta de preço 

relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução dc sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

02), objeto da licitação em epigrafe. 

O valor, proposto para a construção do Objeto é de R$ XXXX (XXXX). 

O prazo de execução do objeto é de (XX) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

Local. XXXXX de XXXXXXX de 20IX 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Registro Geral e órgão Emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBIU\ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO UNIT. 

COM BDI 

VALOR 

TOTAL 

01 

TOTAL 
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ANEXO II 

COMPOSIÇÃO DA P A R C E L A DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

FONTE: ACÓRDÃO N** 2622/2013 - TCU - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

ITENS R E L A T I V O S A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
AC - Administração Central 

DF - Despesas Financeiras 

R - Riscos 

SG - Seguros e Garantias Contratuais 

Sub-Total 1 

LUCRO 

L - Lucro Operacional 

Sub-Total 2 

TRIBUTOS 

A-PIS 

B - COFINS 

C-ISS 

D - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 

Sub-Total 3 

T O T A L BDI (%) 

Os Valores informados deverão obedecer os limites estipulados no ACÓRDÃO N** 

2622/2013 - TCU - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

O valor real do ISS a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados deve ser aquele 

proveniente das aliquotas do município. 

Fórmula para cálculo do BDI= 

ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU 
Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

\ 1 +AC+R+SG)f 1 +DF)( 1 +L)1 

(1-T) 
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ANEXO I I I 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESONERADA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE O SALÁRIO HORA/MES - DESONERADO 

CODIG 

O 
DESCRIÇÃO HORISTA 

MENSALIST 

A 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A l INSS 

A2 SESI O U SESC 

A3 SENAI ou SENAC 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Acidente do Trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

Sub-Total A 

GRUPO B - ENCARGOS QUE R E C E B E M A INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

BI Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxilio Enfermidade 

B4 13° salário 
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B5 Licença Malemidade/Patemidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de chuvas 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

BIO Salário Maternidade 

Sub-Total B 

GRUPO C - ENCARGOS QUE NAO R E C E B E M INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

Cl Aviso prévio indenizado 

C2 Aviso prévio de trabalho 

C3 Férias Indenizadas + 1/3 

C4 Depósito por rescisões sem justa causa 

C5 Indenização Adicional 

Sub-Total C 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

Dl Reincidência de A sobre B 

D2 

Reincidência de A sobre Aviso Prévio de 
Trabalho + Reincidência de FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado. 

Sub-Total D 

TOTAL(A+B+C+D) (%) 
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ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CUSTO UNITÁRIO 

UND NAT. DO SERVIÇO 

(SERVIÇO) 

DISCRIMINAÇÃO 

Material 

Q u PU PT 

Mão de obra 

MATERIAL 

MÃO-DE-OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAL PARCIAL 

B.D.I 

TOTAL GERAL 
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ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rcf. TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2018/PMO/SEMPOF. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Tieitado: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra 
para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento 
(Obra 02). 

ASSUNTO: Credencial de Representação para Tomada de Preços n° 0xx/201x. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V.^s. S.*s., que 

o Sr ; CPF n° e carteira de identidade 
n" é pessoa designada para acompanhar a TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, 
assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 
credenciamento. 

Assinatura Identificável 

Local, XXXXX de XXXXXXX de 201x 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Registro Geral e órgão Emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO L O C A L DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

(EXIGIDA APENAS CASO NÃO SEJA REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

A Comissão Permanente de Licitação 

Rcf: I-dital da Tomada de Preço 001/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente declara, para fins de habilitação na Tomada de Preços n° 

001/2018/PMO/SEMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias à execução do objeto 

do edital em epigrafe. 

Local, de de 201X 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXI I I , DO 

ARTIGO 1\A CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 

Comissão Permanente de Licitação 

Rl-:i-.: lidital da Tomada de Preços W 004/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor 

de 18 (dezoito anos) em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dc/csscis) anos. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local, de de 201x 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
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ANEXO VII I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS N". 

001 /2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a 

limprcsa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PHSSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local c data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: lista Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°. 001/2018/PMO/SEMPOF, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-
PMO E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

CONFORME AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n** 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, 

portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , neste ato representada por 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 

1.1 - Este contrato Administrativo tem como origem a TOMADA DE PREÇOS N° 
()01/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de Óbidos no 
dia XX/XX/XXXX. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 

2.1 - As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 

alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores; Edital TOMADA DE 

PREÇOS N" 001/2018/PMO/SEMPOF e demais normas pertinentes às quais CONTRATANTE 

c CONTRATADA(S) estão sujeitos. 

TOMADE DE PREÇO N» 0 0 1 / 2 0 1 8 - PM PROCESSO 4 1 6 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF, PROCESSO N» 4 1 7 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68,250-000 
CNPJ: 05.131 180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

UJ A n o 20 
c c O o c i j í n p , 

O u a d n , - n f 

^ A » * 
5Ire o -
3 E 

V 
CLÁUSULA I I I - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

3.1 liste contrato tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para o 
fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 
Priante c Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 
Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com o Edital, especificações, planilhas, 
propostas e demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de 
transcrição e/ou translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 - Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 

5.2 - O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam 
rcajuslcs contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão 
constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade 
dc recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

6.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e 
feitas de acordo com o cronograma fisico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos 
percentuais do preço unitário de obra licitada; 

6.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso 

do mes subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

6.4 O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da 

obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data 

da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal 

devidamente atestada; 

6.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 
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ru 
deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos alpali^adas 

6.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ôrde 
dc Serviço, recibo. DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 
bancário em nome da CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Ifinanças, para liquidação e pagamento. 

6.6 A PMO pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital; 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação 
nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos 
trabalhistas, se for o caso. 

6.8 O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento 
do ISS. 

6.9 - O preço unitário da obra inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução 
dos serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 

b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 

c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 

patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

6.9.1 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou 
relevada à multa. 

6.9.2 Rescrva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA V n - PRAZOS 

7.1 - O prazo contratual será de xx de xxx 201x a xx de xxx de 201x, podendo, entretanto, ser 
prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1° e 2° do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução das obras, objeto do presente instrumento de contrato 
será dc XXX (XXXX) dias corridos. 

7.3 - Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 
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7.4 - Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo \\di t ivo, 

vigência do Contrato. 

7.5 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, 

bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se 

o respectivo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA V I I I - RECURSOS FINANCEIROS n g u m 

8.1 - Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 

recursos: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Imndo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626-FUNDEB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

44905100 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 

bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, 

após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no 

Artigo 63 da Lei 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da TOMADA DE 

PREÇOS N.° 001/2018/PMO/SFMPOF da qual deriva este contrato; 

c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

b) Vinculação à TOMADA DF PREÇOS N." 01/2018/PMO/SEMPOF e seus anexos; 
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c) Manlcr-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade /<xiiíí|fas 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; ' 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei 
n". 8.666/93 e alterações posteriores; 

e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

í) A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja 
o assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do 
subcontrato, sem qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou 
poderá prejudicar a execução dos mesmos, devendo essa condição constar 
obrigatoriamente do instrumento de subcontratação. A subcontratação não gera ou 
estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

10.1 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de 

10.LI - Advertência; 

10.1.2-Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 
prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa 
causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 

c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 
Contrato e na Legislação vigente; 

10.1.3. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

10.1.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
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10.1.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 
incisos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.2 - O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVI I , do Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA X I I - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, 
materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas 
técnicas vigentes. 

12.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, 
subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 
decorrente dos mesmos. 

12.3 - A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 

12.4 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA XI I I - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - Este termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n** 8.666/93 e 
alterações. 

13.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamenlo, nos termos do §8° do Art. 65 
da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA X IV - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO CONTRATO 

14.1 - A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado no Edital da Tomada de Preços n° 
001/2017/PMO/SEMPOF e neste contrato. 

TOMADE DE PREÇO N° 0 0 1 / 2 0 1 8 - PM PROCESSO N« 4 1 6 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF, PROCESSO 4 1 7 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF 31 



irregularidade. 

14,3 Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 
Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 

b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 

c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação 

de penalidades ou rescisão do Contrato. 

14.4 - a Fiscalização do contrato será exercida pelos engenheiros da PMO e servidor designado 
nos lermos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

14.4.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

14.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4.4 - O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que o mesmo tome as devidas providência. 

15.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVI - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

16.1 - liste Contrato será publicado em extraio, no Diário Oficial e encaminhado para registro no 

Tribunal de Contas dos Municípios. 

V. 

CLÁUSULA XV - FORO 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 
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I I 
16.2 l i , por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) yi^s, 

de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os 

efeitos legais c pretendidos. 

Óbidos (PA),.... de de 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DF BARROS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

X X X X X X X 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO X 

MEMORIAL DESCRITIVO; ESPECIFICAÇÕES F 

NORMAS TÉCNICAS GERAIS (INCLUINDOPLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARLA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS , 
C N P J NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 \ - ; : -

K u a Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68 .250-000 

Memorial Descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais. 
Sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - Óbidos - PA 

OBJETIVO 

0 presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios para os serviços a serem realizados de 
sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni. 

02 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

02.1 EXECUÇÃO DE 12 (DOZE) FUROS NA ÁREA DA ESCOLA FELIPE PATRONI. DE ACORDO 
COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 METROS. 

02.2 EXECUÇÃO DE 10 (DEZ) FUROS NA ÁREA DO HOSPITAL BENEDITO PRIANTE, DE 
ACORDO COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 
METROS. 

03-GENERALIDADES: 

- SONDAGEM 

A sondagem a ser realizada será do tipo SPT. A sondagem SPT, também conhecida como 
sondagem á percussão ou sondagem de reconhecimento é um processo de exploração e 
reconhecimento do subsolo, largamente utilizado na construção civil para obter subsídios que irão 
definir o tipo e o dimensionamento das fundações que servirão de base para uma edificação. A 
sigla SPT tem origem do inglês Standard Penetration Test que significa " ensaio de penetração 
padrão". 

As principais informações obtidas com este tipo de ensaio são: 
1 - Identificação das diferentes camadas de solo que compõem o subsolo. 
2 - A classificação do solo a cada camada. 
3 - O nivel do lençol freático. 
4 - A capacidade de carga do solo em várias profundidades. 

O ensaio consiste na cravação vertical no solo de um "CILINDRO AMOSTRADOR PADRÃO". A 
cravação é realizada através de golpes de um martelo com massa padronizada de 65 kg e solto em 
queda livre de uma altura de 75 cm. São anotados o número de golpes necessários à cravação do 
amostrador em três trechos consecutivos de 15 cm, sendo que o valor da resistência à penetração 
(Nspt) consiste no número de golpes aplicados na cravação dos 30 cm finais. Após a realização de 
cada ensaio, o amostrador é retirado do furo e a amostra é coletada para posterior classificação 
que geralmente é feita pelo método táctil-visual. Os resultados das análises deverão ser 
apresentadas de modo digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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04-ATRIBUIÇÕES: 

DO CONTRATANTE: 
- Fornecer o croqui do lote. 

- Fornecer locação topográfica dos pontos fisicos para execução dos furos de sondagem. 
- Liberação da área junto aos órgãos ambientais, quando for necessário 

- Fornecer o terreno limpo e desimpedido, sem obstáculos aéreos ou subterrâneos para execução 
dos serviços. 

- Mobilização dos equipamentos e pessoal, instalação e posterior remoção ao final dos trabalhos. 
- Manter os equipamentos em perfeito estado de operação. 
- Operação dos equipamentos com fornecimento de combustível, lubrificante e água. 
- Preservação da higiene e segurança do trabalho dos funcionários. 
- rornecimento de EPrs para os funcionários, conforme NR. 6. 
- Pagamento dos impostos, contribuições previdenciárias e obrigações trabalhistas, conforme 
legislação vigente referentes aos serviços executados, com apresentação mensal dos 
comprovantes relativos á fatura do més anterior. 

- Execução dos serviços conforme prescrições da A.B.N.T. (NBR - 6484) 

05 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- 15 dias após a entrega dos laudos de sondagem 

DO CONTRATADO: 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O . O R Ç A M E N T O E FINANÇAS 

Ota Oto Contratação d e E m p r w i Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem 
P r o p : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

L o c a l : Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARÁ 

Referência: SINAPI MAlO/2017 e SEDOP ABRIL/17 BDI 25,00 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

! ' ' ! 

m PR. 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. UN1T.(R$) 

s e m b d l 

UNIT.ÍR$) 

c o m b d l 

VALOR (R$} 

L . . 

1 S O N D A G E M A PERCUSSÃO 

1 1 SINAPI 72872 
Mobilização e instalação de 01 equipamento de sondagem, 

distancia ate 10km 
und 2.00 455,92 569,90 1 139,80 

1 2 SEDOP 11329 Furo de sondagem - mais de 15m und 22.00 1 400,00 1 750,00 38.500,00 

1 

C u s t o TOTAL c o m B D I i n c t u s o 39,639,80 

Respor|sável Técníçb pelo Projeto 

Pagina 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
SECRETARrA M U N I C I P A L D R P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 
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CRONOGRAMA FlSlCO-FlNANCEIRO 
O b j e t o : Contratação d e E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a p a r a a Execução d e Serviços d e S o n d a g e m 

P R O P . : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

L o c a l : Área d o H o s p i t a l B e n e d i t o P r i a n t e e E s c o l a M u n . F e l i p e P a t r o n i - Ó B I D O S - PARÁ 

ITEM D E S C R I Ç Ã O V A L O R 
P R A Z O D E E X E C U Ç Ã O - D I A S 

SERVIÇOS ITEM D E S C R I Ç Ã O V A L O R 
1 5 3 0 4 5 

SERVIÇOS 

1 SONDAGEM A PERCUSSÃO 39.639,80 7.927.96 15 855,92 15 855,92 39.639,80 

100% 20% 40% 40% 

DESMBOLSO MENSAL(COM BDi) 39.639,80^ 7.927,96 15 855.92 15 855,92 39.639,80 

TOTAL MENSAL % 1 20,00% 40,00% 40,00% 100,00% 

TOTAL ACUMULADO 7.927,96 23.783,88 39.639.80 

TOTAL ACUMULADO(%) 20,00% 60.00% 100,00% 

TOTAL GERAL COM BDI 3 9 . 6 3 9 , 8 0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
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Memorial Descritivo, Espec i f i cações e Normas Técn icas Gerais. 

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA MADALENA A L V E S DE 

A Z E V E D O - COMUNIDADE DO REPARTIMENTO- ÓBIDOS - PA 

I - OBJETIVO 

1 - Esta especif icação tem como objetivo cumprir os requisitos necessár ios à 
execução das obras civis de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA 
MADALENA A L V E S DE AZEVEDO. 

2 - Nenhuma al teração técnica de execução ou materiais especificados poderão ser 
colocados na obra sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da Prefeitura 
Municipal de Óbidos. 

íl - G E N E R A L I D A D E S 

1 - A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação da obra, 

sendo, todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos serviços 

descritos em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no 

memorial e/ou indicados na planta do projeto arquitetônico. As divergências ou omissões 

serão definidas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Óbidos. 

2- Ficam fazendo parte integrante das presentes especif icações no que forem 
aplicadas: 

a) O artigo dezasseis da Lei Federal N°. 5.194/66. que determina a colocação de 

Placa de Obra, conforme a orientação do CREA. 

b) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT. 

c) Regulamentos, especif icações e recomendações da REDE CELPA, 

COSANPA, e CORPO DE BOMBEIROS. 

d) As Normas Regulamentadoras de segurança e s a ú d e no trabalho do M.T.E. 

Por ocasião da execução das obras e/ou serviços, a Contratada deverá seguir 

as prescrições da norma NBR 7678 - Segurança na execução de obras e serviços de 

construção e, em particular, se orientar pela Lei no. 6514 de 22 de dezembro de 1977, 

que altera o capítulo V do título III da CLT (DOU de 23/12/77). 
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Da mesma forma, deverão ser observadas as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho, aprovadas pela Portaria no. 3214 de 08 de junho de 1978 

(suplemento do DOU de 06/07/78), em especial a NR4, que trata do Serviço Especializado 

erT) Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), e a NR5, que trata da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes (CIPA). Ter a tenção que as normas acima explicitadas foram 

alteradas pelas Portarias no. 033 de 27 de outubro de 1987 (DOU de 31/10/87) e no. 034 

de 20 de dezembro de 1989 (DOU de 29/12/89). 

3 - As empresas interessadas na licitação ficam obrigadas a inspecionar, em 

companhia de um credenciado da Prefeitura Municipal de Óbidos, o local e o logradouro 

onde a obra será executada, antes de apresentarem suas propostas, para que verifiquem a 

si tuação real dos serviços que serão realizados, observando suas particularidades, assim 

como com relação a energia e abastecimento. 

4 - A Contratada, será responsável pelo Seguro Contra Acidentes de Trabalho e 

danos a terceiros, em companhia idónea. 

5- Prazo de execução : 60 (sessenta) dias corridos. 

Ill D ISPOSIÇÕES GERAIS 

1 VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES: 

Competem à firma empreiteira, fazer minucioso estudo de verificação e comparação 

de todos os desenhos dos projetos, especif icações e demais elementos integrantes da 

documentação técnica fornecida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, bem como. 

providenciar os registros nos órgãos competentes. 

Para efeito de interpretação de divergências entre as especif icações e os projetos, 

prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a Prefeitura Municipal de Óbidos 

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida pela 

Prefeitura fiâunicipal de Óbidos, servirá também para esclarecimentos, em todos os 

itens de serviços, através das indicações de características, dimensões, unidades, 

quantidades e detalhes nela contidas. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na 

esclarecer. 



ESTADO DO PARÁ \^}, D j C - j j ^ j íO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS V > [.;^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N P J N ° . 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R u a D e p u t a a o R a i m u n d o C h a m e s , 3 3 8 C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 3 0 - 0 0 0 

Planilha de Quantidades, deverá ser considerado nas composições de custos dos 

referidos serviços. 

Os serviços de caráter permanente, tais como, pronto socorro, administração da 

obra, limpeza da obra, equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na 

composição do BDI. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica 

subentendido a alternativa "ou similar" a juizo da Fiscalização. 

2 OCORRÊNCIA E CONTROLE: 

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Obras, 

destinado as ano tações pela Contratada sobre o andamento da obra, bem como 

observações a serem feitas pela Fiscalização. 

A empresa responsável , em decorrência de eventuais a l terações feitas nos serviços 

de acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o "As Built" através de documentos que 

se tornem necessár ios , tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc. 

3 - MATERIAIS A EMPREGAR: 

O emprego de qualquer material, com maior ênfase para o de acabamento, como 

ferragens de esquadrias, pinturas, pisos e equipamentos, etc, estará sujeito a 

ttscalizaçào, que decidirá sobre a utilização do mesmo. 

Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização, 

antes da sua aplicação. 

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo 

Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de 

Diário de Obras, se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização. 

4 - FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscal ização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura Municipal 

de Ób idos . 

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros 
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elementos informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas 

especif icações, devendo a Prefeitura Municipal de Óbidos ser consultada para toda e 

qualquer modificação. 

Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou 

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a 

execução dos serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

5 - COMUNICAÇÃO E SOLICITAÇÃO: 

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras 

e quando necessár io , através de Ofício ou Memorando. 

6 - PRONTO SOCORRO: 

A empreiteira deverá manter no local da obra, um serviço de Pronto Socorro para 

atendimento dos operários que venham sofrer acidentes no Canteiro de Obras. 

7 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com 
conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além 
dos demais elementos necessár ios à perfeita administração da obra, como mestre, 
almoxarife, apontador, vigia, etc. 

A Contratada deverá comunicar com antecedência à Prefeitura Municipal de 
Óbidos, o nome do responsável técnico, com suas prerrogativas profissionais. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos fica no direito de exigir a substituição do 

profissional indicado, no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia 

nos trabalhos ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessár ios, deverá ser especializada, 
onde será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 
apropriados a cada caso, visando a melhor segurança do operário, juntamente com os 
crachás dos trabalhadores relacionados para a obra. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇ, 
C N P J N " . 0 5 . 1 3 1 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

K L i a I J p p u t a d o K a i m u n d o C h a v e s . Jifi C e n u u - c c r . G 8 . 2 b 0 - 0 0 0 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

ty. 6496-77. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos a legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo 

dos serviços. 

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependênc ias confortáveis 

para uso da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessár io ao perfeito 

funcionamento e atendimento dos serviços de construção. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, a té o recebimento definitivo 

da obra. 

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 
andaimes e maquinários, assim como pequenas ferramentas necessár ias ao bom 
andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 

Os agregados serão estocados em silos previamente preparados com piso em tábuas 

de madeira forte. 

referentes ao objeto do contrato e especif icações pertinentes, nos termos da Lei 

8 - EQUIPAMENTOS, ANDAIMES E MAQUINÁRIOS: 

ÍV NORMAS DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO 1 - SERVIÇOS GERAIS 

SEÇÀO 1 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

1.1 — Ed i f i cações p rov isó r ias do canteiro 
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As edif icações administrativas e de apoio do canteiro deverão ser compostas no mínimo 

a) Barracões adequados para guarda de materiais e equipamentos; 

b) Galpão aberto para oficina, em madeira. 

1.2 - Redes e ins ta lações de serv iço 

Caberá à contratada a responsabilidade pela obtenção das instalações provisórias e todas 

as redes necessár ias para atender as edificações acima descritas, tais como: instalações 

de água, luz. força, telefone e esgoto. 

SEÇÀO 2 - SERVIÇOS PERMANENTES 

2.2 - Despesas gerais 

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos 

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos 
materiais de escritório para o seu consumo. Caberá, ainda, a colocação da placa da obra, 
conforme modelo a ser fornecido pelo Ministério da Educação. 

SEÇÃO 3 - MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1- Retiradas 

As retiradas deverão ser executadas pela contratada, consultando sempre a 
contratante, levando em consideração a segurança dos funcionários, no que diz respeito a 
EPI. e a estabilidade da estrutura existente, tomando sempre o devido cuidado no 
armazenamento dos elementos retirados que serão reaproveitados. 

2. COBERTURA 

2.1. Estrutura de Madeira: 

de: 

2.1.1. Madeira - Deverá ser reaproveitada parte da estrutura de madeira que não esteja 

danificada. Na substituição das peças deterioradas deverão ser utilizadas peças serradas. 
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beneficiadas, desempenadas e secas, de madeira de lei de boa qualidade e procedência, 

isentas de nós, brancos, cascas, caruncho, trincas, fibras torcidas ou outro defeitos que 

venham diminuir a resistência física das peças e comprometer sua durabilidade e 

irabalhabilidade 

2.1.2. Pintura de imunização em madeira da cobertura - Deverá ser executada a pintura 

de imunização em todo madeiramento da cobertura. 

2.1.3. R e c o l o c a ç ã o de telhas - A cobertura deverá ser executada com as telhas 
cerâmicas reaproveitadas. 

2.2.1. Reco locação de Forro em PVC - Deverá ser feito a recolocação de forros em 

régua de PVC e perfis, considerando reaproveitamento do material. 

2.2.2. Forro em PVC - Deverá ser feita a instalação de forro em PVC em réguas de 

100mm nas á reas que o forro está danificado. 

3 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.1 — L o u ç a s : 

As louças deverão ser no padrão: 

3.1.1 - As caixas de descargas danificadas deverão ser todas trocadas, deverá ser 
instaladas caixas de descargas de plástico. 

4- LIMPEZA - Deverão a contratada entregar a obra limpa e isenta de quaisquer materiais 

externos ao projeto. 

Observação: 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, 
corredores, portas e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de 
Deficiência. 

As instalações elétricas, hidráulicas, esgoto e drenagem serão testados e verificados 

as condições de funcionamento. f \ 

2.2 Forro 
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P L A N I L H A O R Ç A M E N T A R I A 

I T E M CÓDIGO F O N T E DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS U N I D . Q U A N T . 
P R . 

U N I T . ( R S ) 

aem b d l 

PR. 

UNIT.(R3J 

com b d i 

V A L O R ( R t ) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3 . 3 9 0 . 1 3 

S i IJOP 2 0 3 0 7 R e t i r a d a d e i f l l - . e . c e i . i n i i c a r n ' 1 6 0 , 0 0 G 28 7 8 5 RS 1 250 ,00 

' 2 S I N A P 7 2 2 2 6 R e t i r a d a d e e s l n t t u r a d e m a d e i r a p a r a t e lha cerâmica m ' 1 6 0 , 0 0 9 .14 11.43 HS 1.028,00 

• j r SI i>op R e t i r a d a d e t o r r o e m P V C . inci b a r r o l c a m c i i l o m ' 6 2 , 0 0 3 ,95 4 ,94 R J 306 ,13 

S u b l o l a f 

I t e m 1 

S u b l o l a f 

I t e m 1 
R J 3 .390,13 

2 COBERTURA E FORRO ^ - P- . -• 9 . 5 6 9 , 6 5 
2 .1 C O B E R T U R A 

2 1 1 S I N A P I 9 2 5 3 9 T r a m a d e m a d e i r a c o m p o s t a por n p a s , c a i b r o s e terças m' 9 6 . 0 0 4 5 , 9 0 57 .38 R J 5 .508 .00 

2 1 2 S I N A P I 5 5 9 6 0 P i n t u r a d e imunização e m m a d e i r a d a c o b e r t u r a m' 1 6 0 . 0 0 3 . 1 6 3 .95 R J 6 3 2 . 0 0 

2 1.3 S I N A P I 7 2 0 8 9 Recolocação d e t e l h a s cerâmicas m» 1 6 0 , 0 0 9 , 0 0 11.25 RS 1 8 0 0 . 0 0 

2.2 FORRO 

S I N A P I 7 2 2 0 1 
Recolocação d e f o r r o s e m régua de P V C c p c r i i s . c o n s i d e r a n d o r e a p r o v e i t a m e n lo d o 

m a f e n a l 
m ' 6 2 . 0 0 9 .14 11,43 R$ 708 .35 

S I N A P I 9 6 1 1 1 F o r i o e m P V C e m rêquas d e l O O m m m ' 2 0 . 4 0 3 6 0 9 4 5 . 1 1 RS 9 2 0 , 3 0 

S u b t o t a l 

i t e m 2 
. — 

RS 9 .568 ,65 
. — 

0 3 INSTMACOES HIDROSSANITÁRIAS R J 4 4 3 . 1 0 
3,1 L O U C A S 

S u b i o t a l 

I t e m 3 

sr7>tip 1 0 0 2 2 4 C a i x a d c d e s c a r g a plástica urvt 3 . 0 0 1 1 8 , 1 6 147.70 RS 4 4 3 , 1 0 

S u b i o t a l 

I t e m 3 

S u b i o t a l 

I t e m 3 
R J 443 ,10 

T 

* Z- 'iV - - .R$ 419,00 
4 1 S I N A P I 9 5 3 7 L i m p e z a g e r a l / m ' 1B0.CX) 2 . 0 8 2 .60 RS 4 1 6 00 

/ R J 416 .00 

S u t i l o t a l 

I t e m 7 

—•— 

\ C u s t o T O T A L c o m B D I I n c l u s o \ 1 13 ,817 ,88 

yy 

y-2y,Ao /lUi^ C0f^ 
Responsável Técnico pelo Projeto 

TarúsioRxhtxrtiZaim 
E n f l . ' C i v i t 

C R E A - P A : 1 5 1 6 4 2 0 S 5 - 3 

Prefeitura Municípál de Óbidos 

Frmm joséÁifaij de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
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Obra: REFORMA D O P O S T O D E SAÚDE D O R E P A R T I M E N T O 

P r o p : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF ÓBIDOS 

L o c a l : C O M U N I D A D E R E P A R T I M E N T O ÓBIDOS - PARÃ" 
7^ 

Referência: S I N A P I J U L H O / 2 0 1 7 : S E D O P A B R I 1 J 3 0 1 7 IBDI (%l=l 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CÓDIGO F O N T E DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS U N I D . Q U A N T . 

PR. 
U N f T . f R J ) 

S g " f Ml 

PR. 
U N I T . ( R J } V A L O R ( R t ) 

SERVIÇOS P R E U M f N A R E S 

I 2 

' 1 : - . 

S t U U P R e l i r j d j úv, ; u i ( u b i 

R e l i i a i l a íle c s d u a i r a d e inaOeiía p a r a l e l h a cerâmica K i O . O O 

R e l w a d a d e I t i r r o e m P V C . mel b a r r o l e a m e n t o 

S u b t o t a l 

I t e m 1 

COBERTURA E FORRO 
C O B E R T U R A 

S I N A P I 9 2 5 3 9 T r a m a d e m a d e i r a c o n i p o s l a por r ipas , c a i b r o s e l e r p a s 9 6 , 0 0 

2 1.2^ S I N A P I 5 5 9 6 0 P i n l t i r a d e imunização e m míideira d a c o b e r t u r a 1 6 0 . 0 0 

S I N A P I 7 2 0 8 9 Recolocação d e t e l h a s cerâmicas 1 6 0 , 0 0 

2.2 FORRO 

S I N A P I 
Recolocação d e l o r r o s ern régua d e P V C e per f i s , c o n s i d e r a n d o r e a p r o v e i t a m e n t o d o 

m a t e r i a l 

2 .2 .2 S I N A P I 9 6 1 1 1 F o r r o e m P V C e m réguas d e 10Omm 2 0 . 4 0 

S u b t o t a l 

i t e m 2 

03 
3.1 LOUÇAS 

lES t«DR0SSANITARIA3 

3 1 1 S E D O P 1 9 0 2 2 4 C a i x a d e d e s c a r g a plástica 

S u b t o t a l 

i t H i l l d 

4 ' '1537 1 i m p e / a g e r a l 1 6 0 , 0 0 

" S l i l d C t r t i 1 

i t e m 7 1 

1 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

'u Qu4iw,-^ 

- rAi^'py' g 

C R O N O G R A M A F Í S I C O - F I N A N C E I R O 

O b r a : R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

PROP. P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

LOCAL: C O M U N I D A D E R E P A R T I M E N T O • Ó B I D O S - P A R Á 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 30 4 5 6 0 S E R V I Ç O S 

1 S E R V I Ç O S P R E L I M I N A R E S 3 . 3 M . 1 3 3 3 9 0 1 3 3 390,13 

1 0 0 % 

2 C O B E R T U R A E F O R R O 9.5ft8.65 5.741.19 3 027.46 ».5«e,M 

OOít, 

3 I N S T A L A Ç Õ E S H I D R O S S A N I T Á R I A S 443,10 443.10 443,10 

1 0 0 % 

4 L I M P E Z A D A O B R A 416.00 416.00 416,00 

1 0 0 % 

D E S M B O L S O M E N S A L ( C O M B D I ) 1 3 . 8 1 7 , M 3 390,13 7 ^ 5 741,19 4 686,56 1 3 . 8 1 7 , M 

T O T A L M E N S A L % 2 4 , 5 3 % / 4 1 . 5 5 % 33 .92% 100,00% 

T O T A L A C U M U L A D O 3.390,13 ' 9.131,32 1 3 . 8 1 7 , U 

T O T A L A C U M U L A D O ( % ) 2 4 , 5 3 % 6 6 , 0 8 % 100,00% 

I T O T A L G E R A L C O M B D I 13.817,88 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
E n g . ' C i v i l 

C R E A - P A : 1 5 1 6 4 2 0 8 5 - 3 

-A j 
.,, Prefeitura Muri/cipal de Óbidos 

Francisco josé Alfaia dc Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 



ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

A I \ 
Quadrimestre g 

\o /CMâ 5 
Docuiiíeato o/ 

\  N - HO y 

C R O N O G R A M A F Í S I C O - F I N A N C E I R O 

O b r a : R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

P R O P . P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E Ó B I D O S 

L O C A L : C O M U N I D A D E R E P A R T I M E N T O Ó B I D O S - P A R Á 

P R A Z O O E E X E C U Ç Ã O - D I A S 

I T E M D E S C R I Ç Ã O V A L O R 3 0 4 5 6 0 S E R V I Ç O S 

1 S E R V I Ç O S P R E L I M I N A R E S 

2 C O B E R T U R A E F O R R O 

3 I N S T A L A Ç Õ E S H I D R O S S A N I T Á R I A S 

A L I M P E Z A D A O B R A 

D E S M B O L S O M E N S A L ( C O M B D I ) / 
T O T A L M E N S A L % / 
T O T A L A C U M U L A D O / 
T O T A L A C U M U L A D O ( % ) í 

• 

I T O T A L G E R A L C O M B D I 1 1 1 1 1 

^iotí y0t^-^ 
Responsável Técnico p e l o Pro je to Pre fe i tura M u n i c i p a l d e Óbidos 

larcisiQ Ribeiro Cativo 
E n g . ' Civ i l 
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Francisco José Alfaia àe Barros 
Prefeito Municípa! de Óbidos 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n*" 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, a publicação do aviso desta licitação nos meios oficiais de divulgação. 

Óbidos (PA), 05 de janeiro de 2018. 

Marisa Mousinho Moda 
Presidente da CPL 
Dec. rf. 781/2018. 
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N ' ' 4 . sexta- fe ira , 5 de j a n e i r o de 2018 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N " 0 : 7 / 2 0 1 S - S E V O P . P M M Pro

cesso Licilítono 0 9 3 / 2 0 1 4 - C E L S E V O P / P M M . foncorrénf la 

0 I h 2 0 l 4 , C h l . . S E V O P / P M M O b i c l o : ContraUcão D c E n ^ ™ P » " 

execução ( los scrsiçDS de recuperação d c es iradas s i c i r u i s n o s Pas, 

Pedro l a u r i n d o da S i l v a . Talismã e M o r a j u b a ( 1 5 , 0 0 K j n | , P a i C i n 

z e i r o . Padre Jos ino I I . Pr incesa , l a r l a r u g a ( 7 4 . 0 0 K m l . Pa Vola d o 

T a n r ^ ( 1 4 , 0 0 K m ) . Pa Pru(ão ( 1 3 . 1 0 k m l . Pa C a s l a n h e u a ( 1 5 . 0 0 

K m l . Pa Ciniuião Verde ( 1 0 . 0 0 K m ) , c Pa E i c a d a A l u ( 1 0 , 0 0 K m > , 

na T o n a R u r a l , no M u n K i p i o de Marabá Pã. c o n f o r m e E d i l a ! c seus 

A n e x o s . O b ( c t i v o Prorrogar o prazo d o C o n n a l n O n g i n i l a l i 

3 l / l i : O I 8 . D a l a da a s s i i u l u r a . l^ilIT/lún. 

l O N T R A r O A D M J N J S I R A U V O N " 0 4 4 / 2 0 1 3 C E L T S E V O P / P M M 

Processo LicitBtór» n " 0 4 4 / 2 0 Í 3 / S E V O P / P M M Coococríncia 

005 2 0 1 3 : C E 1 T S E V O P / P M M . O b j e l o . ConiralaçJo de Empresa Para 

execução dos sersrços de engenhar ia para conicnção de C h e i a s . M a 

c r o D r e n a g e m e Urbanizaçio da B a c i a d o Córrego da C r i m i n o s a , na 

C i d a d e d c Marabá Pa, c o n r o r m c E d i i a l c seus A n e x o s . O b j c d v o P r o r 

rogar o Prazo d o C o n i r a l o O r i g i n a l ale 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . A s s i n a t u r a 

2 0 / 1 2 2 0 ( 7 . 

C X J N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O bT 0 5 7 / 2 0 1 5 - S E V O P P M M P r o 

cesso L i c i m l n n o OhS 2 0 1 4 - C E L ' S E V O P ' P M M . T o m a d a de Preço n ' 

0 0 6 ' 2 n i 4 . C E L / S E V O P / P M M . O b j e l o Contratação dc E i i w e s a para 

execução das ObraVScniços de E n g e n h a r i a Referen te ã Consmição 

da 2 - c 3 ' Etapas da M i m U s i n a de l . a t i e i n i o , no Pa P i q u i a . T u n a 

R t u a ] d o município de MarabãTa. C o n f o r m e E d i t a l e seus A n e x o s 

O h j c l i t o Prorrogar o p r a r o d o C o n l r a l o O r i g i n a l a l i 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . D a l a 

da assinatura: 2 '> /12 / :017 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O bC 0 I 2 / 2 O 1 4 C E L ^ S E V O P / P M M . 

Processo Licililário n" a i2 /201«CEL'SEVOP P M M Concorrência 

n ' ( » 5 . ' 2 0 1 4 C t L S E V O P , p M M O b j e t o Coniraiação de Empresa es 

p e c i a l i z a d a Para Real i zar a Impicmenlaçlo d o s P r u j e l n s d c T r a b a l h o 

Tóenico Soc ia l - P T T S . mis E m p r c e n d i n i e n l o s das G r o t a s d o A e 

r o p o r t o e C r i m i n o s a . Parte i m e g r a n d e do P r o j e t o M i n h a Casa. M i n h a 

\ T d a no Município d c M a r s b i / P a . C o n f o r m e E d i t a l c seus A n e x o s . 

O b i c l r s o P r o i r o g a i o prazo d o C o n t r a t o O n g i n a l a l i 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . D a t a 

da ass tna tu ia . !<>/12/21)1'}. 

w i s o H O M O I . ( K ; A C Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O V S 3 / 1 0 I 7 ( S R P ) 

P ioccs so n * 5 5 . 5 4 6 / 2 0 1 7 - P M M . R e g i s t r o d c Preços Para 

E v e n t u a l Aquisição d c Mobiliánu pata composição i l c t a l a dc aula t i o 

t i p o car te t ias e Conjunl» Oiscen les e D o c e n t e s . Mobiliário para 

Auditório T i p o L o n g a r i n a c C o n j u n t o s para Rcfciióno. V i s a n d o o 

A t e n d i m e n t o Nas U n i d a d e s d c F j i s i n o da Rc t io M u n i c i p a l . Z o n a s 

U r b a n a e R u r a l , C o o r d e n a d o s Pela S e c r e l a n a M u n i c i p a l de Educação 

de M a r u h n P a . c o n f o r m e E d i t a l e seus .Anexos. H o m o h i g a i l o a c m -

ptesas: L W t a Produtos c Serviços E l d a - ( W J / M f 11 6 7 6 2714X101-

SgVçnccdDia do L o i c / G t u p o I ( l l c n s : I - RS 1.200 0 0 0 . 0 0 / 2 - RS 

KS8.750.DO / 3 • RS 1.155.000.00 / 4 - RS 2 8 4 0 . 6 2 5 . 0 0 / 5 - RS 

4 4 2 . 5 0 0 . 0 0 / 6 - RS 3 7 2 . 0 0 0 . 0 0 / 7 - RS 113 .698 .50 / 8 - RS 

6 4 6 . 5 0 0 , 0 0 / 9 - RS 4.18.000,00 - ToLal G e r a l - RS 8 , 0 9 7 , 0 7 3 , 5 0 . D 1 -

dálica C o m e r c i a l L i d a F p p - C N P J . W N * 1 2 . 8 3 3 . 7 1 6 ^ 1 0 0 1 - 5 9 - V e n 

cedora d o L u u v G n i p o 2 ( I t e n s : 10 . RS 4 1 0 . 0 0 0 . 0 0 / 11 - RS 

3 0 1 . 5 0 0 . 0 0 / 12 . RS 3 9 2 . 0 0 0 , 0 0 13 - RS 9 4 8 . 3 7 5 , 0 0 / 14 - RS 

1 4 7 7 5 0 , 0 0 15 - RS 132 .750 .00 / 16 - RS 3 9 . 5 0 0 , 0 0 ' 17 - RS 

2 1 6 4 8 7 . 5 0 / 18 - RS I 4 6 . 7 0 0 . I X I - T o t a l Gera l • RS 2 . 7 3 5 . 0 6 2 . 5 0 . 

Per fazendo u m v a l o r g i n b a l d c RS 10 .832 .136 .00 . 

M a r a b a - P A . 4 de j a n e i r o de 2 0 1 8 . 

L U C I A N O L O r e S D I A S 

Seere iar io 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E L G A Ç O 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

T O M A D A D E P R E Ç O S V 1 / 2 0 I 8 - S E L 1 C 

O b j e t o . Seleção dc emp te sa d o r a m o dc engenhar ia |Mra a 

execução das ohras d c r e f o r m a da E s c o l * M u n k i p a l José M a n a R o 

d r i g u e s Viegas Júnior, l o c a l i z a d o na Sede do município de M c l -

gaço/PA. A b e r t u r a 2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 . Horário: 0 8 . 0 0 h . L o c a l . S e l o t de L i -

cilaçõcs e f^omra ios 

T O M A D A D F P R E Ç O S V 2 / 3 e i > - S E L 1 C 

O b j e l o . Seleçào de empresa d o r a m o dc e u g e n b a n a para • 

execução, s o b r e g i m e dc e m p r e i t a d a põr preço g l o b a l , da coiKlusão 

da conslTiição d c Prédio d e s t i n a d o ã S E M E D . l o c a l i z a t l o R u a 12 de 

o u l u b r i i . s n * . B a i r r o : C e n t r o , n o m u n i c i p i u de Melgaço/PA. A b e r t u r a 

2 2 / 0 1 , 2 0 1 8 . Motáno: 10:00h L o c a l Se ior d c Lieitaçfles e C o n t r a 

ia s 

Melgaço, 4 de j a n e i r o d e M 1 8 . 

F Á B I O P A C H E C O D E S O U Z A 

P r c . i d e n t e da C P I 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 2 0 I S - 0 0 1 

Cl Município d c N O V A I P L X U N A , através da P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A , p o r uileimédio d o P r e g o e i r o , 

t o m a público que ás 09:tX) horas d o d i a 18 de J w e i r o d c 2 0 1 8 . f a t t 

r ea l i zar licitação na m o d a l i d a d e P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 2 0 1 8 -

D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - s^çio 3 

D O l . T M M l i p o m e n o r preço, para C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A N O E O R N E C i M E N T O D E COMBUSTÍVEIS . 

L U B R I F I C A N T E S E O U T R O S . E M P O S T O D F A B A S T E C I M E N 

T O PRÓPRIO. C O M V I S T A S A O A T E N D I M E N T O D A S N E C E S 

S I D A D E S D O S V E t C U L O S A U T O M O T O R E S g U E C O M P I L E M F 

A Q U E L E S Q U E V E N H A M A C O M P O R A F R O T A O H C 1 A L D A S 

D I V E R S A S U N I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S D O M U N I C t P I O 

D E N O V A I P I X U N A , D U R A N T E O E X E R C i C I O D E 2 0 1 8 . de 

a c o n k i c o m o que d e t e r m i n a a legislação v i g e n l e . a r t a l i z a i - s e na sala 

da Comissão de Licitação da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A 

I P I X U N A O pineediíKnlD i K i t a u i n o u b c d c e c r a ao d i s p o s t o na L e i 

Federal n* IO.520.'2O02. L c t Federal n ' 8 6 6 6 de 21 d c j u n h o de 1993. 

e luaa alteiaçõeti pos ienuees q u e Ibe f o r a m i n t r o d u z i d a s . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' 9 / I 0 | g - W 2 a ' . M M . 

O Município de N O V A I P I X U N A . «raves d o F U N D O M U 

N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O , p o r inittmédiu do P r e g o e i r o , t o m a pú

b l i c o q u e ás 0 9 : 0 0 horas d o d i a 19 dc Janeiro de 2 0 1 8 . fará r e a l i z a r 

iKitaçio na m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L N * 0 , 2 0 1 8 -

0 0 2 / P M N l l i p o m e n o r preço, para C O N T R A f A Ç Ã O D E E M P R E S A 

P A R A L O C A Ç Ã O D E V E l a i L O S D E S T I N A D O S A O T R A N S 

P O R T E E S C O L A R E P A R A A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S D A 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O E D U C A C I O N A L D F . S -

T E M U N I C Í P I O P A R A O E X E R C Í C I O D E 2 0 1 8 . C O N F O R M E 

T E R M O D F R F F E R E N C L A . de K o r d o c o m o que d e t e r m i n a a l e -

f islação G g e n i c , a rcaíizxi-w na sala da Comissão dc LieNação da 

H E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A . O p r o c e d i m c n i o 

iKÍlalório obedecerá ao d i s p o s l o na L e i F e d e r a l n* 1O.52(V3002, L e i 

Federal n* 8 . 6 6 6 i l e 21 d c j u n h o dc 1993 . e suas atierações poa tenores 

que l h e f o r a m i n i r o d u z k U s . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9;201S-Oa3 

O M i m k H p i o de N O V A I P I X U N A , através d o F U N D O M U 

N I C I P A L D F F.DUCAÇÃO. p o r mtermédio d o Pregoe i ro , t o m a pú

b l i c o que ás 0 9 : 0 0 horas d o dia 22 dc Janeiro de 2 0 1 8 . fará rea l i zar 

íiciuçio na m o d a l i d a d e P R F G Ã U P R F . S F N C I A L N " 9 2 0 1 8 -

0 0 3 / P M N I t i p o m e n o r preço, para AQUISIÇÃO D E GÉNEROS A L I 

MENTÍCIOS D E S T I N A D O S A M E R E N D A E S C O L A R D O S A L U 

N O S D A R E D E D E E N S I N O D O MUNICÍPIO D E N O V A I P I 

X U N A . D U R A N T E O E-XERCÍCJO D E 2 0 1 8 . C O N F O R M E T E R 

M O D E REFERÊNCIA, dc a c o r d o c o m o que d c l c i m i n a a legislação 

v i g e n t e , a r ca l i za r - s e na sala da C o m i s s i o de Licitação da P R E 

F E I T U R A M U N I C I P A L D F N O V A I P D O J N A . O p r o c e d u n e n i o l i -

Ci lalOrm obedecerá ao d i s p o s t o na L e i Eede ia l n ' 1 0 . 5 2 0 2 0 0 2 . L e i 

Federal n"" 8 .666 de 2 1 i le j u n h o de 1993, e suas alterações posier ioTes 

que lhe f o r a m i n l r o d u z i d a t 

P R E G Ã O P R E S E N C I A I . S R P - N ' 9 2 D 1 I I - M H A > M N I 

O Município de N O V A I P I X U N A , através d o F U N L X J M U 

N I C I P A L D E S A Ú D E , p o r mlermcd» d o P r e g o e i r o , l o m a público 

que àí 0 9 : 0 0 boras d o d i a 23 d c Janeiro de 2 0 1 8 . f a r i r ea l i zar 

bcilação na m o d a l i d a d e P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 9 2 0 1 8 -

D 0 4 / P M N I l i p o m e n o r preço. ( E X C L U S I V O P A R A M E E EPP) para 

SRP - S I S T E M A D F R E G I S T R O D F PREÇOS P A R A E V E N T U A L 

A Q U I S I Ç Ã O D E M E D I C A M E N T O S N Ã O P A D R O N I Z A D O S . D E 

REFF.RÉNCIA F GENÉRICOS, P A R A DISTRIBUIÇÃO G R A T U I 

T A A O S P A C I E N T E S D A R E D E PÚBLICA E AQUI-SiÇÃO D E 

M . A T E R I A 1 S MÉDICO-HOSPITALARES, L A B O R . A T O R I A I S E 

ODONTOLÒGICTJS P A R A U T I L I Z A Ç Ã O N O S P R C X T E D I M E N -

T O S b A T E N D I M E N T O I N T E G R A L D O S USUÁRIOS Q U E B U S 

C A M O S SERVIÇOS D E SAÚDE A T E N D E N D O A S N E C E S S I 

D A D E S D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N 

T O D F S A Ú D E PÚBLICA, C O M E N T R E G A P A R C E L A D A . M E 

D I A N T E C O N T R A T O D E F O R N E C I M E N T O C O N T I N U O A S E R 

C E L E B R A D O C O M O F U N D O M U N I C I P A L DF. SAÚDF. D E N O 

V A I P I X U N A - PARÁ. D U R A N T E O A N O D E 2 0 1 8 , de a c o r d o c o m 

o q u e d e t e r m i n a a legiílação t i g c n i c . a i c a l i z a r - t c na t a l a da C o 

missão de Licitação da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I 

X U N A . O p i o c e d i i n c i i i o lieí1«Drio o b c d c c c T i ao d i s p w l o na L e i 

Federal 1 0 . 5 2 0 2 0 0 2 . L e i Federal n ' 8 . 6 6 6 de 21 de j u n h o de 1993 . 

e l u a i ahcraçúcs p o s i c n o r e t que lhe focam i n t r o d u z i d a s . 

P R E G Ã O P B E S F N C I A I , N - 9 2 0 1 8 - 0 0 5 

O M u m e i p i o de N O V A I P D O I N A , através da P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A . por inierméd» do P r e g o e i r o , t o r 

na p u b l i c o q u e ás 0 9 : 0 0 horas do d i a 26 d c Janeiro de 2 0 1 8 . f a i a 

rea l i zar licilaçlo na m o d a l i d a d e P R E G Ã O P R E S E N C I A L bC 9 2 0 1 8 -

D 0 5 / P M N I npo m e n o r preço, para C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A N O F O R N E C I M E N T O D E L I N K D E I N T E R 

N E T P A R A A S D I V E R S A S U N I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S D O 

M U N I C I P I O D E N O V A I P I X U N A - P A , de a c o r d o c o m o que d e -

l e i m i n a a legislação v i g e n l e . a rcaliz«->e na sala da Comissão d c 

Licitação da P R E F F I T U R A M U N I C I P A L DF. N O V A I P I X U N A O 

p r o c e d i m e n t o liciiaióno nbedeccra ao d i s p o s i o na L e i F e d e r a l n ' 

1 0 5 2 0 2 0 0 2 . L e i Federal i i ' 8 6 6 6 de 21 de j u n h o d c 1993 . e suas 

•heraçòes pos ler iores q u e l h e f o r a m i n l r o d u z j d a s . O s E d i t u s c seus 

• n e t o s c n c o n t r i m - s c ã disposição dos interessados na sala da C o 

missão d c Licilação. na R U A A N T O N I O M A R R O C O S . b T 0 1 . 

B A I R R O F E L I C I D A D E , a p a n i r da publicação deste A v i s o , n o h o 

rária dc eípcdicnie e n o sue da P R E F E I T U R A D E N O V A I P I X U N A , 

endereço: h t t p : / w w w . i u v a i p i i u n a . p a . g o v . l i r / w c b / . 

N o v j Jpíxiuut-P.Ç, 4 de j a n e i r o de 2 0 1 8 . 

J A L E S D A C R U Z T O R R E S JÚNIOR 

Pregoe iro 

F M P E H U R A M U N I C I P A L D E ÓBIBOS 

l A M S O D E L I C I T A Ç Ã O 

T O M A D A O E P R E Ç O S N * 1 2 D 1 8 

O b j e l o ConuaiaçSo de Empresa cspcçializada para o f o r -

n c c u n c m o de mão d c o b r a j i a r a execução dc sondagem da área do 

H o s p i t a l José BcruU) P n a n l c e E s c o l a M u n i c i p a l dc E n s i n o F u n 

d a m e n t a l Fe l ipe Pa t ron i ( O b r a 0 1 ) ; R e f o r m a d o Posto dc Saúde do 

R e p a t l i i n c n t D ( O b r a 0 2 | . A b e r t u r a 2 1 ' 0 1 2 0 1 8 , às 9h . L o c a l de a q u i -

siçffi d o e d i t a l e realização d o ( C n a m c . Pcefc i lura M u n i c i p a l dc 

Óbidos - F A / S e i o r dc Licilaçãu, s i l o à R u a D c p . R a i m u n d o Chaves , 

338 - C e n t r o i e - i t u i l c p l i e i i a c a o / g o b i d o s p i . g o v br, no h o r i n o de 8 h 

ã] 13h 

F m . 4 de J a n e i r o de 21118 , 

M A R I S A M O U S I N H O M O l * 

PíCSldcMlC J , l C P I 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O E I R A S D O PARÁ 

A V I S O D E C A N C E L A M E N T O 

P R E G Ã O E L E T R Ó M C O 9 2 0 1 7 - 0 0 0 3 5 

O p r e g o e i r o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Oe i ras d o P u i . t o m a 

público o C A N C E L A M E b f T O da sessão d o Pregão Eleirõmco 9 /2017 

- 0 0 0 3 5 C P L T M O P , C u j o o O b j e l o é CONTRATAÇÃO D E E M 

P R E S A E S P E C I A L I Z A D A E M PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS D E 

P U B L I C A Ç Ã O E M VEÍCULOS OFÍCIAIS E D E G R A N D E C I R 

C U L A Ç Ã O , E M P R E T O E B R A N C O , C O N F O R M E CObJDIÇÔES. 

Q U A N T I D A D E S E EXIGÊNCIAS P A R A A T E N D E R A D E M A N D A 

D O G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E O E I R A S D O 

PARÃ- PA p t e v i s l a para o d i a 0 5 / 0 1 2 0 1 7 ás 10 horas, d e v i d o p r o 

b l emas o p e r a c i o n a i s d o P o r t a l d c C o m p r a s Públicas, p o r o n d e seria 

rea l i zada a sessão. O p o n u n a m e n i c será p u b l i c a d a nova da la pa ia • 

r e spec t i va sessão. 

L U I Z M A R T I N S N E T O 

A M S O DF. L I c r T A Ç Ã U F R A C A S S A D A 

P R F G Ã O P R E S E N C I A I . V 9 2 8 I 7 • 0 4 0 1 9 

A P r e f e i t u r a de Oe i ras d n Pará Inrna público, p u a c o n h e 

c i m e n t o doa interessados , q u e do j u l g a m e n t o d o Pregão Presencial n* 

9 2 0 1 7 - (K)029. c u j o o b j e t o é • contratação d c empresa para p i e s -

tação d o s serviços dc mauutcnçiio p r e v e n t i v a e e o i r e t i v a dos e q u i 

p a m e n t o s de i n f o r m i t i c a , serviços de uístalaçao de s o f t w a r e e suporte 

técnico, sessão a b e i t a d i a 2 3 / 0 6 2 0 1 7 . d e l i b e r o u - s e por j u l g u fta-

eassada a licitação pe la não obtenção d c l i c i t an te s habil iIiuJas na 

f o r m a t b L e i . 

D I N A L D O D O S S A N T O S A I R E S 

P r e f c t i o 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I . S G D F P R O R R O G A Ç Ã f J 

P R F G Ã U P R F S F N C I A I . V 9 2 0 1 7 - 0 0 1 

A Cofiussáo P e n n a n e n i e tJc Licitação da Prefe i tura M m u -

e i j m ] de P a m u a pebas c o m u n i c a a todos os interessados que a sessão 

de r c e e b u n e n i o d o s enve lopes p r o p o s t a e habilitação referentes ao 

p r o c c t s o liciialána na m o d a l i d a d e PREGÃO de n* 9 2 0 l 7 - o a 2 S E -

. M A D , que t e m c o m o o b j e t o R e g i s t r o iJe Preços p u a contratação de 

serviços de L a v a g e m . Lubnficaçãa. (rônserto e Vukanizaçiki d c 

pneus p a t a manulcnçlo da f r u t a dc veículos leves e pesados da 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Farauapebas. Estado d o Pará. f i ca p ror rogada 

p a r a o d i a 18 d c J a n e i r o d c 2 0 1 8 . às 11:00 horas, na Sala d c Reuniões 

da Çootdcnadoria d c LicilaçOes c C o n t r a t o s , l oca l i zada no M o r r o dos 

Ventos . Q u a d r a E s p e c i a l . S / N . no município de Parauapehas. Estado 

d n P u i . 

P a r j u a p e b a s - P A . 4 d c Jarn-iro de 2018 , 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O L I M A 

Pregoe ira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E PAU D A R C O 

E X T R A T O S D F T E R M O S A D I T I V O S 

P R I M E I R O T E R M O A D I T I V O . ÇONTRATU A D 1 T 1 V A D O b f : 

(»92017 O R I G E M P R E G Ã O P R E S E N C I A L 0 2 2 2 0 n P M P D C O N 

T R A T A N T E P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A U • ' A R C O C O N 

T R A T A D A : F O G A Ç A it C A S T R O SERVIÇOS A D M I N I S T R A T I 

V O S L T D A - M E . i n i c n i a no C N P J ( M F ) s o b o n ' 13.437 2S&4XXI1-

00. G B J E T O : R E N O V A Ç Ã O POR I G U A L PERÍODO, e m sc t i a -

l a n d o dc serviço* C O N T I N U A D O S nos l e r m o s Ai i n c i s o j l d n a r t i g o 

57 da L e i n ' 8 6 6 6 / 1 9 9 3 Presente c o n t r a t o lerá vigência pe lo período 

i c m a n c s c c n t c ao e x c r c i c i o de 7 0 1 7 a contar da data da sua assinatura 

c enccnar-se-a n o d i a 3 1 d c i l c z c m b r o dc 2 0 1 7 , - Passando o r c f e m l o 

e o n i j u o a l e r sua vigência p r o r r o g a d a para 31 de A g o s t o dc 2018 . 

I M L T O D A VIGÊNCIA: O presente T e r m o A d i t i v o enóa e m v i g o r 

02 de j a n e i r o de 2 0 1 8 . D A T A D A A S S I N A T U R A : 15 de D e z e m b r o 

de 2 0 1 7 . 

Faie d o c u m e n t o pude ser v e n f i e a d o no endereço clcliónico hfqi://www.ai.gtwbaásMHaabJcJnl. 

pe lo código 0 0 0 3 2 0 1 8 0 1 0 5 0 0 ) 6 7 

D o c u m e n l o ass inado d i g i u l m c i i l e c t r n f o r m c M P n ' 2 . 2 0 0 - 2 de 2 4 / 0 8 , 2 0 0 1 , que i n s i i l u i a 

I n f n e s l r u t u r a de Chaves Públicas B r a s i l e i r a • I C P - B n s i l . 
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PR1:1 I-:iTURA M U N I C I P A L 
DP Í"ASTANHAL 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A S T A N H A L 

E X T R A T O D E C O N T R A T O . 

O F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E D E C A S T A N H A L . 

L s t a d D d o Pará. i n s c r i t o n o C N P J s o b o n " 0 7 . 9 1 8 . 2 0 1 / 0 0 0 1 -

1 1 , t o r n a p i i a h c o o r o s u t t a d o d a Licitação a b a n o : ÓrgSo 

G c r c n c i a d o r : F u n d o M u n i c i p a l d e Saúde d e C a s l a n t i a l . 

P r o c e s s o d e Licitação n ° 2 0 1 7 / S / 0 4 4 6 , Pregão P r e s e n c i a l 

n' 0 9 3 / 2 0 1 7 . Órgão: 0 7 1 6 - F u n d o M u n i c i p a l d e Saúde 

1 0 . 3 0 2 . 0 1 3 7 2 . 0 5 6 - Manutenção d a Gestão P l e n a 

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - O u t r o s Serviços d e T e r c e i r o s P e s s o a l u r i d i c o 

0 1 0 0 0 0 - R e c u r s o s Ordinários 0 1 2 9 0 0 - Transferências d e 

R e c u r s o s d o S U S . O b j e t o : serviços p a r c e l a d o s d e r e s e r v a s , 

emissão, c a n c e l a m e n t o , marcação, remarcação, e n d o s s o e 

f o r n e c i m e n t o d e p a s s a g e n s aéreas e rodoviárias e m t r e c h o * 

n a c i o n a i s p a r a a t e n d i m e n t o d a s d e m a n d a s d o s usuários d o 

S U S - S i s t e m a Único d e Saúde , a t e n d i m e n t o s p e l o P r o g r a i r t a 

T F D , P r o g r a m a F o r a d e D o m i c i l i o e s e u s a c o m p a n h a n t e s e / o u 

responsáveis, q u a n d o necessário, d e a c o r d o c o m a P o r t a r i a / 

SAS/n» 0 5 S , d e 2 4 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 9 , a r t i g o n ° 4 , b e m 

c o m o a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d e s e r v i d o r e s d a S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e Saúde d e C a s t a n h a l q u a n d o n a participação 

e m c u r s o s , seminários, c o n g r e s s o s , reuniões, t r e i n a m e n t o s 

e d e m a i s e v e n t o s d e i n t e r e s s e d a S e c r e t a r i a d e Saúde d e s t e 

Município d e C a s l a n h a l / P a , p a r a u m p e r i o d o d e 1 2 ( d o i e j 

m e s e s . C O N T R A T O N " 2 6 1 / 2 0 1 7 . C o n t r a t a d a : F r a n c i s c o 

T u r V i a g e n s e T u r i s m o H d a - M e C N P J 1 3 . 1 3 5 . 4 2 9 / 0 0 0 1 -

3 B . P e r c e n t u a l C o n t r a t a d o : 4 % ( q u a t r o p o r c e n t o ) . S i l v a n 

F r a n c i s c o d a S i l v a - S e c r e t a r i o M u n i c i p a l d e Saúde . 

P r o t o c o k i : 2 6 7 4 1 7 

PRLFHITURA MUNICIPAL 

DF. IRITUIA 

E S T A D O D O P A R A 

M U N I C Í P I O D E I R I T U I A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E I R E T U I A 

C O N C U R S O P Ú B L I C O E D I T A L N * 0 1 / 1 0 1 7 / P M I 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e t r i l u i a c o m u n i c a Que estão a t i n a d o s 

no o u a d r o d e a v i s o s d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , a s s i m c o m o 

p u b l i c a d o n o s i t e d a FADESP ( w w w . p o r I a l f a d e s p . o r g . b r ) , a p O s 

piaío r e c u r s a l , a s retificações n a s n o t a s d a p r o v a d e títulos e 

o r e s u l t a d o h n a l d o s c a r g o s d e p r o f e s s o r e s d o C o n c u r s o P u b l i c o 

d a P r e f e i t u r a . 

I r i i u i a - P A , 0 5 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 

C a r m e l i n a d e N a z a r ã M o n t e i r o d a C o s t a 

P r e f e i t a M u n i c i p a l d e Intuía 

P r o t o c o l o : 2 6 7 4 1 8 

PRFFHITURA M U N I C I P A L 

DH Fl UPIRANGA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T U P I R A N G A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e I t u p l r a n g a , t o m a pública a 

licitação n o s t e r m o s d a Lei F e d e r a l 8 , 6 6 6 / 9 3 , t i p o : m e n o r preço. 

5RP/Pregão P r e s e n c i a l n " 9 / 2 0 1 8 - 0 0 1 - S M S . A p r e s e n t e licitação 

t e m c o m o o b j e t o : R E G I S T R O DE PREÇOS PARA E V E N T U A I S 

E F U T U R A S CONTRATAÇÕES DE EMPRESA E P E S S O A FÍSICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. N A S S E G U i N T C S 

E S P E C I A L I D A D E S : CLÍNICA G E R A L , G I N E C O L O G I A S . 

C A R D I O L O G I A , O R T O P E D I A , MÉDICO A U D I T O R , C l R U G I A 

G E R A L E P L A N T O N I S T A S , C O N F O R M E A ESPECIFICAÇÃO 

N A DESCRIMINAÇÃO D O A N E X O 1 , PARA A T E N D E R A S 

N E C E S S I D A D E S D O H O S P n A L M U N I C I P A L DE I T U P I R A N G A E 

PSF D O M U N I C Í P I O DE I T U P I R A N G A , A b e r t u r a : 1 8 / 0 1 / 2 0 1 8 ãs 

0 8 h s 3 0 m i n . O i n t e r e s s a d o deverá a p r e s e n t a r - s e , ã CPL p a r a a s 

r e s p e c t i v a s informações, n o horário d a s O S h O O m l n ãs 1 2 h 0 0 m l n , 

s i t o A v . 14 d e J u l h o , 1 2 , C e n t r o , m u n i d o d e m i d i a eletrõnica ( p e n 

d r i v e ] p a r a a gravação d a p l a n i l h a e l e l r O n i c a d e p r o p o s t a . C u s t o 

d o E d i t a l l a i a m i n i m a . RS SO.OO. 

I t u p l r a n g a - PA, 0 5 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

A L I N E C U N H A 

P r e g o e i r o d a CPL, 

P r o t o c o l o : 2 6 7 4 1 9 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARABÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE M A R A B Á 

A V I S O OE L I C H A Ç Ã O . 

PREGÃO E L f l G Ò N I C D N<> 0 9 4 / 2 0 1 7 - C P L / P M H , Proces so n " 

5 7 , 4 5 7 / 2 0 1 7 / P M M . Tipo M e n o r Preço p o r [ t e m . D a t a d o c e r t a m e 

1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 . Horário. 10 0 0 ( h o r i n o d e B r a s i h a - D f ) . O h j e t o : 

R e g i s t r o d e Preços p a r a e v e n t u a l aquis-ção d e m a t e n a l médico 

h o s p i t a l a r e h o s d e s u t u r a , p a r a a t e n d e r o f u n d o m u n i c i p a l d e Saúde 

d e marabá. I n t e g r a d o E d i t a l no s i t e w w w . c o m p r a s g o v e m a m e n t a i s , 

g o v . b r , U A 5 G : 9 2 5 2 1 3 . Informações: S a l a d a C P l / P M M - Préde d a 

S e c r e t a n a M u n i c i p a l d e Viação e O b r a s Públicas, Rod. BR 2 3 0 -

K m 5 , 5 - B a i r r o N o v a Marabá, Marabá. Pará. T e l e f o n e : ( 9 4 ) 3 3 2 2 -

1 7 7 5 , r a m a l 2 8 , d a s OBhOOmIn ãs 1 2 h 0 0 m i n e d a s 1 4 K X ) m i n ãs 

I B h O O m I n o u p e l o e - m a l l : l l c l t a c a o @ r n a r a b a . p a . g o v . t i r . M a u r i c i o 

C a r v a l f i o C a s t e l o B r a n c o - P r e g o e i r o . 

P r o t o c o l o : 2 6 7 4 2 0 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E MARABÃ - S E V D P 

A V I S O O E H O M O L O G A Ç Ã O . 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O ( S R P ) N " 0 5 3 / 2 0 1 7 - C E L / S E V D P / 

P M M , P r o c e s s o n ° 5 5 . 5 4 6 / 2 0 1 7 - P M M , R e g i s t r o d e Preços Para 

E v e n t u a l Aquisição d e M o b i l láno p a r a composição d e s a l a d e a u l a 

d o t i p o c a r t e i r a s e C o n j u n t o s D i s c e n t e s e D o c e n t e s , Mobifiáno 

p a r a A u d i t O r i o T i p o L o n g a n n a e C o n j u n t o s Para Refeitório, 

V i s a n d o o A t e n d i m e n t o N a s U n i d a d e s d e E n s i n o d a R e d e 

M u n i c i p a l , Z o n a s U r t f a n a e R u r a l , C o o r d e n a d o s Pe la S e c r e t a r i a 

M u n i o p a i d e Educação d e Marabá/Pa, c o n f o r m e E d i t a l e s e u s 

A n e x o s ; H o m o l o g a d o a e m p r e s a s : D e l t a P r o d u t o s e Serviços 

H d a - C N P J / M F 1 1 , 6 7 6 . 2 7 l / 0 0 0 1 - 8 8 V e n c e d o r a d o L O t e / G r u p O 

1 ( I t e n s : 1 - RS 1 . 2 0 0 . 0 0 0 , D O / 2 - RS 8 8 8 . 7 5 0 , 0 0 / 3 - RS 

1 . 1 5 5 . 0 0 0 , 0 0 / 4 - RS 2 , 8 4 0 . 6 2 5 . 0 0 / 5 - R S 4 4 2 . S O O , 0 0 / 6 - RS 

3 7 2 . 0 0 0 , 0 0 / 7 - RS 1 1 3 . 6 9 8 , 5 0 / 8 - RS 6 4 6 . 5 0 0 , 0 0 / 9 - RS 

4 3 8 . 0 0 0 . 0 0 - T o t a l G e r a l - RS 8 . 0 9 7 . 0 7 3 . 5 0 . Didática C o m e r c i a l 

L t d a E p p - C N P J / M F N " 1 2 . 8 3 3 . 7 1 6 / 0 0 0 1 - 5 9 - V e n c e d o r a d o L o t e / 

G r u p o 2 ( I t e n s : 10 - RS 4 1 0 . 0 0 0 , 0 0 / 1 1 - fi$ 3 0 1 . 5 0 0 , 0 0 / 12 

- RS 3 9 2 . 0 0 0 , 0 0 / 13 - R$ 9 4 8 . 3 7 5 . 0 0 / H - RS 1 4 7 . 7 5 0 , 0 0 / 

15 - RS 1 3 2 . 7 5 0 . 0 0 / 16 - RS 3 9 . 5 0 0 , 0 0 / 17 - RS 2 1 6 , 4 8 7 , 5 0 / 

18 - RS 1 4 6 , 7 0 0 , 0 0 - T o t a l G e r a l - RS 2 7 3 5 . 0 6 2 , 5 0 . P e r f a z e n d o 

u m v a l o r g i o b a i d e RS 1 0 - 8 3 2 . 1 3 6 , 0 0 . L u c i a n o Lop«a D i a s -

Secre tár io M u n i c i p a l d e Educaçáo-

P r o l o c o l o : 2 6 7 4 2 1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA IPIXUNA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A - P A 

A V I S D D E U C I T A Ç A D 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' 9 / 2 0 1 B - O 0 1 / P M N I 

O Munic íp io d e N O V A I P I X U N A , através d a P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L DE N O V A I P I X U N A , p o r intermédio d o P r e g o e i r o , 

l o r n a público q u e ãs 0 9 : 0 0 h e r a s d o d i a 18 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 , 

fará r e a l i z a r licitação rja m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L 

N " 9 / 2 0 1 8 - 0 0 1 / P M N 1 t i p o m e n o r preço, p a r a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA E S P E C I A L I Z A D A N O F O R N E C I M E N T O DE 

COMBUSTÍVEIS, L U B R I R C A N T E S E O U T R O S . EM P O S T O DE 

A B A S T E C I M E N T O PRÓPRIO, C O M V I S T A S A O A T E N D I M E N T O D A S 

N E C E S S I D A D E S D O S VEÍCULOS A U T O M O T O R E S QUE COMPÕEM 

E A Q U E L E S QUE V E N H A M A C O M P O R A FROTA O H C I A L D A S 

D I V E R S A S U N I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S D O MUNICÍPIO DE 

N O V A I P I X U N A , D U R A N T E O EXERCÍCIO DE 2 0 1 B , d e a c p r d o 

c o m o q u e d e t e r m i n a a legislação v i g e n t e , a r e a l i z a r - s e n a s a l a 

d a Comissão d e Ucitação d a PREFEITURA M U N I C I P A L DE N O V A 

I P I X U N A . O p r o c e d i m e n t o licitalóno obedecerá a o d i s p o s t o n a 

Lei F e d e r a l no 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , Le i F e d e r a l n» 8 . 6 6 6 d e 2 1 d e 

j u n t H ) d e 1 9 9 3 , e s u a s alterações p o s l e n o r e s q u e l h e f o r a m 

i n t r o d u z i d a s . PREGÃO P R E S E N C I A L N ° 9 / 2 0 1 8 - 0 0 2 / P M N I . O 

M u n i d p K ) d e N O V A I P I X U N A . através d o F U N D O M U N I C I P A L 

DE EOLKJIÇÃO, p o r intermédio d o P r e g o e i r o , t o m a público 

q u e ãs OO.ÓO h o r a s d o d i a 19 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 , fará r e a l i z a r 

natação n a m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L N" 9 / 2 0 1 8 - 0 0 2 / 

P M N I t i p o m e n o r preÇO, p a r a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS D E S T I N A D O S A O T R A N S P O R T E 

E S C O L A R E PARA ATENDER A S NECESSÍDADES D A S E C R E T A R I A 

DE D E S E N V O L V I M E N T O E D U C A C I O N A L DESTE MUNICÍPIO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2 0 1 8 , C O N F O R M E T E R M O DE REFERÊNCIA, d e 

a c o r d o c o m o q u e d e l e r m i n a a legislação v i g e n t e , a r e a l i z a r - s e 

n a s a l a d a Comissão d e Licitação d a PREFEITURA M U N I C I P A L 

DE N O V A I P I X U N A . O p r o c e d i m e n t o hcitatóno obedecerá a o 

d i s p o s t o n a L » F e d e r a l n ' 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , Le i F e d e r a l n " 8 . 6 6 6 

d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , e s u a s alterações p o s t e r i o r e s q u e l h e 

f o r a m i n t r o d u z i d a s . PREGÃO P R E S E N C I A L N» 9 / 2 0 1 8 - C K ) 3 / P M N ] . 

O Município d e N O V A I P I X U N A , através d o F U N D O M U N I C I P A L OE 

EDUCAÇÃO, p o r intermédio d o P r e g o e i r o , t o r n a público q u e i s 

0 9 : 0 0 h o r a s d o d i a 2 2 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 , fará r e a l i z a r licitação 

n a m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L N ° 9 / 2 0 1 8 - 0 0 3 / P M N I t i p o 

m e n o r preço, p a r a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

D E S T I N A D O S A M E R E N D A ESCOLAR DOS A L U N O S DA REDE 

DE E N S I N O D O MUNICÍPIO DE NOVA I P I X U N A , D U R A N T E O 

EXERCÍCIO DE 2 0 1 8 , C O N F O R M E T E R M O DE REFERENCIA, d e 

a c o r d o c o m o q u e d e t e r m i n a a legislação v i g e n t e , a r e a l i z a r - s e 

n a s a l a d a Comissão d e Licitação d a PREFEITURA M U N I C I P A L D E 

N O V A I P I X U N A . O p r o c e d i m e n t o licitatório obedecerá a o d i s p o s t o 

n a Le i F e d e r a l n" 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , Le i F e d e r a l no 8 . 6 6 6 de 2 1 d e 

j u n h o d e 1 9 9 3 , e s u a s alterações p o s t e r i o r e s q u e l h e f o r a m 

I n t r o d u z i d a s . PRE(3ÃO P R E S E N C I A L SRP - N ° 9 / 2 0 1 8 - O 0 4 / P M N I 

O M u n k t i p . o d e N O V A I P I X U N A , através d o F U N D O M U N I C I P A L 

DE SAÚDE, p o r interrnédio d o P r e g o e i r o , l o m a p u b l i c o q u e ãs 

0 9 : 0 0 h o r a s d o d i a 2 3 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 , fará r e a l i z a r licitação 

n a m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L H" 9 / 2 D 1 8 - 0 0 4 / P M N 1 t i p o 

m e n o r preço, ( E X C L U S I V O P A R A M E E E P P ) p a r a S R P • S I S T E M A 

D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S P A R A E V E N T U A L A Q U I S I Ç Ã O D E 

M E D I C A M E N T O S N Ã O P A D R O N I Z A D O S , D E R E F E R Ê N C I A E 

G E N É R I C O S . P A R A D I S T R I B U I Ç Ã O G R A T U I T A A O S P A C I E N T E S 

D A R E D E P Ú B L I C A E A Q U I S I Ç Ã O D E M A T E R I A I S M É D I C O -

H O S P I T A L A R E S , L A B O R A T O R I A I S E O D O N T O L Ó G Í C O S P A R A 

U T I L I Z A Ç Ã O N O S P R O C E D I M E N T O S E A T E N D I M E N T O I N T E G R A L 

D O S U S U Á R I O S Q U E B U S C A M O S S E R V I Ç O S DE SAÚDE 

A T E N D E N D O A S N E C E S S I D A D E ^ D A S E C R E T A R I A M U N I O P A L 

D E D E S E N V O L V I M E N T O D E S A Ú D E P Ú B L I C A , C O M E N T R E G A 

P A R C E L A D A , M E D I A N T E C O N T R A T O D E F O R N E C I M E N T O 

CONTINUO A S E R C E L E B R A D O C O M O F U N D O M U N I C I P A L DE 

S A Ú D E D E N O V A I P I X U N A - P A R Ã , D U R A N T E O A N O D E 2 0 1 8 , d e 

a c o r d o c o m o q u e d e t e r m i n a a legislação v i g e n l e , a r e a l i z a r - * e 

n a s a l a d a ComiMão d e ixifação d a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V A I P I X U N A . O p r o c e d i m e n t o licilatòrio obedecerá a o 

d i s p o s t o na Lei F e d e r a l no 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , Le i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 

d e 2 1 d e j u n h o d e 1993. e s u a s alterações p o s l e n o r e s q u e 

l h e f o r a m i n t r o d u z i d a s . PREGÃO PRESENCIAL N" 9 / 2 0 1 8 - 0 0 5 / 

P M N I , O Município d e N O V A I P I X U N A . através d a P R E F E n U R A 

M U N I C I P A L OE N O V A I P I X U N A , p o r Intermédio d o P r e g o e i r o , 

t o r n a pútXico q u e ãs 0 9 : 0 0 h o r a s d o d i a 2 6 d e J a n e i r o de 2 0 1 8 , 

fará r e a l i z a r licuação n a m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L N " 

9 / 2 0 i a - O O S / P M N I l i p o m e n o r preço, p a r a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA E S P E C I A L I Z A D A N O F O R N E C I M E N T O DE UNK DE 

I N T E R N E T PARA A S D I V E R S A S U N I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S 

D O MUNICÍPIO D E N O V A I P I X U N A - P A , d e a c o r d o c o m o q u e 

d e t e r m i n a a legislaçáo v i g e n t e , a r e a i i z a r - s e na sa la d a Comissão 

d e LjCitação d a PREFEITURA M U N I Q P A L DE NOVA I P I X U N A . O 

p r o c e d i m e n t o licitatõfki obedecerá a o d i s p o s t o na Lei F e d e r a l n " 

1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , Le i F e d e r a l n " 8 . 6 6 6 de 2 1 d e J u n h o d e 1 9 9 3 , e s u a s 

aflerações p o s l e n o r e s q u e Ifre f o r a m i n t r o d u z i d a s . O * E d i t a i s e 

s e u s a n e x o s e n c o n t r a m - s e á disposição d o s i n t e r e s s a d o s na s a l a 

d a Comissão d e Ucilação, n a RUA A N T O N I O MARROCOS. N<> 

0 1 , B A I R R O F E L I O D A O E , a p a r t i r d a publicação d e s t e A v i s o , n o 

horário d e e x p e d i e n t e e no s i t e d a PREFEITURA OE N O V A I P I X U N A , 

endereço. h t t p : / / w w w , n o v a l p i i u n a . o a . g o v . b r / w e b / . 

N O V A I P I X U N A - PA, 0 4 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

J A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

P r e g o e i r o - P M N I 

R r o l o c o i l i : 3 6 7 4 3 2 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T U P I R A N G A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

A P r a f a K u r a M u n i c l p a i d a I t u p l r a n g a , t o m a pública a 

licitação n o s t e r m o s d a l e i f e d e r a l 8 . 6 6 6 / 9 3 , t i p o : m e n o r preço. 

SRP/PregáO P r e s e n c i a l n" 9 / 2 0 1 7 - 0 5 7 / P M I . O b j e t o : S i s t e m a d e 

R e g i s t r o d e Preço p a r a e v e n t u a l AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 

L U B R I F I C A N T E S E D E R I V A D O S DE PETRÓLEO, PARA A T E N D E R 

A D E M A D A D O S ÓRGÃOS C O M P O N E N T E S D A PREFEITURA 

M U N I C I P A L DE I T U P I R A N G A . A b e r t u r a : 1 8 / 0 1 / 2 0 1 8 ás 1 4 h 3 0 m i n , 

O i n t e r e s s a d o deverá a p r e s e n t a r á CPL u m r e q u e r i m e n t o p a r a a 

r e t i r a d a d o e d i t a l , n o horéno d a s OShOOmln até a s 1 2 n 0 0 m i n , 

s i t o A v . 14 d e J u l h o . 1 2 , C e n t r o , m u n i d o de mídia e l e t r 6 n i c a ( p e n 

d n v e ) p a r a a gravarão d a p l a n i l h a eletrõmca d e p r o p o s t a . 

I t u p l r a n g a - PA,OS d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

A U N C C U N H A 

P r e g o e i r o d a CPL. 

P r o t o c o l o : 2 6 7 4 1 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E U C I T A Ç Ã O 

T O M A D A D E PREÇO N * 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

O b j e t o : Contratação d e E m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a o 

f o r n e c i m e n t o d e mão d e o b r a p a r a execução d e s o n d a g e m d a 

área d o H o s p i t a l José B e n i t o P r i a n t e e E s c o l a M u n i c i p a l de E n s i n o 

F u n d a m e n t a l F e l i p e P a t r o n i ( O b r a 0 1 ) ; R e f o r m a d o P o s t o d e 

Saúde d o R e p a r t i m e n t o ( O b r a 0 2 ) . A b e r t u r a : 2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 , ãs 9h. 

L o c a l d e aquisição d o e d i t a l e realização d o c e r t a m e : P r e f e i t u r a 

M u n i c i p a l d e Óbidos - P A / S e i o r d e Licitação, s i l o á R u a D e p . 

R a i m u n d o C h a v e s . 3 3 8 - C e n t r o ; e - m a i l : c p j l a t a c a o 9 o b l d o s . 

p a . g o v . b r , n o horário d e 8 h às 13h, 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A • P T M i d a n t o d a C P L . 

P r o t o c o l o : 1 6 7 4 3 4 
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Gás de cozinha tem 
maior alta desde 20Ú2 
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Venda de carros só deve 
voltar ao pico até 2025 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

Mem. N°014/2018-CPL 
Óbidos (PA). 05 de Janeiro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n" 

001/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada 

para o fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do 

Hospital J o s é Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

02). para que seja afixado no Murai da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Respeitosamente, 

MARISA MOOSTNiTÓ MODA 
Presidente da CPL 

Decreto n*̂  0781/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

R E S U M O D E E D I T A L D E LICITAÇÃO 

TOMADA D E PREÇOS N^ 001 /2018 /PMO/SEMPOF 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N°. 416 /2017 /PMO/SEMPOF E N°. 

417 /2017 /PMO/SEMPOF 

O MUNICÍPIO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E 

F INANÇAS - S E M P O F , pe s soa jurídica d e direi to público interno, inscrita no CNPJ 

n° 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 , c o m sede à Rua Depu tado R a i m u n d o Chaves , n° 338 -

Centro , CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 ; O B I D O S - P A - Te le fone (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 , através da 

Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação des ignada pelo Decreto n° 781, de 15 de 

dezembro de 2017, t o rna público que, às 09:00 hs do dia 22 de janeiro de 2018, 

será real izada licitação, na moda l idade T O M A D A DE PREÇO, t ipo "Menor Preço 

Por Unidade d e Obra" a qual será regida pela Lei n" 8.666, d e 21 de j u n h o de 1993 

8 alterações pos ter iores . Lei C o m p l e m e n t a r n" 123 /2006 , legislações pert inentes . 

Lei Federal 12 .846 /2013 , Lei Federal 13 .303 /2016 e d e m a i s Exigências des t e 

Edital e s eus A n e x o s . Ocor rendo decretação de fer iado ou qualquer fato 

superven ien te q u e impeça a realização da aber tura d o c e r t a m e na data 

suprac i tada , f ica a referida reunião transfer ida a u t o m a t i c a m e n t e para o primeiro dia 

útil pos ter ior e d e e x p e d i e n t e normal . 

DO O B J E T O 

A presen te licitação t e m por obje to a Contratação de E m p r e s a espec ia l i zada para 

o fornecimento de mão de obra para execução de s o n d a g e m da área do 

Hospital José Beni to Priante e E s c o l a Municipal de E n s i n o Fundamenta l Fel ipe 

Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repart imento (Obra 02), de 

acordo c o m especificações cons tan tes no A N E X O XI, d o presen te ed i ta l . 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L WIÊÊIKKÊtÊKÊ^^ 

A aber tura do c e r t a m e ocorrerá no dia 22/01/2018 às 09:00h, na Prefei tura Municipal 

d e Óbidos - PA/Se tor de Licitações, s i tuada na Rua D e p u t a d o R a i m u n d o Chaves , n° 

338 - Centro , Óbidos-PA - CEP: 68 .250-000 . Os enve lopes con tendo a proposta e 

os d o c u m e n t o s de habilitação serão receb idos no endereço suprac i tado , na sessão 



i 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Uj O u a d r Ê - n s s t r e 

Í Í J 20 !o 

pública d e p r o c e s s a m e n t o do Pregão, durante o c r e d e n c i a m e n t o dos interessados 

que se a p r e s e n t a r e m para part ic ipar do cer tame . 

Não h a v e n d o e x p e d i e n t e na data marcada , a reunião será real izada no primeiro dia 

útil subsequen te , m e s m a hora e local, sa lvo por mot ivo d e força maior, ou qualquer 

outro fator o u fa to imprev l s i ve i . 

DO V A L O R - . ^^ I j l l l l l l l l l ^^ - ^ z . 1 . 

Os Va lores orçados e máximos que serão admi t idos pelo município para a execução 

do serviço, são de: 

OBRA 01 

Fornecimento de mão de obra para 

execução dc sondagem da área do 

Hospital José Benito Priante e Escola 

Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Petroni. 

R$ 39.639,80 (Trinta e nove 

mil, seiscentos e trinta e nove 

reais e oitenta centavos). 

OBRA 02 

Fornecimento de mão de obra para 

execução da reforma do Posto de 

Saúde do Repartimento. 

R$ 13.817,88 (Treze mil, 

oitocentos e dezessete reais e 

oitenta e oito centavos). 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10 .301 .0003 .2 .030 - Manutenção do Fundo Munic ipa l de Saúde - FUS; 
33 .90 .39 .00 - Out ros Serviços de Terce i ros Pessoa Jurídica. 
2525 - Fundo Munic ipa l de Educação. 
12 .122 .010 .2041 - manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 
4 4 9 0 5 1 0 0 - Obras e Instalações 
2 6 2 6 - F U N D E B . 
12 .361 .0010 .2052 - Manutenção da At i v idade d o Ens ino F u n d a m e n t a l - Fundeb 
4 0 % . 
4 4 9 0 5 1 0 0 - Obras e Instalações. 
O Edital na íntegra poderá ser adquir ido no local e endereço aba ixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Lic i tação - Rua Deputado 
Ra imundo C h a v e s , n° 338 - Cent ro , O B I D O S - P A - C E P : 68.250-000. 
E-mai l : cp_ l i c i tacao@obldos .pa .gov .br 

Óbidos (PA), 05 de janeiro de 2018. 

A a 
Marisa Mousinho Moda 

Pres idente da C P L 
Dec. n° 7 8 1 / 2 0 1 7 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

M e m o r a n d o n'' 0 0 3 / 2 0 1 8 / S E M A D Óbidos - PA, 05 d e j a n e i r o d e 2018 . 

A Senhora 

Marisa Mous inho M o d a 

Pregoeira d a P M O 

Nesta 

Assun to : E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA MUUíCiFAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE LiClTAÇÃO 
Proioccio n° Q.9?P./.çiéQAl 

- • " - - o s s dO..\.i?Ld. horas 

Dia a ? . . j ^ . . . . . o a . . . . i . . . ô 3 G ^ . s . . . 

Prezada Senhora: 

E m atenção a o M e m o r a n d o n° 0 1 4 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

0 5 / 0 1 / 2 0 1 7 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Certidão d e 

Publicação n o q u a d r o d e a v i s o s e publicações d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e o r e s u m o d e e d i t a l d e licitação r e f e r e n t e a o p r o c e s s o 

licitatório n a m o d a l i d a d e t o m a d a d e preço 

n ^ O 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

José Rober to Níines dos Anjos 

Secretário A d j u n t o Munic ipa l de Administração e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos. 
Secretário Ad jun to Municipal de 
Administração e Desenvo lv imen to Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os dev idos f ins, e m a t e n d i m e n t o ao Memorando n° 

0 0 1 4 / 2 0 1 8 - C P L , de 05 /01 /2018 , que nesta data fo i publ icado no quadro de Aviso 

des ta Prefei tura, e permanecerá até o dia 24 de jane iro de 2018 , o Resumo de edital 

de licitação referente ao processo licitatório na m o d a l i d a d e T o m o d a de preço 

n°001/2018/PMO/SEMPOF, Cujo obje to é a contratação de e m p r e s a especial izada 

para o f o r n e c i m e n t o de mão de obra para a execução de s o n d a g e m da área do 

Hospi ta l José Beni to Priante e Escola Munic ipal de Ens ino Fundamenta l Felipe 

Patroni (Obra 01); Re forma do pos to de saúde do repar t imento (Obra 02), para que 

seja publ icado no mura l des ta prefei tura no período de 20(v inte) dias . É o que me 

cumpre cert if icar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 05 de jane iro de 2018 . 

José Roberto Ntfn An jos 

Secretário Ad jun toAlun ic i i^a l de Administração e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n̂ : 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 007/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Janeiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

A o cumprimentar cordialmente, v imos por melo deste , comunicar que 

acontecerá o seguinte Certame Licitatório: 

Tomada de Preços n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornec imento de mão de 

obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto de Saúde do Repart imento (Obra 02). 

Data/Horário do Certame: 22 /01 /2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente . 

Atenciosamente , 

MARISA MOUSMIO MÓ 
Prèêídente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 0 0 6 / 2 0 1 8 - C P L 

Óbidos (PA), 05 de Janeiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
E r i q u e F i g u e i r e d o 
A s s e s s o r d e Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edita! de licitação, na modalidade Tomada de Preços. Informamos também que o aviso 

desta licitação foi publicado, na Imprensa Oficial do Estado, Imprensa Oficial da União, 

Diário do Pará. Mural de Licitações do TOM e site oficial da Prefeitura de Óbidos. Neste 

sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta municipalidade conforme 

descrição abaixo. 

Tomada de Preços n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento (Obra 02). 

Data/Horário do Certame: 22/01/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

A 
l \ A M O ^ Í N ^ ^ O D A 

ç I Presidente da CPL 
0 ^ Decreto n° 0781/2017 

Óbiáx 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 0 0 5 / 2 0 1 8 - C P L 
Óbidos (PA), 05 de Janeiro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Tomada de Preços n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento (Obra 02). 

Data/Horário do Certame: 22/01/2018 às 09 OOh 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Respeitosamente, 

MARISA MOOJMNHO MODA 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF N°: 05.131.180/0001-64 
END.: RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N° 338 - CENTRO, 

CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PA 
TELEFONE: (93) 3547-3044 

E-MAIL: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

Memorando n° 017 /2018-CPL Óbidos (PA), 08 de janeiro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Amari ldo Bentes de Andrade - Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças. 
Direcionado aos Engenhe i ros . 

V e n h o por meio deste , comunicar a Vossa Senhoria que está marcada para 

o período de 16 a 17/01/2018 a visita técnica referente à Tomada de Preço n** 

001 /2018 /PMO/SEMPOF, que t em como objeto a Contratação de Empresa 

Especializada para o fornec imento de mão de obra para execução de sondagem da 

área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repart imento (Obra 02), e 

que o Cer tame está marcado para o dia 22 /01 /2017 às 9h, na sala de Licitações. 

Neste sent ido solicito a Vossa Senhoria que ceda um Engenheiro para 

acompanhar as empresas na realização da visita técnica e também ceda um 

Engenheiro para acompanhar a análise das propostas no dia do Certame. 

Respei tosamente; 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 
Dec. n° 781/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

i 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE R E T I R A D A DE 
E D I T A L 

Junto aos autos do processo licitatório 001/2018, modalidade T O M A D A DE 
PREÇOS, os comprovantes de retirada de edital da tomada de preço em comento. 

Óbidos (PA), 09 de janeiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 

Portaria n° 1.553/2017 

<R3ia (Dep. ^imundo Cfiaves JT 338 - CEP. 68.250-000 

Óbidos - Pará 



Página 1 de 1 

/P ' ^ 
ESTADO DO PARÁ y ^"9//[rpcr,tre 0 - . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Pocí^^JL 5! 

COMISSÃO PERMANENTE DE L IC ITAÇÃO y ''0^y t g / 

R E C I B O DE R E T I R A DE E D I T A L ^ ^ í l S á ^ r ^ 

Nome: Wt^MAT/4 éT C / A 6 r ^ /^ CNPJ: \^ . ) is . éO / C O O í - ^ d 

Endereço: íIi>A.* P>^C"£. i/FXI^^^S u° Z f BAIRRO: S . Tê^^^^. f M HA 

C i d a d e : fC>0 5 CEP: GÍZS^^^UF: 

F a x : 

E - m a i l : úgt€/yrAL. 03'OQ^ Q^/idA/L^COAA 

P e s s o a p a r a C o n t a t o : 

D a t a d a So l i c i tação : 0 9 / 0 1 / 2 0 1 8 , às 10 :46 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N°001 /2018 /PMO/SEMPOF 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA ÁREA DO HOSPITAL JOSÉ 

BENITO PRIANTE E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FEL IPE 

PATRONI (OBRA 01 ) ; REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO (OBRA 

0 2 ) , DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO X I , DO 

PRESENTE EDITAL . 

S e n h o r L i c i t a n t e , 
V i s a n d o ã comun icação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o d e r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão P e r m a n e n t e de L ic i tação , p o r e - m a i l 
c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r o u n o p róp r io s e t o r de L ic i tação. 
A não r e m e s s a d o r e c i b o e x i m e a Comissão P e r m a n e n t e de L ic i tação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
re t i f i cações o c o r r i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatór io , bem como 
q u a i s q u e r in fo rmações a d i c i o n a i s . 

i u blg-nxAhcL SaPZsrb JmermÕIcc 
( ^ A s s i n a t u r a 

CPF: 

E - M a i l : c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
End: Rua Deputado Raimundo Chaves , N" 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO 

/y"% 
/y 1 

0 A ' A 
\ 

R E C I B O D E R E T I R A DE E D I T A L 

Nome: SILVA & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA - ME CNPJ: 18.956.076/0001-50 

Endereço : TV CARLOS MARIA TEIXEIRA N° 1341 BAIRRO: CENTRO 

CEP: UF: C i d a d e : ORIXIMINA 

T e l : (93) 99188-8879 F a x : 

E - m a i l : r i b e i r o - c o n t a b i l i d a d e 2 0 1 3 @ h o t m a i l . c o m 

P e s s o a p a r a C o n t a t o : ANTÔNIO SANTOS DA S I L V A 

D a t a d a So l i c i t ação : 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 , às 12 :42 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N'^OOl/2018/PMO/SEMPOF 

OBJETO: Con t ra tação de E m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a o f o r n e c i m e n t o de 

mão de o b r a p a r a execução de sondagem d a área d o H o s p i t a l José 

B e n i t o P r i a n t e e E s c o l a M u n i c i p a l de E n s i n o F u n d a m e n t a l F e l i p e 

P a t r o n i ( O b r a 01 ) ; R e f o r m a d o P o s t o de Saúde d o R e p a r t i m e n t o ( O b r a 

02) . 

S e n h o r L i c i t a n t e , 
V i s a n d o à comun icação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão P e r m a n e n t e de L ic i tação , p o r e - m a i l 
c p l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r o u n o p róp r io s e t o r de L ic i tação. 
A não r e m e s s a d o r e c i b o e x i m e a Comissão P e r m a n e n t e de L ic i tação, d a 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
re t i f i cações o c o r r i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatór io , bem como 
q u a i s q u e r in fo rmações a d i c i o n a i s . 

CPF: 3 8 3 . 3 0 3 . 0 8 2 - 9 1 

E - M a i l : c p _ l i c i t a c a o < a o b i d o s .pa.gov.br 
Knd: Rua Deputado Raimundo Chaves , N° 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A . M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMAMENTE D E L I C I T A Ç Ã O 

RECIBO DE RETIRA DE E D I T A L 

::eme:W A ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA-ME C N P J : 2 6 . 7 6 0 . 8 8 0 / 0 0 0 1 - 9 8 

Endereço: Rua R u i B a r b o s , 3 0 " , C e n t r e 

C i d a d e : M o i u i dos Campos C E P : 6 3 1 2 9 - O C O U F : P A 

T e l : ( 9 5 ; 9 9 1 5 4 - 3 3 2 0 Fax: 

E-rr.ai 1: walfredoconstrutoraiSgmail.com 

Pessoa p a r a C o n t a t o : D J A N I L S O N W A L F R E D O A G U I A R 

Cata da Sol ici tação: 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 

:'0C.A1:DADE: TOMADADE P R E Ç O > y 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M ? O F 

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O OE E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A PARA O F O R N E C I M E N T O DE 

M Ã O D E C E R A P A P A E X E C U Ç Ã O DE SONDAGEM DA Á R E A DO H O S P I T A L J O S É 

B E N I T O P R I A N T E £ E S C O L A M U N I C I P A L C E E N S I N O FUNDAMENTAL F E L I P E 

P A T R O N I ( O B R A 01 ] ; R E F O R M A DO P O S T O DE S A Ú D E DO R E P A R T I M E N T O ( O B P A 

1 2 ) , DE ACORDO COM E S P E C I F I C A Ç Õ E S C O N S T A N T E S NO A N E X O X I , DO 

P R E S E N T E E D I T A L . 

Pagina 1 de 1 

Senhor L i c i t a n t e , 
V i s a n d o à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Corr-.issão Pe rmanen te de Licitação, p o r e - m a i l 
c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no próprio s e t o r de Licitação. 
k não rem.essa dc r e c i b o exirriG a Comissão P e r m a n e n t e de Licitação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
reti f icações o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem como 
q u a i s q u e r iaformações a d i c i o n a i s . 

í : - : - : a i l : • ; p _ l i - : i - . í C 3 c S d h i C i o s . p á . yc: .hz 

z.:.-i: ?:zà l e p u t õ d ô R ã i n j r i d C i C r . a v e s , l O ' Yih, S a i r r ' : T n t r o , 

l i d a d e : Ó b i d o s , f J F : í a r a 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A T A DA SESSÃO D E J U L G A M E N T O DA L ICITAÇÃO 

P R O C E D I M E N T O L ICITATÓRIO N° 001 /2018 /PMO/SEMPOF 

MODAL I DADE: T O M A D A DE PREÇOS 

O B J E T O : Contratação d e Empresa espec ia l i zada para o f o r n e c i m e n t o de mão de obra 

para execução de s o n d a g e m da área do Hospi ta l José Beni to Pr iante e Escola Municipal 

de Ensino F u n d a m e n t a l Fel ipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do 

Repar t imento (Obra 02). 

R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S E S C R I T A S : 22 d e j a n e i r o de 2018; às 9:00h. 

A o s v inte e do is d ias do mês de jane i ro do an o d e do is mH e dezoi to , às 09:00h, 

r eun i ram-se na sala de licitações, na sede da Prefei tura Munic ipa l d e Óbidos, s i tuada na 

Rua Deputado R a i m u n d o Chaves , n° 338, Bairro Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Óbidos/PA, 

es tando presen tes os m e m b r o s : Marisa Mous inho Moda - Pres idente , Edi lenon Pinto 

Vieira - m e m b r o , Franc i sco Barros da Silva - m e m b r o , Ângelo Mareio dos Santos Brito -

M e m b r o e Herani ldo Maria Mouz inho da Silva Júnior - M e m b r o , d e a c o r d o c o m o Decreto 

n" 781 d e 15 de n o v e m b r o d e 2017 , para p r o c e d e r e m a aber tura referente ao processo 

licitatório suprac i tado , c o n f o r m e descr i to nesta Ata J u l g a m e n t o . Pon tua lmen te às 09:00 

horas, a Senhora Pres iden te dec larou q u e e s t a v a m aber tos os t raba lhos da presente 

licitação, q u a n d o fo i c o n s t a t a d o q u e não c o m p a r e c e u n e n h u m a l ic i tante . A Presidente deu 

tolerância de mais 00 :30h e não c o m p a r e c e n d o in teressadas , a Pres idente dec larou que 

esta licitação fora deser ta . Nada mais h a v e n d o a tratar, a Senhora Pres idente de terminou 

que fosse encer rada a presen te sessão, do q u e para cons tar fora lavrada esta ata às 

09:30h, que vai as s inada pela Pres idente e M e m b r o s da Comissão Permanente de 

Licitação. 

MARISA MPUSINHO MODA 
Pres idente da CPL. 

Decre to n° 7 8 1 / 2 0 1 7 

lUJA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

Ed i lenon Pinto Vieira 
M e m b r o 

Decre to n° 7 8 1 / 2 0 1 7 

Herani ldo M. M. da Si lva Júnior 
M e m b r o 

Decre to n° 781 /2017 

3 r 
F r a n c i s c o Bar ros da S i l va 

M e m b r o 
^ Decre to n° 7 8 1 / 2 0 1 7 

igelo Ma^rcio d o s ̂ an tos Bri to Ã"g< . 
M e m b r o 

Decre to n° 7 8 1 / 2 0 1 7 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-OQQ - ÓBIDOS - PARÁ 



EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N." 001/2018/PMO/SEMPOF -REPETIÇÃO 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel , (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05 131 180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nh 416/2017/PMO/SEMPOF E Nh 
417/2017/PMO/SEMPOF 

EDITAL Nh 001/2018/PMO/SEMPOF 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
SFMPOF. 
MODALIDADE: Tomada de Preço 

TIPO: Menor Preço por Unidade de Obra 

laOCAL: Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro, Óbidos-Pa. 

DATA DE ABERTURA DO C E R T A M E : 01 de março de 2018, ÀS 09:00 HS. 

1 - CAPÍTULO I - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n'' 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 3547-3044, através da 

Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto n'* 142, de 01 de fevereiro de 2018, 

toma público que, às 09:00bs do dia 01 de março de 2018, será realizada licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo "Menor Preço Por Unidade de Obra" a qual será regida 

pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Lei Complementar n° 

123/2006. legislações pertinentes. Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e demais 

Exigências deste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura do certame na data supracitada, fica a referida reunião transferida automaticamente para o 

primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

2 - CAPÍTULO I I - L O C A L DE AQUISIÇÃO DO E D I T A L . 

2.1 O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP: 68250-

000. no horário de expediente das 08h ás 13h, mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no Valor de R$71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), ou, por meio 

TOMADE DE PREÇO 0 0 1 / 2 0 1 8 - PM PROCESSO N° 4 1 6 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF, PROCESSO N° 4 1 7 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF , 1 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel- (093) 3547-3044, CEP: 68,250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

y I 
uJ Quadr;,T.. 
t. Ano ?/ 1 

é Docu : : v . 

digital, através do endereço eletrônico: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será 

cobrada a taxa. 

2.2 Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação dos 

termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, por escrito, 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para recebimento da documentação e das 

propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os esclarecimentos serão prestados 

aos interessados também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais. 

2.3 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, 

através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e horário estabelecido no item 2.1. 

2.4 - Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos localizados no 

prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

2.5 No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo, não 

sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3 - CAPÍTULO I I I - DO OBJETO. 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante c Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com especificações constantes no 

ANEXO XI. do presente edital. 

4 - CAPÍTULO IV - DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

4.1 - Os Valores orçados e máximos que serão admitidos pelo município para a execução das 

obras, são de: 

OBRA 01 

Fornecimento de mão de obra para 
execução de sondagem da área do 
Hospital José Benito Priante e Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Felipe Petroni. 

R$ 39.639,80 (Trinta e nove 
mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e oitenta centavos). 

OBRA 02 
Fornecimento de mão de obra para 
execução da reforma do Posto de Saúde 
do Repartimento. 

RS 13.817,88 (Treze mil, 
oitocentos e dezessete reais e 
oitenta e oito centavos). 

5 - CAPITULO V - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1 A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

Edital. 
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V 
5.2 Poderão Participar desta licitação, as empresas, nacionais ou estrangeiras autorizadas a 

funcionar no País, que atenderem às condições de participação e habilitação estabelecidas neste 

Edital, cujo contrato social seja compatível com o objeto licitado e: 

a) Cadastradas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Óbidos - CRC, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 
b) Não cadastrada que comprove toda a documentação necessária para cadastramento no 
CRC da Prefeitura de Óbidos, até 03 (três) dias anterior à data da abertura dos envelopes, 
hipóteses em que, se no curso do procedimento licitatório for indeferido o seu 
cadastramento, a empresa deverá ser desqualificada por fato superveniente. 

OBSERVAÇÕES: Aquelas proponentes que não possuírem o CRC poderão se cadastrar no local e 

horário estabelecido no subitem 2.1, tendo como finalidade legitimar sua representação para a 

participação nos processos licitatórios. 

5.3 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, de 
credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no Pais. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

5.4. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo Município 

dc Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea 
pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo á sanção; 
c) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.4.1 A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo de 
chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuaçâo na área responsável pela licitação ou contratação ou 
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e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6 - CAPÍTULO VI - DO REPRESENTANTE L E G A L E SEU CREDENCIAMENTOi 

6.1 O proponente poderá encaminhar o seu preposto para acompanhar todo o procedimento 
licitatório, mediante: 

6.1.1 Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou Particular 
dc procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único representante legal a 
manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, onde comprove que o 
interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado 
(caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá 
apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o 
original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada 
a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.1.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer documento 
c se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão somente participar do 
certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social ou 
documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 
autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do 
mesmo (apresentar original para conferência, caso a cópia não esteja autenticada). 

6.4.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa deverá 
apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.5. I!m se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa gozar dos 

benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à época do 

credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7 - CAPITULO VI I - DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, visando á 

habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação nos termos do 
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Art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove capacidade operativa para 
executar os serviços previstos por este instrumento. 

7.2 ~ As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na data e na 
hora- fixados no CAPÍTULO I - PREÂMBULO, 02 (dois) envelopes separados: Um contendo os 
documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de forma 
inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

7.3 - Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço deverão ser 

apresentados em 01 (um) via, datilografados ou digitados, sem rasuras, entrelinhas, ou borrões, 

numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

7.4 - O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer as exigência e 

ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente os seguintes 

documentos: 

7.5 - REGULARIDADE JURÍDICA. 

7.5.1 - Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 

7.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; 

7.5.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria em 

exercício; 

T O M A D E D E PREÇO N° 0 0 1 / 2 0 1 8 - PM PROCESSO N° 4 1 6 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF, PROCESSO 4 1 7 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF 

E N V E L O P E n." 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N." 
ENDEREÇO COMPLETO DA L I C I T A N T E 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E n.̂  2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2018/PMO/SEMPOF 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA L I C I T A N T E 
DATA: / / HORA: H MIN 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05 131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

7.5.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5.5 - A licitante que apresentar os documentos listados nos itens 7.5.1; 7.5.2; 7.5.3 e 7.5.4 

(HABILITAÇÃO JURÍDICA) durante o credenciamento (CAPÍTULO VI), não será 
obrigada a apresenta-los nos documentos de habilitação. 

7.6 - REGULARIDADES FISCAIS. 

7.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

7.6.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver relativa 

ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 

contratual; 

7.6.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos Federais) 

b) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

7.6.4 - Prova de regularidade para com o FGTS; 

7.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

7.7 - Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

7.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial corresponderá ao memento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame; 

7.7.2 - O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado por igual período, se 

requerido pelo proponente expressamente autorizado pela Administração; 

7.7.3 - A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

7.8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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7.8.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no Conselho de 

Arquitctura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados. 

7.8.2 Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por entidades públicas ou 

privadas que comprove ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela vinculados, executado 

atividadcs pertinentes ou compatíveis com o objeto, com respectiva CAT comprobatória. 

7.8.3 - Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais pertencentes 
e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados nas ativídades dos serviços, 
acompanhados de declaração formal de sua disponibilidade devidamente assinada pelo 
proprietário da empresa, sob as penas cabíveis; 

7.8.4 Relação da equipe técnica á disposição da empresa para realização dos serviços, assinada 
pelo proprietário da empresa; 

7.8.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução das 
obras até o seu recebimento definitivo pela Contratante, assinado pelo representante legal da 
Licitante e pelo responsável técnico indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem 
expressa autorização da Contratante. E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um 
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma Licitante; 

7.8.6 - Atestado de Visita expedido pela Prefeitura Municipal de Óbidos, de que tomou 

conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações contratuais; 

7.8.6.1 - O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde serão executadas as 
obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária á elaboração de sua proposta. Todos os custos 
associados à visita no local das obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

7.8.6.2 - As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e pelos responsáveis 

indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não se responsabilizará pelos custos da 

empresa que decorrerem da visita em tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

7.8.6.3 - As visitas técnicas ocorrerão no período de 16 a 17/ 01 /2018, das 08:00hs às 13:00hs, 
a critério da interessada. 

7.8.6.4 - Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá apresentar declaração 
de que de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme modelo do 
ANEXO V I - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras. 

7.8.6.5 - Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário agendar junto aos 

engenheiros da PMO no período disposto no item 7.8.6.3 deste edital. 

7.8.6.6 - A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo Licitador a 
accssar os locais das obras com a finalidade de proceder á visita e inspeção, mas só sob expressa 
condição de que a Licitante, seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o Licitador, seus 
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empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A Licitante será 

responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra 

perda, dano, custos e despesas causados, os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa 

autorização: 

7.8.6.7 - O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores relacionadas com 
dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na visita técnica; 

7.8.7 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou 
diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento equivalente; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vinculo à empresa, funcionário ou profissional que mantenha 
com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, societário ou 
proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

7.11 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

7.11.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de empresas locais ou 
dc empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

7.11.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de cálculo dos índices contábeis a seguir 

descritos: 

ILC ^ Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 
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7.11.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior frè4er4\seir-fáta 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde 

conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o livro diário deverá 

apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 

personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da 

empresa, e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

7.11.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço 
ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de abertura do Certame nos termos da 
legislação vigente; 

7.12 - Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

7.12.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXI I I da Constituição 
federal ~ ANEXO V I I ; 

7.12.2 - Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termo do inciso I I I 
do art. 9" da lei nh 8.666/93 - Anexo V I I I . 

7.12.2 - Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

7.13 - Observações 

7.13.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser 

autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

7.13.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou fizer do 

prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da licitação, 

não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

7.13.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 

7.13.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 7,7,1 e 7,7,2; 

8 - CAPÍTULO V I I I - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

8.1 - O envelope n° 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo Anexo I ; 
c) Detalhamento da composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) - Modelo 
Anexo I I ; 
d) Detalhamento da composição de encargo sociais - Modelo Anexo I I I ; 
e) Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto - Modelo 
ANEXO IV; 
f) Cronograma físico - financeiro; 
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g) Prazo dc execução da obra; ^ - . ^ ^ A y 

i) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data para abertura das proposta; 
j) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos necessários ao fiel 
cumprimento da execução da obra. 

9 - CAPITULO IX - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. ' ^ 

9.1 Na data, horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1 Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

9.1.2 Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, licitantes e 
demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n° 01 - HABILITAÇÃO, 
sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e Licitantes; 

9.1.3 Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 -
Propostas e seu julgamento; 

9.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos envelopes, a(s) 

qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e licitante(s) presente(s) 

9.1.5 - E facultado à licitante formular protestos consignado em ata dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direito ou para simplesmente manifestar 

qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados durante a análise dos documentos 

habilitatórios. das propostas de preço, bem como na fase de julgamento. 

9.2 - Do julgamento: 

9.2.1 - O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente Edital, Lei 
n ° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais normais pertinentes, sendo 
declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor Preço Por Unidade de Obra; 

9.3 - I-m cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte; 

9.3.1 - Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte; 

9.3.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores á 

proposta mais bem classificada; 

9.3.2 - Ocorrendo empate, proeeder-se-á da seguinte forma: 

a) microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o ohjeto licitado: 
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b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno pòrte,ma 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
9.3.2, será realizado sorteio entre elas para que si identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n'̂  8.666/93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

9.3.3 - Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte; 

9.3.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 

acrescentarão á sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 

Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo 

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art. 72, da Lei 123/2006); 

9.3.5 - Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios 

ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos 

respectivos encargos. 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

9.4.1 - Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

9.4.2 - Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

9.4.3 - Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2̂ ) 

9.4.4 - Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

'OBSERVAÇÃO: Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forení 

desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade com o Art. 

48, § 3** da Lei 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de 

nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram as 

^desclassificações; ^ 

9.5 - Da adjudicação 

9.5.1 - Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas ás 

condições de julgamento, a adjudicação será feita á empresa vencedora; 
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10 - CAPITULO X - DOS PRAZOS: 

10.1 - Para Execução dos Serviços; 

lO.l.l - Os prazos máximos exigidos para a execução dos serviços, objeto da presente TOMADA 
DE PREÇO serão de: 

OBRA 01 

Fornecimento de mão de obra para 
execução de sondagem da área do Hospital 
José Benito Priante e Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Felipe Petroni. 

45 (quarenta e cinco) dias 

OBRA 02 
Fornecimento de mão de obra para 
execução da reforma do Posto de Saúde do 
Repartimento. 

60 (seiscentas) dias 

10.1.2 - O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

10.1.3 - Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 
(Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

10.1.4 - Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da Contratada, 
bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso verificado, formalizando-se o 
respectivo Termo Aditivo. 

10.2 Para a Assinatura do Contrato 

10.2.1 A empresa vencedora da TOMADA DE PREÇO n° 001/2018/PMO/SEMPOF terá o prazo 

de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para 

retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 

8.666/93 e alterações; 

11 - CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO. 

11.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o Cronograma 

I-ísico-Einanceiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

11.1.1 - A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término da 

etapa; 

11.1.2 - Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiros habilitados da 

l'MO, Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento será efetuado 

cm até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da exposição dos documentos de 

cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e 

INSS alualizadas; 
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11.1.3 - Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente corh-KxTQpláSíà 

Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documento de Arrecadação Municipal) devidamente quitado, 

cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancários em nome da contratada 

para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 

11.1.4 - A PMO pagará a contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado 

constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previsto neste Edital; 

12 - CAPÍTULO X I I - DOS RECURSOS. 

12.1 Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 8.666/93 e 

alterações; 

12.2 - Os recursos referentes á fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão admitidos 

antes do início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pena de preclusão; 

12.3 - Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do Art. 

109 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.4 - Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de Edital. 

12.5 - A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos proponentes e 

havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas apenas das concorrentes 

habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não habilitadas; 

13 - CAPÍTULO XI I I - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

13.1 - Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os termos do 

An. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

13.2. O contrato poderá sofrer alterações por meio de aposti lamento, nos termos do §8° do Art. 65 

da Lei n°. 8.666/93. 

14 - CAPÍTULO - X IV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

14.1 Das obrigações das partes 

14.1.1 - Da Contratante 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as cláusulas 
deste edital por meio de fiscais de contratos e engenheiros da PMO e: 
b) Pagar o preço estabelecido; 

14.1.2-Da Contratada: 

a) A contratada assumirá a responsabilidade pelo serviço a ser executado, de acordo com o 
previsto nas especificações deste Edital; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço executado; 
c) pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços constantes neste instrumento, como estabelece o Art. 71 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores; 
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d) Observar as prescrições relativas às Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todos e qualquer tributos que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

c) Executar os serviços de acordo com o constante no memorial descrito e normas 
técnicas constante no Anexo X deste edital, bem como nas demais disposições contidas 
no edital e demais anexos. 

14.2 - Das penalidades 

14.2.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as penalidades legalmente 

estabelecidas; 

14.2.2 - O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do Artigo 

64 do § 2°. da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas condições propostas pela 

primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

14.2.3 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal 
de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

14.2.4 - Advertência; 

14.2.5-Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 
prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa 
causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 
Contrato e na Legislação vigente; 

14.2.6 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

14.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurar os motivos da pimição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

14.2.8 - Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 

incisos da Lei n° 8.666/93. 

15 - CAPITULO XV - DA DOTAÇÃO. ^fÊIIKÊÊf' 

15.1 - As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

2424 — Fundo Municipal de Saúde. 

1O.301.0QO3.2.O3Q - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626 - FUNDEB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%, 

44905100 - Obras e Instalações. 

16 - CAPITULO XVI - DISPOSIÇÕES FINAISr^^^^^^f^ l l j l j l j j jmi j j l j j j^B^^I 

16.1 - Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo de 

licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

16.2 A prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

16.3 - A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação de 

terceiro, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.4 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 

16.5 - A nulidade do procedimento licitatório induz á do Contrato; 

16.6 - É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 

durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 

16.7 - Quaisquer dúvida, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, serão 

fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por escrito no Prazo 

estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 

16.8 - A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como a observância á Lei n° 8.666/93 e alterações. 

16.8.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data de 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder á impugnação 

cm até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da Lei 8.666/93. 
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16.8.2 Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a Administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

16.9 A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -

Microcmpresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 

subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

16.10 - Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Carta Proposta e Planilha Orçamentária; 
Anexo II - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 
ANEXO IV - Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto; 
Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Realização da obra; 
Anexo VII - Declaração de que obedece a determinação do inciso XXXI I , do artigo 7° da 
Constituição Federal; 
Anexo VII I - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei n°. 
8.666/93); 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
ANEXO X - Memorial descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais (incluindo Planilha 
Orçamentária e cronograma físico financeiro). 

CLÁUSULA XV - FORO 

17.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

Óbidos, de 06 de fevereiro de 2018. 

'JÍJ0-

Marisa Mou t̂nho Moda 
Presidente da CPL 
Decreto: 142/2018 

Heranildo MwVfmizinho da Silva Júnior 
r Secretário da CPL 
Decreto: 142/2018 

Edilenon 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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ANEXO 1 

MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(Razão social, endereço, n°. Bairro, Cidade, Estado, telefone, fax, E-mail, CNPJ/MF) 

A PRI-FEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA - PMO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rcf: Edital de Tomada de Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias nossa proposta de preço 

relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

02). objeto da licitação em epigrafe. 

O valor, proposto para a construção do Objeto é de R$ XXXX (XXXX). 

O prazo de execução do objeto é de (XX) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

Local, XXXXX de XXXXXXX de 201X 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Registro Geral e órgão Emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO UNIT. 

COM BDI 
VALOR 
TOTAL 

01 

TOTAL 
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ANEXO II 

COMPOSIÇÃO DA P A R C E L A DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

FONTE: ACÓRDÃO N** 2622/2013 - T C U - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

ITENS R E L A T I V O S A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
AC - Administração Central 

DF - Despesas Financeiras 

R - Riscos 

SG - Seguros e Garantias Contratuais 

Sub-Total 1 

L U C R O 

1. - Lucro Operacional 

Sub-Total 2 

TRIBUTOS 

A-PIS 

B - COFINS 

C-ISS 

D - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 

Sub-Total 3 

T O T A L BDI (%) 
L • f 7 ' 

Os Valores informados deverão obedecer os limites estipulados no ACÓRDÃO 
2622/2013 - TCU - Plenário - Processo n. T C 036.076/2011-2 

O valor real do ISS a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados deve ser aquele 

proveniente das aliquotas do município. 

U1 +AC+R+SG)f 1 +D¥)( 1 +L)1 
Fórmula para cálculo do BDI= ^ 

ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU 
Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO I I I 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESONERADA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE O SALÁRIO HORA/MES - DESONERADO 

CODIG 

O 
DESCRIÇÃO HORISTA 

MENSALIST 

A 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A l INSS 

A2 SESI ou SESC 

A3 SENAI ou SENAC 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Acidente do Trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

Sub-Total A 

GRUPO B - ENCARGOS QUE R E C E B E M A INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

BI Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxilio Enfermidade 

B4 13° salário 
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B5 Licença Maternidade/Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de chuvas 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

BIO Salário Maternidade 

Sub-Total B 

= K 

GRUPO C - ENCARGOS QUE NAO R E C E B E M INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

Cl Aviso prévio indenizado 

C2 Aviso prévio de trabalho 

C3 Férias Indenizadas + 1/3 

C4 Depósito por rescisões sem justa causa 

C5 Indenização Adicional 

Sub-Total C 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

Dl Reincidência de A sobre B 

D2 

Reincidência de A sobre Aviso Prévio de 
Trabalho + Reincidência de FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado. 

Sub-Total D 

TOTAL(A+B+C+D) (%) 
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jS opbA^PP 
Z. k 

C O 

s! ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CUSTO UNITÁRIO 

UND NAT. DO SERVIÇO 

(SERVIÇO) 

DISCRIMINAÇÃO Q U PU PT 

Material 

Mão de obra 

MATERIAL 

MAO-DE-OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAL PARCIAL 

B.D.I 

TOTAL GERAL 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Ctiaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO V 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N.^ 001/2018/PMO/SEMPOF. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra 

para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento 

(Obra 02). 

ASSUNTO: Credencial de Representação para Tomada de Preços n° 0xx/201x. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V.*s. S.̂ s., que 

o Sr ; CPF n'* e carteira de identidade 

n" é pessoa designada para acompanhar a TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

Assinatura Identificável 

Local XXXXX de XXXXXXX de 201x 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legai) 

(Registro Geral e órgão Emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
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J 
ANEXO V I 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA^lh^RAS 

(EXIGIDA APENAS CASO NÃO SEJA REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Edital da Tomada de Preço N° 001/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente declara, para fins de habilitação na Tomada de Preços n° 

001/2018/PMO/SEMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias á execução do objelo 

do edital em epígrafe. 

Local, de de 201X 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel, (093) 3547-3044, CEP: 68,250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
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V 
ANEXO V i l 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXfíl, DO 

ARTIGO 7% DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

A Prefeitura Municipal de Óbidos 

Comissão Permanente de Licitação 

Rl-:i-.: lidital da Tomada de Preços N" 004/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor 

dc 18 (dezoito anos) em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local. de de 20Ix 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 
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ANEXO VI I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9" DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS N°. 

001/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a 

PESSOAL. SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local c data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IX 

CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°. 001/2018/PMO/SEMPOF, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-
PMO E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

CONFORME AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

05.131.180/0001-64, com sede á Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, 

portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 

1.1 - Este contrato Administrativo tem como origem a TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de Óbidos no 

dia XX/XX/XXXX. 

CLÁUSULA I I - LEGISLAÇÃO 

2.1 - As cláusulas e condições deste contrato regem-se ás disposições da Lei N° 8.666/93 e 

alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores; Edital TOMADA DE 

PREÇOS N" 001/2018/PMO/SEMPOF e demais normas pertinentes ás quais CONTRATANTE 

e CONTRATADA(S) estão sujeitos. 
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CLÁUSULA I I I - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05 131 180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

3.1 Este contrato tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para o 
fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 
Priante c Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 
Posto dc Saúde do Repartimento (Obra 02), de acordo com o Edital, especificações, planilhas, 
propostas e demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de 
transcrição e/ou translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO " . 

4.1 ~ Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 

empreitada por preço global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço da obra CONTRATADA é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no 

5.2 - O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam 
reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1 - A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão 

constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade 

dc recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

6.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e 
feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos 
percentuais do preço unitário de obra licitada; 

6.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso 
do mes subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

6.4 O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da 

obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data 

da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal 

devidamente atestada; 

6.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 
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deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atííalizadas. 

6.5 - Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem 
de Serviço, recibo. DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 
bancário cm nome da CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
1'inanças, para liquidação e pagamento. 

6.6 - A PMO pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital; 

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação 
nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos 
trabalhistas, se foro caso. 

6.8 - O pagamento da última medição somente será liberado á CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento 
do ISS. 

6.9 O preço unitário da obra inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução 
dos serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 

b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 

c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 
patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes á especialidade. 

6.9.1 - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou 
relevada á multa. 

6.9.2 - Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA VI I ~ PRAZOS 

7.1 - O prazo contratual será de xx de xxx 201x a xx de xxx de 20 Ix, podendo, entretanto, ser 

prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1° e 2° do Artigo 57 da Lei n** 8.666/93 e alterações 

vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução das obras, objeto do presente instrumento de contrato 

será de XXX (XXXX) dias corridos. 

7.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 
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CPL - Comissão Permanente de Licitações 

7.4 - Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Ãditivó, na 
vigência do Contrato. 

7.5 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, 

bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se 

o respectivo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VI I I - RECURSOS FrNANCEIROS " H H 

8.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 
recursos: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.010.2041 - manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

44905100 - Obras e Instalações 

2626 - FUNDEB. 

12.361.0010.2052 - Manutenção da Atividade do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

44905100 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES ^II^^I^^^^^^HHB 
9.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 

bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, 

após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no 

Artigo 63 da Lei 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da TOMADA DE 

PREÇOS N." 001/2018/PMO/SEMPOF da qual deriva este contrato; 

c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

b) Vinculação à TOMADA DE PREÇOS N." 01/2018/PMO/SEMPOF e seus anexos; 
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c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei 
n". 8.666/93 e alterações posteriores; 

e) Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

O A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de parte da obra. sempre que haja 
o assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do 
subcontrato, sem qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou 
poderá prejudicar a execução dos mesmos, devendo essa condição constar 
obrigatoriamente do instrumento de subcontratação. A subcontratação não gera ou 
estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

10.1.1 - Advertência; 

10.1.2 Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem 

prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa 

causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 

c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no 

Contrato e na Legislação vigente; 

10.1.3. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

10.1.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
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10.1.5. - Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágráfos é síus 
incisos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.2 O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XV I I , do Art. 78, da Lei n'* 
8.666/93 e alterações vigentes; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA X I I - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, 
materiais c equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas 
técnicas vigentes. 

12.2 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, 

subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 

decorrente dos mesmos. 

12.3 - A CONTRATADA deverá, ás suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 

que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 

documentos do Contrato. 

12.4 - A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 

objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA X I I I - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Este termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n** 8.666/93 e 

alterações. 

13.2-0 contrato poderá sofrer alterações por meio de aposti lamento, nos termos do §8° do Art. 65 

da Lei nT 8.666/93. 

CLÁUSULA X IV - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO CONTRATO 

14.1 - A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado no Edital da Tomada de Preços n 

001/2017/PMO/SEMPOF e neste contrato. 
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14.2 - A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não èxcliúndo n£rn 
diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perante terceiros, por qualquer 
irregularidade. 

14.3 - Compete á fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 
Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 

b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 

c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar á aplicação 
de penalidades ou rescisão do Contrato. 

14.4 - a Fiscalização do contrato será exercida pelos engenheiros da PMO e servidor designado 

nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo darão ciência á Administração. 

14.4.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
c controle da execução do contrato. 

14.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14,4_4 . o fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que o mesmo tome as devidas providência. 

CLÁUSULA XV - FORO 

15.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XV I - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

16.1 - Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro no 

Tribunal de Contas dos Municípios. 

TOMADE DE PREÇO N° 0 0 1 / 2 0 1 8 - PM PROCESSO H° 4 1 6 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF, PROCESSO N° 4 1 7 / 2 0 1 7 - PMO/SEMPOF 32 



1 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68 250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

A.SA^'^i 
/S ^ V N 

l :7i ^k'^ . - f . : " . P. 

iilO 

16.2 - H, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias 
dc igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os 
efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA), ....de de 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

X X X X X X X 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO X 

MEMORIAL DESCRIT IVO; ESPECIFICAÇÕES E 

NORMAS TÉCNICAS GERAIS (INCLUINDOPLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO) 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N P J NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Memorial Descr i t ivo, Especi f icações e Normas Técnicas G e r a i s . 

R E F O R M A DA UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE MARIA M A D A L E N A A L V E S D E 

A Z E V E D O - COMUNIDADE DO R E P A R T I M E N T O - ÓBIDOS - P A 

I - O B J E T I V O 

1 - Esta especificação t e m c o m o objet ivo cumpr i r os requis i tos necessários à 

execução d a s o b r a s civis de R E F O R M A DA UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE MARIA 

M A D A L E N A A L V E S D E A Z E V E D O . 

2 - N e n h u m a alteração técnica d e execução ou mater ia is e spec i f i cados poderão ser 

LOiocados na obra s e m o prévio consen t imen to formal d o órgão técnico da Prefeitura 

Munic ipal de Óbidos. 

I I - G E N E R A L I D A D E S 

1 - A plani lha quant i ta t iva apresen tada serve d e referencial para a aprovação da obra, 

sendo, todav ia de responsab i l idade da e m p r e s a proponen te a apresentação dos serviços 

descr i tos e m plani lha própria, d e m o d o a con templar a execução dos serviços descri tos no 

memor ia l e /ou ind icados na planta do projeto arquitetônico. A s divergências ou omissões 

serão def in idas pela fiscalização da Prefei tura Munic ipal de Óbidos. 

2- F icam f a z e n d o parte integrante das presentes especificações no que forem 

apl icadas: 

a) O art igo de ze s se i s da Lei Federal N°. 5 .194/66 , q u e de t e rmina a colocação de 

Placa de Obra , c o n f o r m e a orientação do CREA. 

b) A s N o r m a s Brasi leiras aprovadas pela ABNT. 

c) R e g u l a m e n t o s , especificações e recomendações da REDE CELPA, 

C O S A N P A , e C O R P O DE B O M B E I R O S . 

d) A s N o r m a s R e g u l a m e n t a d o r a s de segurança e saúde no t rabalho do M.T.E. 

Por ocasião da execução das obras e/ou serviços, a Contratada deverá seguir 

as prescrições da norma NBR 7678 - Segurança na execução de obras e serviços de 

construção e, em particular, se orientar pela Lei no. 6514 de 22 de dezembro de 1977, 

que altera o capitulo V do título III da CLT (DOU de 23/12/77). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS V 
C N P J NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 \ 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Da m e s m a f o r m a , deverão ser observadas as N o r m a s Regulamentadoras do 

Ministério do Traba lho , aprovadas pela Portaria no. 3214 de 08 de junho de 1978 

{ sup lemento d o D O U de 06 /07 /78) , e m especia l a NR4, q u e trata do Serviço Especial izado 

e m Segurança e Med ic ina do Traba lho (SESMT) , e a NR5. q u e trata da Comissão Interna 

de Prevenção de A c i d e n t e s (CIPA). Ter atenção que as n o r m a s ac ima expl ic i tadas foram 

al teradas pe las Portar ias no. 033 de 27 de ou tubro de 1987 (DOU de 31 /10 /87) e no. 034 

de 20 de d e z e m b r o de 1989 (DOU de 29 /12 /89) . 

3 - A s e m p r e s a s in teressadas na licitação f i cam obr igadas a inspecionar, em 

c o m p a n h i a de um c r e d e n c i a d o da Prefei tura Munic ipal d e Óbidos, o local e o logradouro 

o n d e a obra será e x e c u t a d a , antes de a p r e s e n t a r e m suas propos tas , para que verif iquem a 

situação real d o s serviços que serão real izados, observando suas part icularidades , ass im 

c o m o c o m relação a energia e abas t ec imento . 

4 - A Cont ra tada , será responsável pelo Seguro Contra A c i d e n t e s de Trabalho e 

danos a terce iros , e m c o m p a n h i a idónea. 

5- Prazo de execução: 60 ( sessen ta ) d ias cor r idos. 

Ill - D ISPOSIÇÕES G E R A I S 

1 - VERIF ICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES: 

C o m p e t e m à f i rma empre i te i ra , fazer minuc ioso es tudo de verificação e comparação 

de todos os d e s e n h o s dos projetos, especificações e d e m a i s e l e m e n t o s integrantes da 

documentação técnica fornec ida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, bem como, 

prov idenciar os regis tros nos órgãos compe ten t e s . 

Para efei to d e interpretação de divergências entre as especificações e os projetos, 

prevalecerão es tes . Caso surjam dúvidas, caberá a Prefeitura Municipal de Óbidos 

esclarecer . 

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida pela 

Prefeitura Municipal de Óbidos, servirá também para esclarecimentos, em todos os 

Itens de serviços, através das indicações de características, dimensões, unidades, 

quantidades e detalhes nela contidas. 

Os va lores dos insumos dos serviços afins, que não c o n s t a r e m expl ic i tamente na 
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f^lanilba de Quantidades, deverá ser considerado nas composições de custos dos 

referidos serviços. 

Os serviços de caráter permanente, tais como. pronto socorro, administração da 

obra, limpeza da obra, equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na 

composição do BDI. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica 

subentendido a alternativa "ou similar" a juizo da Fiscalização. 

2 - OCORRÊNCIA E CONTROLE: 

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Obras, 

destinado as anotações pela Contratada sobre o andamento da obra, bem como 

observações a serem feitas pela Fiscalização. 

A empresa responsável, em decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços 

de acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o "As Sii/7í" através de documentos que 

se tornem necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc. 

3 - MATERIAIS A EMPREGAR: 

O emprego de qualquer material, com maior ênfase para o de acabamento, como 

ferragens de esquadrias, pinturas, pisos e equipamentos, etc, estará sujeito a 

tiscalização, que decidirá sobre a utilização do mesmo. 

Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização, 

antes da sua aplicação. 

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo 

Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de 

Diário de Obras, se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização. 

4 FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos 

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros 
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elementos informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas 

especificações, devendo a Prefeitura Municipal de Óbidos ser consultada para toda e 

qualquer modificação. 

Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou 

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a 

execução dos serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

5 - COMUNICAÇÃO E SOLICITAÇÃO: 

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras 
e quando necessário, através de Oficio ou Memorando. 

6 PRONTO SOCORRO 

A empreiteira deverá manter no íocai da obra, um serviço de Pronto Socorro para 

atendimento dos operários que venham sofrer acidentes no Canteiro de Obras. 

7 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com 

conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além 

dos demais elementos necessários à perfeita administração da obra, como mestre, 

almoxarife, apontador, vigia, etc. 

A Contratada deverá comunicar com antecedência á Prefeitura Municipal de 

Óbidos, o nome do responsável técnico, com suas prerrogativas profissionais. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos fica no direito de exigir a substituição do 

profissional indicado, no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia 

nos trabalhos ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, 

onde será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

apropriados a cada caso, visando a melhor segurança do operário, juntamente com os 

crachás dos trabalhadores relacionados para a obra. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
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portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis áa 

objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei 

iiT 6496-77. 

Responsabilízar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos a legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo 

dos serviços. 

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependências confortáveis 

para uso da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessário ao perfeito 

funcionamento e atendimento dos serviços de construção. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, até o recebimento definitivo 

da obra. 

8 - EQUIPAMENTOS, ANDAIMES E MAQUINÁRIOS: 

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 

andaimes e maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom 

andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 

Os agregados serão estocados em silos previamente preparados com piso em tábuas 

de madeira forte. 

IV NORMAS DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO 1 - SERVIÇOS GERAIS 

SEÇÃO 1 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

1.1 - Edificações provisórias do canteiro 
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/\ edificações administrativas e de apoio do canteiro deverão ser compostas no mínimo 

de: 

a) Barracões adequados para guarda de materiais e equipamentos; 

b) Galpão aberto para oficina, em madeira. 

1.2 - Redes e instalações de serviço 

Caberá à contratada a responsabilidade pela obtenção das instalações provisórias e todas 

as redes necessárias para atender as edificações acima descritas, tais como: instalações 

de água, luz, força, telefone e esgoto. 

SEÇÁO 2 - SERVIÇOS PERMANENTES 

2.2 - Despesas gerais 

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos 

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos 

materiais de escritório para o seu consumo. Caberá, ainda, a colocação da placa da obra, 

conforme modelo a ser fornecido pelo Ministério da Educação. 

SEÇÃO 3 - MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 - Retiradas 

As retiradas deverão ser executadas pela contratada, consultando sempre a 

contratante, levando em consideração a segurança dos funcionários, no que diz respeito a 

EPI, e a estabilidade da estrutura existente, tomando sempre o devido cuidado no 

armazenamento dos elementos retirados que serão reaproveitados. 

2. COBERTURA 

2.1. Estrutura de Madeira: 

2.1.1. Madeira - Deverá ser reaproveitada parte da estrutura de madeira que não esteja 

daniticada. Na substituição das peças deterioradas deverão ser utilizadas peças serradas, 

tS\\ 
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beneficiadas, desempenadas e secas, de madeira de lei de boa qualidade e procedência, 

isentas de nós, brancos, cascas, caruncho, trincas, fibras torcidas ou outro defeitos que 

venhafn diminuir a resistência física das peças e comprometer sua durabilidade e 

irabathabiiidade 

2.1.2. Pintura de imunização em madeira da cobertura - Deverá ser executada a pintura 

de imunização em todo madeiramento da cobertura. 

2.1.3. Recolocação de telhas - A cobertura deverá ser executada com as telhas 

cerâmicas reaproveitadas. 

2.2 Forro 

2.2.1. Recolocação de Forro em PVC - Deverá ser feito a recolocação de forros em 

régua de PVC e perfis, considerando reaproveitamento do material. 

2.2.2. Forro em PVC - Deverá ser feita a instalação de forro em PVC em réguas de 

iOOmm nas áreas que o forro está danificado. 

3 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.1 - Louças: 

As louças deverão ser no padrão: 

3.1.1 - As caixas de descargas danificadas deverão ser todas trocadas, deverá ser 

instaladas caixas de descargas de plástico. 

4- LIMPEZA - Deverão a contratada entregar a obra limpa e isenta de quaisquer materiais 

externos ao projeto. 

Observação: 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, 

corredores, portas e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de 

Deficiência. 

As instalações elétricas, hidráulicas, esgoto e drenagem serão testados e verificados 

as condições de funcionamento. 



E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO' E FINANÇAS 
CNPJ NO. 05.131 180/0001-64 | 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68,250-000 

A^J'Z(M' /r^Í'0 

\

Responsável Técnico pelo Projeto Prefeitura Municipal de Óbidos 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Eng.« Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Francisco loséÁ!Í3Í3 de Emos 
Prefeito Woiiiclpaí de Óbidos 

• 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

, uj Quadrimpstre <Z 

Dc 

: í " 

ÍO 

Obr? REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 
Propfl ijj.i I- IIURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Local: COMUNIDADE REPARIIMENTO - ÓBIDOS - PARA 

)RgleréiicÍ3: SIHAPI JULHO/2017; 5ED0P ÃBRIL/2ãt7" jBDI (%)=|25,00 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

! 
ITEM 

CÓDIGO FONTH DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO. QUANT, 
PR. 

UNft^RSÍ 
sem bdl 

PR. 
UN(T̂ R5J 
com bdi 

VALOR (R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES . , 3.390.13 
• -1 SE OOP 20307 Relvada do telhas ceiãmica m' 160,00 6,28 7.85 RS 1 256.00 

F J 
• •! 

SINAI" 72226 Retirada de osinitiira de madeira paia telha cerâmica m' 160,00 9.14 11.43 RS 1,828,00 F J 
• •! StÕOP 21534 Reinada de forro em PVC, incl. banoteamenio m' 62,00 3,95 4.94 RS 306,13 

Subtotal 
Item 1 RS 3.390,13 

2 COBERTURA E FORRO u- 9.568,66 
2.1 COBERTURA 

2 1 1 SINAPI 92539 Trama de madeira composta por upas, caibros e terças m' 96,00 45,90 57,38 RS 5 508,00 
2 1 2 SINAPI 55960 Pintura de imunização em madeira rja cobertura m' 160,00 3.16 3,95 RS 632,00 
2 1 3 SINAPI 72089 Recolocação de telhas cerâmicas m' 160,00 9.00 11.25 RS 1800.00 

'• ' 2 

SINAPI 72201 Recolocação de torros em régua de PVC e perlis, considerando rvaproveilanMnlO<fc> 
material 

m» 62.00 9.14 11.43 RS 708.35 

2.2.2 SINAPI 96111 Fono em PVC em réguas de IOOmm m' 20.40 36.09 45,11 RS 92030 

Subtotal 
item 2 RS 9.568.65 

03 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS RS 443.10 
3.1 LOUCAS 

- . ; 

-~/;~ 
Subtotal 
ilem 3 

4 1 

SEOOP :90224 Caixa de descarga piasttca ui>d 3.00 118,16 147,70 RS 443,10 - . ; 

-~/;~ 
Subtotal 
ilem 3 

4 1 

- . ; 

-~/;~ 
Subtotal 
ilem 3 

4 1 

RS 443.10 

- . ; 

-~/;~ 
Subtotal 
ilem 3 

4 1 

- . ; 

-~/;~ 
Subtotal 
ilem 3 

4 1 uuPEZA ^ i ^ ^ ^ ^ ^ H ^ ^ H L , - , - . RS 416^ 
4 1 i SINAPI 9537 Limpeza geral / m' 160,00 2,60 RS 410 00 

/ RS 416,00 
Subtotal 

item 7 ( 
. —̂—̂—-— 

\ 1 
Custo TOTAL com BDI Incluso 13.617,88 

Responsável Técnico pelo Projeto 

larásÃo Ribeiro Catm 
Eng.* Civil 

CREA-PA: 151642065-3 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Francisco JoséÁifaia de Barros 
Prefeiío Mjnicipal de Óbidos 

Página 1 de i V r ' 
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' u í Cuadrlmesíre 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE JAMENTOORÇAMENTO E FINANÇAS 

Obra REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO RE^AATMlENTO 
Prop; PREI I ITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Local: COMUNIDADE REPARTIMENTO - ÓBIDOS • PARA 
Referência: SINAPI JULHO/2017; SEDOP ABRIU2017 IBDI l%t=| 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRtÇAO DOS SERVIÇOS UNUl. QUANT. 
PR. 

UNIT.(RS| 
sem H l 

PR. 
UNIT.(RS) 
eomtxfí 

VALOR (R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1_Í scnop 20307 Retirar).') de ti.-ih.)r ."e-ãmi;".) rti'' 160,00 1_Í 

SINAP 72226 Retirada de esiiuluia de niadeiia paia leiha cerâmica m' 160,00 
1 :i S( DUP 21534 Retirada de (orro em PVC. incl barroleamenio m' 62,00 

Sublolal 
Item 1 

Sublolal 
Item 1 

2 COBERTURA E FORRO 
1 2.1 COBERTURA 
' 1' 1 ; SINAPI 02539 Tiama dc madeira composta por ripas, caibros e terças m' 96,00 
i 2 1 / SINAPI 55960 Pintura de imunização em madeira da cobertura m' 160,00 

2.1 :i SINAPI 72089 Recolocação de lelhas cerâmicas m' 160.00 

2 FORRO -íf-

^ 1 SINAPI 72201 Recolocação de forros em régua de PVC e perfis, considerando reaproveitamento do 
material m' 62,00 

22 2 SINAPI 96111 Forro em PVC em réguas de IOOmm m" 20,40 

Subtotal 
liem 2 

03 INSTALAÇÕES HtOROSSANlTARIAS i 
3.1 LOUÇAS 

3 1 1 SEDOP 190224 Caiia de descarga pãslica und 3,00 

Subtotal 
item 3 

4 

SllÚlUtdi ( 
liem 7 i 

tCusto TOTAL com BDI incluso 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Tarcísio Ribeiro Cativo 
Eng.' Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

frti/íàíríí josé Míaia de Bmos 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Página 1 de 1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCBRO 
Obra: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 

PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

LOCAL: COMUNIDADE REPARTIMENTO ÓBIDOS - PARÁ 

PRAZO DE EXECUÇAO - DIAS 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.390,13 3 390 13 3.390,13 
100% 

2 COBERTURA E FORRO 9.568,65 5 741.19 3 827 46 9.568,65 
60% 40% 

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 443,10 443.10 443.10 
100% 

4 LIMPEZA DA OBRA 416.00 416,00 416.00 
100% 

DESMBOLSO MENSAL(GOM BDI) 13.817,18 3 390,13 5 741,19 4 686,56 13.817,88 
TOTAL MENSAL % 24,53% 41.55% 33,92% 100,00% 
TOTAL ACUMULADO 3.390,13 \2 13817,86 
TOTAL ACUMULADO(7o) 24,53% 66,08% 100.00% 

TOTAL GERAL COM BDI 13.817,68 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Tqvósxo Ribeiro Cativo 
Eng.'CivH 

CREA-PA: 151642085-3 

. , , l^refeitura Murycipal de Óbidos 

Francisco josé Áifaia dc Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
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^.)3l^ló:^ 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Quadrirrç 
Ann ; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO v 
Obra; REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 
PROP, PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
L OCAL: COMUNIDADE REPARTIMENTO - ÓBIDOS - PARÁ 

PRAZO DE EXECUÇAO - DIAS 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 30 45 60 SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 COBERTURA E FORRO 

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

4 LIMPEZA DA OBRA 

DESMBOLSO MENSAL(COM BDI) 
TOTAL MENSAL % 
TOTAL ACUMULADO \ 
TOTAL ACUMULADO{%) \ 

j 
[TOTAL GERAL COM BDI [ I I I I 

Fl 

' 4, -.7^1 -c 

Responsável Técnico pelo Projeto 

Tarcísio Ribeiro Catívo 
Eng.» Civil 

CREA-PA: 151642085-3 

Prefeitura MuniciiDal de Óbidos IC1|D£ 

FranciscoJoséÂlíak de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS f UJ Ouadnmest. 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS J Õ : \
CNPJ NO. 05.131-180/0001-64 '/"-̂ ^ "2-*^ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 58.250-000 ' ' 

Memorial Descritivo, Especificações e Normas Técnicas Gerais. 

Sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - Óbidos - PA 

01 -OBJETIVO 

0 presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios para os serviços a serem realizados dc 

sondagem na Área do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni. 

02 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

02.1 EXECUÇÃO DE 12 (DOZE) FUROS NA ÁREA DA ESCOLA FELIPE PATRONI. DE ACORDO 

COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 METROS. 

02 2 EXECUÇÃO DE 10 (DEZ) FUROS NA ÁREA DO HOSPITAL BENEDITO PRIANTE, DE 

ACORDO COM A NBR 8036 OS FUROS NÃO PODERÃO TER DISTÂNCIA MÁXIMA DE 100 

METROS. 

03-GENERALIDADES: 

- SONDAGEM 

A sondagem a ser realizada será do tipo SPT. A sondagem SPT, também conhecida como 

sondagem à percussão ou sondagem de reconhecimento é um processo de exploração e 

reconhecimento do subsolo, largamente utilizado na construção civil para obter subsídios que irão 

definir o tipo e o dimensionamento das fundações que servirão de base para uma edificação, A 

sigla SPT tem origem do inglês Standard Penetration Test que significa " ensaio de penetração 

padrão". 

As principais informações obtidas com este tipo de ensaio são: 

1 - Identificação das diferentes camadas de solo que compõem o subsolo 

2 - A classificação do solo a cada camada. 

3 - O nível do lençol freático. 

4 - A capacidade de carga do solo em várias profundidades. 

O ensaio consiste na cravação vertical no solo de um "CILINDRO AMOSTRADOR PADRÃO' A 

cravação é realizada através de golpes de um martelo com massa padronizada de 65 kg e solto em 

queda livre de uma altura de 75 cm. São anotados o número de golpes necessários à cravação do 

amostrador em três trechos consecutivos de 15 cm. sendo que o valor da resistência á penetração 

(Nspt) consiste no número de golpes aplicados na cravação dos 30 cm finais. Após a realização de 

cada ensaio, o amostrador é retirado do furo e a amostra é coletada para posterior classificação 

que geralmente é feita pelo método táctil-visual. Os resultados das análises deverão ser 

apresentadas de modo digital. 



E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ N". 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 
11_ 5 ''• '<': ri ^ 

04-ATRIBUIÇÕES: 

DO CONTRATANTE; 

- Fornecer o croqui do lote. 

- Fornecer locação topográfica dos pontos físicos para execução dos furos de sondagem. 

- Liberação da área junto aos órgãos ambientais, quando for necessário 

- Fornecer o terreno limpo e desimpedido, sem obstáculos aéreos ou subterrâneos para execução 

dos serviços. 

DO CONTRATADO: 

- Mobilização dos equipamentos e pessoal, instalação e posterior remoção ao final dos trabalhos. 

- Manter os equipamentos em perfeito estado de operação. 

- Operação dos equipamentos com fornecimento de combustível, lubrificante e água. 

- Preservação da higiene e segurança do trabalho dos funcionários. 

- Fornecimento de EPI's para os funcionários, conforme NR. 6. 

- Pagamento dos impostos, contribuições previdenciárias e obrigações trabalhistas, conforme 

legislação vigente referentes aos serviços executados, com apresentação mensal dos 

comprovantes relativos à fatura do mês anterior. 

- Execução dos serviços conforme prescrições da A.B.N.T. (NBR - 6484) 

05 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- 15 dias após a entrega dos laudos de sondagem 

Responsável TècntcQ pelo Projeto 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS U.1 
A,;-T;0>3 5 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Sondagem \ 1 

Prop: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Local : Area do Hospital Benedito Priante e Escola Mun. Felipe Patroni - ÓBIDOS - PARÁ 
Referência: SINAPI MAlO/2017 e S E D O P ABRIU17 BDI 2S.ÚÚ 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

I j ! 
L 1 mm mmm. PR. 

ITEM F O N T E CÓDIGO DESCRIÇÃO D O S SERVIÇOS UNtD. QUANT. UNrr.(R$) 

s e m bdi 

UNIT.ÍR$) 

com bdi 

VALOR (R$} 

1 S O N D A G E M A PERCUSSÃO j 

1 1 SINAPI 72872 
Mobilização e instalação de Cl equipamento de sondagem, 

distancia ate lOkm 
und 2,00 455,92 569.90 1 139 80 

1 2 S E D O P 11329 Furo de sondagem - mais de 15m und 22,00 1 400.00 1.750.00 38 500.00 
1 

Custo TOTAL com BDI Incluso 1 39.639,80 

ò pelo Projeto 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

o 
o^! 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O b j e t o : Cont ra tação d e E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a p a r a a E x e c u ç ã o de Serv iços d e S o n d a g e m 

P R O P . : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

L o c a l : Á rea d o H o s p i t a l B e n e d i t o P r i a n t e e E s c o l a M u n . F e l i p e P a t r o n i - Ó B I D O S - P A R Á 

I T E M D E S C R I Ç Ã O V A L O R 
P R A Z O D E E X E C U Ç Ã O - D I A S 

S E R V I Ç O S I T E M D E S C R I Ç Ã O V A L O R 
1 5 30 4 5 

S E R V I Ç O S 

1 S O N D A G E M A P E R C U S S Ã O 39.639.80 7 927.96 15 855,92 15 855,92 39.639,80 

1007o 207o 407o 40% 

D E S M B O L S O M E N S A L ( C O M B D I ) 39.639.80 7 927,96 15 855,92 15 855,92 39.639,80 

T O T A L M E N S A L % 
. . . 20.00% 40.007. 40.007o 100.007o 

T O T A L A C U M U L A D O 7.927,96 23.783,88 39.639,80 

T O T A L A C U M U L A D O ( % ) " 20,007o 60.007o ! 00.007o 

T O T A L G E R A L C O M B D I 39.639,80 

^CJ07->XS \
Respor^sável T é c n i ^ pelo Projeto 

r 
V 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CFNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 
/ ^ ^ I 
UJ Quadrimestre 
^ Ano 20 i;! 

Docurr 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, a publicação do aviso desta licitação nos meios oficiais de divulgação. 

) 

Óbidos (PA), 06 de fevereiro de 2018. 

Marisa Moutelnhò Mòda 
Presidente da CPL 
Dec. n°. 0781/2018. 

^ P>ep. ^imundo Cfiaves 9f 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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70 • DIÁRIO OFICIAL NO 33553 T«rça-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2018 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. Objeto: Fometimento De 
Géneros AJimenticiDs. Valor Rt 786.969,44 Prazo De Vigènaa 
Por 6 (seis} Meses, da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt 
da Costa. Pregoeira, 12.06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU. 

Ongem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00014/ Contrato 
nP 20170263. Contratante. Secretana Municipal de Saúde. 
Contratado (A). M.l.S. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME, Objeto. Fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor: RI 
100.042.83. Prazo De Vigência: 6 [seis} Meses da Assinatura, 
Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 12.06,2017, 
EXTRATOS DE CONTRATOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE MOlU. 
Origem: Pregão Presencial o" 9/2017 - 00014/ Contrato n" 
20170264. Contratante: Prefeitura Municipal de Moju - PMM. 
Contratado (A). M DE 1 PEREIRA MARQUES ElRELl - ME 
Objeto: Fornecimento Dc Géneros Alimentícios. Valor: RI 
124.017,10. Prazo De Vigência: 6 [seis} Meses da Assinatura. 
Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 
EXTRATOS OE CONTRATOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 
Origem: Pregão Presencial nO 9/2017 - 00014/ Contrato no 
20170265. Contratante: Secretaria Municipal de educação 
básica. Contratado (A}. M DE 1 PEREIRA MARQUES ElRELl-ME. 
Objelo. Fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor: RI 
384.494,50. Prazo De Vigénoa: 6 (seis) Meses da Assinatura. 
Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira, 12,06.2017. 
EXTRATOS DE CONTRATOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOJU. Origem- Pregão Presenaal n" 9/2017 - 00014/ 
Contrato n" 20170266. Contratante: Secretaria Municipal de 
desenvolvimento social trabalfio e renda. Contratado (AJ: M 
DE 1 PEREIRA MARQUES EIRELI-ME. ObjetO: Fornedmentb De 
Géneros AlimentKios. Valor. RI B12.2SS,50. Ptazo De Vigénoa: 
6 (seis) Meses da Sua Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt 
da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 

EXTRATOS OE CONTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 

Origem: Pregão Presencia! n» 9/2017 • 00014/ Contrato 
nP 20170267. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratado (A): M DE J PEREIRA MARQUES EIRELl - ME, 
Objeto: Fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor: Rf 
456.773,80 Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da Assinatura. 
Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 
EXTRATOS OE CONTRATOS. PREFEITURA MUNICIPAL OE MOJU. 
Origem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00014/ Contrato n" 
20170268. Contratante: Prefeitura Municipal de Mo}u - PMM. 
Contratado (A} BIG BOI COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
EIRELl • ME. Objelo: Fornecimento De Géneros Alimentícios. 
Valor: Ri 22.059,22. Prazo De Vigência: O 6 (íeis) Meses da 
Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 
12.06.2017, 

EXTRATOS DE CONTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 

Origem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00014/ Contrato 
20170269. Contratante: Secretaria Municipal de educação 
básica. Contratado (A): BIG BOI COMERCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS eiREU-ME. Objeto; Fornecimento De Géneros 
Alimentícios. Valor: RI 139,207,86. Prazo De Vigência: 6 (leis) 
Meses da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. 
Pregoeira. 12.06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 

Origem: Pregão Presenciai n" 9/2017 - 00014/ Contraio n" 
20170270. Contratante; Secretana Municipal de desenvolvimento 
social trabalho e renda. Contratado (A): BIG BOI COMERCIO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELl-ME. Objelo: Fornecimento De 
Géneros Alimentícios. Valor. RS 347.118.57. Prazo De Vigénoa: 
6 (seis) Meses da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da 
Costa. Pregoeira. 12.06,2017. 

EXTRATOS OE CONTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU. 

Ongem: Pregão Presencial n" 9/2017 - 00014/ Contrato 
n" 70170271. Contratante: Secretana Municipal de Saúde. 
Contratado (A), BIG BOI COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
E1RELI-ME, Objeto: No Forneci me nlo De Géneros Alimentícios. 
Valor: Rf 136,893,86 . Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da 
Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa, Pregoeira. 
12.06,2017, 

Protocolo: 27665S 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS 

ESPÉCIE: !•> Termo Aditivo para AHeraçSo do nome 
empresarial da empresa PEDRO INALDO R RODRIGUES -
ME, ao Contrato 012/2016. Origem; Concorrência Pública n", 
002/2015/PMO/SEMPOF. ObjelD: Constmção da Escola Municipal 
Pauiis - Comunidade Pedras, (Obra 06). Nome empresanal 

com a alteração: PIDA RODRIGUES EIREU • ME, CNPJ: 
10.546.412/0001-85. ESPÉCIE: !<> Termo Aditivo de acréscimo 
de 7,58% no quantitativo, acarretando acréscimo no valor 
contratual do Contrato n" 0l/2017/PMO/S£MED. Ongem Pregão 
Presencial n°. 007/2017/PMO/SEMED, Objeto: Contratação 
de pessoas Jurídicas para prestação de serviços de transporte 
escolar por meio de veículos automotores e embarcações fluviais, 
durante o oenododoano letrvode 2017, induindo o fomecintento 
de comtiustivel. motoristas, mannfielros e auxiliares com 
toda manutenção corretfva e preventiva. Contratada: VIEIRA 
TRANSPORTE 6 SERVIÇOS LTDA-ME, CNPl: 17.958.567/0001-
78; Valor do Contrato: Rf 2.339.703,00; Valor com acréscimo: 
RI 2.368.303.00. ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de redução 
de 18.17% no valor total do contrato administrativo n° 
001/2017/PMO. Ongem; Pregão Presencial ri°. 005/2017/ 
PMO/SEMSA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de uma solução completa para automação 
latraratonal, contendo software de LIS. reagentes, controles, 
irisumos e calibradores com forneomento de equipamento em 
comodato a Bm de realizar exames laboratonais e aquisição de 
reagentes, consumíveis e insumos para o pleno funcionamenlo 
do Laboratdrio Municipal de Óbidos. Contratada: R0B50N 
DA SILVA CANTO - ME, CNPJ: 20,915,706/0001-90; Valor do 
Contrato RI 229.200,00, Valor com a redução: RI 187.535.00. 
ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de Heequilibrx) econõmico-Bnanceiro 
de 13% ao contrato administrativo n» 0D1/20I7/PMO. Origem 
Pregão Presenaal n", 010/2017/PMO/SEMED/SEMAO/SeMSíV 
SEMOES/SEURBI. Objeto: Contratação de pessoa jurídica o 
para fornecimento de combustíveis, lubnficantes, gás liquefeito 
de petróleo e boClJão de 13kg para atender as necessMades da 
Prefeitura Muniapal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 
eiercicío de 2017. Contratada: BRAGA & TEIXEIRA - LTDA CNPJ: 
05.577.254/0001-90, Valor do Contrato: RI 459,675,00; Valor 
com a alteração: RI 519.405,75. ESPÉCIE: l " Termo AdiUvo 
para Prorrogação de Vigénoa ao Contrato nr> CX)1/2017-PMO-
OL. Ongem: Dispensa de Licitação n° 006/20 17/PMO/SEMA. 
Objeto: Locação de imóvel localizMo ã Rua Alexandre Rodrigues 
de Souza, ni> 259, para funoonamento da Secretaria Municipal 
de Meu Ambiente. Contratado: CARLOS ROBERTO REGO DE 
ANDRADE, CPF: 098.870.082-49. Vigência: 02/10/2017 ã 
31/12/2017. ESPÉCIE: 1» Termo Aditivo para Prorrogação 
de Vigência ao Contrato Administrativo n' 001/2017-PMO-
DL. Ongem: Dispensa de Liotação n* 003/2017/PMO/SEMED. 
Objeto: Locação de imóvel localizado à Travessa Machado de 
ASSIS, n» 49, para Armazenar géneros alimentícios destinados ã 
preparação da rnerenda escolar da rede municipal de ensirvo de 
Óbidos/PA. Contratado Francisco WarvderlucI Sarrazln Santos, 
CPF: 311.100.452-04. Vigência: 01/01/2018 ã 31/08/2018. 
ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo para Prorrogação de Vigência 
ao Contrato Administrativo n<> 001/2017-PMO-DL. Ongem: 
Dispensa de Licitação n> 005/2017/PMO. Objeto: Locação do 
Imóvel localizado ã Rua Antônio B. de Souza, n' 1216, tiairro 
Santa Terezmfia para o funcionamento do Conselho Municipal 
de Educação (Câmara da Educação Básica, Secretaria executiva 
de Educação e Oiretoria do Conselho de Educação) no exercício 
de 2017, contratado: Manoel Jesus Leão de Carvalho, CPF: 
045.502.772-20. Vigência: 01/01/2018 á 30/09/2018. ESPÉCIE: 
1° Termo Aditivo para Prorrogação de Vigência ao Contrato n° 
01 - INEX, 006/2017-PMO/SEMSA. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação n' 006/2017/PMO/SEMSA. Objeto: Contratação da 
Associação de Carxlade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, 
Objelivando sua integração ao Sistema Único de Saúde - SUS e 
deftniçSes de inserção oa rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, constituindo na prestação de serviços 
médico-hospitalares. Contratada: Associação de Caridade Santa 
Casa de Mlsencócdla de Óbidos, CNPJ: 10.217.271/0001-57. 
Vigência: 01/01/2018 ã 30/04/2018. ESPÉCIE: I" Tertmo Aditivo 
para Prorrogação de Vigência ao Contraio Administrativo n" 
001/2017-PMO-DL. Ongem: Dispensa de LKitação n* 010/2017/ 
PM0/5EMED. Objeto- Locação de imóvel localizado ã Avenida 
Prefeito Nelson Souza, 1125, bairro: Santa Terezinha, gue 
servirá para armazenar materiais didáticos. móveis escolares 
e equipamentos diversos. Contratado: Jorge Luiz Santana da 
Conceição. CPF 127.708.172-72. Vigência: 01/01/2018 á 
31/07/2018. ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo para Prorrogação de 
Vigência ao Contrato n" (K) 1/2017. Origem. Tomada de Preços n* 
002/2017/PMO/SE ME D/SE MAO/SEM DES. Objeto: Contratação 
de empresa espeoailzada para executar serviços técnicos de 
Instalação e manutenção em aparelhos Hetroeletrónicos para 
atender as Secretarias: SEMED; SEMAD; SEHPOF; SEMG e 
SEMDES. Contratado. ROBSON LUIZ LOPES FAGUNDES. CNPJ: 
26.803.473/0001-10. Vigência 01/01/2018 ã 31/03/2018. 
ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo para Prorrogação de Vigência ao 
Contrato Administrativo n" 002/2017. Ongem: Pregão Presencial 
n' 037/2017/PMO/SE MA D. Objeto Contratação de empresa para 
locação de veículos automotivos, motocicletas e lanchas, para 
atendei ás necessidades dos setores dá Administração Pública 
Muniopal: SEMAD, SEMPOF, 5EMSA e SEMAB, para O exercício de 
2017. Contratada: A. B. PEREIRA - ME, CNPJ: 22.188,376/0001-
04, Vigência. 01/01/2018 ã 21/02/2018. ESPÉCIE: 1" Termo 

Aditivo para Prorrogação de Vigência Bo Contrato Administrativo 
n" 001/2017-PMO-OL, Origem: Dispensa de Licitação n" 
012/2017. Objeto: Locação do imóvel localizado á Rua Sem 
Denominação, s/n. Comunidade Arapocu, para servir de anexo 
a Escola Municipal Wulfllda Rego. Contratada Meta Construções 
ã Serviços Comércio LTDA - EPP, CNP): 17.431.955/0001-04. 
Vigência: 01/01/2018 à 30/O4/2O1B. ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo 
para Prorrogação de Vigência aos Contratos Administrativos n" 
03/2017/PMO e 04/2017/PMO. Ongem Pregão Presencial n". 
009/2017/PMO/SEURBl. Objeto: Contratação de empresa para 
locação de veículos e equipamentos paia atender a demandas 
operacionais e demais necessidades da SE UR BI para o eierciao 
de 2017. Contratadas Vieira Transporte & Serviços LTDA - ME, 
CNPJ: 17.958.567/0001-78; A. B Pereira Serviços - Me. CNPJ 
22.188.376/0001-04. Vigénoa: 01/01/2018 á 31/05/2018. 

Rrotocoto: 17MSV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDDf 
AVISO DE UCITAÇAO 

TOMADA DE PREÇO N<> 001/2018/PMO/5EMPOF 
REPETIÇÃO Objeto: Contratação de Empresa especializada para 
o toniecimento de mão de obra para execução de sondagem da 
área do Hospital José Bemto Pnante e Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de 
Saúde do Repartimento [Obra 02). Abertura: 01/03/2018, às 9h. 
Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/Selor de Licitação, silo à Rua Dep. 
Raimundo Chaves. 338 • Centro; e-mail: cp_licitacao9obi0os. 
pa.gov.br, no horãrío de Sh ás 13h, MARISA aaOUSINHO 
MODA - PrcMdcntc da CPL. 

Protocolo: 276664 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N<> OOB/20IB/PMO/SEMSA. 
Ob)eto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e 
refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvxlos 
pela Secretaria Muniopal de Saúde de Óbidos, no exercício de 
2018. Abertura 23/02/2018. às 9n. 

PREGÃO PRESENCIAL N* 009/2018/PMO/SEMSA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de oxigénio medicinal para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, no exercício de 2018. Abertura: 26/02/2018, 
ás 9n. Local de aquisição dos editais e realização dos certames: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licilação, sito ã Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 
e-mail: cpJicitacaoOobidOS.pa.gov.tjr, no horário de 8h ás 13h, 
Martu Mousinho Moda - Progooira. 

Protocolo: 276U1 

PREFEITURA MUNIOPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 010/2018/PMO/SEMSA. 
Objeto: Contratação de pessoa Juridita para fornecimento 
de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 
2018. Abertura: 27/02/2018, às 9h. Local de aquisição do edital 
e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/ 
Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cp_licitacáo©obidoS, 
pa.gov.br, no horário de 8h ás 13h. Marisa Mousinho Moda 
- Pregoeira. 

Protocolo: 276662 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACAJÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAIÃ 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N'. 01MJ02/201B 

OBJETO Credenciamento de Pessoa Jurídica Para o 
Desenvolvimento dos Trabalhos de Regularização Fundiãna no 
Município de Pacajá. ABERTURA 26/02/2018. ás 09:00 horas. 
LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Avenida João Miranda 
dos Santos, n" 67, Bairro Novo Horizonte, PacaJá/PA, e-mail: 
pmpaca Ja .cplOgmail.com 

TobiM de Tarso da Silva Pereira • Presidente da CPL 

Protocolo: 2766S5 
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E S T A D O D O PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-M 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.253-000 

Oficio n° 056/SEMPOF-Setor de Planejamento Óbidos. 19 de Fevereiro 2018 

Pelo presente, solicitamos que informe a este Setor de Planejamento, 

em que etapa se encontra o Processo referente á contratação de Mão de Obra 

Especializada, para realizar o Seguinte serviço: Execução de Serviços de 

Sondagem da Área do Hospital José Benito Pnante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni. 

A solicitação de abertura de Processo Licitatório, foi encaminhada ao 

Setor de Licitação, através do Oficio n° 413/SEMPOF, de 23 de novembro de 

2017. 

Sem mais para o momento e na certeza de seu pronto atendimento, 

externamos votos de estima e consideração. 

• - - ^ ' - ^ ^ ^ ttó.^,W horas 

••̂•̂  / í3^../....to.K... 
Assunto: Solicitação de Informações. 

Senhora, 

Atenciosamente 

Secretária Adjunta de Planejamentc 

S E M P O F 



iby'-n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente áe Licitações 

Ó B I D O S 

/p- , <̂̂ zC-> 
/ £> 

finy 2 • 

PARL 

J U N T A D A D E C O M P R O V A N T E S D E R E T I R A D A D E 

E D I T A L 

Junto aos autos do processo licitatório 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS - REPETIÇÃO, os comprovantes de retirada de edital da tomada de preço em 
comento. 

Óbidos (PA), 21 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 

^(jia (Dep. (RsLtmunáo QBaves N° 338 - CEP. 68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O D E R E T I R A D E E D I T A L 

{ió. A--- r-'L3 = 

/ 

—. / 

Nome: (f Oa>A L ^ ÇOí^Si 'tLvj^O^^ íJT T>^ CNPJ: V M . ^ 3 C Ó joCO ̂  ^ 

Endereço: JVc . -^XÍÚXAJC^O OU f-̂ O >^I^ C> ^ - ( ^ r C L O x l b ^ c J ? 

C i d a d e : âoz-vOrctz^o^. CEP: :>f.c^-o^OÇ n UF: 

T e l : Q Q - f O D ( r ^ ^ d Fax : 

E - m a i l : rxíuJjuZ-x j^yTcLa-iQ c36mo£^ .^^^ _ (i,.-\

Pessoa p a r a C o n t a t o : /5ADUXL-V. £'̂ pX3Ux>€> 

Da ta da S o l i c i t a ç ã o : 21/02/2018 

MODALIDADE: TOMADADE PREÇO N°00l/2018/PMO/SEMPOF-REPETIÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA ÁREA DO HOSPITAL JOSÉ 

BENITO PRIANTE E ESCOLA MUNIClPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE 

PATRONI (OBRA 01) ; REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO (OBRA 

02) , DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO X I , DO 

PRESENTE EDITAL. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V i s a n d o à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o , p o r e - m a i l 
c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no p r ó p r i o s e t o r de L i c i t a ç ã o . 
A não remessa do r e c i b o ex ime a Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o , da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , bem como 
q u a i s q u e r in formações a d i c i o n a i s . 

A s s i n a t u r a ^ w-,.^^ L I DJA 
NOME: ATO-^CdCtMc- L x O W ^ o i ^ 

R.G. : 5 T = ^ ^ « / 

K - M a i l ; c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
End: Rua Deputado Raimundo C h a v e s , 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68 .250-000 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O D E R E T I R A D E E D I T A L 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA EPP 

CNPJ: 17.431.955.0001/04 

Endereço: Rua P r e s i d e n t e V a r g a s , 380 - S a n t a T e r e z i n h a 

C i d a d e : Óbidos CEP:68.250-000 UF:PA 

T e l : (93) 99192-5441 Fax : 

E - m a i l : m e t a c o n s t r u c o e s s e r v i c o s l t d a @ h o t m a i l . c o m 

P e s s o a p a r a C o n t a t o : Rubens Vaz 

Data da Solicitação: 21/02/2018 

MODALIDADE: TOMADADE PREÇO N°001/2018/PMO/SEMPOF-REPETIÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA ÁREA DO HOSPITAL JOSÉ 

BENITO PRIANTE E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL F E L I P E 

PATRONI (OBRA 0 1 ) ; REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO (OBRA 

0 2 ) , DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO X I , DO 

PRESENTE EDITAL. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V i s a n d o à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão Permanente de Licitação, por e - m a i l 
c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no próprio s e t o r de Licitação. 
A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de Licitação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
retificações o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem como 
q u a i s q u e r informações a d i c i o n a i s . 

A s s i n a t u r a 
NOME:RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ 
R.G.:6961933-SSP/PA 
CPF.655.670.052-53 

E - M a i l : c p _ l i c i t a c a o 0 o b i d o s . p a . g o v . b r 

E n d : Rua D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , N° 338 , B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Ó b i d o s , UF : Pará 
C e p : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

UJ 

J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n** 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 01 de março de 2018. 

HERANILDO MARIÃ MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Préçidente da CPL 
Dec. n"> 142/2018 

^ Dep. ^imundo Cfiaves Jf 338 - CEP 68.250-000 

ÓBidos-Pará 



D & M C O N S U I - T O R I A E C O N S T R U T O R A I M Ó V E I S L T D A - M E 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua R U I Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

A Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n'' 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 fas (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n** 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Empresa D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ: N° 21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n° 5296891, e do CPF n° 
531,108.032-91, endereço Rua Rui Barbosa n°v23 - Bairro: Centro - Uruará/PA e sua sócia 
MARY LANNE ÓE AGUIAR REGO, portadora da Carteira de Identidade n° 4300498-SSP-PA 
e do CPF N°.710.032.742-34, brasileira, casada, empresária, com endereço na Rua Rui Barbosa n" 
23, Bairro: Centro - Uruará-PA. 

OUTORGADO: RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ, da portador da Carteira de 
Identidade n° 6961933/SSP/PA, e do CPF n° 655.670.052-53, brasileiro, casado, com domicilio 
na TV Paulo Matos n'' 745, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos-PA. 

PODERES: Pelo Presente instrumento particular de procuração, constituo e nomeio meu bastante 
procurador, da empresa D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME, 
inscrita CNPJ: N° 21,727.523/0001-04, o cidadão acima referido e identificado, ao qual 
concedem os necessários poderes para o foro em geral, inclusive os de participar da TOMADA 
DE PREÇOS N" 001/2018/PMO - Abertura dia 01 de Março de 2018, às 09:00 h (horário 
local), como pede o referido edital das cláusulas, propor quaisquer ações que nossos interesses 
reclamarem, interpor recursos, bem como defender-nos nas que forem proposta acompanhando 
uma e outra em todas as instâncias até o final e conclusão do referido término do contrato e 
responder pelo mesmo inclusive entregar os objetos do referido certame acima mencionado, 
inclusive do contrato que vier a ser homologado com a instituição acima referida. 

Óbidos(PA), 28 de Fervereiro de 2018. 

R e s p o n s á v e l l e g a l e m p r e s a : D & M C O N S U L T O R U CONSTRUTORA IMÓVEIS L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.P(yPA - C . P . F . : 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 
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CONTRATO DA SOCIEOÁDE LIMITADA: 
D A M CONSULTORU E CONSTBUTORA IMÓVEIS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Sócia t: 

DIEGO DOS SANTOS REGO nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 17/11/1988, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. ENGENHEIRO, CPF/MF n** 531.108.032-91, 
CARTEIRA DE IDENTID \DE 5296891, wgSo expedidor PCB - PA, residente e domiciliado /pT 
no(a) RUA RUI BARBOS i , 23, CENTRO, URUAiU, PA, CEP 68.140-000, BRASIL. 

MARY LANNE DE AGlilAR REGO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/08/I982̂ V̂ ^ ^:'^fq 
casada em COMUNHÃO PARCUL DE BENS, EMPRESARU, CPF/MF n" 710.032.742-34. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n** 4300498, rágào ex->edidor PCII - PA, residente e domiciliado 
Do(a) RUA RUI BARBOSA, 23, CENTRO, URUARy'i, PA, CEP 68.140-000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limiiada mediante as seguintes cláusulas. 

DO NOM£ EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial D & M CONSULTORIA E 
CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA e nome fantasia L' & M CONSULTORU. 

CLÁUSULA SEGUNDA, A sociedade tem sede. RUA RUI B.ARBOSA, 23, CENTRO, 
URUARÁ, PA, CEP 68.14114)00. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde çue aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n** 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCUL E 1)A DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem ow ob.ie:o( :) social(ais): 

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS;AT]ViDADES 
AUXILIARES DA :USTiÇA:SERNaÇOS DE ENGEh HARIA;SERV1Ç0S DE 
AROUlTErURA;SER\TC »S DE CARTOGRAFIA., " OPOGRAFU E 
GE0DÉSU,AT1VIDADÉS. DE CONSULTORU EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORU TÉCNÍC \A OBRAS DE TERRA?LENAGEM:OP.RAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS £ CALÇADAS; :0NSTRUÇÃC DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECíAÍS;CC'KSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 
4120-4/00 - ccHis!r\içâo de edifícios. 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais. 
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JUCFPâ 
CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 

D & M CONSULTORU E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA MieOKKULOOBMlODO. 

O; 

4213-8/00 - obras de urbanização - mas, praças e calçadas. , 
4313-4/00 - obias de terraplenagem. .̂ 
6911-7/02 - atividades auxiliares da justiça. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica./:.;' 
7IU-1/00 - serviços de arquitetura- fL' 
7112-0/00-serviços de engenharia. 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodtsia. y 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social s ibscrito será de R$ 200.000,00 (Duzentos Mi l Reais) 
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda correnie do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios 

DIEGO DOS SANTOS REGO, com 198.000 (cento e noventa e oito mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil icats) integralizado; 
MARY LANNE DE AGUIAR REGO, com 2.000 (dois mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) iniegralizido; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s) a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, fonualizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada «ócio é restrita â-. valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariani^te pela intcgralização óc capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA» A administração da sociedade caberá isoladamente a DIEGO DOS 
SANTOS REGO com os poderes e atribuições de rípresentaçâo ativa e passiva na sociedade, 
jíidicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre dc interesse da sociedade, autori/ado o uso 'lo nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerai ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
aumdzaçào do(s) otttrD(s) sócio(s). 
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m^ii a*E^ Wr,Q - Escre^ite 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
D & M CONSULTORU E CONSIRUTORA IMÓVEIS LTDA 

Parágrafo ánko. No exercício da admmistraçSo, o administrador terá direito a inna reti / ^ u N r ^ 
mensal a título de pio labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócicfs. ^^^'k 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS Ã^ Quadrirriesíre 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término dc cada txcrcício social, cm 31 de dezembro, \S\
administrador prestará contas justificadas de sua admimstraçào, procedendo à elaboração dò\ 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, Í»S lucros ou perdas apurados. 

§ 1" Por deliberação dos stuãos a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
oc sócios delibemão sobre as contas e designarão administradores), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou suceisores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentc(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na siraação patrimooial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo ónico. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Adminismador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da íociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os t feitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 'nome falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa la concorrfincia, contra íis relações de ;onsumo, fé pública ou 
propriedade. 
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J U C E P A ^ 
jmCOMBiaftMahUtbOr' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos"^i^o^^/ 
consenso dos sócios, com observância da Lei n" 10.406/2002. — 

CONTRATO DA SOCILD\DE LIMITADA: 
D & M CONSULTORU E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro dc URUARÁ para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desie contrato. 

E, por estarem assim justos- e ctmlratados, lavram este instrumaito. 

U R U A Í ^ 14 de janeiro de 2015. 

DIEGO DOS SANTOS REGO 
CPF: 531.108.032-91 

Cu QuadfiniFrsíre g' 
Ano 20'18 ^2 

\  ,  

MARY LANNE DE AGUIAR REGO 
CPF: 710.032.742-34 

n o E S T A O O OO ^ . ,^2013313^3 
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jy& M CONSUl -TORIA 

D & M CONSULTORIA E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS LTDA-ME 
C N P J 21 727 523/O001-04 

R u a Rui Bartxàsa - Canlro - C E P 68140-000 - Uruará - PA 

AP 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O P M O 
Ref : T o m a d a d e P r e ç o s 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F 
A b e r t u r a : 0 1 de Março de 2 0 1 8 , às 0 9 : 0 0 hs (horário local) 
L ic i tante : D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 2 1 . 7 2 7 . 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

Ob je to : Con t ra tação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a o f o r n e c i m e n t o 
d e m ã o d e o b r a p a r a e x e c u ç ã o d e s o n d a g e m d a á rea d o H o s p i t a l 
José B e n i t o P r i a n t e e E s c o l a M u n i c i p a l d e E n s i n o F u n d a m e n t a l F e l i p e 
P a t o n i ( O b r a 0 1 ) ; R e f o r m a d o P o s t o d e Saúde d o R e p a r t i m e n t o 
( O b r a 0 2 ) . 

Assun to : Credencial de Representação para Tomada de Preços n^ 001 /2018 . 

CARTA DE C R E D E N C I A M E N T O 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa D & M 
C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A I M Ó V E I S L T D A - M E , inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ N° 2 1 . 7 2 7 . 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 vem pela presente 
informar V. as. Sas. que o Senhor RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ, 
portador da carteira de identidade n** 6961933-SSP/PA, e do CPF n** 
6 5 5 . 6 7 0 . 0 5 2 - 5 3 é pessoa designada para acompanhar a TOMADA DE PREÇOS 
N*> 001/2018/PMO/SEMPOF podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar 
a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 
cumprimento do presente credenciamento. 



r> & M C O I N J S U I T O R I A 

D & M COMSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-0-4 

Rua Rui BartKJsa - Centro - CEP 68140-000 - Uruarâ - PA 
^ ^ / Í S . / > , 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n° 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N» 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa xf 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99X11-0411 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-MECNPJ: 
N**21.727.523/0001-4»4, por intermédio de seu representante legal, o Sr. DIEGO DOS 
SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n° 5296891, e do CPF n° 
531.108.032-91. endereço Rua Rui Barbosa n° 23. Bairro: Centro - Uruará-PA. 
Declara, para fins do disposto da Tomada de Preços n" 001/2018/PMO, sob as sanções 
administrativas da Lei. que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I I , art 3° da lei Complementar 
n° 123/2006. 
Declara ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 4° do 
Artigo 3° da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Obidos(PA), 01 de Março de 2018. 

R e s p o n s á v e l l e g a l e m p r e s a : D & M < T ) N S ( T T O R L \ O N S T R ( T O R . \S L T D A - M E 

N o m e : D I E G O D O S S A N T O S R Ê G O 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s L C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296S91.PC/PA - C . P . F . : 531.108.032-91 
End.: R u a Ruí B a r i K w a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 
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Secretaria da Mnro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificaçáo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

MTA CUMERUAL IXJ ISTAUU IXy 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e Sâp- ' ' 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
ações at 

vigentes na data de sua expedição. 
EMPRESA 

Nome Empresarial: D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
Constibjlivo 

Inicio de Atividade 

15201391328 21.727.523/0001-04 22A)1/2015 22A)1/2015 
Erxlereço: 

RUA RUI BARBOSA. 23, CENTRO. URUARA. PA - C E P 68140-000 
OBJETO SOCIAL 

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUAÇAO DE IMÓVEIS; 
ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. E X C E T O CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 200.000.00{Du2entos Mil Reais) 
Capital integrahzado: 
RS 200.(X)0.00<Duzentos Mil Reais) 

Microem presa 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Nome / C P F Participação RS Cond ̂ Administrador Término do mandato 

DIEGO DOS SANTOS R E G O 
531 108 032-91 

198.000.00 SÓCIO 
ADMINISTRADOR 

MARY LANNE DE AGUIAR R E G O 
710,032.742-34 

2.000.00 SÓCIO 

l)LTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 
22/1/2015 

Número 
20000419412 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

F)UAL(A1S) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

OBSERVAÇÕES 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificadâ digitalmenle. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br] e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

BELÉM, Sexta-Feira. 11 de Dezembro de 2015 
-/4-' 

Marcelo A. P. Ceboláo 
Secretário Geral 

protocoto: 157790150 

ilÉllill 
págtna:/f7t 

CONTROLE: 563,074.436,691.03 C P F SOLICITANTE: 21.727.523/0001-04 NIRE: 15201391328 Emitida: 11/12/2015 8:05:04 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CíA^: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, os documentos de habilitação da empresa participante no presente Certame. 

Óbidos (PA), 01 de março de 2018. 

Piía Dep. Pfiimundo CBaves 338 - CPP68.250-000 

ÓBidos - Pará 



D A M CTONSXJLXORIA 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Bart>osa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

E N V E L O P E N ° ( 1 ) D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O " " 

ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N2 001/2018/PMO/SEMPOF 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA 

CNPJ: 21.727.523/0001-04 

'END.: RUA RUI BARBOSA, 23^CENTRO - URUARÂ/PA 

TELEFONE:(093) 99122-3422 

EMAIL: 

DATA: 01 DE MARÇO DE 2018 HORA: 09:00 HS 
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V 
CONTRATO DA SOCIED/DE UMTTADA: 

D & M CONSULTORIA £ CONSTE UTORA IMÓVEIS LTDA 

Pelo pres«ite Instnnnento Particular de Contrato Sócia l: — 
• í õ 

DIEGO IX)S SANTOS REGO nack>nalidade B R A S I L E l ^ \S ^ToW-ò^ | 

em COKftJNHÃO PARCIAL DE BENS. ENGENHEIRO, CPF/MF tf 531.108.032-91, \ Docû níiíio c 
CARTEIRA DE IDENTIDADE o" 529689í, órgio eroedidor PCII - PA, residrate e domiciliado 
iio(a) RUA RUI BARBOSii, 23, CENTRO, URUAiUi, PA, CEP 68.1404)00, BRASIL. 

MARY LANNE DE AGUIAR REGO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/08/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF n ' 710.032.742-34, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 4300498, mgão exoedidor PCD - PA, residente e domiciliado 
no(a) RUA RUI BARBOSA, 23, CENTRO, URUAR/I, PA, CEP 68.1404)00, BRASIL. 

Resolvem ccmstituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

IK) NOME £MPR£SARIAL, DA SEDE E DAS FIUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial D & M CONSULTORIA E 
CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA e nome fontasia L- & M CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede; RUA RUI BARBOSA, 23, CENTRO, 
URUARÁ, PA, CEP 68.1404)00. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra 
d^)eDdencia, mediante alteraçSo contratual, desde que aprovado pdos votos correspoDdentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do cantai sociaL nos tennos do art 1.076 da Lei n** 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sodedade tem por objeio(;i) sociaI(ms): 

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AV AU\ÇA0 DE IMÓVEIS;ATrVlDADES 
AUXILIARES DA JUSTIÇA;SER\aÇOS DE ENGEMíARIA;SERVIÇOS DE 
ARQUrrEn;RA;SERVlÇ' )S DE CARTOGRAFIA.,: OPOGRAFIA E 
GE0DÉSIA,AT1\TDADEÍ. DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPí-ESARUL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNÍC, ESPECÍFICA OBRAS DE TERRAPLENAGEMrOBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS £ CALÇADAS; X)NSTRUÇÃC DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAiS;COKS'rRUÇÃO DE EDÍf ÍCÍOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES EC(̂ ÔMIC4S 

6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 
4120^/00 - construção de edifícios. 
42124)/00 - construção de obias-de-arte e^>eçiais. 

T A B E L I O N A T O D E M O T A S E R E G r S T J t O C I V I L 
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4213-8/00 - obras de urbanização • mas, praças e calçadas. \
4313-4/00 - obras de terrapleDageiD. ^"%_ -
6911-7/02 - atividades auxiliares da justiça. ^ 
70204AX) - atividades de consuHoria em gestio empresarial, exceto ooosultoria técnica espedíica/^'^ 
7111- 1/00 - serviços de arquitetura. [ff Q, 
7112- (V00-serviços de eogenhana. ó ^ 
7119-7/01-serviçosdecartografitetopografíaegeod^-sía. v ' T 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: f ^ 
DAM CONSULTORIA ECONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA \**«e»MíSWtt»/ 

CLÁUSULA QUINTA. A aiq)resa iniciará soas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo dc duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito seri de RS 200.000,00 (Duzentos Mi l Reais) 
dmdidp em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente int^ializado neste ato em moeoa corrente do pais. 

Parágrafo Único: O ciq>ital social 6ca assim distiibiiidr> entre os sóciofi 

DIEGO DOS SANTOS RECK), com 198.000 (cento c noventa c oito mil) quotas, perfazendo um 
total de RS 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) integralizado; 
MARY LANNE DE AGUIAR REGO, com 2.000 (dois mil) quotas, perfozendo um total de RS 
2.000,00 (dois mil reais) imegralizsdo; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas sio indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua equisição, se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a altóação contratual pertiiiecte. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada íócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem soUdaiianimte pela integralização 'to capital social. 

CLÁUSULA NONA. A administração da sodedade caberá isoladamente a DIEGO DOS 
SANTOS REGO com os poderes e atribuições de rspresentação ativa e passiva na sodedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos c<xiq)tea>didos no objeto sodal, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso to nome empresarial, vedado, no entanto, 
fozê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bon como onerai ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

autorização do(s) outro(s) sòciofs). 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
D A M CONSULTORIA E CONSIRUTORA IMÓVEIS LTDA 

Parágrafo éalca. No exerdcio da administração, o administrador terá direito a uma re 
mensal a titulo de pro labore, cujo vakH* seii definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS £ PERDAS 
'ri D- -̂''5 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada txercfcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administraçSo, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os hicros ou perdas apurados. 

§ 1* Por deliberação dos sócios a distríbuição de tucros podai sa em qualquer periodo do ano a 
partir de resultado do penedo apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedeça a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, 
os sócios deliberaiio sobre as contas c designarão administiadorfes), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualqua sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remancscentefs), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na siruação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo áãico. O mesmo proccdimenío sai adoUdo em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPE] VACA A HTO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ofs) Adminisnador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exerça a administração da íociedade, por lei e^iecial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pw imme felimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra nonnas de defesa da coDconÓDcia, contra as relações dc eonsumo, fé pi^lica ou 
propriedade. 

T A B E L I O N A T O D E N O T A S E R E G I S T R O C I V I L 
DOS CASOS OMfSSOS 
E 6 I S T R 0 C 
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CONTRATO DA SOCILDÁDE LIMITADA: 
DAM CONSULTORU C CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no preseote contrato serão resolvido^lo 
consenso dos sócios, c<xn observância da Lei n' 10.406/2002. -

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica efeito o foro de URUARÁ para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

£, por estarem asam justos e contratados, lavram este instiuiDento. 

URUARÁJ4 de jaoeiío <fe 2015. 

J U C E P A 
MACoieaiiuitsuoDor 

4 ^ > y . 
DIEÓO DOS SANTOS I^GO 

CPF: 531.108.032-91 

OáájLOA 
Y LANNE DE AGÚtARREGO 

CPF: 710.032.742-34 

' ^ S ^ r i ^ - - ^ " - - ' ^ i M h -

lEDÁ 
SÊCRETÁW^ 

T A B E L I O N A T O D E N O T A S 

ODnfer« d o padrão reg. MSU 
• ,, 27 te janeiro te 2015. 

SOUSA BRITO - Escrevente 

• « iêJOOI0MBITECO«0SEU)«SEGURÃHÇA.SeuE«NW«t«U««^ 

Reo* sisnnnnnAiiim 
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1(V11/2017 Compxi«rfc<telnecriçaDe(teakaçaoCad«M 

ComprovantB de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dad^ deldentificaçao da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer cfiveigôncia. providencie junto á 
RFB a sua atualtzaçâo cadastral. ' u j Quadrtme 

.o tr 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE MSCMÇAO 
21.7Z7.S23/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATAOEâaernjRA 
22/01/201S 

D A M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVaS LTDA - H E 

TiTUUD DO ESTABELECWBrrO (NOME DE EANTASUàj 
D A M CONSULTORIA 

CODGO E DESCRtçAo OA ATMDAOE ECONOMCA PR WC«M. 
68.21-8-01 - Corretaflom no compra < vwida • «wSoc io ó% t m ó v t t 

<~40<G0 E DESCRIÇÃO DAS ATTMMDS roONÚMCAS SECUNDÁRIAS ' 
11-7-02 - A U y M a d n nixMMW da Justiça 

. ..12-0-00 - Sarviçoa da anganharta 
71.11- 1-00 - Serviços de arquHetura 
71.19- 7-01 - Serviços da cvtogiaf la , topografia e gaodésia 
70.20- 4-00 - Ativkladaa do consuSorta am gestêo amprsaartal, axcato consultoria técnica espadf lca 
43.13-4-00 • Obras da tanaplanagam 
42.13-8-00 - Obras da urt»antzaçflo - ruas, praças a calçadas 
42.12- 0-00 - ConstruçAo da obras da arte espaciais 
41.204-00 - ConstruçAo da adi f ick» 

CCXXD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDCA 
206-2 - Socladade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUI B A R B O S A 

NUUBtO 
23 

coHPiEMerro 

CEP 
68.140-000 

BARROdSTRITO 
CENTRO 

u u H i c n o 
URUARA 

UF 
RA 

ENDEREÇO ELFrRCWICO TELEFONE 

(93) 0122-3422 

ENTE raJERATMÍ RESPONSAVO. (ffRT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATTVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2015 

raOOE SITUAÇÃO CAfWSTRAl. 

SITUAÇÃO ESPCCIAt DATADA srruAçAo cspeaÃT 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no <Sa 1(V11/2017 às 16:00:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



P R E F E r r U R A MUNICIPAL D E URUARA • (93) 3532-2966 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Emissão 26/02/20 
\ívUN/C// 

y 

í j Quadrime^ifre 

{Ti Ano2.'--:3 

7^ 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

Ir 
OOOÒt^ 

morasçow oo UCMBSWMS 

COOKiOCUC 

6700 
NOME emcaARM. tMZJO aOCULl 

D & M CONSULT. E CONST. IMÓVEIS LTDA ME 

EiitfMVço da C o n M u M » 

LOORMXXMO 

Rua RUI BARBOSA 
UWCIPIO 

URUARÁ 

21.727.523«001-04 

23 O 

UF eoncio 

BNRRO 

CENTRO 
APTO (tMA 

PA 

D & M CONSULT. E CONST. IMÓVEIS 

M* DOCiaCHTO 

21.727.523/0001-04 
FVMJOAOC DA CERTOAo 

Data de Emissão: 26/02/2018 Data de Validade: 28/03/2018 

CERTIFICO: a requerimento vert»! da parte interessada, e de acordo com as 
informações prestadas pelo Departamento de Tributação, que o requerente acima descrito, 
Bá RELAÇÃO AO OBJETO DA CBCTIDÁO, encontra-se com débitos a >encef perante a 
FA2BIDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

A presente Certidão não servirá de prove contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a recolhimento que ndo tenham sido efetuados e que >enham a ser apurados pela 
Fazenda Pública Municipal, conforme prefTogatne legal revista nos Incisos de I a IX do artigo 
149 da Lei Federal K" 5172, de 25-10-1966 - Código Tibutário Nacional e Lei Complementar 
492/2013, do Código Tributário Municipal. 

Do que para constar, passei a presente Certídio. para fins de provas junto a todos os 
órgãos de interesse. 

O Referido é verdade e dou fe. 

Uruará(PA), 26 de F E V B ^ R O de 2018 

LV.-WTWN 
OBn'0..^ttBUTAÇÃO ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3 GENfVALDO CARVALHO - 26AI2/2018 09:97 

M H M M S M M M • MM 3MS42eo - SWwna Sol« (ilóduto SISTeiA TEfUtA) 
endvnanto > AMndkmnto Ernpnu 

P i g i M i d t l 



httpsJ/app^ela^ia^cwix/emissao-cârMaQfemr^^ 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome: N?0 EXISTE REGISTRO DESTE NUMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 21.727.523/0001-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos tennos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15K)5:25 do dia 10/11/2017 

Válida até: 09/05/2018 
Número da Certidão: 702017080545947-8 

Código de Controle de Autenticidade: 97C7E711 .E02BFD09.F3E75B48.EBA1648B 

Observação: 

- Nos tennos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
previa, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 dc Outubro dc 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efctuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

t<ipsj/yp.seta4>a.gwJr/emtssai>-oerWaotem}MfCert(l̂ ^ 
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SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: N?0 EXISTE REGISTRO DESTE NUMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 2T727.523/0001-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cotffar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Nonnativa n.° 0019, de 5 dc Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:05:25 do dia 10/11/2017 

Válida até: 09/05/2018 
Número da Certidão: 702017080545948-6 

Código de Controle de Auteuticídade: B3E2C974.560FD6B3.435F7E7F.E239FB57 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Nonnativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefe.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

hilps://3f)p.scfe{iagav.br%nissac>-CGf4d80/emi9TCert^^ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA AIWA DA UNIÃO 

Nome: D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA - ME 
CNPJ: 21.727.523/0001-04 

Ressaívado o direito de a Fazenda Nackxial cobrar e inscrever quaisqua* dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigitiilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obtjeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estatieledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuiçôes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:50:41 do dia 02/02/2018 <hora e data de Brasílí3>. 
Válida até 01/08/2018. 
Código de controle da certidão: 7D52.547F.B2A2.8B5A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docum^o. 
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CiElfXA 
C A I X A E C O S C M C A F f OF.RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2 1 7 2 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

Razão Social: D E M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A I M Ó V E I S L T D A 

Nome Fantasia :D E M C O N S U L T O R I A 

Endereço: R U A R U I B A R B O S A 2 3 / C E N T R O / U R U A R A / P A / 68i40-ooo 

UJ 

ui 

o-
\ 

Quadrimestre 
Ar:i20TS 5 

Documento ucuumei 0/ 

A C a i x a E c o n ó m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o A r t . 

7 , d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 11 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i r i c a q u e , n e s t a d a t a , a 

e m p r e s a a c i m a I d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r p e r a n t e o 

F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , 

d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 1 8 / 0 2 / 2 0 1 8 a 1 9 / 0 3 / 2 0 1 8 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m o r o i 2 0 1 8 0 2 1 8 0 6 3 6 5 5 9 0 8 4 4 9 6 8 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 2 3 / 0 2 / 2 0 1 8 , à s 1 1 : 1 7 : 4 3 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 
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PODER J-JOJCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRÃBALH; 

Quadrimestre ^ 
Ano 2018 5 

Documento 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A I i H I S T A S 

Nome: D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA - ME (MATRIZ E 
F I L I A I S ) 

CNPJ: 21.727.523/0001-04 
Certidão n ° : 139995460/2017 
Expedição: 10/11/2017, às 16:40:36 

V a l i d a d e : 08/05/2018 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a expedição. 

C e r t i f i c a - s e que D fc M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o 21.727.523/0001-04, 
NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . 
Cert idão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n» 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n" 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cer t i dão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s â d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a jurídica, a Cert idão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a ce r t i dão c o n d i c i o n a - s e â v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u B . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Just iça do T r a b a l h o q u a n t o às obr igações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Min is té r io Públ ico do 



Página 1/1 

C E R T I D Ã O D E R E G I S T R O E Q U t T A Ç A O F^ D C A D A 
P E S S O A JURÍDICA V - i V C M T M 

Lai P a d M l m 5194 d« 24 de Dezwnbra de 1966 

COOMUIO R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o P a r á 

NO 158335/2018 
Emtosio: 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8 . , 

Validad*: 2 7 / 0 8 / 2 0 U Í : 5 ) ^ I V " 

Chave: 937DZ / J Quadrimestre % 
Ano2úio 

Documunto 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencxjnada eocontre-se regMnda nam Conseino, nos Termoa da L» 5.194/66. conferme os dados impressos 
nesta cerMfto. CERTIFICAMOS, ainds, qua a Empresa nto ae encorara em débito com o Conselhe de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, 
estando leOIWarta • exeroer suas atividades. circunscrita è(s) aMwic8o4ç6es) de seufs) rasponsáveKveis) tôcnico(8) 

lnlarBaaado<a) 

Ernpresa O & M COMSULTOMA E CONSTRUTORA IMOVEtS LTDA . ME 

CNPJ. 21.727.523«OOm)4 

Registro: 000012813-9 

Categoria: Matriz 

CapilM Social: R$ 200.000.00 

Data do Captei- 22/01/2015 

Faixa: 2 

Alividadm CNAE: 

OtJfeBvo Soaal. SERVtÇOS DE ENGENHARtA(CIVIL). SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE 
URBANlZAÇAOíRUAS. PRAÇAS E CALÇMJAS). CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE H>IFlClOS OBJETO 
PARCTAL 

Restrições do Objetivo Social; 

adereço Matriz; RUA RUI BARBOSA. 23, CENTRO. URUARÃ. PA, 6B140000 

Y v o de Regisira: OEFMrTTVO (EMPRESA) 

Data Inicial: 07/05/2015 

Data Final. Indefinido 

Registro Rsgionai: 000000013216PA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

- A capacidads Modco^MoAssiortal da empresa i cotnprovada pelo confunlo doa acervos Mcrdcos dos proCIsskMiaiB constantes de seu 
quadro técnico. 

• A MMBcaçfto deaae dDOMMoto conatlbd«e ein crina previsto no Cólfigo Partai 

- Esta cerddfio pordort a iratdide. caso ocorra qualquar aharaçin posterior dos atamirtoi cadastrais neta contidos 

Ottima Anuidade Paga 

Ano: 2018(1/1) 

AutM de Infraçto 

Responsáveis Técnicos 

ProfissionaL DIEGO DOS SANTOS REGO 

Registro. 151164110-0 

TT; 531.106.032-91 

Data Inicio: 07/05/2015 

Data Fim: Indefinido 

Data Tim de Conliaio: Indefinido 

"ntulos do Profinionat: 

ENGENt«fFtO CIVIL 

Atribuição. RES 218/73 CONFEA A R T 07 E 25 

Tpo de Responsabilidade. R E S P O N S Á V E L T E C N I C O 

I dasu Cartidfc) poda sw wriSeada am- tppJ/Sdá paaitaccom±r̂ pubfco'. com > chaw 03702 
lanc 2Mlá2Dia « 23:13:40por adapi, p: t77.130.fi2.4fi 



C E R T I D Ã O D E R E G I S T R O E Q U I T A Ç Ã O 
P E S S O A F Í S I C A 

U i F « d « m M> 5194 d * 24 d« D«z«nbro ò * 1966 
C R E A - P A 

C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o P a r á 

Página l / X 

N O 158334/2018 , 
Emiss io : 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8 - ^ ^ ^ ^ ' ^ ' ^ ' ' C ^ 

Validade: 3 1 / 0 3 / 2 q ^ R ^ ' | 

Chave: d l Y 6 A / y Ouadriry, 

CERTIFICAMOS que o profaaional menconado enconn-ae regiatrsdc nesie Conselho, nns termos ds Lei 5.194^. de 24/12/1966, conforme os 
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estattaiecimeMo nos artigoe 68 e 69 da referida Lei, que o nterenado nfto se encontra em débito com o 
CREA-PA. 

iMaressadefa) 

Proftssonal: DIEGO DOS SANTOS REGO 

Registro. 1511641199 

CPF; 531.106.032-91 

Endereço: RUA SAO PAULO, 93. SANTANA, SANTARÉM, PA, 680103'0 

Too de Registro: DEFMTnVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS } 

Data de registro. 30ni;20l3 

Tilulo(s) - _ _ _ ^ ^ _ 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVH 

Mribuiçâo: RES 2 1 8 ^ CONFEA ART 07 E 25 

Data dc Formação: 2&01/2013 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUTTAÇÃO PESSOA riSICA 

bdonaaçAas / Holas 

- A fatsNIeaçledaetB documento constituUc am crime previsto no Código Panai BrasHtiro, sujeitando o(a) Mitor(a) à respectiva açio penal. 
. CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altoraçio(Aes) nei*) sismantofs) conlidofs) nssta docemento, esta Cartktto psrderi a sua vaHdade 
para todos os elsitos. 

- Esta certidio perdwi • vaidwts. caso ocorra qualqusr altoraçlo postortor dos stsmenlos cadastrais neta contidos. 

• Válida am todo torrilòrio nacionsL 

Útttoia Anuidade Paga 

Ano: 2018(1/1) 

Autos de InRsçêo 

ResponsattiBdades Tácnlc» 

Empresa: D â U CONSULTC»ílA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA - ME 

Registro. 000012813-9 

CNPJ: 21.727.523ffi001-04 

Data (ncio: 07/05/2015 

Data Fim. Indefinido 

Oata Fim de Contrato: hafefirádo 

Tipo de ResponsabOdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - Pi 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins que a IZAEL DE MORAES E SILVA E CJÃ L 
ME, inscrita no CNPJ n° 044708810001-65, situada na Rua das Violetas Qôa 
casa 05, com sede na cidade de Novo Repartimento - PA , sob responsabiíidã 
engenheiro civil DIEGO DOS SANTOS REGO, CREA n̂  26822D PA, executou a 
construção da E S C O L A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL DOUTOR JOÃO TERTULIANO DE ALMEIDA LINS. situado Av. 
Afrânio, s/n - Bairro: Surubeju. na cidade de Monte Alegre - PA. para PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE A L E G R E DE CNPJ: 048384960001-28, com área de 
Construção total de 786.89 m^ objeto da ART n° 26822D PA/5 ; com início em 
11/03/2013 e término em 05/11/2013, com os seguintes quantitativos: 

'ífem..; Descrição dos serviços Unid. Quant. 
f.O SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.0.1 Barracão de madeira (incl, Instaiações) m̂  16,00 
1.0.2 Licenças e taxas da obra ( acima de 500m*) cj 1.00 
1.0.3 Limpeza do terreno m* 756,89 
1.0.4 Locação da obra a trena m» 756,89 
1.0.5 Placa da obra m' 6,00 

. 1*1 : Movimento de terra 
1.1.1 Escavação manual até 1,50 m de profundidade 33,56 

1.2 FUNDAÇÃO 
1.2.1 Bloco em concreto armado p/ fundação (incl. Forma) m̂  14,40 

1.2.2 Baldrame em concreto armado d cinta de amarração 21,92 

1.3 ESTRUTURA " " ' -y, •lí.T.fv.Vf'"'''' 

1.3.1 Concreto armado Fck= 25 MPA d forma mad. Branca m» 8,00 

1.3.2 Concreto armado p/ calhas e percintas m* 7.51 

FÕRfilAE ARMAÇÃO 
1.4.1 Desforma 508,80 

:íj5 PAREDES E PAINES '-p^rTSlP^ '-
1.5.1 Alvenaria tijolo de barro a cutelo | 801,18 
1.5.2 Divisória naval perfil em aço/miolo celular 21.60 

1.5:4 MURO DO COLÉGIO 
1.5.5 MOVIMENTO DE TERRA 
1.5.6 Escavação manual ate 1,50m de profundidade m» 1,91 
1.5.7 Bota-fora manual d DMT=200M m' 1,91 

1.5.8 FUNDAÇÕES 

1.5.9 Baldrame em concreto ciclópico d pedra preta ind. Forma m' 1.11 



y^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PAfíÁ 

1.5.10 MURO (parede) 1 
i / ^ n 

1.5.11 Mureta de Alvenaria de tijolo de barro a cutelo rtP 
1.5.12 Alvenaria tijolo de barro a cutelo TTP 
1.5.13 REVESTIMENTO —1 

.osy 
1.5.14 Reboco c/ arqamassa no traço 1:3 - p/ epoxi 
1.5.15 Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 nY 
1.5.16 PVA sobre muro nrp 3 9 Í k ^ ' 
1.5.17 ESTRUTURA DE PILAR DE CONCRETO 

1.5.18 Concreto armado fck=13,5 Mpa com forma de madeira branca 1,32 
1.5.19 ESQUADRIA 

1.5.20 Grade de ferro em Metafom (incl. Pintura anti-comosiva) nP 37,40 
1.5.21 Portão de ferro em Metalom {incl. Pintura anti-corrosiva) rrP 1,68 

1.6 COBERTURA • 
1.6.1 Estrutura em mad. Lei p/ telha de barro -pç serrada nY 882.83 
1.6.2 Cobertura - telha de barro tipo capa canal rrP 882.83 
1.6.3 Cumeeira de barro m 119,10 
1.6.4 Encaliçamento de telha cerâmica (beiral e cumeeira) m 296,20 

1.7 IMPERÍMEABILIZAÇÂO/TRATAM ENTOS -

1.7.1 Impermeabilização para baldrame (Iqol 2+SlKAl 1 74,931 

1.8 ESQUADRIAS i 
1.8.1 Esquadria mad. E=3cm c/ caix, Acuela e alizar 26,88 
1.8.2 Porta divisória Nava! d ferragens - d perfil de aço Unid. 7.00 
1.8.3 Esquadria de aluminio basculante d vidro m^ 2,25 
1.8.4 Esquadria de alumínio de correr d vidro nY 76.50 

It9.: FERRAGENS 
1.9.1 Ferragens p/ porta externa 1 fl ci 1 16,00 
1.9.2 Fechadura p/ porta de banheiro cj 7,00 

.1.10 REVESTIMENTOS 
1.10.1 Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m^ 1.602.36 
1.10.2 Reboco d argamassa no traço 1:3 - p/ epoxi nY 1.400,76 
1.10.3 Emboço com arqamassa 1:6 kimical nY 201.60 
1.10.4 Cerâmica 20x20 cm - PEt - III m» 201,60 

1.11 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEirORlS 
1.11.1 Rodapé cerâmico - PEI - IV m 118.51 
1.11.2 Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm 9,83 

i d 2 - •píSOSd-,/T-.^-_-TyT \.- -I'. • 

1.12.1 Lajota cerâmica 30x30cm -PEI IV m 497,45 
1.12.2 Camada impermeabiilzadora e=10cm, d seixo rrP 497,45 
1.12.3 Camada regularizadora no traço 1:4 497,45 
1.12.4 Calçada (incl. Alicerce, baldrame e concreto d junta seca) m» 256.12 

-113 . F.QBRó . :•: ' 
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1.13.1 Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC ! rrP ) ' 
476,52 1.13.2 Forro em lambri de PVC 476.52 

PINTURA ! \ 
1.14.1 Acrílica fosca int e ext. sem massa, c/ selador 770.42 =• 
1.14.2 Acrílica fosca int. e ext. c/ massa e selador - 3 demâos 630,34 
1.14.3 Esmalte sl madeira c/ selador, sem massa 53,76^ : 

\ 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS . 
1.15.1 Centro de distribuição p/ 24 disjuntores (c/ barramento) unid. 1,00 
1.15.2 Dlsjuntor2P-15a50A unid. 1,00 
1.15.3 Disjuntor IP-10 a 30 A unid. 5,00 
1.15.4 Eietroduto PVC de 1" m 109.00 
1.15.5 Eletroduto PVC de 3/4" m 378,00 
1.15.6 Cabo de cobre 25 mm2 - 750 V m 35,00 
1.15.7 Cabo de cobre 4 mm2 - 750 V m 1.800,00 
1.15.8 Cabo de cobre 2,5 mm2 - 750 V m 1.440,00 / 
1.15.9 Cordoalha de cobre nu - seção 35 a 50 mm^ - isoladores m 54,0(}'; 
1.15.10 Caixa de ferro 4x4" octogonal unid. 58,0(0!:; 
1.15.11 Caixa aluminio 4x2" unid. 22,00. a 
1.15.12 Caixa plástica 4x2" unid. 54.00 X 
1.15.13 Interruptor simples 1 tecla (s/ fiação) unid. 26,00 
1.15.14 Interruptor simples 2 tecla (s/ fiação) unid. 8,00 

1.15.15 Interruptor simples 3 teclas unid. 6,00 

1.15.16 Tomada 2P+T 20A/250V - computador unid. 48,00 
1.15.17 Interruptor simples 1 tecla +tomada ( s/fiaçSo) unid. 8.00 
1.15.18 Interruptor paralelo 1 tecla (s/ fiação) unid. 4,00 
1.15.19 Luminária c/ 2 lamp. Fluorescentes 32W (sem fiação) unid. 36,00 
1.15.20 Luminária cl 2 lamp. Fluorescentes 16W (sem fiação) unid. 10,00 
1.15.21 Lâmpada fluorescente com reator acoplado (PPL) 15V\ - 127V/220V unid. 6.00 
1.15.22 Quadro de medição bifasico (c/ disjuntor) unid. 1,00 
1.15.23 Conector para haste de aterramento de 5/8" unid. 9,00 

: Islè INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS |̂  1 
1.16.1 Ponto de esgoto (inc. tubos, conexões, cx e ralos) Pt 23,00 
1.16.2 Ponto de agua (inc. tubos e conexões) Pt 21,00 
1.16.3 Resevatorio em fibra de vidro cp= 2.000 litros unid. 1,00 
1.16.4 Registro de gaveta s/ canopla - 3/4" unid. 3,00 
1.16.5 Registro de gaveta si canopla - 1 " unid. 1,00 
1.16.6 Registro de gaveta sl canopla -1 1/2" unid. 1,00 
1.16.7 Caixa em alvenaria de 40x40x40cm cl tpo concreto unid. 4.00 
1.16.8 Fossa séptica em concreto armado - cap= 50 pessoas unid. 1.00 
1.16.9 Filtro anaeróbico cone. Arm. D= 1,40m p=1,8m unid. 1,00 
1.16.10 Sumidouro em alvenaria c/ tpo. Em concreto - cap=50 pessoas unid. 1,00 

1*iT APARELHOS, LOUÇAS E METAIS E ACÉSSGRIOSSANÍTARIOS 
1.17.1 Bacia sifonada cl cx. Descarga acoplada d assento unid. 7,00 
1.17.2 Bacia sifonada d caixa de descarga e assento - PNE unid. 1,00 
1.17.3 Barra de aço Inox (WC de deficiente) m 1,40 

a 

. - V • 
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PREFErrURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PARÁ 

1.17.4 Ducha higiénica cromada unid. 8,00 
1.17.5 Engate flexível cromado 40 cm unid. 8,00 
1.17.6 Espelho de cristal (0,40x0,60m) unid. 8,00 
1.17.7 Lavatório de louça sl col. C. tom., sifão e valv. unid. 7.00 
1.17.8 Lavatório cJ coluna (incl. torn. sifão e válvula) - PNE unid. 1,00 
1.17.9 Porta papel de louça unid. 8.00 
1.17.10 Porta toalha de papel cromado unid. 4,00 
1.17.11 Sat)oneteira para liquido (vldro+inox)- FIXA unid. 4,00 
1.17.12 Chuveiro cromado unid. 1,00 

1.18 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO/COMBATE A INCÊNDIO 
1.18,1 Extintor de incêndio (pó quimico) - 4 kg unid. 5.00 

•Uâ INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS 
1.19.1 Ponto p/ telefone {cl eletroduto, cx., fiação e tomada) unid. 1,00 

120 INSTALAÇÕES ESPECIAIS . y ( - . • • • , . , -

1.20.1 Poço Tubular d=6" - prof.= 30m unid. 1,00 

1.21 ELEMENTOS DE ESCOLA 
1.21.1 Bancada cl pia inox 2 cubas incl. Armário {3,0x0,60m) unid. 2,00 

1.21.2 Quadro magnético branco 2000x120 em aluminio unid. 42,00 
1.21.3 Torre p/ caixa d'áqua h=4,0 m (alvenaria) unid. 1.00 

1v22 SERRALHERIA . .: : / 
1.22.1 Placa de inauguração em aço/letras bc. Relervo-(60x40cm) unid. 1,00 

3.23 LIMPEZA FINAL -iP^-y"'' - ri:-' 
1.23.1 Limpeza geral e entrega da obra 756,89 

Secretaria de Educação de Monte Alegre - PA (SEMED) 
Antonio Odison Roque Magalhães 

Engenheiro Civil 
Crea 26823D/PA ^ 



um 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARA 

C E R T I D Ã O D E A C E R V O T É C N I C O - C A T N . " 0096/COP/2014 
A C E R V O TÉCNICO PROFISSIONAL 

CAT C O M R E G I S T R O DE ATESTADO - ATIVIDADE CONCLUÍDA 

. p ' ' [ P 

NOME DO RESP. TÉC.P/SERVIÇO DIEGO DOS SANTOS REGO 

TITULO PROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL******************************************* 

Hf REG, E/OU VISTO CREA-PA Expedido em: 30/01/2013 

ATRIBUIÇÃO •itÊS 218/73 *99*'9*9*****99*9*****99*9*****'* 

^ .-ff^irfS 

NOME DA EMPRESA .aP\P' i J Z ^ L DE 
7 

L7 .f9****9*****9***9«99 

Hf REG. E/OU VISTO"0REA/PA'̂  8498EiMPA jedidofh: 30/09/2009 

N„/ME DO CONTRATANTE^ 

LOCALIZAÇÃO^pOS ^RVIÇOS 

PREFIJTÚRA DJEM0N31ÁLLÒRE 
i,. ii.dir.iH,—'^'iLT'^ : 

9**999******** 

.aJ^lBAiKRO SUR 
fefej**^1§******* 

^íkUBEJU MONTE 
****************** 

• Certif ic^os em,;fcumpriniento ao d i ^ s t o na^esoÍ3íçMV|jl32^^^^ 30 de outubrà de 200^ do CONFEA, 
que as atíiitj^es^nstantes no contragi* 62O/20|3 ^^^ri,Yegistradas no CREA -m ati^ôs da ART n. 
000026822D!PA/5. ****************W*****Í^*Í'*'*'* A'V 

•> CertifíraShos, finalmente, que se encòntr̂  viniufádp à^píesenté, Certidão de A c ^ o T̂ eSnico - CAT, 
conforme! carimbo de segurança devidamei^ ass ĵado -pto^fon^ do CREAS^A, O ÁTESTADO, 
expedido'pelo contratante da obra/serviço, a ĵueirî Lèe^n t ^ ^ ^ " ^ * ^ verá:idade e exatidâo das 
informações^ele tonstante. * * * ******* . ía^ Í í í | . í ^ ' ^ * f^ 
• E X C E f O OS\ITENS: 1.15 ^ ' ^ M ^ ^ Ç Í C Í m > È I ^ ^ E SEUS SUfflTENS; 1.19 
J N S T A L A ^ g S j r a y E F ! ^ ^ 

CERTIF ICAMOS All^DA á^B O A T E S T A D O ^ p q S > R O m t t O N A Í » â ^ A D O C U ^ E N T / ^ Ã O COMPROBATÓRIA 
P R O T O C O L A D A SÇjB O N° 32953/2013 D E 0 7 / m D 1 4 E ARQUIVAgA N E S T E 

A CAT à qua! o atestado está vinculado 6 o docuitwnto que comprova A CAT perderá a validade no ã p d ^ modificaçGes dos dados téoiicos 
o registro do atestado no Crea. 

A CAT i qual o atestado está vinculado coR^Uiirá prova da 
capacidade técnico-profíssíoDal da pessoa jurídica somente se o 
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser int^rado ao seu 
quadro técnico por meio da Cert id io de Registro e Quitação entregue 
no momento da babilitaç&o ou da o i t r ^ das pn^)D5tas. 

A CAT é válida em todo tenitòrío Nacimai. 

quantitativos e qualitativos ne l i Òbínfdos, bem como de alteração da 
situação do r a s t r o da ART. j | 

A falsificação deste dociunento constitui crime previsto no Código 

Penal Brasileiro, sujeitandqo autor â respectiva ação penal. 

C o n s e l h o R e g i o D a l de E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a do 



D & M C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n** 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n" 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

ç-AO c ú 
c-

QUADRO DEMONSTRATIVO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
PERTENCENTES E A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA 

Empresa D <& M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME, 
INCRITA CNPJ: N° 21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n° 5296891-SSP/PA, e 
do CPF rf 531 108 032-91, indicamos nosso QUADRO DE DEMONSTRATIVO DE 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PERTENCENTES E A DISPOSIÇÃO DA 
EMPRESA, em referência ao subitem do edidal de N° 001/2018 item 7.8.3 que serão 
utilizados nas atividades dos serviços. 

QUADRO DE DEMONSTRATIVO DE EQUIPAMENTOS E INTRUMENTOS 

EQUIPAMENTO UNID QTDE TOTAL 
Caminhões 1 1 1 
Caminhonetes 1 1 1 
Bítoneiras 1 2 2 
Furadeira industrial 1 2 2 
Carro de apoio 1 1 1 
Maquinas de macenaria completa 1 6 6 
Maquita industrial I 2 2 

Ferramentas diversas de pedreiro completa 1 8 8 
Ferramentas diversas de carpinteiro 1 6 6 
Ferramentas diversas de eletrecista 1 3 3 
Outros equipamentos divesos 1 2 2 



r> & NI C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruarâ - PA 

A Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N** 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n** 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

RELAÇÃO DA EOUIPE TÉCNICA E PROFISIONAIS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Empresa D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME, 
INCRITA CNPJ: N° 21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n° 5296891 -SSP/PA, e 
do CPF n° 531,108,032-91, indica a relação dos profissionais abaixo para aluarem como 
responsáveis técnicos dos serviços, caso sejamos vencedores da licitação e devidamente 
contratados. 

Relação: 
1- DIEGO DOS SANTOS REGO - ENGENHEIRO C I V I L CREA N° 26822-D/PA - RG 

N°: 5296891; CPF: 531.108032-91. 

2- MARY LANNE DE AGUIAR REGO - GERENTE GERAL DA EMPRESA - RG 

N«: 4300498 SSP-PA; CPF:710.032.742.34. 

3- RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ - GERENTE GERAL - RG N° 6961933 -

SSP/PA; CPF N° 655.670.052-53. 

4- SIDINALDO DOS SANTOS CHAVIER - ENCARREGADO - RG N« 6721008-

SSP/PA; CPF/MF N*» 019.288.882-08. 

5- JARLISSON RODRIGUES DOS SANTOS - ENCARREGADO - RG N°: 4907540; 

CPF/MF N°. 002.037.592-14. 

Óbidos, 27 de Fevereiro de 2018 

R e s p o n s á v e l l e g a l èmíyresa: D & M C O N S U L T O R I A C O N S T R U T O R A I M O V E l S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 

End.: R u a R u l B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á A M L / y 



D & Vf C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVElS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-0-4 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruarâ - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVElS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n° 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

Quadrimestre 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVElS LTDA-ME, 
INCRITA CNPJ: N° 21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade, n° 5296891/SSP/PA, e 
do CPF n° 531,108.032-91, DECLARA para os devidos fins e sanções administrativa e sob 
penas da lei, que as responsabilidades Técnicas pela execução dos serviços da referida 
empresa, do recebimento definitivo e entrega total da obra até o término, é do senhor DIEGO 
DOS SANTOS REGO, CREA N*' 26822-D/PA. DECLARO, ainda que manterei o 
profssional, senhor DIEGO DOS SANTOS REGO CREA: N° 26822-D/PA até o término 
da referida obra. 

Óbidos(PA), 27 de Fevereiro de 2018. 

DIEGO DOS37WTQS REGO 
CREA: N"- 26822-D/PA. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

R e s p o n s á v e l l e g a l d a e m p r e s a : D & M C O N S U L T O R I A C O N S T R U T O R A I M O V E I S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 



Tt&M C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVElS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N*» 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n*̂  23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME, INCRITA 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal o Srf DIEGO 
DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n*̂  5296891/SSP/PA, e do CPF 
n " 531.108.032-91, indicamos os profissional abaixo para atuarem como responsável técnico 
dos serviços, caso sejamos vencedores da TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2018/PMO/SEMPOF e devidamente contratados. Na oportunidade, DECLARAMOS 
que o mesmo tem vinculação permanente ao nosso quadro técnico e está devidamente 
habilitado como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia-CREA da região onde foram as 
obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto em licitação. Que ele também se compromete que 
irá executar a obra até o término de sua construção sem mais D & M CONSULTORIA 
CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME, INCRITA CNPJ: N'' 21.727.523/0001-04 

Nome N°. CREA TITULO/HABILITAÇAO 

DIEGO DOS SANTOS REGO CREA: N°- 26822-D/PA ENGENHEIRO C I V I L 

Óbidos, 27 de Fevereiro de 2018. 

DIEGO DOS SANTDSREGO 
N°26822-D-PA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

R e s p o n s á v e l l e g a l d a e m p r e s a : D & M C O N S U L T O R I A C O N S T R U T O R A I M O V E l S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 



E> & M C O N S U L T O R I A 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n° 001/2018/PMO 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N« 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n** 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

O signatário da presente DECLARA para fins de habilitação na Tomada de Preços 
n'' 001/2018/PMO/SEMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias á execução do 
objeto do edital em epígrafe. 

R e s p o n s á v e l l e g a l d a e m p r e s a : D & M C O N S U L T O R I A C O N S T R U T O R A I M O V E I S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 

N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 

Óbidos, 27 de Fevereiro de 2018. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 2008, até a presente data, em face de D & M CONSULTORIA E 
CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA - ME, CNPJ 21.727.523/0001-04. residente em RUA RUI 
BARBOSA, N* 23 - CENTRO - 68.140-000 - URUARÂ/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual 
de 1̂  grau, 2** grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇOES CÍVEIS 
em que é parte como requerido{a). 

Observações: 
.-• • • i • . 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do rf do CPF ou CNPJ adma é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1", art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.^pa.jus.br). no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máxirrio, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

qmmmm, 28fitwrwn), 20t8 

RUI OTÁVIO P LOURIDO 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTARÉM 

COMARCA DE SANTARÉM 

01II n T i V / i n Ajíítwdo de hjm» digital 
nU l U I K V I U ^ , Q^^y^ PIMENTEL 

PIMENTEL LOUMXW7032 

LOURIDO:67032 ^uw 

A s I n f o n n a ç O M c o n t k t e s n e s t a C a r t M t o rv fa iwn-ae a exIstOncla d a AÇOM d a E x e c u ç ã o F i s c a l . Munic ipal o u E s t a d i 

E x a c u ç l o p a C r t m o n l a l , F a l ê n c i a a r e c u p e r a ç ê o J u d i c i a l ( C o n c o r d a t a ) . C i v a l a C o m a r c l a i . F a m l i 

In ta rd iç ior ru la la /Cura ta la , Invantftrto a a t e » 

Cart tdèo a m c o n f o n n l d a d e c o m o prov imanto 19/2009 - C J R M B . q u a Institui car t idêo única p a r a fa l tos e i v a i s . 

Ceftidéo expedida gratuitamente a m : 2 â / 0 2 / 2 0 1 8 13:10:17 
C O N T R O L E : 02281305748834 Está certidão é emitida a p e n a s para p e s s o a s com maior idade dvíl . 

Válida até 20Á}5/2018 00:00:00 Ubra (rui fourido; 

C o m p r o v a ç ã o d e autent íc tdade d a cer t idão no s i te http://vvww.qp8.ju8.br 1 

E s t a certidão tem afeito d a oartidão negativa para p r o c e s s o s de Falência, concordata(ainda r e m a n e s c e n t e s ) ou recuperação Judidal. 



TERMO DE ABERTURA 

Contem esta encadernação de formulários contínuos. 25 páginas numeradas 
seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 2ô 
com encerramento do exercício social em 31/12/2016 e que servira de Livro Diário de 
número OSna forma dos artigos 9° (nono) e 10° (decimo) da instrução Normativa DREI 
n° 11 de 05/12/2013. onde estão registradas todas as operações realizadas pela 
empresa abaixo qualificada, no período de 01/01/2016 a 31/12/2016^-^ 

Empresa: 

Endereco: 
Cidade: 
Bairro: 
CNPJ: 

Inscr. Estadual: 
Orgao de inscrição: 
No. Da Inscrição; 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS 
LTDA ME 
AVENIDA RUI BARBOSA, 23 
URUARA-Pará 
CENTRO CEP : 68140000 
21.727.523/0001-04 ' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
15201391328. em 22 de Janeiro de 2015 

URUARA (PA). 01 de janeiro de 2016 

Declaro, sob a s p e n a s da lei, que a s informações aqui contidas refletem a documentação que me foi 
entregue, são verdadeiras e me responsabi l izo por todas e las 

J y Q « - g - ^ ^ '<l^'> i^>rJcP^ 'Í^£j2ip 
D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A I M O V E I S 

L T D S M E 

D I E G O D O S S A N T O S R E G O 

S Ó C I O A D I M I N I S T R A D O R ' 

C.I.: 5296891 P C / P A C P F 531 108.032-9 

E V E R T O N S t t V f D E A R A U J O 

C O N T A D O R 

C R C P A 0 l W 9 ' O - 4 

C P F S 4 1 038 252-00 

JUNTA COMMCIALCX) 
UNIDADE DESCONCENT 

Termo de Autenti 
legMacio cn vipor »m seus tennos 

SAhíTAHESTN 

rADODOPARÁ 
M DE SANTARÉM 

17/002464-7 
ache-se e<n cordorrrKdade conj a 

encenamenio 

/ 



= -_i»*ÇC PATRíMONlAL ANALÍTICO EM 31/12/2016 

: S S U L T O R t A E CONSTRUTORA (MOVEIS LTDA - ME 

CNPJ 21 727 523/0001-04 

SUA R j ! BARBOSA 23 - CENTRO, URUARA - PA - C E P 68.140-000 

15201391328-22/01/2015 Pág 0022 

C I R C U L A V T E 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

Caixa 

B A N C O S C O N T A MOVIMENTO 

Banco do Brasil S A. 

APLICAÇÕES L IQUIDEZ IMEDIATA 

Títulos e capitalizações 

ATIVO P E R M A N E N T E 

ATIVO IMOBILIZADO 

T E R R E N O S 

Terrenos 

INSTALAÇÕES 

Instalações 

(-) Depreciação Acumulada de Instalações 

VEÍCULOS 

Veículos 

(-) Oeprectaçâo Acumulada de Veicules 

MÁQUINAS E E Q U I P A M E N T O S 

Máquinas e Equipamentos 

(-1 Depreaaçâo Acumulada de Máquinas e 

Equipamentos 

53 110.60 D 

51 675 56 D 

10 000.00 D 

170.000,00 0 

90.000,00 D 

10 000 00 0 

150.000,00 0 

20.000,00 C 

80 000,00 D 

10 000,00 C 

114 786 

y 

450 000 00 D 

450 000 00 D 

T O T A L D O A T I V O 564.786,16 0 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas renelem a documentação que me loi entregue sào veraadeiras e me 
responsabilizo por todas elas 
A sociedade não possui Auditoria Independente 
A sociedade náo possui Conselho Fiscal nstalado. 

Uruarâ 3 ' de dezembro de 2016 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEI 

LTDS ME 

DIEGO DOS SANTOS R E G O 

SÓCIO ADIMINISTRADOR 

C.I.: 5296891 P C / P A C P F : 531.108.032-91 

E V E R T O N SICÍA DE ARAUJO 

CONTy 

C R C PA 018789/0-4 

C P F 841 038 252-00 

E V E R T O N SILVA D E A R A U J O / Mastermaq Softwares 

3yJIÍ> 



r i . i ' . : : ^Arnmo*uA,^ ANAÍ_;'ICO E M 31/12/2016 
. . Y O R i A E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA - ME 

C N P j 21 727 523/0001-04 

RUA RU! BARBOSA 23 - C E N T R O URUARA - PA - C E P 68,140-000 

15201391328 • 22/017015 Pág 0023 

P A S S 

P A 3 S A ' 0 C I R C U L A N T E 

EXIGÍVEL 

F O R N E C E D O R E S 

J M DA S ILVA JUNiOR E P P 

OBRIGAÇÕES T R A B A L H I S T A S E SOCIETÁRIAS 

Salãnos a pagar 

Pró-Labore a Pagar 

OBRIGAÇÕES S O C I A I S 

OBRIGAÇÕES S O C I A I S 

INSS a Recolher 

I R R F - P F a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IR a Recolher 

Simples Nacional ã Recolher 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

C A P I T A L 

C A P I T A L S O C I A L 

Capital Social 

L U C R O O U PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

L U C R O S D O EXERCÍCIO 

32 375,33 C 

7 108.46 C 

5 490 00 C 

118,46 0 

1 500.00 C 

25 266.87 C 

1 620 90 C 

118 46 C 

118 46 0 

23 409 05 C 

532 410.83 C 

200 000 00 C 

200 000 00 C 

332 410 83 C 

332 410 83 0 

T O T A L D O P A S S I V O 564.786,16 0 

Declaro, sob as penas da lei que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue são verdadeiras e me 
responsabilizo por todas elas 
A sociedade não possui Auditoria independente 
A sociedade não possui Conselho f iscai instalado 

Uruara 31 de dezembro de 2016 

D i M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS 

LTDS ME 

DIEGO DOS SANTOS R E G O 

SOCiO ADIMINISTRADOR 

C.I.: 5296891 PC/PA C P F 531 108 032-91 

E V E R T O N SICV^rDE ARAUJO 

CONTApOK 

C R C PA 018789/0-4 

C P F 841.038 252-00 



23/02/2017 

09:10:22 

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3i;i2/Z016 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS - ME 

CNPJ 21 727 523m)1-04 

15201391328 Pág 0024 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Serviços Prestado 

CUSTO COM SERVIÇOS PRESTADO 
Custo com Serviços Prestado 

CUSTOS PESSOAL 
Retirada Pró Labore 
Honorários Autónomos 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Energia Elétrica 
Telefone Celular 
Despesas com Viagens 
Depreciação 
Despesas Diversas 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Imposto de Renda 
Outras Taxas e Impostos 

221.010,64 
221,010,64 

(40.475,43) 
(40 475,43) 

(24.394,00) 
(22 894,00) 

O 600.00) 

(44.829,71) 
(1 353,84) 

(105 00) 
(140 00) 

(22 000 00) 
(21,230.90) 

(1.282,98) 
(118,46) 

(1 164,52) 

R E S U L T A D O DO EXERCÍCIO (332 410,83) 

Reconhecemos a exatidao do presente Demonstrativo realizado em 31 de dezembro de 2016 

Sob as penas da tei, declaramos que a s informações aqui contidas sâo verdade^as e nos responsabilizamos por todas elas 

Uruarã 31 deoezemOfCideZCie 

1 
D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVElS 

LTDS ME 

DIEGO DOS SANTOS R E G O 

S O C I O ADIMINISTRADOR 

0 1 : 5296891 PC/PA C P F : 531.108 032-91 

E V E R T O N 

CONTADOR 

C R C PA 018789/0-4 

C P F 841 038 252-00 



Pag,: 0025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
fui iJuatiriíTiestre 

Ano 2018 
OocuiuanJs 

•Lo- ^ 

•^,V2y 

Contem esta encadernação de formulários contínuos, 25 páginas numeradas 
seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas de 01 a 25 
com encerramento do exercício social em 31/12/2016 e que servira de Livro Diário de 
número 03 na forma dos artigos 9° (nono) e 10° (decimo) da instrução Normativa DREI 
n° 11 de 05/12/2013. onde estão registradas todas as operações re^alizadas pela 
empresa abaixo qualificada, no período de 01/01/2016 a 31/12/2016../^' 

Empresa: D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS 
LTDA ME 
AVENIDA RUI BARBOSA, 23 
URUARA - Pará 

CENTRO CEP 68140000 
21.727.523/0001-04 

Endereco: 
Cidade: 
Bairro: 
CNPJ: 
Inscr Estadual: 
Orgao de inscrição JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
No. Da Inscrição. 15201391328. em 22 de Janeiro de 2015 

URUARA (PA). 31 de dezembro de 2016 

Declaro, sob a s p e n a s da lei. que a s informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi 

entregue, sâo verdadeiras e me responsabi l izo por todas e las 

D & M CONSULTORIA E C O N S T R U T O R A IMOVEIS 

LTDS ME 

D IEGO DOS SANTOS R E G O 

SOCIO ADIMINISTRADOR 

C l , 5296891 PC/PA C P F 531 108 032-9 

E V E R T O 

CONJ^ADOR 

C R C . PA018789/O-4 

C P F 841 038 252-00 



D & NI C O N S U L T O R I A 
l>rbnb-iv>? b- Cx-ii>iitub.ji.f 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-0-4 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n° 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa rf 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

l TM ^ 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N". 

001/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a empresa D i& M 

CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME, CNPJ: N°21.727.523/0001-

04, por intermédio de seu representante legal, o Senhor DIEGO DOS SANTOS RÊGO, 

portador da Carteira de Identidade n° 5296891, e do CPF n*' 531.108.032-91, DECLARA 

QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU 

DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos 

termos do inciso I I I , do artigo 9** da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Obidos(PA), 01 de Março de 2018. 

UTORA I M O V E I S L T D A - M E R e s p o n s á v e l l e g a l e r t i p i : ^ ^ : D & M C O N S U L T O R I A CONS' 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O § T t Ê G O 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PÇ/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 

ijjdã 



D & M C O N S U L T O R I A 
P I 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos /^^'^'^^/ 
Comissão Permanente de Licitação /§" \ 

Endereço: Rua Rui Barbosa n** 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

DECLARAÇÃO QUE OBEDECE A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXID , DO 

ARTIGO 7% DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

O signatário da presente, em nome da D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA 

IMOVEIS LTDA-ME, CNPJ: N**2L727.523/0001-04, por intermédio de seu representante 

legal, o Senhor DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n« 

5296891, e do CPF n° 531.108.032-91, DECLARA expressamente, para fins do que trata o 

inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho notumo, perigosos ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

R e s p o n s á v e l l e g a l e m p r e s a : D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA - C . P . F . : 531.108.032-91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 

ÓbidQâ(PA), 01 de Março de 2018. 



T> & M C O N S U L T O R I A 
Pnr|L-l*R> b- CoilHltUvdí.' 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

Á Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n** 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

Lu Quadrimestre 
Ano 2013 

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-MECNPJ: 
N''21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. DIEGO DOS 
SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade n° 5296891, e do CPF n« 
531.108.032-91, endereço Rua Rui Barbosa rf 23, Bairro: Centro - Uruará-PA. 
Declara, para fins do disposto da Tomada de Preços rf 001/2018/PMO, sob as sanções 
administrativas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n*' 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I I , art. 3° da lei Complementar 
n° 123/2006. 
Declara ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 4° do 
Artigo 3° da Lei complementar rf 123 de 14 de dezembro de 2006. 

id|ís(PA), 01 de Março de 2018. 

R e s p o n s á v e l l e g a f e n H i c e s a : D & M C O N S U L T O R I A C O N S T R U T O R A I M O V E I S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T & y R É G O 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296S91.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 
End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 



xfei jfe< •j*' 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

1 

V 

'irlrri''""-'-''^ 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O 

Junto aos autos do processo licitatório rf 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, a proposta de preços da empresa participante no presente Certame. 

Óbidos (PA), 01 de março de 2018. 

HERANILDO MARfAr)9TOUZl4|HO DA SILVA JUNIOR 
Pr^idente da CPL 
íec. n"* 142/2018 

(Rpa Dep. ^imundo Cfiaves JT 338 - CEP68.250-000 

ÓBidos - Pará 



D & Nf C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Bart>osa - Centro - CEP 68140-000 - Unjarâ - PA 

ENVELOPE N° (2) PROPOSTA DE PREÇOS 

E N T I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

E D I T A L D A T O M A D A D E P R E Ç O S Ns 001 /2018/PMO/SEMPOF 

D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS L T D A 

C N P J : 21 .727 .523 /0001-04 

E N D . : R U A R U I B A R B O S A , 2 3 - C E N T R O - U R U A R Â / P A 

T E L E F O N E : ( 0 9 3 ) 9 9 1 2 2 - 3 4 2 2 

E M A I L : 

D A T A : 0 1 D E M A R Ç O D E 2 0 1 8 H O R A : 0 9 : 0 0 H S 



r> & M C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Ruí Barbosa - Contro - CEP 6S140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N« 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n° 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

y ' 

CARTA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apresentação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preço relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de 
obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de 
Saúde do Repartimento (Obra 02), objeto da licitação em epígrafe. 

O valor proposto para a construção do Objeto é de R$ 52.449,51 (Cinquenta e dois 

mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos). 

O prazo de execução do objeto para (Obra 01) é de 45 (quarenta e cinco) dias e para a 
(Obra 02) é de 60 (sessenta) dias corridos a contar a partir da data do recebimento da Ordem 
de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Dados bancários são: 

FAVOREÇIDO: D E M CONSULTORIA E CONTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
BANCO: BANCO CAIXA 
AGÊNCIA: 4687 CONTA: 1386 OP:003 

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para 
assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: RAIMUNDO RUBENS DE BARROS 

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

C.P.F.: 655670052-53 / R.G: 6961933-PC/PA / Fone: (93) 99192-5441 

END.: Travessa Paulo Matos, 745 - Bairro: Santa Terezinha - ÓBIDOS-PA 



D & M C O N S U L T O R I A 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruarâ - PA 

A Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n° 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

DECLARAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A Empresa TOMADA DE PREÇOS N**. 001/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos, que a empresa D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA 

IMOVEIS LTDA-ME, CNPJ: N°21.727.523/0001-04, por intermédio de seu representante 

legal, o Senhor DIEGO DOS SANTOS RÊGO, portador da Carteira de Identidade vf 

5296891, e do CPF xf 531.108.032-91, referente ao Edital da Tomada de Preços n" 

001/2018/PMO/SEMPOF, DECLARA que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) 

dias, a partir da abertura da Proposta Comercial. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Óbidos(PA), 01 de Março de 2018. 

R e s p o n s á v e l l e g a l e m p r e s a : D & M-CQNSOLTORIA C O N S T R U T O R A I M O V E I S L T D A - M E 
N o m e : D I E G O D O S S A N T O S RÊGO 

N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296S91.PC/PA-C.P.F.: 531.108.032-91 
End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 



R> & M t t >hsiSlJl.TORIA 

D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Bart>osa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

A Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n" 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N^ 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa rf 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93) 99122-3422 

CARTA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apresentação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preço relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de 
obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01), objeto da licitação em 
epígrafe. 

O valor proposto para a construção do Objeto é de R$39.230,96 (Trinta e nove mi l , 
duzentos e trinta reais e noventa e seis centavos). 

O prazo de execução do objeto para (Obra 01) é de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data do recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Dados bancários são: 

FAVORECIDO: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA-EPP 
BANCO: BANCO DO BRASIL (001) 
AGÊNCIA: 0256-9 CONTA: 2L972-X 

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para 
assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: RAIMUNDO RUBENS DE BARROS 

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

C.P.F.: 655670052-53 / R.G: 6%1933-PC/PA/ Fone: (93) 99192-5441 

END.: Travessa Paulo Matos, 745 - Bairro: S ^ U Terezinha - ÓBlDOS-PA 

R e s p o n s á v e l l e g a l e m p r e s a : D A M C ONSI L T O R I A C O N S T R I T O R A I M O E I S L T D A - M E 

N o m e : D I E G O D O S S A N T O S R Ê G O 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 

R . G . : 5296891.PC/M - C . P . F . : 531.108.0S2-91 

End.: R u a Ru í B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 
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D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVE 
CNF»J 21 727 523/0001-04 

Rua Ruí Barbosa - Contro - CEP 68140-000 - Uruarã 

S LTDA-ME 

RA 

O B R A : C 
F O R N E C I M E N T O D E M Ã O D E O B R A P A R A E X E C U Ç Ã O D E S O N D A G E M DA A R E A DO H O S P I T A L JOSÉ B E N E D I T O 

P R I A N T E E E S C O L A MUNICIPAL D E E N S I N O F U N D A M E N T A L F E L I P E P E T R O N I 

L o c a l : Óbidos-PA 

Plani lha Orçamentár ia 

39.230,96 

I T E M D E S C R I Ç Ã O D O S SERVIÇOS UNID. QUANT. 
P R . UNIT.(R$) 

C O M BDI 
V A L O R {R$} 

1 SERVIÇOS MAO D E O B R A 1 1 39.230,96 

1.1 

F O R N E C I M E N T O Di ',' X : ' . 

S O N D A G E M DA A R E A D u nObP.DAL j u b E B E N E D I T O P R I A N T E E 

E S C O L A MUNICIPAL D E E N S I N O FUNDAMENTAL F E L I P E P E T R O N I 

UNID. 1,00 39.230,96 39.230,96 

C u s t o T O T A L c o m BDI inc l I 39.230.96 

Responsável legal empresa: D SCÍÁ C Ó N S U L T O R i À ^ N S T R U T O F t A - J M O V E I S LTDA-ME 

Nome: D I E G O D O S S A N T O S R Ê G O 

Nacionalidade: brasileiro: Profissão: empresário; Estado Civil: Casado 

R.G. : 5296891 . P C / P A ; C . P . F . : 531.108.032-91 

Residência ;Rua Rui Bartxisa - Bairro: Centro - Uruará-PA 

Telefone (93)99122-3422 



D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A I M Ó V E I S L T D A - M E 

C N R J 2 1 7 - 2 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

R u a R u i B a r t D o s a - C e n t r o - C E P 6 8 1 4 0 - 0 0 0 - U r u a r á - P A 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

LE IS SOCIAIS HORISTA= 88,36% 

L E I S SOCIAIS MENSALISTA= 50,01% 

BDI = 29,99% 

1.1 

FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DE 
SONDAGEM DA AREA DO HOSPITAL JOSÉ BENEDITO PRIANTE E 
E S C O L A MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL F E L I P E 
PETRONI 

UN 

Mão de obra 

GEÓLOGO H 66,00 114,40 7.550,40 

ENGENHEIRO CIVIL H 65.00 114,40 7.436.00 

E N C A R R E G A D O H 65,00 13,69 889,85 

AJUDANTE H 65.00 2,25 146,25 

TOTAL 16.022,50 

MAO DE OBRA Cl LE IS SOCIAIS 30.179,98 

B D I 9050,98 

TOTAL G E R A L 39-230,96 

Obídos(PA), 01 de Março de 2018 

Responsável legal empresa: D&NK6onsultori^^í;onstnjtora Imóveis Ltda-ME 
Nacionalidade: brasileiro; Profissão: empresário; Estado Civil: Casado 

R.G.: 5296891 PC/PA; C.P.F.: 531.108.032-91 
Residência :Rua Rui Barbosa - Bairro: Centro - Uruará-PA 

Telefone (93)99122-3422 



( >1* I /V 

D & n/l CONSUL-TORIA E C O N S T R U T O R A IMOVEIS ETDA-ME 
ONRJ 21 727 b23/000-I-04 

Rua Ruii Barbosa - Contro - CER fc58140-0OO - LJruaríii - RA 

F O R N E C I M E N T O D E M Ã O D E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E S O N D A G E M D A A R E A D O H O S P I T A L J O S É B E N E D I T O P R I A N T E E E S C O L A 

M U N I C I P A L D E E N S I N O F U N D A M E N T A L F E L I P E P E T R O N I 

L o c a l : Ó b i d o s - P A 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO % 45 DIAS TOTAL ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 10 20 15 

TOTAL 

01 SERVIÇOS MÃO DE OBRA 
100.00% 50,00% 

19.615,48 

30,00% 

11.769.29 

20,00% 

7.846,19 

100% 

R$ 39.230,96 
01 SERVIÇOS MÃO DE OBRA 

39.230.96 

50,00% 

19.615,48 

30,00% 

11.769.29 

20,00% 

7.846,19 

100% 

R$ 39.230,96 
TOTAL SIMPLES 39.230,96 19.615,48 11.769.29 7.846.19 39.230.96 

% SIMPLES 100,00% 50.00% 30.00% 20,00% 100,00% 
TOTAL ACUMULADO 39.230.96 19.615.48 31.384,77 39.230,96 

% ACUMULADO 100,00% 50,00% 80,00% 100,00% 

Responsável legal da empresa: D'TMCpkíSULT0RIAY:ONSTRUT IMOVEIS LTDA-ME 
Nome: DIEGÍO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: Brasileiro; Profissão: Empresário; Estado Civil: Casado 
R.G.: 5296891.PC/PA; C.P.F.: 531.108.032-91 

Residência ;Rua Rui Barbosa - Bairro: Centro - Unjará-PAÂ 
Telefone (93)99122-3422 

) 



M C O I S I S U l - T O R I A m C O K J » I K l - l I <_>F(A t M O V e t S l_Tt>A-»l 
d M F » J 2 1 T^ZT- 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 . 4 

41 i i> l -<u l L1iartJ<.>ciu C u d i i i i ( ' : r F> H H 1 . t c i - o n o U r L i H r i ' » , '/\ 

O b n : FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA AREA DO HOSPITAL JOSÉ BENEDITO PRIANTE E E S C O L A 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL F E U P E PETRONE 

Local: Óbidos-PA 

E N C A R G O S SOCIAIS 

CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO j HORISTA | MENSALISTA 

G R U P O A - E N C A R G O S SOCIAIS BÁSICOS 

A l INSS 0.00 0.00 
A2 S E S I ou S E S C 1.50 1.50 
A3 SENAI ou S E N A C 1.00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 S E B R A E 0.60 0,60 
A6 Saláno Educação 2,50 2.50 
A7 Seguro Acidente do Trabalho 3,00 3.00 
A8 F G T S 8.00 8,00 
A9 S E C O N C I 1.00 1,00 

Sub-Total A 17.80 17,80 

G R U P O B ' E N C A R G O S Q U E R E C E B E M A INCIDÊNCIA DO G R U P O A 

81 Repouso Semanal Remunerado 17.99 0.00 
82 Penados 4,69 0,00 
83 Auxilio Doença 0.91 0,69 
84 13° salário 10,93 8,33 
B5 Licença Matemidade/Patemidaòe 0,08 0.06 
86 Faltas Justificadas 0.73 0,56 
87 Dias de chuvas 1,35 0,00 
88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12 0,09 
89 Fénas 9.56 7.29 

810 Saláno Maternidade 0.03 0,02 

Sub-Total B 46,39 17,04 

G R U P O C - E N C A R G O S QUE NÂO R E C E B E M INCIDÊNCIA DO G R U P O A 

01 Aviso prévio indenizado 5.90 4.50 
0 2 Aviso prévio de trabalho 0.14 0,11 

0 3 Férias Indenizadas •»• 1/3 3.97 3,03 
04 Depósito por rescisões sem justa causa 4,90 3,74 
0 5 Indenização Adicional 0.50 0,38 

Sub-Total C 15.41 11,76 

G R U P O D - REINCIDÊNCIA DO G R U P O A S O B R E 0 G R U P O B 

D l Reíncidènaa de A sobre 6 8.26 3.03 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio de Trabalho + Reincidèr>cia de F G T S sobre 
Aviso Prévio Irxlenizado 

0.50 0.38 

Sub-Total D 8,76 3,41 

TOTAL(A+B+C+D) (%) ^ ' ' 

Responsável legai empresa: D &>rcONSULTORIA CONBTejJTORÃTMOVEIS LTDA-ME 
Norptf DIEGO DOS SANTOS R É G O ^ 

Nacionalidade. Brasileiro. Profissão: Empresário: Estado Civil: Casado 
R.G.: 5296891.PC/PA: C.P.F.: 531.108.032-91 

Residência: Rua Rui Barttosa - Bairro: Centro - Uruará-PA 
Telefone (93)99122-3422 



D & M COMSUUTORIA E COMSTRUTORA IMOVEI 
CM RJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbussa - Contro - CER 681-40-000 - Uruará - RA 

IS LTDA-ME 

Quadríniesi 

S A n o : 0 l 3 5 

O b r a : F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç Ã O D E S O N D A G E M D A A R E A D O H O S P I T A L J O S É 

B E N E D I T O P R I A N T E E E S C O L A M U N I C I P A L D E E N S I N O F U N D A M E N T A L F E L I P E P E T R O N E 

L o c a l : Ó b i d o s - P A 

W COMPOSIÇÃO 0 0 BD! « - « P W -

ITENS RELATIVOS Á ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
AC - Administração Central 3,80 
OF - Despesas Financeiras 1,02 
A - Riscos 0.50 
SG - Seguros e Garantias Contratuais 0,50 

Sub-Total 1 5,82 

LUCRO 
L - Lucro Operacional 6,64 

Sub-Total 2 6,64 

TRIBUTOS 
A-PIS 0,65 
8 - COFINS 3.00 
C-ISS 5,00 
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

Sub-Total 3 13,15 

fí1+AC+R+SG)í1+DF)(HL)l 

(1-T) 
-1 

PjPj, [í1+0.04+0.01+0.0092)í1+0.001)í1+0,06l6)l 

(1-0,1065) 
-1 

BDI= ^ 
0,869 

-1 

TOTAL BDI (%) ^ - ^ ^ ^ 29.99 

Responsável legal empresa: D & M COIsiSULtORIA CONTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
Nome; DIEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: Brasileiro; Profissão: Empresário. Estado Civil: Casado 
R G.: 5296891.PC/PA; CP.F.: 531,108.032-91 

Residência ;Rua Rui Barbosa - Bairro: Centro - Uruará-PA 
Telefone (93)99122-3422 

.MT 



r> & M t < )rsisiii.TC>RiA 
D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 

CNPJ 21 727 523/0001-04 
Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Tomada de Preços n** 001/2018/PMO 
Abertura: 01 de Março às 09:00 hs (horário local) 
Licitante: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNPJ: N° 21.727.523/0001-04 
Endereço: Rua Rui Barbosa n° 23 Bairro: Centro 
Telefone: (93)99122-3422 

^0.0 " A - y 

O o c J 

CARTA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apresentação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preço relativa à Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de 
obra para execução de Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), objeto 
da licitação em epígrafe. 

O valor proposto para a construção do Objeto é de R$13.218,55 (Treze mil, duzentos e 
dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). 

O prazo de execução do objeto para (Obra 02) é de 60 (sessenta) dias corridos a contar 
a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo 
Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Dados bancários são: 

FAVORECIDO: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA-EPP 
BANCO: BANCO DO BRASIL (001) 
AGÊNCIA: 0256-9 CONTA: 2L972-X 

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para 
assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: RAIMUNDO RUBENS DE BARROS 

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

C.P.F.: 655670052-53 / R.G: 6961933-PC/PA / Fone: (93) 99192-5441 

END.: Travessa Paulo Maios, 745 - Bairro: Santa Terezinha - ÓBIDOS-PA 

R e s p o n s á v e l l e g a l e r r t p r e s a : D A M f < ) N S l L T O R L \\S L T D A - M E 

N o m e : D I E G O D O S S A N T O S R Ê G O 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r o - P r o f i s s ã o : e m p r e s á r i o - E s t . C i v i l : C a s a d o 
R . G . : 5296891.PC/PA C . P . F . ; 531.108.032 91 

End.: R u a R u i B a r b o s a , 2 3 - B a i r r o : C e n t r o - U r u a r á / P Á 



D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A I M O V E I S L T D A - M E 
C N P J 2 1 7 2 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

R u a R u l B a r b o s a - C e n t r o - C E P 6 8 1 4 0 - 0 0 0 - U r u a r â - P A 

O B R A 0 1 
F O R N E C I M E N T O O E M A O O E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E R E F O R M A 

0 0 P O S T O O E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

L o c M : Óbtf los-PA 

Plani lha Orçamentár ia 

1 3 2 1 8 . 5 5 

fTEM D E S C R I Ç Ã O D O S S B t V I Ç O S UNR). QUANT. 
P R . UNn' . (R$) 

C O M BOI 
V A L O R (R$) 

1 S E R V I Ç O S MAO D E O B R A 1 3 2 1 8 , 5 5 

1.1 
F O R N E C I M E N T O D E MÃO D E O B R A P A R A EXECUÇÃO D E R E F O R M A 

D O P O S T O D E SAÚDE D O R E P A R T I M E N T O 
UNIO. 1.00 13.218,55 13.218,55 

Responsável legal empresa: D & M C O f f e U L T O R l A C Õ N S T R U T O R A " 

N o m e : ^ G O D O S S A N T O S R Ê G O 

Nacionalidade: brasileiro; Profissão: empresáno; Estado Civtt: C a s a d o 

R . G . : 5296891-POPA; C . P . F . : 531.108.032-91 

Residência :Rua Ruí Bartxisa - Bairro: Centro - U ruará -PA 

Telefone (93)99122-3422 



• p ^ ^ 0 2 j ; 3 r r 

T> & M C O I N S O U X O R I A 

D & M C O N S U L T O R I A . E C O N S T R U T O R A I M Ó V E I S L T D A - M E 

CISiPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

C O M P O S I Ç Ã O D E P R E Ç O S 

1 R S S O C I A I S H O R I S T A - 8 8 , 3 6 % 

L E I S S O C I A I S M E N S A U S T A - S 0 J ) 1 % 

B D I - 2 8 , 9 9 % 

1.1 
F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E 

R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E O O R E P A R T I M E N T O 
U N 

Mão de obra 

P E D R E I R O H 135,00 12,35 1.667,25 

P I N T O R H 135,00 13,04 1.760.40 

E L E T R I C I S T A H 135,00 12,35 1.667.25 

A J U D A N T E H 135,00 2,25 303,75 

T O T A L 5.398,65 

1 1 

M A O D E O B R A O L E I S S O C I A I S 10.168,90 

B.D. I 3.049,65 

T O T A L G E R A L 13.218,55 

Óbidos (PA). 01 de Março de 2018 

Responsável legal empresa: D&MCprísuttoria e Construtora Imóveis Ltda-ME 
Nacionalidade: brasileiro; ProfisSâo: empresário; Estado Civil: Casado 

R.G.: 5296891.PC/PA; C.P.F.: 531.108.032-91 
Residência :Rua Rui Barbosa - Bairro: Centro - Uruará-PA 

Telefone (93)99122-3422 



O & IVI CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
CNF»J 21 727 523/0001-04 

Ruíj Rui Bíart>osa - Contrt» - CER 68140-000 - Uruarã - F=*A 

O b r a : F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O 

R E P A R T I M E N T O 

L o c a l : Ó b i d o s - P A 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ • ^ ^ ^ K c O M P O S t c A O DO BOI 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
AC - Administração Central 3,80 
DF - Despesas Financeiras 1,02 
P - Riscos 0.50 
% j - Seguros e Garantias Contratuais 0,50 

Sub-Total 1 5,82 

LUCRO 
L - Lucro Operacional 6,64 

Sub-Total 2 6,64 

TRIBUTOS 
A-PIS 0,65 
B - COFINS 3,00 
C-ISS 5,00 
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

Sub-Total 3 13,15 

nn,- ÍÍUAC+R+SG)(1+DF)ÍUL)1 
(l-T) 

-1 

(1-0.1065) 
-1 

0,869 
-1 

TOTAL BDI (%) 29,99 

Responsável legal empresa: D & MlíÕN^LTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
Nome: DIEG^DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: brasileiro; Profissão; empresário: Estado Civil: Casado 
R,G,: 5296891,PC/PA; CP.F,: 531.108.032-91 

Residência :Rua Rui Barbosa Bairro: Centro - Uruará-PA 
Telefone (93)99122-3422 



li .-X 

o & fWI C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS LTDA-ME 
CISIRJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Contro - CER 68140-000 - Uruará - RA 

OBRA: 02 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO REPARTIMENTO 

L o c a l : Ó b i d o s - P A 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM D E S C R I Ç Ã O 
% 60 D IAS 

T O T A L ITEM D E S C R I Ç Ã O 
V A L O R 20 20 20 

T O T A L 

01 S E R V I Ç O S M Ã O D E O B R A 
100,00% 50.00% 

6.608,28 

30,00% 

3.965.57 

20,00% 

2.643.71 

100% 

R$ 13.218,55 
01 S E R V I Ç O S M Ã O D E O B R A 

13.218.55 

50.00% 

6.608,28 

30,00% 

3.965.57 

20,00% 

2.643.71 

100% 

R$ 13.218,55 

T O T A L S I M P L E S 13.218.55 6.609,28 3.965,57 2.643.71 13.218,55 

% S I M P L E S 100,00% 50,00% 30,00% 20,00% 100,00% 

T O T A L A C U M U L A D O 13.218.55 6609,28 10 574,84 13.218,55 

% A C U M U L A D O 100,00% 50,00% 80,00% 100,00% 

Responsável legal empresa: D & M CONSULTORIA CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA-ME 
Nome: DfEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: brasileiro: Profissão: Empresário: Estado Civil: Casado 
R.G.: 5296891.PC/PA; C.P.F.: 531,108.032-91 

End.: Rua Rul Barbosa, 23 - Bairro: Centro - Uruará-PA 
Telefone (93) 99122-3422 
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D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O F L A . I M O V E I S U T O A - M E 
C M F - J a i 7 2 . 7 5 2 3 / O O O I - O y » 

F t u e i H u l fc3;«rljt>fii» C o n t r t i - C E F * 6 S 1 4 0 - 0 0 0 - U r o M r â - R*A 

Obra: FORNECIMENTO OE MÃO OE O B R A PARA EXECUÇÃO DE R E F O R M A DO P O S T O DE SAÚDE DO REPARTI 

Local : Óbidos/PA 

l ENCARGOS SOCtAlS 1!H 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
Al INSS 0,00 0.00 
A2 SESI ou SESO 1,50 1,50 
A3 SENAI ou SENAC 1,00 1,00 
A4 INCRA 0.20 0,20 
A5 SEBRAE 0.60 0,60 
A6 Salário Educação 2.50 2,50 
A7 Seguro Acidente do Trabalho 3.00 3,00 
AS FGTS 8.00 8,00 
A9 SECONCI 1.00 1,00 

Sub-Total A 17,80 17,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA 00 GRUPO A 
BI Repouso Semanal Remunerado 17.99 0,00 
82 Feriados 4.69 0,00 
83 Auxilio Doença 0.91 0,69 
B4 13° salário 10,93 8,33 
85 Licença Maternidade/Paternidade 0.08 0,06 
B6 Faltas Justificadas 0.73 0,56 
87 Dias de chuvas 1.35 0,00 
BB Auxilio Acidente de Trabalho 0.12 0,09 
89 Férias 9.56 7,29 
B10 Salário Maternidade 0.03 0,02 

Sub-Total B 46,39 17,04 

GRUPO C - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A 
01 Aviso prévio indenizado 5.90 4.50 
02 Aviso prévio de trabalho 0.14 0.11 
03 Férias Indenizadas + 1/3 3.97 3.03 
04 Depósito por rescisões sem justa causa 4.90 3,74 
05 Indenização Adicional 0,50 0.38 

Sub-Total C 15,41 11,76 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
Dl Reincidência de A sobre B 8,26 3.03 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio de Trabalho + Reincidência 
de FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 

0,50 0.38 

Sub-Total D 8,76 3,41 

TOTAL(A+B+C+D) (%) ^ ^ ^ 88,36 50,01 

Responsável legal empresa: D & M CONSULJÓRIA ÇONêTRLITORA 1M0VÊTSÍ.TDA-ME 
Nome: DIEGO D(5s SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: brasileiro; Profissão: empresáno; Estado Civil: Casado 
R G.: 5296891,PC/PA; C .P .F . : 531,108.032-91 

Residência: Rua Rui Barbosa - Bairro: Centro - Uruará-PA 
Telefone {93)99122-3422 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: OS. 131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ouadrimefi 
l U rJ- ' - -

P:- 1 
J U N T A D A D E V E R I F I C A Ç Ã O D E A U T E N T I C I D A D E 

D E C E R T I D Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório vf 001/2018, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, as verificações de autenticidades das certidões da empresa participante deste 
procedimento licitatório. 

Óbidos (PA), 01 de março de 2018. 

HERANILt^WÂRIA MOUZINHO DA SILVA JUNIOR 
Presidente da CPL 
Dec, n° 142/2018 

P^ Dep. Pfiimundo CBaves Jf 338 - CEP:68.2S0-000 

ÓSidos - Pará 
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SRAStL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s 

Resul tado da Conf i rmação de Autent ic idade d a Cert idão 

C N P J : 21-727.523/0001-04 

Data da Emissão ; 02/02/2018 

Hora da Emissão : 12:50:41 

Código de Controle da Cert idão : 7D52.547F.B2A2.8B5A 

Tipo da Cert idão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Posi t iva c o m Efe i tos de Negativa emitida em 02/02/2018, com validade até 01/08/2018. 

Página Anterior 

y j O N I c y 
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01/03/2018 Portal S E F A 

SEFA 
-yr ÀUTENttciDADF DAS CERTIDÕES 

Tamanho do texto Q Q flf Alô S E F A - 0800-725-5533 

Q Retiuitario 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresaria): N ? 0 E X I S T E R E G I S T R O O E S T E NUMERO EM N O S S O S ARQUIVOS 

Inscrição Estadual: -

C N P J : 21.727.523/0001-04 

Emitida às: 15:05:25 no dia 10/11/2017 

Válida até: 0'^m!20^8 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N'Certidão: 702017080545947-8 

Código de controle de autenticidade: 97C7E711.E02BFD09.F3E75B46.EBA1648B 

Dn.-,...;. . ^ ^. 

CoDyrighl*C20IOSEFA. Todos os direitos reservado». Avenida Vncorvfe de Souza Franco. 110 - C E P 86.053-000 Atendimento: OflOO-725-5533 

httDS://aDD.sefa.Da.aOV.br/aillRntÍnÍriadH-CertÍriOfi!í/r.fknsiiltaní»r(Írtan rin'i<:n<B«inniri=rihi hwnAfTAiUaRuTTWnfnPC-rVQl-ímDCI VDr.nDu-nfen-n/ycuo-?; 



01/03/2018 
Portal S E F A 

SEFA Secretari" 

• :>•.<• - : •! AUTFN-ncIDADF DAS CeRTlDÕES 

Tamanho do texto Q D ) H A » SEFA - 0800-725-5533 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: N ? 0 E X I S T E R E G I S T R O D E S T E NUMERO EM N O S S O S ARQUIVOS 

Inscrição Estadual: -

C N P J : 21.727.523/0001-04 

Emitida às; 15:05:25 no dia 10/11/2017 

Válida até: 09y05'2018 

Tipo Certidão: Negaliva NÃ£o Tributária 

N'Certidão: 702017080545948-6 

Código de controle de autenticidade: B3E2C974.560FD6B3.43SF7E7F.E239FB57 

luj Qi.'atír:.T9«:íre --A 

VT A ; u : 2 r ; ; Tl 

rf DroL^r^o '--^ 

A 

Copyright C 2010 S E F A ToOos os diredos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110- C E P 66.053-000 AtendimenUi. 0800-725-5533 

https: / /app.scfa .pa.gov.br /autent ic idade-cer1tdoes/consul tar .pmri3n HV 
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v^AOSSt&UA CONTA 8̂1̂^ 

01/03/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

CAIXA 
faia *OCè 
poro tadoi 

íiLOi Dl AIENOIMfNIO 

AjuCs 

OUVIOObA OOimiOAO UAMDOSnE ^ SEGUUNCA 
Navegue pela CAIXA 

Hr;-rtp | SERVjÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Coiisuits 
i^fcguiariílafJe do Empregador j Situ^'.: • : .'andade do Empregador 
! Histórico do Empregador 

IMHiLNSA 

Histórico do Empregador 

o Histónco do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
oos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abnl de 
2001. 

Inscrição: 21727523/0001-OA 

Raiào Soc ia l : D E M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA 
Nome Fantas ia : D E M CONSULTORIA 

18/02/2018 

.Í0/01/201.S 

09/01/2018 

18/12/2017 

29/11/2017 

10/11/2017 

22/10/2017 

03/10/2017 

14/09/2017 

35/08/2017 

07/08/2017 

19/07/2017 

30/06/2017 

11/06/2017 

23/05/2017 

04/05/2017 

15/04/2017 

27/03/2017 

OS/03/2017 

17/02/2017 

29/01/2017 

lO./01/2017 

22/'l 2/2016 

03/12/2016 

14/11/2016 

26/10/2016 

07/10/2016 

18/09/2016 

30/08/2016 

11/08/2016 

23/07/2016 

04/07/3016 

15/06/2016 

27/05/2016 

03/05/2016 

19/04/2016 

18/02/2018 a 19/03/2018 

30/01/2018 a 28/02/2018 

09/01/2018 a 07/02/2018 

18/12/2017 a 16/01/2018 

29/11/2017 a 28/12/2017 

10/11/2017 a 09/12/2017 

22/10/2017 a 20/11/2017 

03/10/2017 a 01/11/2017 

14/09/2017 a 13/10/2017 

26/08/2017 a 24/09/2017 

07/08/2017 a 05/09/2017 

19/07/2017 a 17/08/2017 

30/06/2017 a 29/07/2017 

U/06/2017 a 10/07/2017 

23/05/2017 a 21/06/201 7 

04/05/2017 a 02/06/2017 

15/04/2017 a 14/05/2017 

27/03/2017 a 25/04/2017 

08/03/2017 a 06/04/2017 

17/02/2017 a 18/03/2017 

29/01/2017 a 27/02/2017 

10/01/2017 a 03/02/201 7 

22/12/2016 a 20/01/2017 

03/12/2016 a 01/01/2017 

14/11/2016 a 13/12/2016 

26/10/2016 a 24/11/2016 

07/10/2016 a 05/11/2016 

18/09/2016 a 17/10/2016 

30/08/2016 a 28/09/2016 

11/08/2016 a 09/09/2016 

23/07/2016 a 21/08/2016 

04/07/2016 a 02/08/2016 

15/06/2016 a 14/07/2015 

27/05/2016 a 25/06/2016 

08/05/2016 a 05/06/2016 

19/04/2016 a 18/05/2Q16 

2018021806365590844968 

201801301441156597SS38 

2018010911511882815887 

20171218075504831U321 

20171129092 734 60168241 

2017111004215750384648 

2017102204102163906155 

2017100305142856576268 

2017091404540893369058 

2017082605025974368009 

2017Q8070354164S6I4303 

2017071904583194865046 

20170630042U656403506 

2017061104521289729882 

2017052304282868142990 

2017050403441944018881 

2017041503180660567186 

2017032702545383462776 

20170308035304 74755445 

2017021705133S80009703 

2017012904141182980059 

2017011006240283174566 

2016122204453075878587 

2016120304143548852476 

20161U403353360457650 

2016102604013144499035 

2016100703443148712515 

2016091803345988061000 

2016083003321358246377 

2016081111394512376899 

2016072304073197305739 

2015070403174858350273 

2016061503475395774947 

2016052702564634219551 

2016050803121721029798 

2016041917121840825670 

Resultado da consulta em 01/03/2018 ás 10:36:49 

s Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para cs fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

7 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidaclao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatiiRRpniil acr* 



P á a i n a 1 d a 1 

F O D E P J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ ' I •,ii'J''dC/p? 

; 1 Chnnr- .T i .T^t , 

Nome: D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA - ME (MATRIZ E 
F I L I A I S ) 
CNPJ: 21.727.523/0001-04 
Certidão n ° : 1399954 60/2017 
Expedição: 10/11/2017, às 16:40:36 
V a l i d a d e : 08/05/2018 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que D & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMOVEIS LTDA - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 21.727.523/0001-04, 

NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Cer t idão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e es tão a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A ace i tação d e s t a cer t idão c o n d i c i o n a - s e à ve r i f i cação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessá r ios à i den t i f i cação d a s p e s s o a s n a t u r a i s e ju r íd icas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministjíyio Público do 
I ' r a b a l h o ou Comissão de Conci l iação Prévia. 
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01/03/2018 SITAC - Público 

Tt ibMMmAC 

M E N U 

1ES DA CERTIDÃO 

N ú m e r o : 158335 
A n o : 2018 

Data de C a d a s t r o : 28/02/2018 
Data de Emissão: 28/02/2018 

T i p o : 

S i tuação A tua l : 

Ba ixa cópia do a rqu ivo de 

impressão da cer t idão 

x^'''^-x 
A' í 
iZ Ano 20 - o 

\  Docoaipnio 
\ 0 ' 

C E R T I D Ã O D E R E G I S T R O E Q U I T A Ç Ã O P E S S O A J U R Í D I C A 

D O C U M E N T O E M I T I D O 

C R E A - P A 

C o n s e l h o Reg iona l de E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a do Pará 

https://crca-pa-sitac.com.br/publico/ 



• ^^¥r PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
^ CNPJ: OS131.180/0001-64 /^^^'^^^^^^ 

^^íit^^^ãS^ Comissão Permanente de Licitações /A A 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO v - Ĵs/ 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 001/2018/PMO/SEMPOF - REPETIÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra 

para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto 

Saúde do Repartimento (Obra 02). 

Ao primeiro dia do mês de março de 2018, às 09:00hs, reuniu-se a 

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, estando presentes os 

membros: Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior - Presidente da CPL, Edilenon 

Pinto Vieira - membro, Francisco Barros da Silva - membro, Edna Soares Borges -

Membro e Marisa Mousinho Moda - Membro, de acordo com o Decreto n° 0142 de 01 

de fevereiro de 2018, para procederem a abertura referente ao processo licitatório 

supracitado, conforme descrito nesta ata de julgamento. O Presidente iniciou o certame 

dando boas vindas e agradeceu a participação do licitante na sessão. O Presidente da 

CPL recebeu os documentos relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os 

documentos de habilitação e proposta procedendo às assinaturas dos mesmos. 

Passou aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. onde não foi 

registrada nenhuma ocorrência. Assim a empresa proponente credenciada foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ END. E-MAIL T E L . 

Raimundo Rubens 

de Barros Vaz, CPF 

n° 655.670.052-53, 

RG n° 6961933 

SSP/PA - 2^ VIA. 

D & M 

CONSULT 

CRIA 

CONSTRU 

TORA 

IMOVEIS 

LTDA - ME 

21.727.5 

23/0001-

04 

Rua Rui 

Barbosa, n° 

23, Centro, 

Uruará/PA, 

CEP: 

68.140-000. 

Rubinhova 

z20@hot 

mail.com 
(93)9912 

2-3422 

assou-se para a análise dos documentos de habilitação, e após análise por parte do 

Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitação, verificou-se que o 

licitante apresentou suas documentações de acordo com as exigências do edital, desta 



xy-yA>\ 
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f JB ^1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^Í^Q.^rf.Lçtre V' 4L 
Ano 2018 ^ J£ CNPJ: 05.131.180/0001-64 ( ^ c^oo^^^ 

^^ti^^2^^ Comissão Permanente de Licitações \  N° 2 9 ^ 

Heranildo ManaJBIou^ínhb da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 142 

Equipe de Apoio: 

EdHenon Pinto Vieira 
Decreto n° 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Decreto n° 142/2018 

Marisa nho Moda 
Decreto n° 142/2018 

forma o Presidente da CPL declara a empresa habilitada. O Presidente da C 

perguntou ao licitante se concorda com a decisão e se pretende interpor recurso, o 

representante da Empresa respondeu que concorda com a decisão e não pretende 

interpor recurso. Passou para a fase de análise da proposta de preço. Durante a 

análise o Presidente da CPL e membros constataram que o proponente não 

apresentou sua proposta como exige o edital, pois apresentou planilha orçamentária e 

composição de custos unitário em desacordo com o que exige o termo de referência do 

edital. Desta forma, o Presidente da CPL desclassifica a proposta da empresa e tendo 

em vista que esta licitação está sendo repetida por haver sido deserta na primeira 

edição e com base no § 3°, do Art. 48 da Lei rf 8.666/93, o Presidente da CPL 

concede prazo de oito dias úteis para que a empresa apresente nova proposta 

devidamente corrigida, contudo marca o retorno para o dia 12/03/2018 devido o 

calendário de licitações do mês de março estar todo comprometido. O presidente 

perguntou ao licitante se concorda com as decisões tomadas ou se pretende interpor 

recursos, o licitante abdicou desse direito concordando com a decisão. Nada mais a 

tratar a sessão foi encerrada às 11:45h para constar tudo lavrado na presente Ata que 

após lida e aprovada segue assinada pelo Sr. Presidente da CPL, membros da 

Comissão e licitante. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Edna Soares Borges 
Decreto n° 142/2018 
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REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 
Raimundo Rubens de 

Barros Vaz. CPF n° 

655.670.052-53, RG n° 

6961933 S S P / P A - 2 ^ 

VIA. 

D & M CONSULTORIA 

CONSTRUTORA 

IMOVEIS LTDA - ME 

Raimundo Rubens de 

Barros Vaz. CPF n° 

655.670.052-53, RG n° 

6961933 S S P / P A - 2 ^ 

VIA. 

D & M CONSULTORIA 

CONSTRUTORA 

IMOVEIS LTDA - ME / " 
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Ofício N° 080/2018-CPL 

Óbidos (PA), 01 de março de 2018. 

A Senhora 

Luciane Deina 

Secretária Adjunta de Planejamento 

Assunto: Resposta do Ofício n° 056/SEMPOF - Setor de Planejamento 

Senhora, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste, em 

Resposta do Oficio n° 056/SEMPOF - Setor de Planejamento, informar que o Processo 

referente à Tomada de Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF, cujo o objeto é a Contratação 

de Empresa especial izada para o fornecimento de mão de obra para execução de 

sondagem da área do Hospital José Benito Priante e E s c o l a Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento 

(Obra 02), encontrasse na fase de julgamento de Proposta. 

Informamos ainda que. o Oficio que originou a abertura do referido Processo foi o 

Oficio n° 427/SEMPOF-Setor de Planejamento, protocolado no dia 01 de dezembro de 

2017, neste setor. 

No dia 22 de janeiro de 2018, a Comissão Permanente de Licitação laçou o Edital 

Tomada de Preço n° 001/2018/PMO/SEMPOF, onde pronunciava à abertura do certame 

para o dia 22 de janeiro de 2018, onde a mesma fora declarada deserta, por essa razão 

foi realizada a 1^ primeira Repetição, marcada para o dia 01 de março de 2018 (hoje), 

comparecendo apenas uma empresa, porém a proponente não apresentou sua proposta 

como exige o edital, pois apresentou planilha orçamentária e composição de custos 

unitário em desacordo com o que exige o termo de referência do edital. 

O presidente, com base no § 3°, do Art. 48 da Lei n° 8.666/93, concedeu prazo de 

oito dias úteis para que a empresa apresente nova proposta devidamente corrigida, 
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contudo marcou o retorno para o dia 12/03/2018 devido o calendário de licitações do mês 

de março estar todo comprometido. 

Na certeza de Vossa Atenção, agradecemos antecipadamente. 

HeranildõTMTMVda Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Portaria n° 0142/2018 

CEdos 
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Ofício n° 084/SEMPOF-Setor de Planejamento Óbidos, 02 de Março 2018. 

Ao Senhor, 
HERANILDO M. M. DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 080/2018 - CPL. 

Senhor, 

Pelo presente, após receber no setor de Planejamento o Oficio n° 080/2018-CPL, 

verificamos que o Objeto mencionado no referido oficio não condiz com o Objeto citado 

através do Oficio n° 427/SEMPOF, no Oficio SEMPOF solicitava (contratação de Mão de 

Obra Especializada, para realizar o Seguinte serviço: "Execução de Serviços de 

Sondagem da Área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni"). E no oficio n° 080/2018-CPL, nos foi informado que as 

providencias tomadas são para o Objeto ("Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital 

José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni"). 

Desta forma, para evitar transtornos e ou perdas, tanto por parte da Prefeitura, 

quanto por parte da empresa que venha ser vencedora do certame, bem como evitar 

eventual contratação que não atenda a necessidade ventilada nos autos, seria mais 

viável, providenciar o cancelamento da referida tomada de preço e posterior realize 

abertura de novo Processo para correta delineação do Objeto que é a "Execução de 

Serviços de Sondagem da Área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Felipe Patroni", e "Reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento". 

Sem mais para o momento e na certeza de seu pronto atendimento, externamos 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, >^<7 

LOCíANE DEINA 
Secretária Adjunta de Planejamento 
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Mem. N° 184/2018-CPL 
Óbidos (PA), 06 de março de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Assessor ia Jurídica 

Estamos encaminhando os processos Administrativos n° 416 e 

417/PMO/SEMPOF que tratam da Contratação de Empresa especializada para 

o fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da área do 

Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 

A respeito da licitação ora mencionada, Cumpre informar, que houve um 

equivoco no objeto das obras, pois não se trata de contratação de mão de obra e 

sim contratação do serviço com todos os seus encargos inclusive os materiais e 

equipamentos a ser por conta da contratada. 

Desta forma, tendo em vista que a licitação ocorreu dia 01/03/2018 

momento em que se constatou o equivoco, pois a empresa que participou cotou 

somente a mão de obra e tendo em vista o pedido proveniente da SEMPOF para 

que seja procedido o cancelamento do processo licitatório e abertura de um novo 

com as devidas correções, estamos encaminhando o processo para Vossa análise 

e parecer a respeito da possibilidade de cancelamento da Tomada de Preços n" 

01/2018 para abertura de novo processo licitatório. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos 

antecipadamente. ?Kmmom MÍDIOA » ML 

02) 

Matrícula 1039 

^jm (Dep. ^imundo CfuivesfN° 338-OBP:68.250-000 

ÓBidos - <Parâ 
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Parecer de Licitação N". 033/2018 
Processos n^ 416/417/2017/PMO/SEMPOF 
Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEM' OF 
Procedência: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF r":"^--
Assunto: Revogação de Procedimento Licitatório - TF n°. 001/2018/PMO/SEMPOF , - ' " ' H ' ^ . 

1 <̂ à̂  

Senhor Prefeito, 1^^ ̂ ^^S^íí^ I 

I - Relatório ^ - - J " " 

Apresenta-se para parecer os autos do procedimento licitatório TP 

001/2018/PMO/SEMPOF, o qual versa sobre a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para a execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto 

de Saúde do Repartimento (Obra 02). 

A licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências 

contidas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02, no tocante à modalidade e ao procedimento. 

No entanto, constatou-se por meio do Ofício n° 084/SEMPOF - Setor de 

Planejamento, que houve alguns equívocos quanto ao objeto, o que inviabiliza a aquisição, 

motivos pelos quais, o prosseguimento da licitação toma-se obstado, com vistas a evitar 

transtornos e perdas para o Município. 

n - Mérito 

Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame do procedimento 

licitatório. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada a 

devida publicidade do procedimento, a existência de dotação orçamentária, a realização de 

pesquisa de preços, a natureza comum dos serviços a serem adquiridos, etc. Restando, portanto, 

obedecidos os pressupostos legais da Legislação pertinente. 

No entanto, diante da impossibilidade do prosseguimento, a revogação do 

certame toma-se obrigatória, haja vista ser uma das funções da Administração Pública 

resguardar o interesse público e o erário público de despesas comprovadamente onerosas. 

C e p . e S . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 1 de 2 
p r D c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
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O art. 49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação do procedimento é de 

uma clareza exemplar no momento em que dispõe: 

"A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para Justificar tal 

conduta..." 

A título ilustrativo trazemos à colação os termos da Súmula 473/STF: 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação Judicial. " 

No caso em tela, a continuação do procedimento tomou-se inconveniente para a 

Administração, o que autoriza a mesma a lançar mão da revogação, amparada nas disposições 

legais. 

ITT - Conclusão 

Diante do exposto, opinamos pela revogação do procedimento, por motivo de 

oportunidade e conveniência, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação. 

Óbidos - PA, 06 de Março de 2018. 

.uj-....Áoo-2oifi 

Carlos MagnoBiâ Sarrazin 
Advogado OAB/PA 23.273 

Contratou" 052/2017 

^uãVêp. R a i m u n d o C h a v e ^ f ^ S B - C e n t r S " " ^ " ^ " " " ' " ^ ^ ^ ^ " ^ ^ ^ " ^ " " ' " ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ " " ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ " 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
C W : 0S.131.lS0/0001-64 

Comissão <Permanente die Licitações 

DESPACHO 
/ / ? ; I \ 

Processos Administrativos n° 416/2017/PMO e 417/2017/PMO 

Tomada de Preços n° 001/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de 

obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02). 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142 de 01 

de fevereiro de 2018, Lei Federal n' 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 033/2018 

da PJMO, encaminhar o processo em epígrafe, para a DELIBERAÇÃO de vossa 

Excelência quanto à revogação do processo ora mencionado. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Heranlldo Maria M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

^ CDep. <Sl^wiunáo Chaves ST 338-CL<^-6S.250-000 
ÓBidos - (Pará 

Óbidos (PA), 06 de março de 2018. 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

• 2 Q'-'3fjrím 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

Francisco José Alfaia de Barros, Prefeito do Município de Óbidos, 

Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e: 

1° - CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do 

poder discricionário no qual permite a Administração Pública rever seus atos de 

modo a garantir a finalidade a que se destina; 

2° - CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Licitatório na 

modalidade Tomada de Preços, autuado sob o n'' 001/2018/PMO/SEMPOF; 

3" - CONSIDERANDO a necessidade de rever o objeto da licitação acima 

mencionada para adequá-lo ao resultado desejado; 

R E S O L V E : 

REVOGAR, por conveniência e oportunidade, o Processo Licitatório, 

modalidade Tomada de Preço n" 001/2018/PMO/SEMPOF - Processos 

Administrativos n° 416/2017 e 417/2017, que tem como objeto: Contratação 

de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra para 

execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do 

Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02). 

Fica aberto o prazo para apresentação de eventuais recursos nos 

termos do artigo 109, inciso I, alínea "c", da Lei Federal 8.666/93. Publique-se 

Rua Dep. Raimundo Chaves 338 - CEP: 68.250-000 
Óbidos - Pará 
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na imprensa oficial e que seja pro 

licitação. 

edido o trâmite legal para abertura de nova 

Óbidos (PA), 07/Óe março de 2018. 

Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito de Óbidos/PA 

\uj Quadrimestre ^ s 
Í-Ti Ano 2018 '••̂  

o 
o , 

Rua Dep. Raimundo Chaves Ns 338 - CEP: 68.250-000 
Óbidos - Pará 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações Qo 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - RETORNO X 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 001/2018/PMO/SEMPOF - REPETIÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de mão de obra 

para execução de sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de 

Saúde do Repartimento (Obra 02). 

Aos doze dias do mês de março de 2018, às 09:00hs, reunlu-se a Comissão 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, estando presentes os membros: 

Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior - Presidente da CPL, Rosângela Marinho 

Giordano - Membro; Edilenon Pinto Vieira - membro, Francisco Barros da Silva -

membro, Edna Soares Borges - Membro e Marisa Mousinho Moda - Membro, de 

acordo com o Decreto n° 0142 de 01 de fevereiro de 2018, para retomar o que ficou 

consignado na sessão do dia 01 de março. O presidente iniciou a sessão dando boas 

vindas, compareceu nesta sessão o licitante; 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ END. E-MAIL TEL . 

Raimundo Rubens 
de Barros Vaz, CPF 
n° 655.670.052-53, 

RG n° 6961933 
S S P / P A - 2 ^ VIA. 

D & M 
CONSULT 

ORIA 
CONSTRU 

TORA 
IMÓVEIS 

LTDA - ME 

21.727.5 
23/0001-

04 

Rua Rui 
Barbosa, rf 
23, Centro, 
Uruará/PA, 

CEP: 
68.140-000. 

Rubinhova 
z20@hot 
mail.com 

(93)9912 
2-3422 

Após abertura da sessão, representante da empresa D & M CONSULTORIA 

CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA - ME entregou ao presidente da CPL a sua proposta 

conforme estabelecido na sessão anterior, em seguida o presidente da CPL comunicou 

ao representante da empresa acima mencionada, que este procedimento licitatório fora 

revogado pelo Prefeito devido o objeto da licitação não condizer com os serviços a 

serem executados. Em seguida forneceu uma cópia do TERMO DE REVOGAÇÃO e 

esclareceu ao licitante que serão efetuadas as correções no Termo de Referência e 

que será publicada nova licitação para os serviços de sondagem da área do Hospital 
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José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni e 

Reforma do Posto de Saúde do Repartimento. O presidente perguntou ao licitante se 

concorda com as decisões tomadas ou se pretende interpor recursos, o licitante 

abdicou desse direito concordando com a decisão. Nada mais a tratar a sessão foi 

encerrada às 09:50h para constar tudo lavrado na presente Ata que após lida e 

aprovada segue assinada pelo Sr. Presidente da CPL, membros da Comissão e 

licitante. 

Heranlldo Maria JMouilnho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Equipe de Apolo: 

RosângefirMarrnho Giordano 
Decreto n° 142/2018 

E d i l e r r o r r P f n t o v i e i r a 

Decreto n° 142/2018 

FranciscoBarfbs da Silva 3aM)s 
Decreto n° 142/2018 

Marisa MdDsihnb Moda 
Decreto n° 142/2018 

Edna Soares Borges 
Decreto n° 142/2018 

REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 
Raimundo Rubens de 

Barros Vaz, CPF n° 
655.670.052-53, RG n"̂  
6961933 S S P / P A - 2 ^ 

VIA. 

D & M CONSULTORIA 
CONSTRUTORA 

IMÓVEIS LTDA-ME 

Raimundo Rubens de 
Barros Vaz, CPF n° 

655.670.052-53, RG n"̂  
6961933 S S P / P A - 2 ^ 

VIA. 

D & M CONSULTORIA 
CONSTRUTORA 

IMÓVEIS LTDA-ME 

2 



D & M CONSUKXORIA 

D&M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS L.TDA-R 
C N P J 21 727 S23/0001-04 

Rua Rui Bart>osa - Contro ~ C E P 68140-000 - Uruarã - PA 

F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E S O N D A G E M D A A R E A DO 

O B R A M ; HOSPITAl. J O S É BENEDITO PRIANTE E ESCOUk MUNICIPAL OE ENSINO 
FUNDAMENTAL FELIPE PETRONE 

Local: Õbido»-PA 

Planilha Ofçamantárta 

39.230.96 

riEH DESCRIÇÃO DOS SBtVIÇOS UMO. QUANT. 
PR.UNrT.<R^ 

COM BOI 
VALOR (R$) 

1 
SONDAGEM A P B I C U S S A O 1 

1.1 
MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE OlEQUIPAMENTO DE SONDAGEM DISTANCIA 
10KM UNID 2,00 512,99 1 025,98 

1.2 FURO DE SONDAGEM MAIS DE 15 M UNID 22,00 1.736,59 38-204,98 

Responsável legal da empresa: D A M CONST 
Nome. D I E G O D O S S A N T O S RÉ 

Naoonaltdade: bras loiro 
Profissáo: empresário 
Estado Civil C A S A D O 
R.G • 5296891 P C / P A 

C . P . F . : 531.108.032-91 
Residência : R U A R U I B A R B O S A B A I R R O C E N T R O U R U A R A - P A 

Teletone (93J99122-3422 
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D&M COISISUUTORIA E CONSXRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

LEIS SOCIAIS HORISTA= 88,36% 

LEIS SOCIAIS MENSALISTA= 50,01% 

BOI = 29,99% 

1.1 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE OlEQUIPAMENTO DE 
SONDAGEM DISTANCIA 10KM UNID 

Mão de obra e equipamento 

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG. CARGA ÚTIL MÂX 10.685 KG, 
DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA. DIMEN, APROX. 2,5 X 7.00 X 0.50 M -
CHP DIURNO AF_06/201 

CHP 2.00 90.02 180,04 

TOTAL EQUIPAMENTO 180,04 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARE H 2,50 13,69 34,23 
TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARE H 2.50 31,88 79,70 

TOTAL MAO DE OBRA 113,93 

1 
EQUIPAMENTO 180,04 

MÃO DE OBRA Cl LEIS SOCIAIS 214,60 
B Dl 118,35 

TOTAL GERAL 512,99 

1.2 FURO DE SONDAGEM MAIS DE 15 M UNID 

FURO DE SONDAGEM MAIS DE 15 M UNID 1,00 1.335,94 1.335,94 

TOTAL EQUIPAMENTO 1.335.94 

EQUIPAMENTO 1.335.94 

B.D.I 400,65 

TOTAL GERAL 1.736,59 
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D & M C O N S U L T O R I A E C O I M S T R U T O F Í A I M Ó V E I S L T D A - M I 
O N n j 21 7 2 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

í-« Urt R u i BartaoHM - C«ritrc> - CEF=* e a i 4 0 - 0 t ) 0 - U r u « r A - F>A 

O B R A 01; 

Local : ÓbIdos-PA 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA A R E A DO HOSPITAL JOSÉ BENEDITO PRIANTE E 
E S C O L A MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL F E L I P E P E T R O N E 

CRONOGRAMA HSICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO % PRAZO EM DIAS 
TOTAL ITEM DESCRIÇÃO 

VALOR 15 30 45 
TOTAL 

01 SONDAGEM A PERCUSSAO 
100,007o 20,00% 

7.846,19 

40,00% 

15.892.38 

40.00% 

15 692.38 

100% 

R$ 39.230.96 
01 SONDAGEM A PERCUSSAO 

39.230.96 

20,00% 

7.846,19 

40,00% 

15.892.38 

40.00% 

15 692.38 

100% 

R$ 39.230.96 

TOTAL SIMPLES 39230,96 7.846,19 15,692.38 15.692.38 39.230.96 
% SIMPLES 100,00% 20.00% 40.007o 40,00% 100.00% 

TOTAL ACUMULADO 39.230,96 7.846,19 23.538.58 39.230,96 

% ACUMULADO 100.00% 20,00% 60,00% 100,00% 

Responsável legal da empresa: D STNrt CONSULTORIA^fcONSTRUltJRAaMpVEI^ LTDA-ME 
Nome: DIEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nactonalidade: brasileiro 
Profissão: empresário 
Estado Civil: CASADO 
R.G.: 5296891.PC/PA 
C.P.F.: 531.108.032-91 

Residência :RUA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO URUARÃ-PÂ 
Telefone (93)99122-3422 
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D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS LTDA-ME 
ONRJ 21 727 fS23/0()01-O-l 

f<ua Rui bi ar Idoso - Oontro - C t R e s i 4 0 - 0 0 0 - Uruarâ - RA 

Obra: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA AREA DO HOSPITAL JOSÉ 
BENEDITO PRIANTE E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE PETRONE 

Local :Óbidos-PA 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
AC - Administração Central 3,80 
DF - Despesas Financeiras 1.02 
R - Riscos 0,50 
SG - Seguros e Garantias Contratuais 0.50 

Sub-Total 1 5,82 

LUCRO 
L - Lucro Operacional 6,64 

Sub-Total 2 6,64 

TRIBUTOS 
A - P I S 0,65 
B - COFINS 3,00 
C - t S S 5,00 
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE A RENDA BRUTA 4.50 

Sub-Total 3 13,15 

f(UAC+R+SG)í1+DFU1+L)l 

(1-T) 
-1 

nni r(1+0,04+0,01+0,0092)(1+0,001)f 1+0.0616)1 

(1-0,1065) 
-1 

BOI ^••'29 
0,869 

-1 

TOTAL BDI (%) 29,99 

Responsável legal da empresa: D flT^CQM&JLTORIA C0f5»TRUT0RA IMÓVEIS LTDA-ME 
Nome: DIEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: empresário 
Estado Civil: CASADO 
R.G.: 5296891 PC/PA 
C P F,: 531 106 032-91 

Residência :RUA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO URUARÂ-PÂ 
Telefone (93)99122-3422 
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OMP*J Z 1 727 S23/000 1 -O^J 

Obra: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DA AREA DO HOSPITAL JOSÉ BENEDITO PRIANTE E E S C O L A ^ ^ ' ^ 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL F E L I P E PETRONE 

Local: Õbidoa-PA 

ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO | HORISTA j MENSALISTA 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
Al INSS 0.00 0.00 
A2 SESI ou SESC 1,50 1.50 
A3 SENAI ou SENAC 1.00 1.00 
A4 INCRA 0.20 0.20 
A5 SEBRAE 0.60 0.60 
A6 Salário Educação 2.50 2,50 
A7 Seguro Acidente do Trat>alho 3.00 3.00 
A8 FGTS 8.00 8.00 
A9 SECONCI 1.00 1.00 

Sub-Total A 17,80 17,80 

r GRUPO 8 - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO A 
BI Repouso Semanal Remunerado 17.99 0,00 
B2 Feriados 4.69 0.00 
B3 Auxilio Doença 0.91 0.69 
B4 13<* salário 10,93 8.33 
B5 Licença Maternidade/Paternidade 0.08 0.06 
86 Faltas Justificadas 0.73 0.56 
B7 Dias de chuvas 1.35 0,00 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0.12 0.09 
89 Férias 9.56 7.29 
B10 Salário Maternidade 0.03 0.02 

Sub-Total 8 48,39 17,04 

GRUPO C - ENCARGOS QUE NAO RECEBEM INCIDÉNCtA DO GRUPO A 
Cl Aviso prévio indenizado 5.90 4,50 
C2 Aviso prévio de trat>alho 0.14 0.11 
03 Férias tndenizadas + 1/3 3.97 3.03 
C4 Depósito por rescisões sem justa causa 4,90 3.74 
C5 Indenização Adicional 0.50 0.38 

Sub-Total C 15,41 11,76 

GRUPO D • REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 
Dl Reincidência de A sobre B 8,26 3,03 

02 Reincidência de A sobre Aviso Prévio de Tratialho + Reincidência de FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado. 

0.50 0.38 

Sub-Total D 8,76 3,41 

TOTAL(A+B+C+D) (%) ^ ^ \6 | 50,01 

Responsável legal da empresa: D & M CONSULTORIA CONSTRUTÕRAIMÓVEIS LTÓA-ME 
Nome DIEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade brasileiro 
Profissão: empresário 
Eslado Civil: CASADO 
R.G • 5 2 9 6 8 9 1 P C P A 

C P . F . : 531.108 032-91 
Residência :RUA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO URUARÂ-PÂ 

Telefone (93)99122-3422 
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O & M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CiSlRJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Contro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

FORNECIMENTO OE MÀO DE OBRA PARA EXECUÇAO DE REFORMA DO POSTO DE 

SAÚDE DO REPARTIMENTO 

Local: Óbidos-PA 

Planilha Orçamentária 

13.218,55 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. OUANT. 
PR. UNIT.(RS) 

COM BDI 
VALOR (R$) 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 3,317,94 
1 1 RETIRA DE TELHAS CERÂMICAS M' 160.00 7,71 1 233,60 
1.2 RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHA CERÂMICA M' 160.00 11,14 1 782,40 
1 3 RETIRADA DE FORRO EM PVC INCL. BARRITEAMENTO M' 62,00 4.87 301,94 
2 COBERTURA E FORRO 9.112.38 

COBERTURA 

2 1 1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E TERÇAS M' 96 00 53,88 5,172,32 
2.1 2 PINTURA DE IMUNIZAÇÃO EM MADEIRA DA COBERTURA 160.00 3,59 574,40 
1 • T RECOLOCAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS IWP 160.00 11.19 1 790,40 

FORRO 

2.2.1 
RECOLOCAÇÃO DE FORROS EM RÉGUAS DE PVC E PERFIS, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
M' 62.00 11.19 693,78 

222 FORRO EM PVC EM RÉGUAS DE 100MM M' 20.40 43,21 881,48 

3.0 INSTALAÇÕES HIDROSANTTARIAS 431,43 

LOUÇAS 

3 1 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA UNID 3.00 143.81 431,43 

4.0 LIMPEZA 356,80 

4 1 LIMPEZA GERAL M' 160,00 2.23 356,80 

Responsável legal da empresa: D 4 M CONSdtTORlA CONSTRUTÕfbÇTMOî lgCrDA-ME 

Nome DIEGJWOS SAEÍTOS R Ê G O 

NacKmalidade brasileiro 

Profissão. empFesário 
Estado Civil: C A S A D O 

HG.: 5296891 PC/PA 

C.P.F.: 531 108 032-91 

Residência R U A R U I B A R B O S A B A I R R O CENTRO U R U A R A - P A 

Telefone (93)99122-3422 
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D&M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

COMI>OSIÇÃO DE PREÇOS 

LErS SOCIAIS HORISTA= 88,36% 

LEIS SOCIAIS MENSALISTA= 50,01% 

BD) - 29,99% 

1.1 RETIRA DE TELHAS CERÂMICAS M* ÍNDICE PREÇO TOTAL 

Mão de obra 

AJUDANTE H 0.38 8.30 3.15 

TOTAL 3.15 

MAO DE OBRA Cl LEIS SOCIAIS 5,93 

B.D.l 1,78 

TOTAL GERAL 7,71 

1.2 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHA 

CERÂMICA 
M* ÍNDICE PREÇO TOTAL 

Mão de obra 

CARPINTEIRO H 0,22 12.35 2,72 

AJUDANTE H 0,22 8,30 1,83 

TOTAL 4,55 

MAO DE OBRA 0/ LEIS SOCIAIS 8,57 

BDI 2.57 

TOTAL GERAL 11.14 

1.3 RETIRADA DE FORRO EM PVC INCL. BARRITEAMENTO M' ÍNDICE PREÇO TOTAL 

Mão de obra 

CARPINTEIRO H 0.10 12,35 1,24 

AJUDANTE H 0,09 8.30 0,75 

TOTAL 1,99 

MÀO DE OBRA Cl LEIS SOCIAIS 3,75 

B D I 1.12 
TOTAL GERAL 4,87 

2.1.1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E 
TERÇAS 

M» ÍNDICE PREÇO TOTAL 

MATERIAL 
RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA '1,5 X 5* CM. 

MACARANDUBA ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA 
M 3,15 1,36 4,28 

VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 6X12 CM. 
MACARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

M 0,63 7.03 4,43 

CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA '5 X 6' CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

M 1,87 5,96 11,15 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 15 X 15(1 1/4 X 13 KG 0,03 8,86 0,27 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 19 X 36 (3 1/4 X 9 KG 0,39 6,00 2.36 
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D&M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-ME 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Rui Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

C O M P O S I Ç Ã O DE PREÇOS 

LEIS SOCIAIS HORISTA= 88,36% 

LEIS SOCIAIS MENSALJSTAiK 50,01% 

BDI = 29,99% 

1 P R E G O D E A C O P O L I D O C O M C A B E Ç A 22 X 48 (4 1/4 X 5 ] K G 0.37| 5,00 1,84 
T O T A L 24.33 

C A R P I N T E I R O H 0,40 12,35 4.94 
A J U D A N T E H 0,50 8,30 4.15 

T O T A L 9.09 

M A T E R I A L 24.33 
MAO D E O B R A Cl L E I S S O C I A I S 17,12 

B.D.l 12.43 

T O T A L G E R A L 53,88 

2.1.2 P I N T U R A D E IMUNIZAÇÃO E M M A D E I R A D A C O B E R T U R A M' Í N D I C E P R E Ç O T O T A L 

M A T E R I A L 

IMUNIZANTE P A R A M A D E I R A I N C O L O R L 0.10 12,00 1,20 
T O T A L 1,20 

1 A J U D A N T E H 1 0,10] 8,30 0,83 
T O T A L 0,83 

M A T E R I A L 1,20 

MAO D E O B R A 0/ L E I S S O C I A I S 1.56 

B.D.l 0,83 

T O T A L G E R A L 3,59 

2.1.3 R E C O L O C A Ç Ã O D E T E L H A S C E R A M I C A S M* Í N D I C E P R E Ç O T O T A L 

Mão de obra 

A J U D A N T E H 0.55 8,30 4,57 
T O T A L 4,57 

1 

MAO D E O B R A 0/ L E I S S O C I A I S 8,61 

B.D.l 2.58 

T O T A L G E R A L 11.19 

2.2.1 
R E C O L O C A Ç Ã O D E F O R R O S E M R É G U A S D E P V C E P E R F I S , 

C O N S I D E R A N D O R E A P R O V E I T A M E N T O D E M A T E R I A L 
Í N D I C E P R E Ç O T O T A L 

Mão de obra 

A J U D A N T E H 0.55 8,30 4,57 

T O T A L 4.57 

i 1 

MAO D E O B R A Cf L E I S S O C I A I S 8,61 

B.D.l 2,58 

T O T A L G E R A L 11,19 

2.2.2 F O R R O E M P V C E M R É G U A S D E 100MM M' Í N D I C E P R E Ç O T O T A L 

M A T E R I A L 
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D&M CONSULTORIA E CONSTRUTORA IMÓVEIS LTDA-M 
CNPJ 21 727 523/0001-04 

Rua Ruí Barbosa - Centro - CEP 68140-000 - Uruará - PA 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

LEIS SOCIAIS HORISTA= 88,36% 

LEtS SOCIAIS MENSAUSTA= 50,01% 

BDI = 29,99% 
FORRO EM PVC M' 1.CX) 10.00 10,00 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 22 X 48 (4 1/4 X 5 KG 0.37 5.00 1,84 

TOTAL 11,84 
Mão de obra 

CARPINTEIRO H 0.55 12,35 6,79 
AJUDANTE H 0,55 8,30 4,57 

TOTAL 11,36 

1 
MATERIAL 11,84 

MÃO DE OBRA Cí LEIS SOCIAIS 21.40 
B.D.l 9.97 

TOTAL GERAL 43,21 

3.1,1 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA UNID ÍNDICE PREÇO TOTAL 
MATERIAL 

FORRO EM PVC M" 1.00 95,00 95.00 
TOTAL 95.00 

Mão de obra 

AJUDANTE H 1,00 8.30 8,30 
TOTAL 8,30 

1 
MATERIAL 95.00 

MÃO DE OBRA 0/ LEIS SOCIAIS 15.63 

B.D.l 33.18 

TOTAL GERAL 143,81 

4.1 LIMPEZA GERAL M* ÍNDICE PREÇO TOTAL 

Mão de obra 

AJUDANTE H 0.11 8,30 0,91 
TOTAL 0.91 

MÃO DE OBRA 0/ LEIS SOCIAIS 1,71 

B.D.l 0.51 
TOTAL GERAL 2.23 



D & M CONSULTORIA E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS LTDA-ME 
C N í e j 2 1 7 2 7 - 5 2 3 / 0 O O 1 - O - 4 

F ^ i _ i £ a R u i B a r L » C D K í 3 - C o n t r o - C E F » S 8 1 - 4 0 - 0 0 0 - D r u o r á - F » A 

O B R A 02; F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç A O D E R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

Local : Óbldos-PA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO 
% P R A Z O EM DIAS 

TOTAL ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 30 45 60 

TOTAL 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
25.10% 100.00% 

3.317.94 

100% 
01 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.317,94 

100.00% 

3.317.94 * - RI 3.317,94 

02 COBERTURA E FORRO 
68,94% 60.00% 

5.467,43 

40,00% 

3.644,95 R$ 9.112,38 
02 COBERTURA E FORRO 

9.112,38 

60.00% 

5.467,43 

40,00% 

3.644,95 R$ 9.112,38 

03 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
3.26% 100.00% 

431,43 RS 431,43 
03 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

431,43 • • 

100.00% 

431,43 RS 431,43 

04 LIMPEZA DA OBRA 
2.70% 100,00% 

356,80 RS 356,80 
04 LIMPEZA DA OBRA 

356,80 * 

100,00% 

356,80 RS 356,80 

TOTAL SIMPLES 13.218.55 3.317,94 5.467,43 4.433,18 13.218,55 
% SIMPLES 100,00% 25.10% 41,36% 33.54% 100.00% 

TOTAL ACUMULADO 13.218,55 3.317.94 8.785,37 13.218.55 
% ACUMULADO 100,00% 25,10% 66.46% 100,00% 

) ) 
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CONSULTO RIXV E CON STRUTORXV IMÓVEIS LTDXV-ME 
C I S J E J 2 1 7 2 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 0 4 

a R u i B a r b o s a - C o n t r o - C E F » 6 8 1 4 0 - 0 0 0 - U r u a r á - R / V 

O B R A 02; F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç Ã O D E R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

Local : Ób idos-PA 

CRONOGRAMA HSICO-FINANCEIRO 

I T E M D E S C R I Ç Ã O 
% P R A Z O E M D I A S 

T O T A L I T E M D E S C R I Ç Ã O 
VALOR ^ 0 45 I $0 

T O T A L 

Responsável legal da empresa: D & M COf^ULTORl )^€ONST^ORA IMÓVEIS LTDA-ME 
Nome: DIEGO DOS SANTOS RÊGO 

Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: empresário 
Estado Civil: CASADO 
R.G.: 5296891.PC/PA 
C.P.F.: 531.108.032-91 

Residôncia :RUA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO URUARÁ-PÂ 
Telefone (93)99122-3422 

) ) 
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D & M C O N S U L T O R I A E C O N S T R U T O R A IMÓVEIS LTDA-P 
CNRJ 21 727 52:i/í3f)01 -04 

Rua Ruí Barbosa - Contro - CEF* 68140-000 - Uruarã - F»A 

.d 

Obra: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO 
REPARTIMENTO 

Local;ÓbÍdos.PA 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇACÍDÀOBRA 
AC - Administração Central 3,80 
DF - Despesas Financeiras 1.02 
R - Riscos 0,50 
SG - Seguros e Garantias Contratuais 0,50 

Sub-Total 1 5,82 

LUCRO 
L - Lucro Operacional 6.64 

Sub-Total 2 6,64 

TRIBUTOS 
A - P I S 0.65 
B - COFINS 3,00 
C - ISS 
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE A RENDA BRUTA 

5.00 
4.50 

Sub-Total 3 13,15 

BDI= ff 1+AC+R+SG K1+DFK1+L11 
(1-T) 

D P , , ff 1+0.04+0.01+O.Q092K1+Q.001)f 1+0.0616)1 
(1-0.1065) 

BDI= 
1.129 
0,869 

-1 

-1 

-1 

Responsável legal da empresa: D Mfif^CONSULTORIA C O N S T R D T Õ R A IMÓVEIS LTDA-ME 
Norne: DIEGO D O S S A N T O S R Ê G O 

Nacionalidade brasileiro 
Profissão: empresário 
Estado Civil: CASADO 
R.G.: 5296891 PC/PA 
C P.F : 531.108.032-91 

Residência :RUA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO URUARÁ-PÂ 
Tetefooe (93)99122-3422 
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O & M COMSUL.TOfeiA E COtstS-TRUTOF*A IMÓVEIS l_TE>A-MI 
CMF*J 21 727 S23/0001-0.* 

Kíiim F*1H f 1l*l txiRH - (-fllillii - OF- r- «M 1 'IFJ OOO - I li iiiiifi - (=»,ÍV 

•- 1 ^ " 

Obra: F O R N E C I M E N T O D E M A O D E O B R A P A R A E X E C U Ç Ã O D E R E F O R M A D O P O S T O D E S A Ú D E D O R E P A R T I M E N T O 

LocM: Òbidos-PA 

ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO | HORISTA | MENSALISTA 

GRUPO A • ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
Al INSS 0.00 0.00 
A2 SESI ou SESC 1,50 1,50 
A3 SENAI ou SENÃO 1.00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0.60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Aadente do Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1.00 

Sub-Total A 17.80 17,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO A 
BI Repouso Semanal Remunerado 17.99 0,00 
82 Feriados 4,69 0,00 
83 Auxilio Doença 0.91 0.69 
84 13' saláno 10,93 8,33 
85 Licença MatefrWdade/Patemidade 0,08 0,06 
86 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
87 Dias de chuvas 1,35 0,00 
88 Auxilio Acidente de Tratiaiho 0,12 0.09 
89 Férias 9,56 7,29 

BIO Salário Maternidade 0,03 0,02 
Sub-Total B 46,39 17,04 

GRUPO C - ENCARGOS QUE NAO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A 
01 Aviso prévio irxlenizado 5,90 4,50 
02 Aviso prévio de trabalho 0,14 0,11 
03 Férias Indenizadas + 1/3 3,97 3,03 
04 Depósito por rescisões sem justa causa 4,90 3,74 
05 Indenização Adioonal 0.50 0,38 

Sub-Total C 15,41 11,76 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
Dl Reir>cidénciâ de A sobre 8 8.26 3.03 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio de Trabalfx) + ReirKádéncia de FGTS sobre 
Aviso Prévio lixtenizado. 

0.50 0.38 

Sub-Total D 8,76 3,41 

TOTAL{A+B+C+D) (%) | 88,36 1 50,01 

Responsável legal da empfesa:"b~S M C O N S Í T L T O R Í A C O N S T R l / f b R A I M Ó V E I S L T D A - M E 

Nome: D I E Ç O D O S S A N T O S R Ê G O 

Nacionakdade: brasileiro 
ProAssáo: empresário 
Esiado Civil: C A S A D O 

R . G . : 5 2 9 6 8 9 1 . P C / P A 

C P . F . : 5 3 1 , 1 0 8 , 0 3 2 - 9 1 

Residência : R U A R U I B A R B O S A B A J R R O C E N T R O U R U A R A - P A 

Teletone ( 9 3 ) 9 9 1 2 2 - 3 4 2 2 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 213/2018-CPL 
Óbidos (PA), 13 de Março de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Termo de Revogação referente ao 

processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n° J01/2018/PMO/SEMPOF, 

cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada oara o fornecimento de 

mão de obra para execução de sondagem da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); 

Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), para que seja afixado 

no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

1 

Atenciosamente, . \ 

Heranlldo M. 

I 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 058/2018/SEMAD Óbidos - PA, 13 de março de 2018. 

Ao Senhor 
Heranildo M.Mouzinho da Silva Júnior. 
Presidente CPL - PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 03ID0S 

SElCr. DE LICITAÇÃO 
Protocolo n" .. 

DeccxLioas !2í?...Í.Q horas 

Dia Á^...I„.M2^ /...ívteJl^.... 

RecpJ)èCor 

Prezada Senhora: 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 2 1 3 / 2 0 1 8 - C P L , de 

1 3 / 0 3 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Cer t i dão de 

Pub l i cação no q u a d r o de av isos e p u b l i c a ç õ e s des ta Prefe i tura 

s o b r e , o T e r m o de R e v o g a ç ã o re ferente ao p r o c e s s o l ic i tatór io na 

m o d a l i d a d e T o m a d a de P reços n°. 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

Atenciosamente, 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 213/2018-CPL, de 13/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 01 de abril de 2018, o Termo de 

Revogação referente ao processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n**. 

001/2018/PMO/SEMPOF, que tem como objeto a Contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da 

área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Felipe Patroni (Obra 01) Reforma do Posto de Saúde do Repartimento (obra 02), 

para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 13 de março de 2018. 

José Roberto l^upes dos Anjos 
Secretário Adjuntõ Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



6 6 1 Í D I A R I O O F I C I A L N» 3 3 5 7 6 Terça-feíra. 13 DE MARÇO DE 2018 

P*V()tCK PMDEIREIRA DECK PRIME EXPORTAÇÕES EIRELI-ME. 
no valoi RS 423 000.00 (Oualrocentoi e Vmia e Tr«i Mil Reais) 
ODjelo aauiSicSo de madeiras para atender a demanda do 
Fundo de ManutençSo e Desenvolvimenta da Educação Básica 
IHUNDEB) Vigência do contraio 0»/03f201S á 31/12/20IS. 
Rctcrcnie ao PregSo Presencial B/2017-OOOSO SRP 

Protocolo 2SS071 

l'RHFi:iTUKA MUNICIPAL 
l)i: iPIXUNA DOPARÁ 

PREFEI TURA M U N I a P A L D E I P I X U N A 0 0 P A R A 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G A O P R E S E N C I A L N - »/ 201« -230301 
Tipo menor preço por lote, para Contratação da empresa 
cspcciahaada para prestaçáo de serviços de limpeza e 
conservação predial e da áreas públicas, com tornacimsnlo de 
máo de obra e materiais necessários para a perteila eiecuçèo 
dos serviços, visando atender ás necessidades da F>relaitura 
municipal de Ipiiuna do F^rá 0 demais soereisrias qua compbem 
a esfera administrativa municipai A abertura será realizada no 
dia 23I03/201B ás OS.30 Fi, na sala de reuniOes da CPL. sHo 
à Rua CrislOváo Colomba s /n ' O adilsl esterá disponível no 
cndcicço acima cHado, de segunda a seita de 08 áa 12h Hugo 
leonardo Pontos • Pregoeiro 

Protocolo 2B905S 

PRÍ:]T:ITURA MUNICIPAL 
Dl- MARABÁ 

PREFEITURA MUNI Cl PAL DE MARABÁ 
AVISO DE RATI Fl CAÇAO OE ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO 
Respaldado no arligo 25. caput, da Lei n* S 666/93, no Parecer n' 
5S/201S c na CcrtidSo N* 013/2018. da Goniloladoiia Geral do 
Município (CONGEM), RATIFICO a sohcitaçáo da credanciamanio 
do pessoa jurídica para prsslaçáo da serviços especializados 
de conccssáo de caitáo. medianie coesignaçáo am folha de 
pagamento, aos servidores municipais da Pieleilura Municipal de 
Maiabá/Pa. o ADJUDICO o objeto às empresas a) Banco BMG 

5 A. CNPJ N* 61 186 680/0001-74, bj Banco Olá Consignado 
S/A. CNPJhf 71 731 686/0001-75. c) Bigcard Adm de Convénios 
e Serviços Lida - CNPJ N * 04.627.085/0001-93, d) Brasilcard 
Adm de Carlées Lida - CNPJ N* 03 817 7002/0001-50. e s) G 

6 R Card Lida EPP - CNPJ N* 14 582 988/0001-59, pelo que 
HOMOLOGO o Processo Admieislralivo n.* SS 072/2017/FUM 
autuado na iorma de Inexigibilidade de Uataçáo n* 11/2017/ 
CPI/láHM Jesé Nilton de Medeiros - Secretário Municipal 

AVISO DE LIQTAÇAO 
1 'RLGAO PRESENCIAL N' 010/201 8-CPL/PMM. Processo 
n' 642 / 201B-PMM. Tipo Menoi Pieço Global Data do cerlame 
28/03/2018 Horário OBhsOOmm (horário da local) Objeto 
Registro de Preço Para Contralaçáo de Empresa Especializada 
na PiestaçSo de Serviços de Desmselizaçáo. Desrslizaçáo. 
Descupinizaçáo c Conirole de Ptagas nas Areas Inlerns e 
Eilcrnas das Unidades da Rede. Localizadas nas Zonas Urbana 
e Ruial e da Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED Integra 
do Edital no Feriai da Tianspaiéncia da F^efeilura da Marabá, 
na sede da CPL ou e mail InlormaçOes. Sala da CPUPtMA 

cdillcio Eincsle Fiola, situada na Avenida VP 08. Folha 26, 
Quadra 07, Lote 04-subsolo. Bairro Nova Marabá. CEP 68 509-
060. Marabá, Pará Telefone' (94) 3322-1648. das OBhOOmin 
ás 12h0amin e das 14hO0mm ás IShOOmin ou pelo e-mail. 
licitacao@maraba pa gov br Lucimar da Conceiçáo Costa de 
Andrade - Progooira. 

Protocolo. 289058 

PREFEI TURA MUNI Cl f>AL DE MARABÁ - 5EVOP 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATON" 157/2018-SEVOP/PMM Processo n* 60 025/2017-
PMM. RDC Presencial n' 002/2017-CELJSEVOP/PMM Objeto 
Contiataçáo de Empresa para eiecuçáo dos serviços de 
Engonhaiia l^rs 'Elabotaçáo de F^ojelo e Eiecuçáo das Obras 
de Inlraeslrulura F^rluária e de Preteçlo das Margens do Rio 

Tocantins e Rio Hacaiúnas em Marabá, no Estado do Pmií'-
Contratado CEJEN Engenharia Ltda - CNPJtátFTB.540 670/0001--
50 Vaior Global RS 42 170 000.00 Racuiso Federal - Idrnistério 
da Integração Nacional Data da assinatura 12/03/2018 Fábio 
CaidosD Morena - Secretário Municipal de Viaçáo e Obras 
Publicas 

AVI SO DE ADJUDI CAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
RDC PRESENCIAL N* 002/201 7-CEL/PMM. Processo n* 
60 025/2017-PMM, Objeto Contrataçlo de Empresa Paia 
Eiecuçáo dos Serviços de Engenharia F^ra 'Elaboração de 
Projeto a Eiecuçáo das Obras de Inliaestrulurs F>Dr1uáriB a da 
Fhoteçáo das Margens do Fbo Tocantins e Rio Itacaiúnat em 
Marabá, no Esládo do Pará Objeto Adjudicado a Processo de 
Lrataçáo Homologado i empresa vencedora CEdEN Engenharia 
Lida - CNPJ/MF N* 79 540 670/0001-50 Valoi Global RS 
42 170.000.00- Data da Assinatura 12/03/2018 - Fábio Cardoso 
Morena - Secretário Municipal de Viaçáo a Obias Públicas 

AVISOS DE LI Cl TAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N- 0 1 8 / 2 0 1 8 - C E L / S E V O P / P M M . 
PiDCasso n' 3 1 76/ 201 8-PMM, Tipo Menor Preço Global 
DalidaSessáo 03/04/2018 - 09h00min Objalo Eiecuçáo dos 
Serviços de Engenharia F^ra Conitruçáo de 30 (Trinta) Ftecuos de 
Paradas de õnibus. Localrzadas em Espaço Fhjbbcos t4o Mumcipio 
De Ii4arabá-Pá Integra do Edital e Informações Ssle da CELI 
SEVOPÍPMM - Prédio da SEVOP, Rod BR 230 - Km 5.5 - Bairro 
Nova lAaíabá. Marabá. Pará Fona (94) 3322-1775 - Ramal 21. 
das OéhOOmm ás 14h00min. ou psio a-msil sevop.licitBCBoQ 
maiaba pa gov br Comissto Especial da Uataçáo/SEVOP/ 
PMM. TOá4AOA DE PFÍEÇOS W 019/201B-CEL/SEVOP/PMM, 
fhocesso n* 2 687/2018-PMM. Tipo Menor Preço Global Data 
da Sessáo 04/04/2018 - OOhOOmin Objalo Contrataçlo de 
Empresa Especializada na Confecção e Instalaçáo de Fáaygíound 
em Madeira de Lei l^ia Atendei as Necessidades ds Secrelaiia 
Municipal de Viaçlo e Obras PubUcas - SEVOP Integra do Edital 
alnlormaçúes: Salada CEU SEVOP/PMM - Prédio da SEVOP Rod 
BR 230 - Km 5.5 - Bairro Nova Marabá. Marabá. Pará Fone (94) 
3322-1775 - Ftamal 21. das DBhOOmm ás UhOOmin. ou pelo 
e-mail sevop.liatacaoQmaraba pa gov br. Comissáb Espaaal de 
Uataçáo/SEVOFVPMM CONVI TE N* 013/2018-CEUSEVOP/PMM. 
Processo n* 3 1 77/20ie-PMM. Tipo Menor Preço Global Data 
da Sessáo 04/04/2018 - ISbOOmm Objeto Contratação de 
Empresa de Engenharia Pai» Construçáo de um Muro. Locahzado 
no Cemiténo na Cidade Nova - lilaiabá/l^ Integra do Edital e 
Intormaçòea Sala da CEUSEVOP/PMM - Prédio da SEVOP Rod. 
BR 230 - Km 5,5 - Banro Nova Marabá. Marabá. Pará Fone 
(94) 3322-1775 - Ftamal 21. das OBhOOmin ás 14h00min. ou 
pelo e-mail sevop liatacaoQmaraba pa gov br Comissáo 
Espeaal de Ualaçáo/SEVOP/FWM. PREGAO PFtESENOAL ( S R P ) 
hP 007/2018-CEUPPE/SEVOP /PMM. Processo n" 2.222/2018-
FVM. Tipo Menor fheço Data da Sessáo 02/04/2018 -
15h0amin Objeto Registro de FVeços Para Eventual Aquisiçáo 
de Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Queole -
CBUQ. para atender ás necessidades da Secretaria de Viaçáo e 
Obras Públicas - SEVOP lotegis do Edital e (ntormaçbei Sala 
da CEL/SEVOP/PMM - Prédio da SEVOP. Rod BR 230 - Km 5,5 

- Bailio Nova Marabá. Iiáaiabá, l>ará Fona (94) 3322-2243 -
Ramal 21. das OShOOmin ás 14h00mm. ou pelo e-mail. sevop 
licitacaoQmaiaba pa gov bt (Jaorgeion Flodrigues da Morais -
Pregoeiro TOIAADA DE PREÇOS N" 018/201B-CEUSEVOP/PMM. 
Processo n* 2 755/2018-PMM, Tipo Menor FTeço Global Data 
da Sessáo 02/04/2018 - OOhOOmm Objelo Contiataçáo de 
Empresa Pata Eiacuçlo dos Serviços de Enganhaiis Referente 
a ObiBS Complem anel aras na Unidade de Fhonlo Alendimenlo. 
Localizada na Fáodovia TransamazOnica. Orsiiilo Cidade Nova no 
Município de Matabá/F^. Iniagra do Edital e Infoimaçftei Sala 
da CEUSEVOP/PMM - Prádio da SEVOP. Rod BR 230 - Km 5,5 

- Bailio Nova Marabá. Marabá, F^rá Fone (94) 3322-1775 -
Ftamal 21. das OShOOmin ás iáhOOmin. ou paio a-mail savop 
licrIacaoOmaraba pa gov br Comissáo ^ p a a a l de Liciliçáo/ 
SEVOP/PMM 

Protocolo 289058 

PRFEITURA MUNI Cl PAL DE MARASA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N' 114/ 201 8/ SEVOP. TOMADA DE PREÇOS N" 
060/201 7-CEL/ SEVOP/ PMM PROCESSO N' 56 970/ 2017. 
Objalo CJ>n1iatBçáD de Empresa Para eiecuçáo dos Serviços de 
EngsnhariBF^raCon5liuçáode05|Cinco) Casas F^d ré es Com dois 
Quartos. Locahzádss no Bsirro Inlraeio - Cidade Nova - Marabá/ 
F̂ a, deslmadcs a suprir as necessidades da Secretaria Muniapaí 
de Viaçáo a Obras Publicas . Empresa Conslrulora RM LocaçOes 
e Serviço Eiieli - Me CNPJ sob o N* 27 489 159/0001/78. no 
valor de RS 168 791,60 (cento e sessenta a »io mil seiscentos 

e n o u M í f s um reais s sesssnta centavos) Recursos Fhúprios. 
Dal a vài'Assinatura 26/02/2018. Vigánaa 26/05/2018 Fabio 
ri idri ln Moreira - Sacretáiio, CONTRATO REF AO PROCESSO 
N* 1837/201B/PMM. Objelo. Locaçáo do Imúvel Destinado ao 
Funaonamento do Conselho Tutelai da Nova Maiabá. Localizado 
na Folha 27, Quadra 07. Lote 09, Banro Nova Marabá. Cidade de 
Marabá/Pa Que Firmam a Secrataria Municipal de Assislánda 
Soaal E Lopes E Barbosa Imúveis Lida. iniciita no CNPJ 
05 400 710/0001-22-49. no valor RS 36 000.00 Ass 02-01-
2018. vigente atá 31-12-2018. Nidjalúcia Oliveira Lima -
Sa cr et ária 

Piolocolo 289057 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEI T U R A M U N I Cl P A L DE ÔBI DOS 
AVI SO DE H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G A O P R E S E N C I A L N - 0 1 1 / 2 0 1 B ; P M O 
Objeto Conlreleçlo de FVsioa Jurídica pera o Forneomenlo da 
Mal errais da Higiena e Limpeza para ai andar as necessidades da 
Preleitura Municipal, Secretarias e Fundos para o eiercicio de 
2018. Empresas R. A SANTIACK) - ME. CNPJ 13 308 181/0001-
20. Valoi Global FIS 574 728,12 L G CXK/TO • ME. CNPJ 
03 630 223/0001-20, Valor Global 533.247.45 
PREGAO P R E S E N C I A L N - 013/201B /PMO Objeto Contiataçáo 
de pessoa jurídica para lornaomenlodagás liquefeito de pelibleo 
e vasilhame de 13 kg paia atender es necessidades da Pieleilura. 
Sacietaiias a Fundas para D aierciao de 2018 Empresa BRAGA 
8 TEIXEIRA LTDA - ME, C N P J 05 577.254/0001-90. Valor 
Global RS 410 324,00 Data das Homologações 06/03/2018 
F R A N a SCO JOSÉ ALFAIA OE BARROS - Pr aleito de Óbidos 

Protocolo 289060 

PREFEI TURA MUNI Cl PAL D E ÕBI DOS 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

A FVeteilura Munidpal de ÕtHdas com base no Artigo 49. da 
Lm Federal 8 668/93, Torna Publico a Revogaçáo da Tomada 
de Preço n' 001/2018/PMO/EEMPOF Objelo Conlrataçáo de 
Empresa sspeoalizada paia o lorneamenlo de máo de obra para 
eiecuçáo da sondagem da área do Hospital José Benito Priante 
e Escola Muniapal de Ensino Fundamental Felipe FNIioni (Obra 
01). Relorma do lAisto de Saúde do Repailimento (Obra 02) 
Fica aberto o F̂ razo paia epresentaçáo da eventuais iscuisos 
nos termos do artigo 109. Inaso I , aiines ' C . da Lei Federai 
8 668/93 Data da Revogação. 07/03/2018. Francisco José 
Aliara da Barros - Pieleito Municipal de Õbidos/ PA 

PiotocDlo 289059 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARA 
PREFEI TURA MUNI Cl PAL DE PARAUAPEBAS 

AVI SO DE P R O R R O G A Ç Ã O 
P R E G A O P R E S E N C I AL N* 9/ 201 7-022SEMED 

O Piegoaiio da Pielei lura Municipal de Parauapebas 
comunica a todos os interessados que a sessáo de recebimento 
e inkio d l abeiluta dos envskipes proposla e documentaçáo 
refeiente so processo liatatOno na modalidada Pragáo Presenaal 
ds N* 9/2017-022SEMED. que lem como objeto Registro de 
praços pata futura aquisiçáo de libiets educaoonais com 
licenças da uso de lonwate educacional, incluidas para alunos e 
protasEoret, que saráo utilizados em saías de aulas em conjunto 
como terremenla de tecnologia para o aprendizado Seus 
conteúdos pedagágicoí auiiliaráo na melhoria da qualidade do 
ensino que potenaabzeráo os resuhados dos alunos na rede 
muniapal da PaiauBjiebBS. Estado do Pará. I ca prorrogada para 
o dia 23 de Março de 2018. ás 09 00 horas, na Sala de ReuniGes 
da Coordanadoria de UataçOes a Contratos, localizada no Morro 
dos Ventos. Quadra Espaaal, S/N, no municipio de Parauapebas. 
Estado do Pará. Obi. Em razáo de existir pedido de impugnação 
pandenie de resposta 

PARAUAPEBAS - PA. 12 de março da 2018. 
LEO MAGNO MORAES COROEI RO 

Pregoeiro 
Protocolo 288921 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ? 
C N P J : 05.13LI80/0001-64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

Wlem. N° 806/2018-CPL 
Óbidos (PA), 03 de Dezembro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre os processos administrativos 

n° 416 e 417/2018 referente à Tomada de Preços n° 

001/2018/PMO/SEIVIPOF, que tem como objeto a 

Contratação de Empresa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para execução de 

sondagem da área do Hospital José Benito Priante 

e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe 

Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento (Obra 02). 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presiáente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

í/3 

<Riia (Dep. (Raimundo Chaves JT 338 - CEP68.250-000 

Óhidos - Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail; controleobidosí^gmail.com 

1^ -̂-X 
~ OX^ i':2^ 

Mem. N"- 225/2018-CI 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Pa ra : Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

Óbidos (PA) , 05 de Dezembro de 2018. 

A ana - i - i se aos P r o c e s s o s n°. 416 e 

417/2018/PMO, r e f e r e n t e à Tomada de Preços n° 

001/2018/PMO/SEMPOF, que tem como o b j e t o a 

Contratação de en^resa especializada para o 

fornecimento de mão de obra para execução de 

sondag&n da área do Hospital José Benito 

Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Ohra 01} / Reforma 

do Posto de Saúde do Repartimento (Obra 02), o 

mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos 

mesmos p a r a TCM. 

a PcufúJ^Wte Siqueira 
vnJenãdora da llfnidsíle 00 

DeíTeto n-Z^2/20l7 

PreíeiUifs f^r. íni : ;- . : ! Jo Ôbidcs 
^Af> Recebic? Ox: _ 

Dia: 0^ : )Z I ZOfS 

T0 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP; 68.250-000 - Fone; (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos'4;gmail.com 

Parecer de Regularidade do Controle In terno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

I n t e r n o do M u n i c i p i o de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2017, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N*". 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u os P r o c e s s o s 

A d m i n i s t r a t i v o s n" 416 e 4n/2018/PMO, r e f e r e n t e a Tomada de Preços n" 

001/2019/PMO/SEMPOF, t e n d o corno c o j e t o Contratação de ençíresa 

especializada para o fornecimento de mão de obra para execução de 

sondagem da área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Refoinaa do Posto de Saúde do 

Repartimento (Obra 02}, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n. ° 

8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , 

a i n d a , que: 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O P r o c e d i m e n t o f o i r e v o g a d o c o n f o r m e o a r t . 49 da l e i 8.666/93; 

• O Termo de Revogação c o n s t a nos a u t o s do p r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os P r i n c i p i e s da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a prést imos da m a i s a l t a 

e s t i m a e cons ideração . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Ób idos - Pará, 05 de Dezembro de 2 0 1 8 . 
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C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins de direito que na Página 321 termina a 

Pasta 01 do Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 

0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F , que tem como objeto a Contra tação de empresa 

especiali /ada para o fornecimento de m ã o de obra para e x e c u ç ã o de Sondagem 

da área do Hospital josé Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

iHindamental Felipe Patroni [obra 01); Reforma do Posto de Saúde do 

Repartimento [obra 02). 

Heranildo M. Mouzirttio da Silva Júnior 

PresideVite da C P L 

Decreto n° 0142/2018 
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